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Advertência 

O exilo que 3\cnnçou o prc.sentc t,ro.balno 
no brilhnntc certamcn que foi o Tcr

c~íro Congr~sso de Hist6rin. Nncionnl, reunido 
no Rio de Janeiro de 19 n 2S de Outubro do 
~ino de H)3S1 o IidaJgo indt:imento de meus 
eminentes confrades d,i Comissão de Histó
ria. Econômica e Social , deciclir:im~mc à. sun 
publicação imcdi3ta. A todos sohrclc,·ou cm 
inter~5:.;e e gcneto~a. simpn.tia o cminl'ntc 
Professor Dr. Roberto Simonscn, figurn elas 
m..'lis prorminc-nt('s do Congresso e nome -jlÍ 
cons:igra<lo nns fainns da invcsligllç:io his 
tórica. Quero aqui registar, con1 n. 1nính3 
admir::u;ão pcln sna obra, o m C\.l vcraz. ngr-a
dccim<'nto. 





co:MISSÃO DE HISTÓRIA SOCIAL 
ECOKÔMICA 

Memoria sobre o pau-brasil pelo 
dr. Bernardino José de Souza 

PARECER 

N A elaboração dn lese, que lhe foi clistribuida, so
bre o p:íu-brasil e o seu papel cm nossa história 

econômica, o Dr. Bcrnardiuo de Souzn., notn.vel histo
riador e clnogrnfo pnt ricio, autor de tantos contri
buições 1ncriosas sobre a nossa. terra e o nosso povo 1 

confirmou iutrgrnlmcn.tc a c.spcctativa., que em todos 
nós se formou ante a. incumbencia que lhe foi confin<ln. 

Na verdade, o seu trabalho deve ser considerado 
como um perfeito modelo no gênero . Niio se podia 
versar o a~sunto, aliás extrem:tmente cspecüi lizado e 
aparentemente árido, com maior largueza de visão 
hístorica, nem maior profundeza e riqueza de erudição. 
Con.sider:tdo cm conjunto, os vinte e dois capitulas de 
que se compõe a monografia referida, denso de fatos 
e documcnlos, e acrescido de umo. substnnciosa. e 
erudita introdução sobre os asp6tos botânicos da fomosa 
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Cesalz,inia cchinola, do. Ja,·rn do nõ:o menos uot:lvcl 
cientistn Dr. Ar thur Ncivn, C'onstitucm a mais exaus
tiva monografia até agora <'scrita eulrC' nós. sobre :1. 

historia econômica do p:íu-brasil - o ornbulon de Jean 
de Lery 1 o 1:aziuo de Ameri<'o Vespucio 1 o ·ibirapitanoa 
dos no.ssos incligcnns. 

Sob n. luz dos c.onsidcniçües do eminen te pesqui
sador e cios clemC'nlos comprovnntcs por êle coligidos 
e exibidos, o ciclo do pi\u-brnsil - cuja durnção parecia 
a qunsi toda gen te ter ~ido muito rápicln, abrindo-se 
por assim dizer no primeiro dia. <ln descoberta e en
cennndo-~e logo reda com o nd,·ento do riclo do 
açúcar · · dilatn-H~, no ro11trario 1 <les.medi<laml'nl~, 
com todo Sl"'U interesse, sua. import:incin, suns mú lt iplas 
rcpcrC'ussões gcogrofirn...:,, ceonômicas e administrnth·os, 
robrin<lo um pcrio<lo de nada menos de l rcs séculos e 
meio, pnra cnccrrar-fc na segunda metade elo ~ér ulo 
XIX, precis:i.mcnt<> cm 1S75. 

E' impossivel resumir neste l>rcYe relatório todo 
o vasto plano cb obra. ora analiza<ln, como dizer da 
riqueza elos elemento.::: iníormnth·os, colh idos pelo 
.'ltttor nas suas laboriosas pcsquisn.s, e cln copiosa 
clocumcntnção c:dbida. Cumpre-me apenas reconhecer, 
que o enorme material reun ido, buscado na.s melhores 
fontes, utilizado com rigoroso método e exposto com 
perfeit a clcg!lncia. de fó rmu, nos permite o.companhnr, 
durante o longo espaço histórico de quasi quatro 
sóculos, o papel exercido po r cata preciosa cspecie das 
mntas brnsiieir:ts na 110~:1 economia de coionia 
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e, mesmo, na. nossa et:onomia <ll' unção indepen
den te. 

Com efeito, des<lc 1500, vemo:, o páu-brnsil 
aparecer em nossa história , logo no primei ro contncto 
dns nM·cs dc.scol>ridora.s rom :1 1103s3. terra. Si <lermos 
crédito no depoi1ncnto tle Ga."par Correin.., a nnu de 
Lemos, no lcn1r, ele retôrno a Portugal , a nova da 
descoberta, já carrego.vo. alguns tóros deste vnlioso 
p:íu de tinta. 

Dnl por diante, a. começar com o t rato de Fer
nando de Noronha e durante todo o primeiro século 
- - 1110.st ro.-nos a he)n. monogrn.fia.1 cujo relatório ínço -
t'::isa. espccil' ,·egC'tul ~e torna. o objeto de uma. atividade 
explorador.1 dn~ m:1is extensa.s e t:1mbe1n das mnis 
fecun<lns em rons<'qurn<'ias lüs tóricns. R enlmcnte é 
eln. que determina os primeiros po1tt-0s de fixação 
humnna cm nosso li toral ; que dá causa aos primeiros 
conflitos com o;:; coi-3:idos e coutr:1bo.nd.istn..s fr:mcczes; 
que moti\'a. as primeiras rurtlidas de rcnçiío e defesa. 
da colônia po r parte do governo português, medidas 
que, niio só a~seguro.m a nos3a integridndc tcrrítorinl, 
como lanç..'lm os p rimeiros lineamentos da- nossa 
orgnniznçiio o.dministrativu. Tão ptcpondcrnntc se 
toma por esta é1,ocn o comércio do pnu-brn.sil, que 
acaba mc.:;mo opernndo a substituiçüo <lo nome de 
Provincia de Santn Cruz, que pnsE"a-a cbnmnr-sc t erra. 
cio pnu-hrnsil, ou do brasil , ou Brasi l. 

Est-n impor tnncia do piu-brnsi l, ela sua,cxplornção 
e comércio nssim revelada no primeiro século, não 
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diminuiu nos dois séculos seguintes, npezar de já 
estarmos em pleno periodo da. colonização agricoJ.:i, j:í 
n;:,. éra dos engenhos e da c~--ploraçüo da. cnnn. de nçúcar. 
E sta. nova exploração não produziu o abandono dn. 
cxploraçúo do pfiu-brasil, nem se substituiu a ela, como 
geralmente se pe11sa, no contrá rio, durante todo o 
pcrio<lo colonial, essas duas n.tivida<lcs cxplorndoras, 
uma a~ricoln, outra extrat iva, se processaram con1 
igual intensidade. O ilustre autor da memórin deixa 
claro cstP. ponto a través da abundnntissitna documen
tação, que enriquece e vnlorisn. a. sua esplêndida mono
grafia, relativa. ao Jlcriodo das cn.pito.nías hereditárias, 
ao período dos governos gerais, ao período do Brasil 
holandês, ao periodo do Brasil-Reino e mesmo do 
Brnsil-Impcrio. 

Do seu trabalho chcgn-se à conclusão de que não 
houve n.pcnns cocxistcucia, no espaço e no tempo, dos 
dois ciclos econômico:;-o do páu-brasi l e o do açúcar; 
mn.s, mesmo interferência de um e outro. Na verdade, 
desde o século XVI até o século XIX, os dois sistemas 
de exploraç,10 da terra entram frequentemente cm 
conflito, provocando queixas dos proprictarios rurnis, 
por um lado, e, por out.ro lado, determinando uma 
série de providências rcguln.ment arcs e adminislrn
tivns, que só se ultim,un com n. abolição do monopólio 
da Corôa, cm 1859, monopólio este, seja dito de 
passagem, defendido pelo governo do Brasil com zelos 
extremos de fiscnlismo e um rigoroso rcgimen de re
prcaailo pennl. 
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De fato, logo no primeiro século, vemos os lav-rn.
dorcs - como se dcprccnrlc dn. cart.n. de Dua rte Coelho, 
cm 15'1G - exprimirem o seu dcsngmdo pelos incômodos 
que lhes t rozia m os cortadores e traficantes do p:lu
brasil, perturbando-lhes, com a concorrêncin. <los bru
ços trobn lhnrlorcs, a norm:ilirln<lc dns explorações 
ngricola.s. E sta intcrfcrcncia dos dois ciclos econômicos 
nüo párn. no século primeiro j continua, no invés: disso, 
por todo o pcriodo colonial. Chega. mesmo à época 
<ln In<lcpenclcncia, qucix,rn<lo-se - como se vê do 
rcl!I.lorio ele Alves Brnnco, cm 1S4G, - os fazendeiros 
das dific uldades que tinham de explo r:t.r as suns tcrra.s, 
pois, chcins de florestas de p::íu-br3sil, eram constan te
mente inv ndic.lns pelos que ol>tinJ1am a concessão real 
para co rtn-las. Pr6v:t ainda. desta exccpcion:tl im
portnncin do p:íu-brasil cm nossa históri a. econômica. 
e ndministrnfo-n, é o fa to de que, j:í depois da Indc
penclcncia, er!l. com ns Tendas :míerid.ns com a. sua. ex
portação para Londres, que ocorriamos ao pagamento 
dns despesas fcitns com o serviço da no~sn- dívida- ex
terna. e com os nossos ngcntes no estrangeiro. 

Em conclusão, depois d3s eru<litus investigações 
do Dr. Bernnr<l ino de Souz:11 não é mais lici to falnT-se 
de um ciclo do p{m-brasil que, mnrcando 3. primeira. 
fase da. nossa liistótin. econômica, fosse sucedido logo 
depois pelo ciclo do açúcar. Os dois ciclos coexistem, 
corno se pntcntcia. dos dados da. mc-mórin. e m cxnmc, 
durante toda n. noss:1. his lórb coloninl, nõ.o obstante 
dcsenvoh,arcm-sc nmUos qua.si dentro da mc.sma. .área 
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geogrúfien - a extensa regifio de costas, que vai do 
litoral de Cabo-Frio no do Rio Grande do Norte, tendo 
como centro Pernambuco. 

Outros interessantes aspétos mereciam também 
n.rnílisc ; mas serin impossivcl faze-lo no e.:;paço ele 
um simples relatório. Isto não impede, entretanto, 
de concluir proclamando o trabalho do eminente 
historiador como uma monogrn.fia modelar, um estudo 
completo e dC'fínitivo, qnc honra sobremaneira os 
talentos e o. cultura elo seu ilust re autor e, ainda mais, 
as nossas letras históricas. 

Rio, 25 de Outubro de 1938. 

Rodrigo Octavio Filho - Presidente 
Olir:eira l'iamw-, Relator 
Ajjonso Tau11ay 
,lljredo Ferreira Lay, 
José L1<iz Baplista 
Marcos Carneiro de Mendonça 
Osear G. Sa11l'A11na 
Roberto Simo11sen (1) 

(1) Eslc pnrc.ccr foi lido nn. Se:::!!âo plcnnrin. de 2G de 
Outubro e uprovudo com gcrll.is !lp l:J.\L'-OS. 
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INTRODUÇÃO 





CICLOS DA ECONO:\IIA BRASILEIRA 

Ciclo econômico do pau-brasil 

Pnra comemorar o Primeiro Centenário dn Fundn.
çiío do benemerito "Instituto Histórico e Geográfico 
Brasileiro" 1 cntrn outras solcnidn.dcs, resolveu a sun 
Dirctori::i. "convocar o 3.° Congresso de História Nacio
nal , com o concurso das nssociaçucs congêneres do 
país". 

P ara. t anto se constituiu uma. luzidn. Comiss::io 
que distribuiu por .55 números os assuntos sobre que 
deviam vcrs:u ns "~lcmorias" que hnviam de ser 
apresentadas a.o promissor ccrt:imcn. Não ficou nisso 
a diligencia patriotica. d:t Comissão : distribuiu por 
varias sacias do Instituto ns Tcs~ oficiais, que 
abrangiam o desenvolvimento do Brasil de 1500 o 1900. 

Coube-nos reln.tar, por dcsignnçiio de seu "cne
rando Presidente, credor de bn. muito da. miuba mais 
nlta. reverência, a primeira parte do vasto e empolgante 
capitulo elas "Fases do desenvolvimento econômico" 
ou seja a que diz respeito ao "pau-bra~il". Cum
primos ns suns ordens. Nas linhas que se seguem nüo 
se vcrA obra. completa e cscorrcitn. : obrigados dn 
estrcitczn dos documentos que tivemos à müo e do 
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e.scnsso tempo de que dispuzemos não nos foi possivel 
safra mais abundante : sabem todos os que nndnm a 
joeirar o passado que documentos e tempo siío fatorrs 
precipuos na perfeição de trabalhos que ,·isam a tirar 
<lo escuro fatos e homens que norteiam d iretri zes e 
polariz:im 3 a.tcnç:i.o <los po.stcros. 

Fizemos, por6m1 o melhor que pudemos : à gloriosa 
"Instituição" cntrrgnmos () produto dos esíorços de 
um <los mais modestos de seus consocios. E o fizemos 
cm nDmc proprio e cm nome cio "Insti tuto Gcográfiro 
e Histórico d:1, Bahia". onde aprendemos a íninn silcn
ciosrt e mcritoria da rc~s\ trreição do pnssndo. 

n 

Seja-nos Jiclto uesta 1'l11troduçúo,, fi xar o co11s
pcc(o da ";:\fomoria." que cscrc\"<'Il\OS. 

A história econômica do Drnsil íoi por nrnito 
t empo csquecidn. : cm noSfiOS dias, porém, já vai des
velando inteligcncias de escol e a paciencia de pesqui
sador.es devotados. 

Considero Pandi:í Calogeras, espírito logico e 
rigidamente geometrico, tão cedo roubado ús letras 
nacionais, um do3 pioneiros dêsse rnovimcnto em prol 
do estudo dos fotos econômicos do nosso passado que 
nüo r:uo clnrcintn os rumos politicos da )1ossn. nncio
nn}idade. R endo-Jbc nqui e mnis uma vez ns h01ncn:1-
gens da minha grnndc udmirnçiio. Hoje jí, se pode 
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fnlar de uma escola de historia economica do Brasil, 
à frente da qunl cstti, sem fa,·or, Roberto Cockrane 
Simonscn. Segue-se-lhe .Afou~o z\rino:- ele )Icllo 
Franco, professor de 1-Iistorjn <lc Ch·iliz:1çào Brasileira 
nn. Unh·crsicl adc do D istrito F rderal. :\krecem recor
dados, nC!stns prm·inci.'.13 da Histórin. Pátria, os trn
balhos de Lemos Ilrito , Syh·io Rangel , Souza Reis, 
Ramalho OrtigITo, Contreiras Rodrigues, Agenor de 
Rourc , A. Taunay e tantos outros. Seja di to, e cm 
louvo r, que nrnlrnm clê)cs se- fil ia. ao moni~mo eco
nômico dn ~ocio!ogia marxi~tn : ~nbcdorrs cio Ynlor elos 
fatore~ cconomicos 11 :1. r,·oluçüo das nnrion :1li dndcs, 
pror.uraram apen a~ fixni- o:-; primeiros rum.os no trilha 
<l<'ssa no,·a <'n tegorin clc indagnçõ<'s :wbre o no~so 
passado. 

Rohrrto S imom•en. dr umn ~crie (l(" aubs dadas 
no. "&coln. Livre de Sorioiogi:t r Politicn. de S. PnnJo", 
cm 1936, como catccJrntico d:t t·ac.Jcira de Hh•tórin. 
Econômica do Il rasil , fcr. obra de tal tomo que consti
tuirá. sempre o ~cu ll\·ro guia <le quantos pn•tcnclam 
versar tão nt.raêut~s e complexos assunto$ (Historia. 
Economic:1 do Brns;J - 1500 - 1822, S. Paul o, 2 
,·ois. 1937). 

~·Hon~o Ari nos, numa sérir de trr~ Confcrêncius 
pronunci adas cm :\Iontcvidcu ("Cur.so c.1f' FctiasJJ -
,Janeiro de 1938), traçou proficiente sintcse da nossa 
evolução cconômicn1 n:1 qual são pn.r::i. s:i licnt:tr n. 
clnrcz n da linguogcm, o mctodo de cxposiçiio ~ !\ acui
clodc das ronr:lusões. 
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Ao nosso conhecimento, Roberto Simonscn foi o 
primeiro, entre n6s1 qnc es tudou o desenvolvimento 
ela. economia bra.~ileira. distribuidn. cm cielos mais ou 
menos suce~sh·os : e no seu mo.gnifico livro, de 1500 
a 1822, alinlmm-sc os ciclos do pau-brasil, do açúcar, 
da pccuarfo., da miucruç:Io. 

Afonso Arinos, no seu "Curso'>, disse : "A eco
nomia. bra.silcfrn pode ser considcra.dn. em ciclos de 
certa forma sucessivos, e que influem, um depois do 
outro, de m:1ocira predominante, sobre n. história do 
país. Cndn. um clêsscs ciclos, por sua vez, possuc um 
núcleo principal, uma <lctcrminndn. produção: que in
cliscuti\'clmcntc supcrn ns outras nlividaclcs e mono
poliza maiores utcnçücs. &ases núcleos de produção 
econômica principal é que caracterizam os cicfos 
sucessivos <ln nossn. Ristóli3, e que d::lo, por assim 
dizer, configuração n. rss.:-.s nt:ip:1s. N:i. ordem crono
lógica, do s6culo XVI ao século XX, podemos Msim 
dividir a Hist6rin. da Economia brasileira : 1 - ciclo 
do pau-brnsil ; 2 - ciclo do nçúcur ; 3 - ciclo do ouro ; 
4 - ciclo do caf6. Esses fowm os produtos principais , 
os soberanos sucessivo~ dn. no&5fl. cc:ouomin.". 

Numa. e noutra. 6 passivei que l.iajn. retoques in
dispcns:l\-·cis : isso, porém, rn1o lhes dfrninue o apreço. 
Acórdcs estão os dois Hu~trcs profe~sorc.s cm assinalar 
como primeiro ciclo da economia nacional o do pau
brusi!. 

A "Tese" do Congrc_~ o pnrccc bn.vcr siclo cln
borudn sob êsse critcrio. 
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Data t•enia, porém, resolvemos ampliar-lhe o 
sentido. Não nos cingi mos ao 11eriodo do jú dcfiniti ,·a
mcntc chamado- "ciclo do pau-brn..si]'' . A,·cnturruno~ 
nos a retraçnr a sua história. desde o clescobrimento 
nt.é o momento cm que <lcsn.p!lrcccu da no!::sn. exporta
ção como pau-<lc-tinta: 1500-1S75. Em verdade " 
jornnd!L é longa. e por caminhos niio abertos ninda : 
não sei de outros que os houvessem transi tado, d e 
seguida, nn longura ele mais ele tn1s séculos e meio. 
Por isso mesmo merecerá o nosso trabalho excusas 
dos doutos (1). 

Di,-idimos a história do pau-brasil cm duas gran
des partes : o pau-brasil no tempo de Colônia e o 
pau-brasil no tcrupo elo Império. Em cnda uma divi
diremos cm capítulos as mo.tcllas que julgamos de 
relevo . .Antcs1 porém, dn. hist6i-in. p ropriamente ditn., 
cm três co.pilulos suce5sivos, daremos noticia de sun 
inclividualidaclc botânica (2), do como o descreveram 

(1) E' <lc \-·er ele le:ild:nlc inteleclu~l rc~stn.1· !lqui os nossos 
n.~rodccimcnto5 a. qu:tntos co11.sot·ios 11 0.s dcr::i.m indlcaçõcs e 
sugestões, ~ bre tudo nos Drs. Rodolpho Garcia, provecto Dircctor 
da Ili bliotc<.'n ~n<!ion!LI, Vilhena de Morais, ílu!: lrc Diretor <lo 
Arquivo ~11cion.:il, Pnndiá de T uutpheus, tnml,Jll do Arqui\-·o, 
i\fax Ji'leiuss, SecrCt!l. rio Perpe tuo do "Instituto Históneo e 
Geogr,ífieo Brll.5itc1ro · e Alexandre Sommicr, cuj:i sele ta bil,lio
tccn l usi tan:1. nos fo i ~cncro~ mcntc fr.mquc::id:i. 

(2) Pnra a ícitur!l deste c '.l pitu lo recorremos !lO saber do 
cmineP..tc e prcsa<lis~imo amigo o Prof. Dr. Arthur Neiva: pcln 
sua de5engaua<la <.-ompctcncin em assuntos que t~lis e pelo ~cu 
indcf~o amor :).s cous.~$ <lo Drnsil. Não ha como reeus.'lr-lhc 
nqui os protestos de meu profui1do :i.~rndcri me nto • .Ao mesmo 
cientis ta devemos qu!l.:::l todas ns fotog rsfias que ilustram o 
trnOO.lbo. 
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.os Yc-lho;, <'ronl.st!ls C' alguns corógraío~ C' nalutnlisla~ 
e da sua geografia. 

Destn r tt> a no.;;:5a modesta. 11Hist6ria cio Pau
Brnsil,, ronterá os seg1ünle>s cupitulos. : 

O PAU-BRASIL 

(C.u:sALPINIA. EcHtNATA - LA"-'"C" 1780) 1m Bo
T.-\NtcA: XoTAS E CO:\IEXT.-\mos P OR .ARTHlJR ~EIVA 

II 

o P.-\U-DRASrL ~A OEscmç~\o DOS YCLHO.S CRONJST . .\S, 
JlE CORÓGIU.FOS E !-.·A'J'UllAl,tS"CA.S 

[J[ 

GEOGRAFÍ:\ DO PAC-BRASIL - ÁREA DE VEGETAÇ'Ã.O 

EH NOSSA P.-\.TnIA. 

PIUMEIR.-1. PARTE 

O PAU-BRASIL AO TR}.IPO DE COLÔNIA 

IV 
Ü PAU·DH..\SI.1., DENOlOXOU O llRASIL 

V 
PRl'.\t E;In.AS ltEFERENCJA.S AO PA,:C-D HASIL X.-\ TERRA DE 

S.A.."TA Cnuz E AS SUAS PHillElnAS RE:O.IESSAS P.l..HA A 

EonoPA 

Vl 

TRAT O DO J'A U-llRASII, : FRBIEUlO ARnEXDA:O.tENTO 
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Vll 

A coxconnt~crA DE ESTilAKGEIROS : l::SPANHÓISl 
FHAr-CESES E JSCLESES 

VIII 
Ü PAU-BRASIL AO TEMPO DAS CAPJTA..'-'TAS 

lX 
Ü l•AU-DR.\SI L A.O TElfPO DO GOVERNO GF.RA L 

X 
Ü PAlJ- DRASJJ, AO 'l'E:\IPO D O DOMI Nl O BOl.A?\DÊS 

XI 

ExTnAç,.lo DO PAU-BltASfL: Dl::POl)tE:X'fOS E RF.ln

XTSCF.?\C IAS 

xrr 
ÜS CONTRATOS DO l'AU-BHASIJ , :XO P.ERIODO COLON1AL 

Xlll 
VALOR DO PAC-l3Il..\.SIL xos TE'.\rros COJ,OX'IAIS 

Xl\' 

0 PAt:-DHAS!L DE 1808 !i 1822. 

SEGUKDA !'ARTE 

O PA_U-BRASIL AO TE:'IIPO DO L\IPÉRIO 

XV 
Ü PAU-BRASIL ,'\PÓS .\. L.'-"'DEPENDEXCIA. 

XVI 

CORTE, COXDUÇÃO, AR~L\ZE!,,..AGEM, EllBARQUE E 

DEST!XO DO P A O-BRASIL 
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XVII 
COXTRABA.XDO DO PA.U-BRASrt., 

XVIII 
R.\REA:'l(BNTO DO P.-\ U-DnASJL XAS FLOHESTAS 

DJl.o\.SII~ErnAS : ~El>ID:\S OFlCJ.-\.1S 

XIX 
o P.\0-DRASIL NOS ORÇ,U!E!CTOS DO mrtmo 

XX 
REXD.< DO PA"G-DllASIL: S!YA >:XPORTAÇÃO ATÉ 1875 

X.."\."1 
DITAS NOTAS À :'IL\RGE~t DA HISTÓlllA DO P.-\U- DRASIL 

XXII 
VOC:\DULÁRIO DO PXt:i ~BtlAS IL 

°XOTA FINAL 
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CAPl'rOLO t 

O pau-brasil - Caesalpinia Echinata
Lamarck 1789 - em botânica 

Natas e Comcnfdrio, por Arthur Ncirn 

Entre ns primeiras informrrções botanic::is publi
cadas na lingua narionnl r<"L'l.th·as no pau-brasil, rstüo 
3S que $e cnrontrnm no Dicionario de Bola11ica Brasi
leira1 publicn<lo no Rio ele Janeiro, cm 18731 por 
J oaquim d e Almcido. Pinto. 

O autor cm sobrinho elo grnnd~ botanico Arruda 
Cnmarn., tendo-se aproYcifado dos nrn.nuscritos <lcixn
<los por nqncle consplcuo brasileiro e que fornm co
ordenados e 1·ccligidos, cm boa hora, pelo seu p:ucnte, 
que assim solvoria do completo oh ~do alguns estudos 
rc'1lizados pelo notavcl a lagoano. 

Quem lê sobre o nssunto o Dicio11ario referido, 
verifica que a lguma. cousa dos origina.cs foi aprovcilndn, 
sendo ncrcsccnt aclo, porém, de alguxnas iníormn.çõcs 
por .Almcidrt P into como, por cxcmp]o, 3 do aproveita
mento da brasilina, cujo nome foi dado cm tempo 
moderno, a crcditnmos , porque nüo conseguimos vcri
ficnr, com certeza, quem a ssim Uatisou a suhstancio. 
encontrada no pau-brasil. 
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Sobe-se que o principio foi isol ado por Cbevreul 
e tive oportunidade <le ler o trnlmlho original publicndo 
em P aris a 30 de Abril de JS0S, a p[>. 225-266, do 
T . 66 dos Annales de Chimie ou Rccucil de ,\frmoires 
(Jonccrnant La Clâmie Et L cs Arls Qu i En Depcndenl 
Et Spécialemcnt La Pharmacic. 

Embor:i. seja c:;tn n dato. qut" vem no volume, este 
s6 foi divulgado no nno seguinte. O trabalho d e 
Chevreul foi nprcsentado a 30 de Junho de 1808, sob 
o ti tulo : Exptriences (Jhimigues Sur los Bois de Brésil 
et de (Jampeche. 

Nc.stc trabalho o celebre químico frnncês nnrrn. 
como isolou dois p1incipios que denominou iU atürc a e 
.!,f ati~re b1 tendo escrito tcxtuahnen.tc : "Il paroit, d'a
pres ceUc e:cpérícnccr que ln. couleurd.u. Brésilesljaww." 

Com<!Ç:1 neste urtigo a confusüo nté hoje rcinnnte, 
a proposito do nome especifico, isto porque Chcvrcul 
diz que trnbnlhou com n Caesalpin ia crista. e lambem 
com material que se encontrnva à venda no comercio 
sob1·e o nome d'exlrait de bois de Brêsil. 

O Dicionm·io ncimn referido d:.í.. nlgumas informa
ções c).'.!l.tns, prov:i.vc(rocntc as colhidas dos originais 
de Arruda Camnrn, porém truncadas, nlém de grafnr 
erradamc1>te certas denominações, como por e:<emplo, 
n pa lnvrn sappon, que de into é sappan. 

Lemi,ra o monopolio que o governo portugu6s 
fn.z ia. do prodnto e como dii que não ho.\.;a inteiro. 
liberdade ainda de se comerciar com ele, dá. a. iroprcss,10 
de que cst<i informação é do proprio Arruda Camarn. 
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A descrição que Almeida Pinto faz, nem sempre 
está ccrtn. Por exemplo, quando se refere às flores, diz 
que são de eôr vermelho. e nmarcl:i. 

A côr vermelha npenns entrn em pequena quanti
dade, pois e:1.ist-0 de fato uma mancha. vermelha que 
ocupn metade do lnb6lo. As petalas são de côr nmmeln 
e o nromn. n. que o n.utor se refere é pouco intenso. 

Nunca imaginei que tnl assunto fosse t~o defi
cientemente estudado ; muitas vezes cheguei n. im
pacientar-me com n cleficicncin de dados nos autorc., 
nncionais, <' pelas repetições de erros encontrados nas 
obras brnsilrirns ou estrnngcirns, ern continuo tr:-tbn.lho 
de copia do que jú. tinbo. sido dito, escrito e publicado. 

Em 1881, l\Icllo :.\Iornes, na Phylographia ou 
Botanica Brasileira: embora rcb'lstrc1 a.ccrtndnmente, 
o diametro e a altura do vcgelnl, d:i a falsa informação 
de que as flores süo de c.ôr ele carmim : assim todos os 
autores nacionais, logo que procuram prestar i1úorma
ções mais desenvolvidas. 

A excelente Botanica de Caminhoá. quasi nada se 
ocupa da C. cchinala. Um exemplo, porém, é c~prcs.si
,·o : em 1867 os mnis conspicuos botanicos brnsilciros, 
Freire Allemão, Custodio Alves Scrrüo, Ladislnu Netto, 
e J. de Snldanhn dn Gama publicaram 110 llio de Jn
neiro um estudo intitulado Breve Noticia Sobre a 
Colleção Das Madeiras Do Brasil Apresentada, Na 
Exposiçc, o Internacional de 1867. Esta v·nliosa contri
buição puhlicndn para ser distribuidn el!l Filadcllia 
por ocnsião do ccrtamcn 1 tem 32 pnginns, divididas 
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em 2 colunas, uma em português e ontrn em frnncês. 
Todc.s ns csscncias nnrionais são referidas e estudadas 
com exceçiio do pau-brasil. 

Certos pontos niio pude esclnrecer : CJ,evrcul 
estuda ·o material procedente ele uma eapccic que 
chamo, de Cacsalpinia crista . Durante algum tempo 
ta l denominação prcv:tJcccu porque :1 cncontrC'i figu
rnndo no volume 3. 0 da 4.• e,lição da celebre obra 
ilfusprall's Chemie, 1891, que :l. png. 2CS, no capitulo 
Rothholz, o tiio reputado livro di z ser a Cacsalpi11ia 
crista uma cspccic que Yulgarmcntc se tbnma Fcrnam
buklwlz, informando que a mcs,na ,·ai <lo Brasil :l. 
Jamaica, o que é um erro, como tnmbem que a. Cae
salpinia. echina ta, o nosso pau-brasil, existe nas florestas 
do :\1exico, ncrcscen lnndo que o Sapa11holz que pro
cede da Asia , tem se u habitat entre nós. 

O artigo~ da nutori3. <le CochC'nhauscn, e intitula
se Farb stoffe und Fãrberei. Obras ini,;leaas de rele,·o, 
como Ed. Thorpe - ,1 D:cJ.ionary oj Applicd Chcm:s
fry, v. I, png. 657-664, Londres, 1927, crrnm tambem, 
porque rnpctcm n. informaçfio ncimn, quanto à. Cae
salpi11 ia crista. Esta <?Spccie foi assinalada, por Luet
zelburg, cru Santo-Amaro-Bahia. 

Os nomes comerciais que a mttdcirn adquiriu têm 
sido íonte de grnnde confusão. A re~pcito de qu:isi 
tudo, os informações ~5.o inseguras. Tive grande tra
balho para. encontrar qunl o quimico que intitulou de 
Brasilina o principio corante da madeira, e não pude, 
com segurança, resolver o problema. 
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Tambcm a dntn. em que cstn.substancin.íoi isolada 
está erro.do. As obras mais rcputndns <liio impressão de 
que Chcvrcul estudou o principio no ano 1827, e nüo 
foi sem pequena. fadiga. que pude comprovar que ns pes
quisas do celebre quimice frn.ncês foram efetuadas cm 
1808, e publicadas com o titulo que acima repro<luzi. 
O estudo do. mntcrin corante foi retomado em 1864 por 
Bollcy, e depois por Bopp. Sómente cm 1883, Lieber
mann e Burg determinaram exatamente n formula da 
Brasilina cm U30 a.tó hoje, principiQ este que no sofrer 
oxi<lação, originn. un1 outro dcnominndo Bra~-ilcina. 

A denominação do principio corante, suponho se 
tenha originado na fabrico. de Gcigy, pois segundo um 
nrtigo de Schonbein, publicado no Journ. Jiir Prakt. 
CJ,cmie, pag. 167, yols. 101-102., Leipzig, 1867, um 
produto de nome brasiUna j:i. exist,in no comercio. 

O material que serviu para os estudos de Chevreul 
foi de Pernambuco e Bahin.. O químico logo Ycri
ficou que n. m:itcria corante necessitava de um mor
dente pnra. fixar-~e nos tecidos, e que o principio, de
pois de vn.ri:1s cristaliznçõe51 é incolor. 

Hoje a substancia já é obtida pela síntese e suns 
aplicações são cndJL vez mais rcst.ritns, dnndo porém 
origem a estudos importn.ntes como, por exemplo, fez 
!Cisser, cm 1023, pesquisando as dif crenças dos reações 
microquimicns do. brasilina oriundas da C. echinala e 
d:t e. sappa11. 

Esta ultima especic, que é orient al, entrou pnra 
n ciencia descrito. por Linoeu. Ern de hn-muito coobe-
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cidn pelo nome brasil e $Cgundo um dcpoimcn to 
transcrito pelo historiador Roberto Sou thcy ua 
Historia do Brasil, t rndução de Fernandes Pinheiro, 
nota 1, da pag. 44, Rio, 1862, verifica-se quão velha 
é a denominoçiio, j:\ entilo escrita com z, que poderá 
scn'lr de n1ntel'inl para a:-. di~cus.3õc.s que se fizC'r<'m 
sobre o nssunto rclnti\·o no nome <ln nossa Pntria. que 
procede de um velhíssimo que batisou uma madeira do 
extremo oriente e que acabou ligando-se a um grande 
paiz e a seus filhos, pois br:isileiros crnm chamados os 
extrntores de um vegetal que1 nos poucos, vai desn
pnreccndo. 

D iz Southey : "A primeira vez que esta palavra 
se ncha empregada, segundo :\Iuratori, é o ano de 
1128, num tratado entre os povos de Bolonha e Fer
ram, no qual figurn. numa resenha. ele merco.<lorins a. 
gra11a de Brazile. Parece que esta madcirn vinha então 
das ílhns l\falnias, e era um dos artigos do comncio 
do Mar Vermelho". ln Phil e Critica, S. Paulo, 1921, 
o Visconde de Taunay citou documentos, ainda mnis 
:rntigos. Um, datando de 1151, escrito cm latim, onde 
se lê in brazilon. Outro, até anterior, de 1085, em 
língua frn.nccsa, referente à alfandega du vila de Sairzt
Omer, no qual se encontra.: "Kerlea bcrsil" que signi
fica ºcarga de bcrsil'', antigos nomes do pau-de-tinta. 

Gaffarel transcreve, ao comentar Jean de Lcry, 
um trecho de uma velha tradnção de :\forco Polo onde 
se vê : "Jls onl flerzi en graml habondancc, do -meillou 
dQ1.L monde". 
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Acima declarei que os autores se repetem sem 
n.nalisnr as fontes origino.is e encontrei ums. prova. 
disso em Fremy nn celebre obra Encyclopedie Ghimique, 
vol. 86, num.interessante artigo de P. Charpen(ier que 
se encontra à pag. 382 e publicado em 1890, sob o 
tit.ulo : ccBois Rouges Olt de Brésil" onde o autor repete, 
nlterando um pouco, o nome da espccic intercalando 
um h, que a ucaesalpinia Christa, que tem o nome 

comercial de Femambouc, é encon trnda do Brasil à. 
Jamaica-, afirmando tarnbcm que a. Oacsalpinia. 
echinata, "Journit !es bois de Sainte-Marlhc, de Nica
ragua et de Lima" como se vê à pag. 383. 

A distribuição do verdadeiro pau-brasil, a Gacsal
pinia echinata, Lamarck, estende~se por ums. aren. 

relativamente restrita, pois é encontrado com certeza 
do Estado do R io de Janeiro ao Rio Grande do Norte, 
não existindo na. Amazonia, como me informou o 
bo tanico Ducke, um dos melhores conhecedores da
quela. região. 

A especie é mais litoranen. que serto.nejn, e a prova 
é que foi encontrado. quasi que imediatamente, pelos 
descobridores, pois sua exploração começou muito cedo, 
já em 1503. 

A Gaesalpinia echinala não é frequente uo.s gran
des mats.s. Esta informação me foi fornecida por uma 
autoridade na mnterin, o botanico G. Kuhlmann que 
estudou as f!oresto.s do Rio Doce, algumas nindo. vir
gens, e onde nti.o verificou suo. presença. 
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A cspccie foi pela primeira vez estudada cm 1648 
por Piso e Mnrcgrav na Hisloria Natrtralis Brasiliae, 
na parte Historia plan/arum, Lil>. III, pp. 101 - 102 
como se poderá ler através do cliché. Eis a. sua pri
meira descrição cientifica : 

%11~"'-' Bnf1:ic:1.':bus1 kbor~r.fccgjito,srl~ro: fo!faha?>i:1i:.,0:J:~:11c pat'it .1 , ,,._ 

~~Jif{};.t~~~I~ªf~f~i~t;~filiftg 
hn.AuT.,?1c ,. D:~cr.lt:':u, Lul::.i..1:SJ>.u .E,,;íl , A1~ r f~i.s :i.'u, C:O:-::cc fr.fea, 

b:c,i!>~f;l.~.u.riwo: rbli.s ~!11\l:lmoppc:.r-J~ lnq~ti::s~nou!i:!i~rniofi,c.C:ti . \; li 
~ fol~ a:1cu.brciO<!um: l:.z:q1..1. 

~i?f:i;,;~;~r~1;~ 
1!1fr~:::u'W~c,io~!~~~~~: 
q::i%ir.o!'.ofol:.i rcffo~.dct, rcd \'crfu, 
a.::au:u.i:n L:nu. H:r.~ in:i: u am i11 
r~n6p:O<!n.ct~1~i,íc't·J~~ 
&:21r.r!i:u/«1gi , mtúi\fl.oribiaqUl!i. 
5.:, u:'I ur.l<:cn~c!\is. o:-.u!li, rcd'.cu:u r~. 
1a:dit;im.11l~;isinli:!ci1d,G"~n.1:.:c 
fo\:o!is co11rh:\tct ,<i,:.U rut: r \·u!,;.mitt 
O \is&,p:lltottpu.~o,q,Jo:lrubrcrn 
&. in a1remimcíu2 fb\1;3m. rcliqu1 
ttw:i., d~cl rtpl..~ p:olim:l w:,sucs 
}u~otrcl:To1;inmtdio{b..,,:.r,c.h f!t .• 
\·o-p.uliCU;.pici~tJJP.Jr?fter~;_g..O. 
~risci'J.!'C~ . ::.t_rr~p-u,tioril, ,uius 
Lli!lwconulL;~ $(-qocn11:.rí!0:c:s 
li:..:ÇUi: ,oblOf'-9" ,àloru:n ciu::ila ~
i;ilo:-11~ . ft.l.i c com;:r[;z, . c:n~us 
ci.t i.:lc:n::, obfcllrc fu fc.:t ,r.:1-.:1,n (c 
tor.tintr.-:ci. nora Dacm!:i1i. Gro 
/,b$O16: :l.~iírcq=o, 

r,~~íªl~:rJt~ 
fi -~- ;iiil1iu~L:,w, ~~rum~o\0rcn1coccu,("Um: ..!teoll.:.:n 1 ... us r.,n:.o í:.rfu,\-u:11 , ~ ~';~b;%: Effi 3:f.!ull::mc1, 1.vn,k~1.'ttis co'.or'.J.fü-.:.t ~11,-u.,..1,:m • .li;;C".::11 d'.: fr.. 
~ , niri.gitfd1:e1 , dhi.nS,i:& co:,o!xtrn. 
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Dez nnos depois o vegetal é redescrito por Piza, 
em 1658, . no De lndiae Ullriusquc Re Naluralis El 
Medica, Lib. IV Caput. XXV. pp. 163-164, Amster
dn.ru e que faz a seguinte descrição, um tanto diferente 
da primeirn: 

Jbirnpilm19a1 sú:c Liynwn Rubrum. E' 9. Jcgcn<ln 
qu e epigrafa um ramo <le páo brasil com !olhas, fl ores 
e frutos que se encontra. reprodusidn. no texto, figura 
bem mais nitidn. que a. e)..7stcntc em i\farcgr::i.v. O 
texto di:7.i : "Ibirapilanga, quae a.rbor1 mcrito n. Lusi
tanis, Pao do Brasil per cxcdlentinm <lictn, alta ct 
vasta, cortice fusco hrc,;1m~ spinis armo.to : ramis ct 
fo!iis nltcrnotim positis figu rn llnxi foliis sinúlibus 
splcndcntibus ct saturntc viddibus. ln ramis hinc 
indc ctiam rntnuli }HOYC'11iunt multis c~;g;uiis fioribus 
eopulatis ornnti ipso Lilio convnllium frngnntioribus 
pulchrc varicgo.t i coloris fbvcscentis. His pcreunlibus 
succedunt siliqu:1<'! 1 obJong:nc, plnnnc, compressa, cx
terius nculcntnc, obscurne fu:::cnc, rubras, splcndcntes 
cxigun s fobns n.liquot in se continentes. In locis m:u-i 
vicinis non. app.:iret, scd tantum h1 mcditcrr.nncis 
silvis~ uudc mogno labore ad littor.n lia vchitur. 

Tincf..ura hujus ligni rubro toto orbe est notissimn. 
Scd ruinimn moleo tnm vnstne nrboris tingit, <lcmpta 
cnim magna. pnrtc ligni supcrioris, sol:i. matrix tibiam 
circ::i crnssn ru bri cst coloris, cujus postcn. rasura 
qunnti si t laboris novit optimc Ergastul11m Amstclo .. 
dnmcnsc. 
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Llgnum est frigiduru et siccum, mitignt febres, 
restringit et corroborat instar Snndali. ).facemtum 
in frigid:. inter collyrin contra ophtnlmias u.mrpatur 
cum succe.Esu11

• 

A mndeirn· q_ue o Governo português explorou 
desde os primeiros dias e qur originou a inYc.s tida dos 
franceses e sobre a qual a administração brnsileira 
chegou a estabelecer o estanco, de fato, só ent,rou para 
a ciência, com a descrição feita por Lamarck e que é 
encontrada no T. I., png. 461 do Dictio11naireE11cyclo
pédique de Botaniquc, publicado em Paris, em lí89, 
onde o celebre naturalista depois de ter tratado do 
uBr~illet" em gernlJ escreve : 

"Brésillet, Cacsalpinia., genre de plante a flcurs 
polypetalées, de ln familie de leg1<mineuscs qui a. des 
rapports nvcc les Poincilladcs et les Cnneficiers, et 
qui comprend des nrbr("S ou des nrbisseaux, exotiqucs , 
coromunement épincux, ct dont les feuill es sont dcux 
foix ailécs11 etc. 

Depois Lamarck entra na descriçüo dn especic : 
uBrésillet de Fernambouc, Cacsalpinía.cchinata, Caesal
pinia caule ramisque aculeatis ; Joliolis om(is, obtusis; 
leguminibus echinatis N. Ibirapilanga, Pisou, Bras. 
p. 164. Pscudosa11dalu111 rubnw, s. arbor Brasília, 
Bauh. Pü1. 393. Arbor Brasília. Raj. Hist. lí39. 
Acacia. glon'osa spim:s ornala (cujus li!Jllum. Brasilia 
dictum) tinctoria. Pluk. Alru. 5. Araboutan. Encycl. 
ct H ist. des Voynges, Vol. 14, psg. 308, vulgaircmcnt 
les Bois de Brésil. 
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C'est un orbre qui do,-ient lort gros ct lort grdnd, 
et dont l'écorce est brune et o.rmé de piquons courts 
et épars. Ses rameaux, sont longs et étalés ; ses 
feuillcs sont alternes, dem, fois oilécs, et portcnt des 
foliolcs ovales, obtusos et comparablcs n cclles du buis. 
Lcs viennent en grnppcs simples, sont 11cnnchécs de 
jaune et de rouge, ct ont une odcur agréable. Elles 
produisent des gousscs oblongues, aplnHcs, d'un brun 
obscur, hérissées a l'extcricur de bcoucoup de petites 
pointes, et qui renferment quelques scmcnces lisses 
ct d'un rouge brun. 

Cct v.rbre crolt naturellcmcnt au Brésil, dans les 
bois ct pormi les rochers. - Le bois int-érieur de son 
tron est rougc, mais il est rccouvert d'un nubicr fort 
épois. Ce bois cst trés pesant, lort sec, et pétillc dans 
Te feu, oú il ne point prc3que point de fumée n cnuse 
desa grande sechcrcsse. Il est propre pour les ouvrnges 
de tour, et prend bien !e poli ; ccpendont son principal 
\lsagc est pour ln. teinturc, oú il scrt n. tcindrc cn 
rouge, et foit , sous ce point de vue, un grsnd object 
de commcrcc ; néamoins c'est une faussc coulcur qui 
s'cvapore niscment., ct qu'on ne pcut cmployer sans 
olun et lc tortre. C'est avcc cc bois que l'on teint en 
rouge les cculs de Pâquc, les racines de Guimouvc 
pour nettoyer lcs dents, et plusicurs autrcs choses. 
On en tire nussi une especc de carmin pur les moycas 
des acides : on en fnit une loque liquide pour 1~ 
miniature, et avec fo, teinture de ce bois, on en composo 
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cettc craic roUg:C'fLtrc qu'on nomme Rosette, ct qui sert 
pour ln peinturc•i. 

Lamnrck chama de Brcsillel ao gcncro Cacsal
pinia. Desc reve varios Brcsillct : Brcsillcl de Baharnn 
Jamaica, .Antilhos, e no ~-º 5 o "Bre:tillel des Indcs -
Cacsalpinia sappau h" que diz ser um a. 3rvorc de 10 a 
15 pés de altura, com o tronco de grossura de urna 
coxa, com o tronco coberto de espinhos curtos etc". 
Informa que esta arvore cresce no Siam, l\rlolucas, 
Jnpão e que sua madeira se vende nas Indi3s pura 
tingir de ,·ermelho e parn trabalhos de marcenaria. 
Dá uma substancia de côr neg:r!t1 que se tornn. Ycrmelha 
se adicionada dr alumem, scn·indo então para. tingir 
de vermelho o algodão e a lã. Esta deve ser a arvore 
cln, quul ~e originou o nome brasil. 

A descrição do grande Lamarck não foi excedida 
cm perfeição pelos naluralis tas que estudaram a 
cspccic posteriormente. Em estilo conciso registrou 
no nota,·el Dicionario de sua autorio,, tudo quanto o. 

cicncia do seu tempo con hcci:1. ::i.. respci Lo ela mn<leira 
que deu nome :i.. um:1 gra.ndc Patria., cujos filhos, no 
enf.anto 1 dela se e.squcceram1 de um modo que me 
causou n maior das surprcsn.s, porqu::mto sei quanto 
forn1n afanosus n.s pcsqui~ns, num pniz onde a ciência 
,•ale pouco, pnra sa tisfazer o pedido que um amigo 
tão patriotieo C]Uanto Bernardino José de Souza me 
[cz, para o prcsc11te trabalho, cm que estuda o ciclo 
economico do pau-brasil. 
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Em 1876, aparece cm :\1unich a. descrição fe ita 
por l\fartins nn. Flora. Brasilicnsi s; Yol. 15, pars. II 
Leouminos9.c: Cacsalpinfo, png. Gü da c5pccic que 
estamos tratando : 

"2 C'aesa!pinfo ccl,inata L.\::\L arhorr:lrcri-:, acu
lrn.t:1, pinn is 5-9 folioli .:5 qt1 r 15-20 plcris qur n.lt~rni ::: 
his oblique oblon~orhombci~ ohtu~is rc-tu~iEYC, stipulis 
cn.durissi mls. nullisvc ; rcccmi~ hrc\·ibu~, b rncteis 
cn.ducis:::imis ; p rtalo summo p:1n·o <'l"<'Cto ; sl:1.1nini
m11s rwtali:: bre'\'ioi-ihus; lcguminc ncu1rnto bi,-.'.llvi. 

F3bula noitr:'L XXII. 
C:1r!:::llpinb. cd1in :1la Lam. D ict. I ·JGG. 0 (• . Prodr. Ir, •IS3 
:\lkm. in Tr:lb. Soe. Vclio1. . .ãG. 
Guibn<l iu3 e('hi11::it:1 Sprcn~ SysL. lf 327. 
Cac!-!l.lpin itL Y~iC!uia Ycll. FI. Flum. lí2, I e. IV t-. S9. 
C:tcs!llpini:i obliqua Vog. jn J.inn:tca XI. 406. 
P.ío Br::.sil Lusit. 
lbirn.•pi t-:rng~ \: , Ymir.'i.·pir:1.ngn. <i. e. lígnum rubrum) 

Drasil. jodig. i\for("gr. 101. Pi~ II lü-l . e-. ir. 

Arbor Ji ~no <luro, ramis ~(·utci~ parvis eouids 
rrrtis v. inturvis urina tis., ra.mu ll.s prtioHs inflon•scc-n
tin.quc pubc fe rrugincs t omc-ntosis. Folia inermin. j 

pinnnc 5-9, nl tcrnãe v . rnrius hinc opposi tnc ; folio/a 
15·20, plcraquc :tlterna, subsrssiJia, oblique oblongo
rhombca obtu!::a. v. rclll$:tJ bnsi valdc inn.cqttilatcrn.J 
4.-D 1111. ]ouga., mcmbranacc.'.>. ,r. dcmum subcoriacca, 
supra nititlu ln., utringuc vcno::a, ~lnbru v. nd vemas 
pubcrulu. Pelioli communcs. parlialcsqu<· subtcrctcs, 
illi 1-2 poli hi 2-3 poli. longi. St ipcllac minutue 
sncpe aclsunt. Stipulas non vidi . RacC;mi simplices, 
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in ramulis l)rcn•ibus t.erminales .. folia vix superantes 
v. bre\'iotes, la:\iflori. Bradac caduc-i~simne, ovntne 
ocuminntne, ce. I ling Ig. Pcdicelli scmipollicares v. 
paullo longiorcs, supra mcdium nrticulnti 1 ibidem 
mim~te btnctmlati. Calyx minute tomentellus, tubo 
discifcro p:ir\"o turbinato, lim bi .scgmcn tis angust<1 
oblongis 4 lin. longis, qninto infimo cnctcris pnullo 
longiorc concavo acutiusculo. Pelala subscmipolli
cnrin., flava, 4 inícriorn cxplanntn, oblique obo\·nto
oblongn, bnsi nugustnta saepeque pilosula nt vix 
ungniculatn, quintum summum cacteris angustius 
ultra medium crcctum intensc colorat um complica tum: 
apicc pulens fl n.vr~cc ns. Stamina inacqun lia, fila
mentis ad medium nltiusvc incrassntis, <lcnscquc 
pilosis . .-1 nlherae ~lahrne. Oi:m-ium subscssile, villosum, 
muriculuium, 3 .... 1 ovulatum ; stylus filiformis, npice 
leviter oblique clnvntus, stigmute ci liolnto. Lcgumen 
ex icone Velloziana ohlongum led tcr falcntum brcvitcr 
ncuminatum muricatum, 3 poli . Iongum, 1 pol i. l:ltum. 

"Lignum Ilmsi1icu1n1
' vmum suppeditat. 

H abitat in prov. Rio de Janeiro : Sello, Allomão, 
iíartius, Princ. Ncuwicd, e gr. in sylvis mnritimis 
usque nd 1nolendinum so.cchnriferum Itacurussá, ºunde
nd austru m non ofíenditur" : \·ellozo-Dryns. 

O celebre bot:mico a lemão :lSSim representa n 
Caesnlpinia. echi11ata cm bela cstnmpn. de que damos 
n. rCJHodução na folha. segui nte. 

:\.té o grande l\Inr tius contribuiu pnrn n <lissemi~ 
unção de 11 m crro1 porque e hnmou de pau bra61·l a. 
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Cae,alpi11ia pe/lophoroides Benth, encontrado nos matas 
do Corcovado, o que tem levado muita gente o cleter
minnr o verdadeiro pau. Brasil por este nome. 

O iodio, no entanto, scpa.rnvn. as duas cspccies 
11or diferentes denomi nações : a Caesulpinia pelto
phoroidcs chnma\'tL dr stbipiruua e a Caesalpinfo 
echinala rlenonünn.\•n. de ibfrapifonga : este ultimo só 
é usado literariamente. Tnl nome, no ent.nnto, desde 
o inicio, foi alterado e corrompido atrnvcz da pro
nuncia de aut-0rcs !rnncczes que estiveram nos pri
meiros tempos do Brasil , -- The,·et e Lery que tmns
formaro.m n dcnomin.'.'tção indigcnn cm Arabutan, ara
boulan e Ourabufan. 

_\ nõo ser n.s indicações encontradas no muito co
nbeeido Ensaio de Indfce Geral das Madeiras do Era· 
si/., dos engenheiros Andté r. José Rebouças, publicado 
no Rio de Janei ro cru. 1878, e cuja transcrição dnmos, 
muito pouco tem sido acrescentado após 60 anos: 

"Pó.o-Brasil 
1.0 Synonimia-Páo-Brasil : Bois-Brésil dos fran

eczcs ; Brasil-lVood dos Inglczes; Ibirapilanga; 
lbirapiran (Ja ; ~·1rabulan; Brasilclo; Páa rosado. 

No. provincio da Bahia distinguem ; 
Páo-Brasil-douraclinho o mn.is precioso ; de folh~ 

muito miúda; tem espinhos. 
Páo-Brasil-lamarina por ter o mesmo aspecto que 

o tamnrinciro ; tem espinhos:. 
Pão-Brasil pitanga por ter n. folho como a da 

pitangueira ; tem poucos espinl10s nns nervuras prinp 
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cipnes das iolbns ; di muito cxtrncto inferior no dos 
dous primeiros. E' o m:iis abundante nas mattns de 
Snntn. Crui e Porto Seguro na pro\'incia. da Bnhia, 
a mn.is rica cm pão-brasil depois de Abgoas. 

Pão-Brasil-araçá por ter n cnsca. lic:a como o 
arnçnseiro. Dá muito. tinto. de inferior qualidade. 

2.° Class1Jicaçüo botanica. Cesalpin.ia echinaia . 
Fnmilia. das Lrgumino::.n...;:. 

3.0 ,1spcclo ,lo cerne. Tecido muito comp:tcto; 
côr vermelhn. de brasn.. 

4.0 Apreciaçiio da madeira. Dr primeira. qu.'l}i
dn.dc, empregada cm. m:ircennri:.t, prin(' ipalmcnte cm 
tinturaria. Quando crn. m::iis nbun<la.ntc, foi profusa
mente cmprcgnún em obrn.s civis e hydraulicns. 

5.º Peso especifico. De 1.029 a 1.150. 
G. 0 Dimensões do tronco. Düuuetro de 0m,80 n 

lm,00. Altura ele 10 a 15 metros. 
7 .0 Ilabilação. Desde o Rio de J ane iro até o 

Amazon!I.S ; principn lmcnte da Bnhi:i. alé Pernambuco. 
8.0 Propriedades rlicersas . E' reputado ndstrin

gcnte o pó do páo-brnsil. Vende-se a peso :1 razão de 
200 a 300 reis o Kilogrnm:i". 

i\Icsmo neste trnba1ho encontram-se nlguns erros, 
pois os au tores incluem sob .:z. mcsm.3. denominaçii:a 
cientifica especies cvi<lcntcmentc diferentes. Tamben1 
o registro da presença do pao-brusH no Amazonas está 
err.3.tlo. 

Guarda o. tradiç'1o que nquelcs ilustres brnsileiros 
foram os plnntadorcs do pau Brnsi l nas ma.tas dn 
Tjjuca : is to porém não ocorreu. 
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O cliché que vni adiante é de umn fotografia que 
me foi presenteada pelo botanico I{uh lmann e reproduz 
um exemplar plantado não pelos Irmãos Rebouças, 
mas pelo Barão de Csponemn cm 1873, por oensiüo 
dn abertura da estrada da Tijuca. 

No ano 1863 o :\ls.jor Gomes Archer iniciou o 
reí lorestnmcnto das matas da Tijuca do que se desem
penhou de tal modo que, em document-0 publico, foi 
louvado pelo ~linistro Bom Retiro pela atividade e 
zelo de que deu prova .. 

N::iquclu ocnsiiio foram plnntn<las mu itas csscncin.s 
nns matns referidas e outrns, por ocasião da abertura 
dn cstrndn como já referi. Nunca se procurou cstudnr 
cm que condições a espccie se dcscnyolvia, tempo de 
rre.:.;r:imcnto, condições de Eolo e climn. mnis favora.vel. 

Apenas cm 1930 aparece no Boi. n.º 3 do Minislerio 
da ,1gric11ll11ra., l11<l11 stria e Comércio a contribuição do 
:i.gronomo Frnncisco Iglc~ins, então Diretor do Serviço 
Florestal, intitulada O Crescimento das Esscncias 
Florcstaes Brasileiras, na qunl se deparam alguns dados 
sobre a Cacsalpinia cchinata e dos 57 exemplares que 
plnntou cm 23 de í\Iarço de 1928. 

Neste est udo encontmm-se observações efetuadas 
sobre a s~m~ntc, que gcrnúna após 5 dias, tendo ficado 
ninda. comprovado que n especie, dois anos depois de 
plantada, pode, no Rio de J nueiro, atingir n alturn 
maximn de 2m e 30 ct .. 

Nuncn. ~e soube .siquer quando ela frutifica e em 
rclnção no se u crescimento ainda me recordo que, por 
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ocasião da inm,guração <ln atunl Avenida Rio Branco, 
o ::'llinist.ro Lnuro .i\Iuller mandou arborisa-fa, cm toda 
a sua e:\.icnsllo, côm a Caesalpiuia c:chinafa, que, como 
não déssc mostra ele qualquer dcsem·oh;mc1üo clu
r:mtc longos anos, foi substit nicln por llnrn. cspcl'iC 
cxotic:1. P:ua. is.so muito concorrel1 n, c:unpauha aberta 
pela imprensa e mna caricatura feita por Angclo 
.Agoslini, rcprC'"5cntanúo o l)OYO brn.silciro a('ocorado 
junto à nn1orc à espera. de que ela desse sombra pnra 
poder lcv:mtur-sc. 

As fotografias que reproduzem os exemplares en
contrados na estrada. ela Tijnra. ass:inuln,.m o (fosen
vo1'•imcnto do pau-brasil desde o ano 1S73, podcndo
se. verificar que o mais alt,o atinje a l!l metros, com 

40 centímetros de diamct,o . 

.Algnmn. cousa. pockmos a lcançar, depois dC" prolon
gados esforços, pnrn outcnção de dados relatirns no 
desenvolvimento <ln Caesal7,i11ia echinato . O belo 
cxcmplnr que vni reproduzido aclinnte, em clich61 

foi plnntndo cm Dezembro ele 1910, no Horto Florestal 
pelo seu Diretor - Dr. Armando Sobral. 

O referido Horto parti cip:i das matos dn Tijuco 
e Corcovado e os dados que me foram gentilmente 
oferecidos pelo ngronomo Oclavio cio. Silveira Mcilo, 
que os confcccionou 1 e que .s.'.lo inteiramente inedito.s, 
t êm gro.ntlc vnlor porque süo os unicos que existem 
a respeito do desenvolvimento da. Caesalpinia echina la, 
eientificnmcnte ob;eervados. 
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HO!l'l'O l'LORES'l'AT, DA OAVEA lsM 20 llB Sl·:TJ,:~nmo m: IO)S 

CAES1!LPINIA ECTIIN1lTA f,,(;ll. "I',!U-IJU,ISII," 
Exc111plnr isolndoj c.;,,u~rdn 1la t•olr:itbl, pro~imo iL pootl• C' M:.\ <'!-luím:!. i\fctliç1 o cm 20/IX/10:JS 

22 ª' 

Ol\:-:i tm.v,,c;01-:s 

8,30 O dh11n1•Lro íol mctlltlu n Im,:JO tlil hmw d1\11rvorP. 
Ao:,1 2m ,20 dtWn·~<' 11 :,111\idlvl~,lo do ~ront'O r rn 

cint·u rn mu.~ i.;1·~.;o.'f, r ujo Ji11111r tro onnimo 
rrn '11• 101·111. 

l>c·~im :tll 11 n1 p:,m 1·i 111a furma,·11-:-1• 11 1·op11. 

A rJ !I. '.! l do Livro J df' Plnuln•;twi. il c-"l" 1 iorlu, 
lt·-s,•: 

"l'li~bmllil (C1Jrsa l11i11in r,:(11',wfu T.nm}. 
'I'Cllhüo 11 ." --

'J'rrra n:oi;il11•lll'<'1l u:::n, írrl il r írt•11rn1. 
M111/ri ruvind:, fH 'lo llurtn l •'nn H~ti l 1k• V. l8:1lwl. 
/ 1l11111111l11 n:i 2.• q11in1,L•n11 <l1• Drr.. d<? 1010 cm. cova 

1lu Om,70 tlc pro(11ntlic li11h• e: <'hr.in com um/\ 
mi11tmn tlc tc1·rn vci.:ntll l o lo.-1·:i c1Huum. 

/)i~foncia: (ú~h1t(I um NÚ l':,.Pmplar.) 
,\ pl1111(11ç,io isc1,c-11in1 m-sr diiis qut'ntcs r !"f' to:s". 

"' · H. • - f'.$1:1~ fl bS t'T~ôl~ ilçs lnr11111 I\~ 11111(:it (\ UC tr-
cnntrti , rtkrienl c~ 11 um Ih'.: th C<1r.salpfnl•1 ah/nata 
1.nm, Núo se pode rrc clsar ~ 11u1I St.: reporu , por 
111111 Cl 11r t'I IOC:\I . 



Na. Bahia,. o exemplar plantado cm frente ao 
Ginasio, pelo meu estremecido nmigo Bernardino Jos6 
de Souzn cm 1925, veio a. florescer cm 1937, doze anos 
depois, mostrando assim que 6 um meio rnnis propicio 
para o desenYol\'imcnto d" planto. 

A Cncsalpinia cchinata florrscc uos ultimas ruczes 
do ano, de outubro u. dezembro, scgunclo ns informações 
que pude colher e controlar. 

Nunca imaginei que assunto de tüo grande im
portnncinJ pnr:1. 116s, fosse tão pouco estudado, nem 
mesmo a. distribuição geogrúíicn. da. Cacsal,7Jinía 
cchinata é matcriu rcwh•iclu. Pelns informações que 
me deu o botanico Adolpho Duckc a cspecie nüo ntinjc 
à. Amazonin, opinião mcrcccdor:1. de todo credito, 
pelo especial conhecimento que daquela zonn tem o 
referido cic11tist11. 

Tudo lcvn. a. crer que a área de clispcrsiio da 
csr,ccic se faça, pelo menos, elo Rio de J aneiro no Rio 
Grnnde do Norte. Os herbarios do Jardim Botanico 
e do 1'1useu Nacional lsso confirmam. AHósomn.tcrial 
da espccie poderia. cstnr rcprcscntn<lo com maior nbun
dnncin naquelas coleções. 

Em 1923 Philip YOn Luctzelburg d:i à publicidade 
n importante obra em 3 volumes intitulada Estudo 
Botanico elo Nordeste, onde se encontram varias rcfe
reneins à. Cacsalpinia eclâ11aia, cm Estados onde, nt15 
ngot'3, sua. presença não t inha sido registrado., como 
Piauí, e isto sob a denominação v ulgar de angico, 
vocnbulo de origem nfricana, que teria vindo substitwr 
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o nome brasil dado pelos portugueses e o de ibira
pilanga como os indios chamavam. 

E' verdade que o bota ni co tombem se bnscia cm 
documento escrito em lSGG, por ele encontrado nn 
Biblioteca. Nacional, de au toria. não referida, onde o 
angico aparece com as duas identiíicnçóes: 11 P iptadenia 
sp. e Caesalpinia echi11ata" cj. op. cil. Vol. I, pog. 90, 
o mesmo ocorrendo à, png. 01, onde o manuscrito re
gistra o páo-brasi!, existindo em Amarante no Piauf. 

Corre, porém, por conta exclusivo. de Luetzelburg 
o achado da Cacsalpinia echinala no :,Iunicipio de 
S. J osé do Duro-Goiaz ainda com o nome de angico. 

Contn o referido botanico que, em excursão reali
zada cm 1919-1922 na Parn!bn, observou serem n 
Caesalpi,,ia echinala e n Piptadcnia Colobrina indi
ferentemente chamados de a11gico, escrevendo à png. 31 
qunudo se refere à Campina Grande nn Paraíba : "Ao 
redor da serra ainda e>.~stcm nlguns restos de mnttn 
virgem, que em direcção á Cachoeira de Cebolas, 
cobrem, em formação de Angicos (Caesalpinia cchinala) 
as clevnçiles" . No vai. III diz que o povo deu o nome 
de Angico ao pau-brnsil e n.ssill!lln n exportação (ap. 
Capistrnno) pelo Ceará do pau uiolela, que identifica 
tamb em como Caesalpinia cchinata, quando é de pre
sumir deva tratar-se de uma Pipladenia ou Dalbcrgia.. 

Apczar da autoridade de Luetzelburg que, de 
fntoJ percorreu nqueln.s zonns colecionundo, seria de 
desejar confirmação por parte de outros botanicos da 
presença da cspecie no Piauí e Goiaz. Tanto mais 
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quanto do mnterial dBs sun.s cxcur~ões qu~ enviou a 
H. Ha.rms para. dctenninação, <'::: te espeC'i.1Jis: tu s6 
cnrontrou :1 Carsalpinia crista, Jcrrca, microphyla e 
pyramúlalis. 

Qunndo Luctzelburg se ocupo dos uomes popll
lnrcs a.<lotn<los durante :-.un.."' CXC'ursõcs, o anyico 3.pnretc 

dcnonúnanúo a Cacsalpi>ii« cchi11ala , sómente nn, 

Ilahia. O ilustre botanico que tanto traba lhou e con
tribuiu para melhor conhecimento da florn do nordeste, 
talv<"z se tcnltn. cquivocndo, romo ocorreu :10 estudar 
no vol. II pp. 105-107, uo capitnlo que intitulou 
O ScrlanejoJ o nosso homem do nordestc1 qnc é annH~ 
sado com evidente simpatia, redigindo, comtudo, um 
pcriodo de modo curioso : ºEmbora a úrlcligencin. não 
lhe seja exlran1aa, porque bem desenvofoida se acha a 

sua -memoria" ~ citação qnr foço, apenas como um 
pnrcntesis, mostrn.ndo mn possh·e l lapsus calami. 

O veget al não só b:üi:-ou nos~n. Pntria t·omo a.inda 
dele fez proceder o nome dos (tUC aqui n.:1sc(l'm. Isto, 
desde muito cedo, potque, j{t em 1562, cm trabalho 
n.nonimo que Riebar<l Ilret on r.cli tou cm Paris, !-oh o 
titulo Rw,cil de la dfrcrsit é dcs lwbils, qui sont ,!e 
prcscnt usaigc tant cs 7mys d'Euro7,c el lUes sam·a9csi 
lc loul Jait apres le nalurel1 cuja. in<licaçiío se encontra. 
a png. 99 da Biblioteca Brasilicnsis de Mag. Bros, 
oícrcci<lo por preço clcv:i<lissimo, dcpnrn.sc tambcm a 
seguinte quodrn como legenda a um clc;3en ho que re
preseúta um índio : 
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"LE IlRESILIE~" 

"L"l:ommc da licu au'lueL le Brrsil croisl 
E .. tl lel gu'fr-11 a l'oeil U apparoisl, 
LE11r nalur<l <xcrcict 3'appliquc1 

Coupcr úrcsil pour eu Jnirc trafique." 

A trn<lução de brasilefro jtí .se cncontraYn. no 
frnntê.-= rm epO!':l t1io rrmot:i. drfinin<lo n profis~ão e 
expli t'o.mln a orig:c>m. "Cm JlOlH' O a ntes já. o nome do 
, ·egC'tal tin ha :::itlo Ie\·ndo ú França pelo frunci.scano 
The,·ct ~m 1558 qua.nào ehama.Yn de oroboutan1 in~ 
formnnd<l que os índios jú o trn,inm de 3 a 4 leguas 
<lc di~ta ncin . Denominação rstn. que o calvinista Lery 
procurou corrigi r , rhamando a. ma.deira. ora de ara
boutan , como ~e f>ncontrn no rapitulo XIII do T. 2.0 

que clr intitul :i ; "D~s arbr('s, racincs el fruils ~quis 
que produit la tnrc du Bresilº. n. an•ore que, às vezes, 
de tão gro::s!\. tn),s hom~n.:;. não poderiam ttbraça.-ln, 
e.::crcw? o cronista. 

Sr isto exi~tiu eom tal diâmetro descompn.ssado, 
o que não de,·c :::er verdade, desnpnreceu pnra. todo 
o semprC'. 

Rojl', .se mn cx:ctnplar e.ler uma. t nboa de 50 ct.. 
dr hrgura, <lcw ser ronsidcrndo nrn gigante. De bl 
forma c.stá se torna ndo raro, que niio consegui obter 
qualquer i11íormnção sobm u madeira, nas maiores 
se rrarias do Rio de Janeiro. Desnpa.rcccu intcirn
mcnte do merc11tlo. O ultimo trnUnlho de marcenaria 
qne se fez com o p:to-hrnsil no Rio de Jnneiro, foi 
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aquela grande mesn que sen•ia à Comissão de Just,içn 
dn :mtign Camara dos Deputados. 

O material nüo fóra comprado, mas aproveitado 
dr. demolição dn Cadeia Velha, onde se instalav11 o 
,mtigo Parlamento. Parece ser pão-brasil : um córte 
histologico resoh·erá qualquer du,·idn. Digo parece, 
porque a. madeira. se torn2. de tal modo c.scnssa que os 
verdadeiros conhecedores süo muito raros. Lembrarei 
como p1·ova. o seguinte fato : no Instituto Geográfico 
e Histórico da Bahia existe um armaria de pau-brasil 
mandado c011struir pelo seu devotado Secretario Per
petuo, o atual lllinislro do T ribunal de Contas, Ber
nardino José de Souza. O ilustre brnsilciro procurou 
cm vi1o, no.s mncleirciros da cidade do Snlvndor o 
material ele que necc~;tnva 1 conseguindo apenas por 

intermcdio de um industrial, um toro de páo-brasil 
nns matns de Porto Seguro, com a infom1nção de grande 
dificuldade em obte-lo. Tal fato ocorreu cm 1924. 
Em quatro secu los extinguia-se praticamente o vegetal 
que deu nome à. nossa Pnt.ria. Como confirmação do 
que escrevo passarei a transcrever o topice de uma 
carta de 30 de Setembro do ano corrente que, sobre 
o assunto, recebi do meu amigo Art.hur Reis, que, a 
meu pedido, procurara informações na mais impor
tante fabrica de moveis do Brasil, que é o Liceu de 
Artes e Ofícios de S. Paulo : "No Liceu de Artes e 
Ofícios o diretor das oficinas, o Snr. Luiz Scatolini 
disse-me o seguinte - ignoro onde haja pau-brasil e 
lambem desejaria -muito obter injormações onde se 
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pode conseguir essa madeira para compra-la para o 
L1·ceu11

• 

Tudo se extingue. . . No entanto era tão nbun
dnntc que em 1575, Thévct, no Lib. XXJ, pag. 549 
verso da sua Cosmograpliie Unfrcrsclle, publicada em 
Pnris, registra. curiosas informações sobre o vegetal, 
coniirmnntlo o que escrevera cm 1558 e corrigindo en
ganos de cronistas que trntaram do ns,unto. Começa 
dizendo que Oraboutan significa púo-brnsil e conlinúa : 
"Or lc Brn.sil nc porte nucun fruict, ne gommc, commc 
son la plus part dcs arbrcs de pardeln : ct eelui qui 
se voit és rivicres tlc In.nn.irci terrc de ).lorpion, et 
Cnp. tle Fric, cst meillcur ~nns compnraison, que ccluy 
qui cst en la terre dos canibalcs, p~ys du Peru, t.irnnt 
vers l 'Oucst" ; Je lc puis dirc, qui en vcu plus de ccnt. 
mille, estnnt pnr tleln, ct qui l'ny vcu coupcr, cscorccr, 
et cn tirer le cucur pour chnrger lcs navircs ct pense 
que cclui qui en parle nin5i s'cst nbusé, ct qu'il a. pris 
quclque autrc arbre, qui .1. ninsi le cueur rougc, qui 
corrcspond asa dcscription, ct leque! il a pris pour lc 
BrcsW'. 

A pag. 950 verso, vem uma, estampa figurando os 
indios cortando pnu-brnsil e carregando p:i.rs. ns em
borcações, usando machados de aço. A derrubada 
era ~ beire. mar. 

O nome que o índio dava era ibirapita11aa. Natu
ralmente que opnrcccrnm corrutclas Imirá-piranga, 
ibirapiranya, mufrapiranua, Pao L'ermelho denomiuou·0 

Camões: 
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Mas cá onde mnis se nlo.r~o, nl i tC'reis 
P:utc t::imbern, c:o pao rcr-mcll!o nota. : 
Xa. Santa Cruz. o nome lhe poreis. 

Canto X. Est. 140. 

Bapti::- (a. Caetano que> traduziu (•stn. c::tanci:l p:ira. 
o t upi e:--t·rr.Vl'U ibirnpifq ny'l. Ta.l dc-11ominnção vulgnr 
intligena. foi lra<luzida )lara o port uguts rm 1572, 
quanclo npn.l'ec<:'rnm os L uz.i.adas. 

1im dos mais ilustres coment adores do imortal 
poenrn., Epiplia.nio Dfri-.. icl<'nfifir:t o pao l'O-mdlw c•amo
niano com a. Cacsalpinia brasilü:usis. n exrmplo de 
outros autores. Esta c~pecie foi <le!:-rtHn por Linneu 
que lhe deu como lwbitat a .\merica tropical. Tah·ea 
que uma. ~egura iclcntiiicaçüo nunrn po.ssa. ser fei ta. 
Haveria nl'r<':-~icl:Hle dr -~e encontr~r o tipo sobre o 
qual Linneu foz n dc•cdção e este dew· estar perdido. 

Knquele tempo a <lenomin::tção gcogrtlfica de 
Amcrica tropiC'n l romprrenôia numero:os P!liz<.>::. Pio 
Carrila denomina ,i Cacsa/pinia brasilirns·is de brosil
assrí, d.and<;i \'arlos ~inonimo$. \·u1garcs e r omcreia.is. 
O as!junto 1 contudo, uíio e.stú. r e:::olYido. lia grnncle 
confusão :1. rr-spcito e 110 melhor livro que encontre i 
sobre u materi:i é urna das public.D.çõc-s da. Unfrcr..-; idndc 
de Y11le intitulada Ti111bcrs o.f Tropical 1l111erica, im
portante obra da nutoria de S. J. R ecord ~ C. D. !.\Iell, 
,,indo à luz em 1024. que trnl-n das principnes cssencias 
fJorcst ois do globo, inrlu:=:i vP ns l>ra$Heirns, c.stu<lado.s 
cnidadosamentl', sob todos os a.sp<?c to~, inclu~ivc os 
d:1, nomenclatura. cientific:i. r vulgar, registrando todas 
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as nossas dcnorninações1 de origem portuguesa ou tupi, 
sem um erro $iqucr nos acento~. Sómente con~iclcrn 
corno verdadeiro vau Brasil a Ca€salpinin echinata, 
que informa ~Cl' utilisado como cxcclrntc material pnra 
arco de violino~. 

I:Iok, o romN·C'io tem nece~sidndc ele se amparnr 
com prsquisn . ..: rirnt ifi<'.:.L,.:, ~1 fim de c\·itnr n. s fr:mdcs, 
mesmo c>ru ma.teria de aqui.$ição d t" madei ra posta á 
Ycnd". 

o~ forncC'lmc nto5 elas cs.:,,;r ncias vegeto.is para qunl
qur r fim , sejn para. dormente;, con~tntçõr::; ou obrns 
de m arccnarin , s:Jo submetidos. nO:i mercado.:: compra
dores a exnmcs micros:- <'opieo~, que C?:5t udam a. est rutura 
dos tecido::, ntrtn-és elo.:. c·órtrs realizados no m at erial. 

Por isso . no <'.::; trangciro. muitn maclclra nossa é 

recus:ndo.. porque nfio e-:::.t á. dr aro rdo rom n. amostra. 
O cxa\nc t6<'1Üro rr,·cla que- ~nh o nome vulgar que n 
rohíln . e11con tra.-::-.:r d e- fat o outra c.:-pc;,cic: cicntificn
mcnt e diferente. e portanto <' Om out1·as propriedades. 

Foi pnl'a :ntxiliar !l orf!o.nização comercinl nos 
Estados Unidos que n t'nivcrsidudc de Yale fez publi
car livro túo vo.lio.so. N"cle .se cnron.tr!I o uniro e::. tuclo 
exis ll•nte a res peit-o do uo~so p:ío-br:lsil e como hu 
iuterc~ c c•m dh·ulgn-lo n6s o trau.scrc,·cmos.: -
11General properlies : Color l>right ora11ge1 fairly UIÜ· 

form cxccpt fo r occnsional dark<"r stii ping; lustrou:;; 
turns clecp rcd or rccldish-brown upon cxposure. 
Sapwood thin ; whitc or ycllowish. 

Odor nncl tastc nbscnt or not distinctivc. 
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Vcry hord, hcavy, compact. Sp. gr. (nir-drJ) 
1.24; (ovendry) I.21. Wcight (air-dry), nbout 78 lbs 
per cu. ít. Grain variablc from stro.ight to more or 
less interwovcn. Tcxture fine. ""ood lnkes a high 
polish, is strong and rcsiiient1 very tlurab]c. 

Growih rinas : Usually prcser.t, but not 11lways 
distinct-, cvcn with lcns ; limitcd by fine linc of par
enchyma. 

Parcnchyma : Inconspicuous o.bout pores, some. 
times connecting them irrcgularly ; also limiting 
growth rings and sometimes in two or more very fine 
and often poorly defined conccntric lines within e11ch 
ring, mostly indcpendent of the pores ; produces faint 
pntt~rns on t:mgcntinl surfncc. 

Pores: Vcry small, but visihlc on nccount of 
narrow halo of parcnchymn ; numcrous to abuudnnt, 
fairly well distributcd ; mostly single, but often in 
radial groups of two to fivc, somctimcs linkcd by 
parenchyma into short tangcntial or diagonal rowa. 

Vcssel lines: Very fine, numcrous, inconspicuous. 
Vcssd conicnts : Sometimc, reddish gum dcposit; 

occur . 
Rays: Very fine; invisible or at. limit of v:ision 

on cross nnd tnngcnt,ial scctions ; visible, but incons· 
picuous, on radial, whcrc thcy nppeor dnrkcr thnn 
background. 

Ripplc mar/cs : Present ; eU elemcnts storied ; 
rnthcr irregular ; varying from faintly visiblc without 
lens to ínirly distinct ; nbout 90 per inch . 
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Gum d11cls: Nonc obscrved. 
Remarks : Closely rescmblcs C. Sappan in stru

ct.urc, co1or, and othcr propcrties ; nlso much líkc 
a spccimcn of brnsil from Curaçno (Ynlc n.• 2804), 
nnd a. Cubnn spccimcn (Ynle N.• 781) of "brasilette 
colorndo", bclievcd to bc C. R11gcliana Urb. 

E' o un.ico estudo existente n reapcito dn. n.natontin 
dn. Caesa!pinia cdlinata. Fcrnnndo N. !\lilancz, as
sistente do Instituto de Biologia Ycgetn l, informou
me com a nutoridn.dc que tem no ossunto, que ba 
algumn. cousa. a comentar e n. melhorar na dcscriçüo 
de S. J . Record e j á teria fe ito um trabalho neste 
sentido, ~e no momento outras ocupações não o 
absorvessem. 

Os nomes comcrcinis dndo.s :\. Caesalpiuia cchinata 
süo numerosos : em linguu ingl esa o nome mais comum 
6 brasil-11;ood1 Pernambuco, Frrnambuco, Pará, Bahia-
1cood, pcachwood qu e incluem n. Cacsalpin·ia echinola 
e cspecies níins ; em o.lcmiio conhecem-se Fernam
bukholz , Bras-ilienholz; cm francês, brésil, bois de 
brésil; cm espanhol, palo brasil; cm italiano, legno 
dcl Brasilc, leg,10 rosso, lcgno di Sa11la Maria, f crnam
bucco1 pcrnambucco, t·crzino; cm português, brasil, 
pau-brasil, 710u-1:crmellw, pau-de-tinta. 

Quando em 1825 o notavcl De Cnndolle no seu 
P rodrom11s Syslem,ilis Naturalis Rcgni V cgetabilis 
ocupou-se da cspccic que motivn. este trnbnlho, in
cluiu a Cacsalpinia eclu·nata no capitulo Spccies 110n 

saLi s 11otae como se te à. pag. 483 da celebre obrn, onde 

( 61} 



o grande botanico não s:tbia ~e a cspecie c~t a.va. bem 
colorada dentro d o gC'nC'ro Carsalpin ia ou ~C' devia 
c.stnr inrlu id n no gc.-rn.•ro C1,illmuli1in. 

Ha mais dr um ~frulo. portanto, m t>.smo do 
<'Str:i.ngC'iro. j i YinLn uma :-:o lif'i taç:'\o pnr:t qut> :,:;(' ef-t U

dassC' ntC'l hor n csp C' ri<', r1uc- fo i trahn.lhncl a por nlg:uns 
bo tnnicos. <' q ue dt•poi~ do nonw c-iPntifiro ru m que 
o. batisou L :unarr k C'm 17S!) -- Caesrilpinia lfhinala -
foi clmmnd!l c.>m 1S25 Guiila mlina rdtiuala, 11or 
Spreugd ; de Ca c:salpinia rcsicnria, no me~mo nno, 
pelo nosso Vdlo~o ; de Cae.(/.alpinia nbl r"rp1 0. cm 1837, 
por Vogel. 

O uomC' \·t ll~nr brasil não d<•sn.p::irN·ru 110rém do 
estra ngeiro parn. designar outra.-. rspr.rics \"C'gC'lnis. Em 
traba lho publ icado em 1926, cm Curaras, ela autoria. 
de H. Pitt icr intitul:lclo Jfanual de las Plnntas Us uales 
de Yenez uela, o au tor nssinnln i\s pp. H l - 142 Qll C o 
I-Iaematoxylon campcrltianum L é denominado ali ele 
brasa, palo brasil e camprchc:. Quc> a especic dc.-::riita 
cin 1862 por Ifaraten - lla ,maloxy/o n Brasiletlo, tem 
naquele paiz a~ denominações d<> brasil zancwlo, 
brasi/cto, paio dr brasileto. 

Umn p}nnta nwdicinn.J q ue foi iHt.roduzida nn 

E uropa, d epois do dc~cobrimcnto da Amcríc:t e que 
ricntlficnmcnt t> é dcnomin nd:1 Guaiacum o}Jici,wlc L . 
e que teYe enormr Yoga r <'Uj ns Yirt.n<lcs medica
men tosos lh e deram o nome de liy,urnt L'iln e, l i(Jnum 
sa ncti foi, d ura nt<' muito te mpo, l:t conhcrida. ta mbcm 
JJcJo 11oil!e> de pau-brasil. 
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E.m 1587. o grantlC' t· ro11b: ta portup;uê'- G.::i.hricl 
Soares d r u ir!ior maçü r:-- mnitn ut .:·is n ?f" 'if l·ito da cl i~tr i
bu ição gl'.'qn-.ífil-:1 cfa C•:(~" rv·,1;,, , cl;:,! ,, ,a_ l'mbor3 me 
rans::u•:-C' r:--..1rn.n hc.sa n:io !:i<' t r-r orupado cio n,mf'rrio 

cl:L m nd c·ira. prnY:1n•l mcntf" po1u·o i a h-~l !-O na zon:\ rm 

qn<' rir tr:1.h:!l hav!.l. d31lllo impr<'-.:--:iu ri11c· n mri.tnia 
prime. j;í t inlrn. di niirrniúo ou tah- rz mr'"'mo dC'~np:l
rccido. 

O r(.>ft•r ido (' roni~t~ ~ oc·np::-:--1• do V<'~P!:11 ;-:c• Í.' V<'Zl's , 

clna:-. d C' uominan <ln-o pcu c.<l<'-lin l rf. a::: m 1t m . ..: dC' pau

brasil. Como ~<· :--a br- o rroui:0- t:1 clt•ixo n :l. Bahin C'ffi 

185.J , IPY;J nllo sua::: not:1:{ pa r:t o imJH,11 :.1. nt e f\la1 1u.:-:c·rito 
qu<" o rc>lchri:--011. :\lo:--tr." c1m· o ,·t·~1·tal :-:r rnroutr.ant 
prc~<·n t r, proximo tl r u ma t'a<· lmrira ,lo rio S. Franri:;:ro, 
qnnn do c>scr<'vr : 4lr111 l r(/or ,Ia qual ha mt1 ilo p au

brasil" . A~~innla t nmlw ni " no rio S rri,:;ipc•" <' tl ir. q ue 

no $ertào cio rio Real 11 tf.'m grnnck:-- maltas ele pnu 

b rasil''t mo .:-: t r:~ sua a h11ndnttria r m Porto Srg:nro e se 
r<>fo1·c !\O fa to d e:> elr f'Xi~f il' na :..: iJhn~ da hahi:t de Gu:1.-
1mb:1ra, proximo ao Hio <lr. Jaueíro 1 quarn.lo e~rrcvc: 
"Al nt\·e:-:-;anclo e.:: t a j\h:l. por m ur :í. ridadr :::1o <luas 

legun.s, a. q ua l il h:t trm cm r("<lor d (' s i oito ou nove 

ilhas , q ue dão pau-brasi.l'>. 

De fato , de Cabo Frio no Rio de Janei ro, a cspcc ic 
clc,;.'t EC' r abundante porqnr hoj r , quando tudo dtt 

imprcs.:ião do seu d ~ap.ucrimcalo1 o lugnr on clc o 
vegcbl ap!lrece com mnis abundnnci::i é, rrcio, cm 

Porto das Caixas, em ponto ·nno muito Uistnntc d e 
Nitcroi, e cm Iguabo.. Grnnclc, tn rnbem no l~ taclo elo 
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Rio (1) e que serve ainda de principal habitat pnrn a 
espccic, e onde a Yíio procurar o Horto F lorestal e o 
Serviço de nrbo1iznçiio da Prefeitura, transplantando 
pés, que cspont:me>nmcntc nnsccrnm no ultimo reduto 
de um vegetal que enriqueceu uma nação, que dele 
tirou o nomf', mas QU<' nos poueos se vni sumindo, srm 
ter sido siqu C' r obj(>to <le c.spc.ciâl atenção cm nenhum 
ponto do pniz. 

Procurei debalde na Cnpitnl do Brasil , nos gran
des cnsn.s de ma.clcirns~ informações n respeito dn vindn 
deste mntcri!ll par.n. o merendo, o preço <' consumo. 
Foi-me muit o ma is foeil Enhcr qur, já em 1550, n 
mcrcncforin. cstnni dch:lixo do Cllntrolc ~ovcrnanwntal, 
pois . .;e encontra. à png. 40 <los Documentos Historicos 
Vol. 37, R.io - 1937, umn let ra que o provedor mór 
m:i.udou cm t-rc::: vins, tão cedo romeçou n burocracia, 
parn. os Oficjais dn. Cnsn dn Indin. pagarem, a 8 dr. 
Fevereiro ele 155(}, a Diogo Frrn:1.ndr~, morador em 
Porto Seguro, S0SJ00 pela compra de 1.500 quintais 
de pau-brasi l que o provedor m6r ndquiriu iinrn " 
cn rgu. da n:1.u "Concciçfio". 

N nqucln, epocn o preço de um quintal de pau
brasil era. <lc SO réis. Ô-i que rarrcg:l\·nm os navios, 
por~m, nacln recebiam 1ir:1tienmente, porque aqueles 
troni:;tns Ir:mcez:cs acima. cít.nclos1 assinn.lnram o imenso 
esforço realizado pelo indio, t,11zcndo o pau-brasil de 
longes terrns. enchendo ns ~mborcnçõcs n troco de 
ninlwrins. 

(1) Fazenda S. Vicente de Paulo. 
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Hoje. :1 r ~~C'1wia nacionnl J)l)r cxcclcnriA dc\'r. t<.-r 
um preço muito <'lc,·ndo pl'Ja Cf:C:'l~f:Cz. sobret udo. 
&tn. dc-snparecrmlo. não como uma esprei<:"1 fi tologicn
mentc falnn<lo, porém romo mcren<loria. Defn nin
gnem <'11ida C' parcrr inrri\'cl qur um trnbnlho que fiz 
rom nhund:mri:i. <le rorução~ pelo umi~o qu<! me pediu, 
e pc-lo n$:--1mto qn<' in,·oluntariutnC'nte tor:-1 a todo íilho 
dc-s tc- Pniz, no íim. nrnh.%$C' mr C'nchcndo <l<" eer tn 
m<'l:inroJia . 

IS"os Estado.,;;. Unidos o~ amerit:mos guardam. r.om 
:,. \ 'Pnerução d<' u nrn .. planta. snirncla. o p~ de lara.njcirn 
'LHP C'lC"s transpurta.r:un da Bahia C' que• originou n~ 
imC'n:::as r iqueza::: da Caliíornia. A:-- crinnç:t~ :i.prrndcm 
:L olhn.-ln r oma um ~imholo ~a.gt·!ldo. 

QuC'm vin.ja muita:-. ,·rzt·='· c1u:rndo menos pensa, 
C' 1<',·ado n. r ,·or:1.r, r do:-: :urrmo.::- cb. memoria, por um 
prner::~o clr.~conlH'ritlo e qu<' n6~ <lnmo::; n rl<'11ominnção 
1lr. ~.soriaç:1o de idl•ia::: , à medida qn<' ia vcriíiramlo 
a dcstruiçilo <la Carsalpinia echinala, sun. rariclndc 
rrc::;cent<' e sr u <l<'saparrcimrnlo, qu:rnclo clcspcndin 
um gr:rndc- c$íorço para procurar elemento~ nos c-stn
hdrrimcntos; puhlito::-. - Jnrdim Bolnnico, :\luscu N:::i.
c·ionnl, pedindo aos seus ilustTcs dirctor<'s e ~;stcntcs 
pcrm..Í ':3-SÜ.o pnr~ 11c., quiF-a8 r iníormnçõcs para. o presente 
trabalho, senti-me im•ndido por nm espanto do qual 
ainda. nii.o \·oltci : o assunto pouco mcrccctL dos estu· 
diosos e da administrnçiio publica . Qunsi nüo l111. pes
quisas . nunra houve rcnl intcrcssr. 
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Conta Lnmarck que o pau-brasil fôra por um 
nnturalisto. chamado Acocia gloriosa, nome que não 
poude prevnlcccr, porque as regras da nomenclnt uro. 
botanicn1 somente con~idcram vnlid::is ns cspccies des
critas de Linneu cm diante. 

Talvez que se o nnturnlisto. soubesse do desin
teresse que os fílbo3 do Paiz;, onde ela se originou, 
lhe votam, não havendo siqucr a. recompensa. de um 
culto que todo o mundo ciYilizado prcst.n ils ar,•orcs, 
lhe bo.tisnsse com outro nome - quiçá inditoso . 

Oxnl{, que a n>odestn contribuição que fui levado 
n. fazer, que me. deu tra.bnlho muito maior do que n. 
principio jmagínara, que me obrigou n incomodar 
varias pessoas, às quais sou muito reconhecido, cum
prindo-me, entretanto, destacar o Diretor do Jnrdim 
Bot,mico - Dr. Co.mpos Port-0, que tudo faci litou 
para as miuhus pesquisas, po,:;sa. suscitnr n atenção 
paro. tão importante vegeta l, por parle cios pe,;quisa
dores e da. administração publica, que deverão volver 
olhos mais co.rinhosos para um problema que deixou 
de scrcconotnico, na. verdade, mas qucscrá, sem duvido., 
o mais brasileiro ele toclos. 

Se isto ocon cr, ficarei altnincnte recompensado 
dos esforços que despendi. 

NOTA : - A p:.ig. 52 deste precioso tr:ib:ilbo, reícre--sc o 
D r. Nch·n :i. um exemplar de ibirapitanga pbnfatlo nn Bn.bio, 
cm frente no .seu "Gin:fsio" oficin l e cuja fotogmfin. ntus\ repro
duzimos :i.din.ntc. Documcntn.Dd~ o foto, pnrn nqui trun::;crc,.·cl:flos 
n Ata que foi l::lvtndn pnm pell>(!turu;:i.o do soJcnid!ldo : ".Ãcfa. 
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do plantio do orvore symbolicn do wn Pou.Bro:i il (Ca.esnlpinia 
ecbioata) cm frca to ao Gym.nasio da. Bobia. no dia ds. .Arvoro, 
21 de Setembro de H)25, sendo Dircctot" do mesmo Gymnosio 
o Prof. Dr. Ilcrnnrdino José de Souza. 

Aos vjutc e um di3.S do mcz. de Setembro de mi l uovcccnt-0.s 
e vinte e cinco, :.'is nove e mein horas, presentes os Exmos. Snrs. 
Drs. Governador do Esl:ido, Prc:; iclcote do Ins tituto Gcogrophico 
e Ilistorieo da Ilahia, Jn tcnJcntc !'ilunicipnl, P~idcnte d!l Socie
dade 13:ihi{U].'.l de ~\gricultum, !nspcct-0r do Ensino, Director 
d.'.l Escoln Kormnl, D ircctor do G)•mnn!lio da Dahin, Inspcclor 
Federal junlo O<> mesmo Gymnasio, Pro!~sores quo compocm 
o seu Corpo Docente, os seus íunccion!lrios, oluornos e o.lumoas 
dcviJnrncute uniíormizaJos e cm formnturn <'i,·ieo,, represen~ 
t:lntcs da Imprcn:-n d:i CnpiL1.I e d:t Agcncb AmcriC.'lno, outras 
:.utoric.bdt's <"ivis e mi liUncs e grande numero de pt"Ssons graclns 
reJlizou.sc , cnt frente á portn. prinC'ip3l do Gynwas io dtt Bahia, 
o phmtlo de um '•l>au Ilra-:;it" '. oiferccido á Mot'id!!.Jc do Gymuusio 
pelo Instituto Googrnphico e Historie-o dn. Ilnh.io, cm commco\0-
roçiio do din cb ··Arvore'\ ~cgu.ndo :i.::t Jctcrminaçües do E.~o. 
Snr. Dr. M iguel C!llrnon du Pi 11 e Almcid:i, :\linis tro Jo .Agri· 
cultura, scnJo pnd rinhos o Dr. Frnncisco li.forques de Góes 
Colmon, Proíc..-.s.or do Gymn:isio Ja Il:ih.i :i e o Dr. Theodoro 
&mp.3io, Prcsidc.n te <lo lostittilo Gcogr:ip!Jico e Hi.storko, e 
mndrinh!LS, DD. Eicddy Cnjuciro e Dinsh .Alc!tulor.'.l, nlumne.s 
<lo cstn.bclccimcnto. A"s oito boms da m!lnhú, reunido~ os nlwnoo3 
e ulumn!ls ~o b n direcçiio do Dircctor e do Pcoíes.rnr de Gym
nnstico., Aristcu l3rnmliio Cost:i., dc:;:ii!o.rom cal form:iturn mi.tit.nr, 
até :i sede do Instituto Geogr.:iphico e Historie.o do. Ba.hioi cm 
cuja port..'\ principal íizcram ulto, rcccbcnJo d!l Dircctoria do 
Instituto u. pbnta que itl ser posl.3. cm frente !!o Gymn~sio e que 
se ocho.vn collocndn. cm rica charob. Conduz ida. e.;ta pc!O!I 
1Llumnos, foi ícito urn desfile pcln Avcnic1o Sete de Setembro, 
dirigindcH:: c depois o prc.-s tito p!lrn. o cdificio do Gymn!I..Sio. A..hi 
chegado o corlcjo os p~drinbos e mndrinb:is coUoco.rarn a 
" Anroro" no !:CU cnntciro. Depois disto coUocnram terra e ngun. 
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no p6 dt\ .rdcridn p\nntn, prof~rcs, nhuunos <lo mesmo Gym
noeio e pessoas prcseutcs, seguindo-se os <liscuuos do olumno 
Jnyrnc Gmbois, do 5.0 rumo, e do Dr. Manoel Augusto l'i rn.j:\ 
dn SilvB, Proícssor de Hlst.oria Kntura.l do Estabelecimento. 
Após n.s p,:llrnns eslrcpito,;:os que saud:iram ns ultimns pnfa,·rc.s 
do illustrc Mestre, cnlo:unm os alumnos o tlynmo à Dnndcirn 
e o Hymno Nocion:il. O Director do Gymn a.s-io , Prof~~or Dcr
n:irdino J osé de Souzn1 ngradcccu n. todos .'.l honro dn. oomp:i
rcncia, levantando um vivn pcb grttndcz~ dn D:1hin e do Drru:iJ. 
E cu, Arthur Corrl!i!\ C:i.rdim, Archi\•isfa do Cymn!lSio dnlh.hin, 
!nvrci o. presente Act.o., cm duns ,:ins, que v:io ~ signadn.s pelos 
pr~cntC.3. Bribi:i. e frente do Gymt'Mi<' , cm 21 de Setemb ro 
de 1925. 
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CAPITU LO 11 

O pau-brasil na ·descrição dos 
velhos cronistas, corógrafos e 

naturalistas. 

Não descnbe do ambito desta. "~Icmoria" a trnns
criçào do que :1 respeito do pau-brasil dissernmJ mais 
dctidnmente1 n.lguns dos precursores <la nos.sn História, 
do. nossn. Geogrnfia e- dn no5sa Botânica. 

E iniciamos es te capitulo <le rcrninisccmciss com 
as pahwras de Pero <lc )Io.gnlhãcs Gnndnvo nn sun. 
'

1His toria. dn ProYincin. de Snntn Cruz", publicndu. cm 
1576 : "TambPm ha muito p:ío br.oeil nestas Capita
nias de que os mesmos mor:\dorcs alcnnção gramle 
1irovcito : o qual p:ío se moslrn cbro ser produzido 
da quentur,'\ do sol1 e criado com li. in fluencio. de seus 
raios, porque nam .se nchn sinnm tlcbnixo da torridn 
Zona-, e assi quanto mais perto está elo linha Equino
cial, tanto he mais fino e de mel hor tinta ; e cstn he 
a causa porque o nam hn nn Capitania de San Vicente 
nem dnhi para o Sul". 

* 
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D e 1578 ó o. publicação da "Historfa de umo. 
viagem feita· á Terra do Brnsil" por Jean de Lcry, o 
"l\'fontnigne dos ,ria.jantes') no dizer de Saint-Hilaire 1 

da qual cxtrafn,os os seguintes períodos, tirados ela 
"Tradução" de :.\fonteiro Lobato: " . .\o falar das 
arvores deste paiz deYo começar pela mais conhecida. 
en tre nós, c.ssc pau-brasil de que n. terrn, por inílucnda. 
nosso., ton.1ou o nome e é t ão apreciado grnço.s {L tint ::i. 
que delle se e::-..irnc. Os sC?lvagcus o chamarn arabutan . 
Notnmos que é arvore que eng:tlhn. como o carvalho 
das nossas fl oresto.s, h,wendo algumas tiio grossas que 
trcs homens niio lhe.:- nbrn.çariain o tronco. E ' plnnta 
que não dá fructos e tem as folhas con10 as do buxo, 
embora mnis claras. 

Por causa da sua dureza, e com;cquentc <lifficul
dadc em derrubn.J-n e carregai-o num paiz clcsfituido 
d e onimais de tiro, o S<'n-iço se fn.z por mc-io de muito~ 
homens; e se os cxtro.ngciro~ não fos5c01 aj udados 
pelos indios não poderiam cm um :tnno carrcgn.r um 
navio medio. 

Os selvagens, cm troca. de algumns vestes, chu.péos, 
facas e bugiarins, rom os machados, cunhas e mnis 
forrnmentns fornccid :1s pelos europeus cortam, serram , 
atoram, desbn.stnm e rncltam o patt-brasil, e depois 
o transportam nos hombros nús, ás vezes de trc.s 
Jcgoas de dist:mcüi. por montes e sitios cscnbrosos, 
nté junto no mar onde os navios o recebem. 

Isto o fn1.cm <lc11ois que os europe:us co meçaram 
o frequentar o pniz, pob nn.tes, conforme ouvi dos 
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velhos, não t lnhnm outro meio de abater uma arvore 
senão lhe deitando fogo no pé. 

Aqui na Europa muitos julgam que os t6ros re
dondos, encontrados nos nrmnzens de commcrcio, são 
da. ~ossura. natura ; mas não é nssim, visto como é 
arvore cm geral muito gros.c:a.1 !5COdo nece~ario qne 
os indios desbastem e arrcclonclcm as toradas afim 
de facilitar o transporte e manejo no navio. 

Como lá fizemos muitn fogueira. com o pnu
brnsil, pude obsen•nr que não 6 madeira bumlda, rons 
naturalmente sccco., queimn.ndo com muito pouco 
fumo. Um dos noEsos compnnheiros, indo }avnr 
camisas, deitou n:t Ji:civin. cinzas d~sn. mndcira., resul
tando que cm vez de alvejadas se tornaram ellas de 
um vermelho tüo índclcvcl que tivemos de usai-as 
nssim. 

Os no~sos tupinambás muito se admiram do tra
balho n que se dão os europeus parn a posse do ara
buta11. 

Um::1 vez um velho indio perguntou-me: - Que 
significa isto de virdes vós outros, pcros e mnirs, 
buscar tilo longe lenh<i para vos aquecer? Não a 
tendes por lá cm vossa terra? 

Re,;poncli qnc tínhamos lenha, e muitn, mns nüo 
daguclle pau, e que não o qucimn.vnmos, como clle 
suppunba, mas dcllc e:\irnhiamos tinta para t ingir. 

Retruc~u o velho : - E por ventura prccisacs de 
tanto pau•b r:1~il ? - Sim, respondi, pois cm nosso pn.iz 
existem negociantes que tcen1 mais pnnnos, facas, 
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tesouras, espelhos e mnis coisas do que vós nqui podeis 
suppor, c um ~6 dclles compra todo o pau-brasil com 
que mui tos navios v0Jt9m cnrrcg:ndos. 

- Ah ! tu me contns marn.vilhns, <liss<! o velho ; 
e accrcsccnCou, d{'pois de bem nknnçnr o que cu 
dissera : - i\1ns es~c homem lüo rico não morre? 

- Sim, morre como os outros. 
- E quando morre para quem fica o que 6 deli e? 
- Pa.r:i seus filhos, se os tem, e na fnl tnJ para os 

ir.mRos ou pnrentes proximos . 

-· Nn -vcr<ladr, continuou o ,·clhoi que uüo crn 
nadn tolo, ogora V{'jo ciuc v6s, mairs~ :::ois uns grandes 
ioucos, pois que alravcs..~es o mnr com grandrs incom
modos, como dizeis, e tmb:tlhac.s tanto .. 'l fi m de amon
tonrdc-s 1iqnez:1s para os iilhos ou p:ncntt>s ! A terrn 
que vos alimeutou niio é sufficientc para nlimenta.1-os 
n elles? Nós o.qui tombem temos filhos, a quem 
amamos, m:is como esta mos certos de que após nossa 
morte a terra. que nos nutriu os nutrirá tambcm, c:í. 
dcscnnsantos sem o minimo ruid:ido" . 

. . . 
Nos "Dialogas das Grandezas rio Brasil" (1618), 

encontrnnios n png. 146 da E d. d n .Acn<lcmio IlrnsiJcirn, 
os seguintes rcforcocíns : 
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BRANDONIO 

O Jl:ÍO do Brasil, de que tomii nome tod:i es te. 
pro\·jncin, como já disse, larga de si umn tin ta ver
melha, cxcellen!e para tingir panuos ele ln e seda, e se 
fnzer <lc lln outrns pin turas e curiosidades ; o qual, 
posto que se ncbn por todo este Estado, o mais per
feito e de maior valia é o que se tira uns capitanias 
de Pernambuco, Tnmnrneá e Pnrali ih a, porque sobre
puja1 com muito excesso de bondnclc, nos: mais pão 
desta e11lidade, que se dá pelas mais p11rtcs. E assim 
sómente do que se tira dns tres e:ipitnnins rcÍNidns 
se faz caso, e se leva pera o Reino, aonde se vende a 
quatro, e 1is vezes a cinco mil réis o quintnl, segundo 
a fnltn ou 11bund11ncia. que hn dclle. 

ALVLu'{O 

Pois1 dizei-me de que modo tirüo os moradores 
deste Brasil pro veito de semcl hnnte p:5.o, e quanto 
importa u ínzendn de Sun :\Iagcstade? 

BRANDONIO 

O pão do Brasil é droga sua, e como ta l defeso ; 
de modo que ninguem pôde trn.tar ue llc se não o mesmo 
Rei ou os que tiverem licençn.sun por con lrnto. Antiga
mente crn licito ucgocinrcm toclos ncllc, com pagarem 
n fazenda de Sua l\fogc.stade um cruzado por quintal 
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de snhida ; mns por se entender que se usava mal 
desta ordem que cstnvn dada, se revogou 11em que 
corresse o negocio por contr::i.to, como boje em din. 
corre, e se paga de arrcndn.mcnto por cllr no Reino 
ó. fazenda. de Sun i\!agcsLadc quarenta mil cruzndos 
pouco mais ou rocnO$, com dcclaraçiio que os cont-rata
dorcs não poderão tirar em cndn. um n.nno deste F..stado, 
cspcciolmcnte dos cnpitanios que tenho npontodo, 
mais de dez mil quintacs de pão ; e, quando um anno 
tirassem menos, o poderão perfazer no outro . 

. .\LVIANO 

Não entendia qnc o p:\o do Brn@l era cousa de 
tanto rendimento pero. a fa zenda de Sua Mngestade, 
Ecm na S11slentação delle gns lnr um s6 rcnl, gastando 
muitos cru zados nu Indin. por adquirir os demais 
drogas. 

BR..\.NDONIO 

Todo o Brasil rende pera a fazenda de Sna Mngcs
tnde sem nenhwna dcspcsn, que é o que m0i8 se deve 
de estimar. 

ALVIANO 

E os moradores, que proveito tiram desse páa ? 
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BRANDONIO 

O modo é este : vüo-no buscar doze, quinze, e 
ainda. Yintc lcguas distante <la capitnnic, de Pernam
buco, aonde La. o ronior concurso dclle ; porque se 
não se pode achar mais perto pelo muito que é buscado, 
e alli , entre grandes mutns, o ac1mm, o qual tem uma 
folha miuda e alguns espinhos pelo tronco ; e estes 
homens occupados neste cxercicio, Jc\pnm com.sigo pera 
o. feitura do p:ío muitos escravos <lc Guiné e da terra, 
que, a golpes de machado, derribam a arvore á qunl 
depois de estnr no chão, lhe ârnm todo o branco ; 
porque no amngo dcllc esti o bra~I, e por este modo 
um:1. nn·orc el e muit:l. g:ro~urn. vem n. dnr o páo1 que 
a não tem maior de uma- pernn. ; o qunl, depois de 
limpo se njuntu cm rumas, donde o Y5.o ncnrretnndo 
em carro5 por pousas nt6 o pôrcm uos pa~sos, pera 
que os bateis possam ,·ir rl tom:tr. 

ALVI ANO 

Não deve de dnr pequeno irabnl ho o fazer esse 
pão por esse modo ; e se o provei to não é 1nuito iic:i.rá 
sendo cnra n mercadoria. 

BRANDONIO 

Sim, dá grande proveito ; porque hn muitos 
homens destes que fazem brnsil, que colhem cm cndn 
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um nnno o. mil e o. dous mil quintaes delle, que todos 
acarretam com seus bois ; e depois de posto no passo 
o vcodem por preço de sete e oi to tostões o quintnl, 
e 11.S vezes mnis, no que vêm a grnngcar grande copin 
de diuhciro, e por este modo se tem feito muitos 
homens ricos". 

. . . 
Do primeiro quartel do seculo XIX s,,o as des

crições de Ayrcs de Cn~ul, o primeiro dos nossos cor6-
grafos e de João Pnulo de A1·n.ujo, cuja. ":.\Icmorin.", 
sem dnta aliás, foi impresso. no Yol. IV das "Publica
ções do A rchivo Nacional", entre pugs. 12 e 14. A)'TCS 
de Cnsnl escreveu a pag. 105 <lo 1.0 vol. <le sun. "Coro
grafin Brasilicn" (E<l. 1817) "Ha trcs cspc~ics de páu 
Brazil : Braz.il-mirim, qur he o melhor ; Brazil-assú., 
ou Rozado ; e Brazilêlo. O Brazil-assú, ou Rozado. 
n.ssim chnmndo por ~t)r o seu tronco o mni.:; nlto, e 
tnmbem o mais dll"cito, hc o menos grosso ; e n. tinta, 
que dcllc se extrabe, de menor consistcncin, e mais 
rozn<ln, donde lhe provém o segundo nome. O Brazi
l éto, que diffcre pouco <lo assú, ou Rozado na grandeza, 
e fórm~ do tronco, e copa, dá. pouca. tinta, e essa csmn
indn. O Brazil-mirim tem o tronco mnis grosso, u 
cascn. mais vermclhn 1 e mnis dclg3da; os espinhos 
mn.is miudos, e mnis bastos ; n folha. mnis miudu, e 
o cerne mnis nrroxndo. En1 todas tres n folha. hc 
pinnulndo.; o. cnscn lizit ; e os cspinh03 começo.m no 
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principio dos gnlhos ntM n. pont:t dos ramos. A flor 
do mhim he bro.uca, e muito miuda; e o cerne sendo 
cheg3do á lingua, logo depois de cortndo, tem um 
nmargo scnsivel, que perde <lc>pois dc sccco, tornando-se 
cm um n<locindo ngrnd1ivcl. 

Est.n..s an•orc.s, que se dnm tanto cm mêtrros, como 
cm va.rzcas, torn:i.m a. rcbcntnr ela. porçiio do tronco, 
que ficou pegada ú. terra. Not.a-sc que nos matos, 
onde ha abu nd::mrin. de pnú-Brazil, nfio se encontram 
Tapinhum1S, nem Paróbas. Hc pán pezaclo, cxcellentc 
para con.:: t.rucçiio de edificios ; 1ncttido em agua. dura 
eternamente ; no fogo cs tnla muito, e não foz fumaça. 
Cerlo observador notou que o tempo do c6rlc dcstn 
nwdcirtl mnis proprio para o rendilllcnto ela tintn, crn 
o período d3 Lun-No,·a no Inverno, e o do Qunrto
Crcsccntc no Vcrüo; porque íóra destas occnziõcs 
sempre hc scnsivcl umn porção de lymfa, que se cxtrn· 
vazn pelos póros JJnrn os incizões dos golpes do ma
chado ; e que ('Stn. porção de a.gun. era outra tanta 
quantidu<lc ele tintn, que se perdC"; o qne não snceedc1 

cortando.se :i. madeira. nas conjunções referida~, qunndo 
as a.rvores niio lançam de si Jiquido n. Jgum, sus lendo 
toda a sua t inta. Ruma porção de ca.parro1.a, e de 
cnl, ou de cinza. l3nçucbs na dccocçiio do pau-Brnsil 
fazem urna tinto. preta". 

J oão Paulo de Aze1•cdo escre,·eu : "O Pao
brnzil, conhecido cm Istoria Naturnl por Ccznlpina, 
ou Ibirnpitong (Segundo Pi züo) é uma arvore de llorcs 
polypctalns da familia liguminosa na opinião de 
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l\l. Chevalier ele ln 11nrck , com nfiniclnde con> n 
Canafistoln. As suas folh:.s são ele nza.s do bradas ; 
as flores ele cinco pct:ilns e de dois cstn.me3 ; e o fructo 
umn. fava xata. com o. ponta o)>liqun no seu remata, 
que contem ele duas a seis scmcntc :s qua<lrang;ulares. 
Dão-se algumns <'S()Ccics de Pno-brazil, ou Brnzílêtc. 

O in<ligcno <lc Pernambuco n!l.Sce s3ltco.<lo nns 
matas ,ir~cns do certão (vulgnrmentc chamados 
Catingas) e :tlgumas vezes cm rcbo lciras por entre 
rox<l<los, e cresce cm :i.rvorl's pcrpc:ndicu[arcs .. e sobran
ceiras as outras. A sua cascn as.sim no tronco como 
nos ramos é <lc um escuro ncio zeotado, e armada. de 
espinhos curtos e interpolados ; o,:; rnmos longos e 
dczcm barosodos ; as folha~ :iltcrnados e ele clobrndas 
n.zas, e acompanhnclas de folhinhas, scmclhantc3 a~ <lo 
Buxo. 

As flores brotam c1n coxos simples, siio pequenas, 
matizados de amnrcllo e cucarnaclo e cx:ilnm um 
agrndavcl xciro. Q.5 fructos são vngcs, longas e xatas, 
de um pardo escuro, ourisadas no cxlelior <le bn.stns 
e pequenas puas incluindo cm si algumas semcotes 
lizos <le um vermcll10 escuro. 

O amngo encnmado do Pno-brnzil, nlém de scn-i r 
p::i:ra. obras polidas de marcenaria, e ter duração ctcrnn 
no. c.>nslrucçã.o de cnz:1s, o seu principn.l consumo é 

nns ti<iturarias, comprado pelos Naçüens fabris em 
atenção ú abundancia <ln. ti nta que d'elc se extráe. 

A SU!l. C:"-1.l)0rtaçüo fez em outro tempo um grosso 
ramo de commcrcio nesta Capitanin ; mns de dia em 
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dia enfraquecido, voe correndo ao ponto de finar-se 
se nüo ouvcr atcnsi"ío cm conscn·ar e propagar um 
tczoiro cxpont,ncomcnte ofercriclo 11elo munificcntc 
Natureza. 

Não entra. na menor duYi<la1 que a. cultu rn <lo 
algodão, que fecundamente produz nns mesmas Ca
tingas, fubricndo por omcns rudes, que c-omumcn te 
estabelecem uns sobre a. tlcs t-ruisão ele outros inte-rcccs1 

tem cooperado por:,. a. extinção do P:to-bmzil, e nt-n
lhado o seu t rafego e cxpm·tação. Um cspasozo rosndo, 
levando to dos os annos á cito o Poo-brazil com os de 
mais an·orcs inutcis, e tudo reduzido á cinz:i, fi cn.nc.Io 
tostados os troncos, e morto o germe, como acontece 
nas madeiras compnctns, :1rr:mcando-Ihc- de mnis á. 
roais o ma.liciozo agricultor até as raízes, para nunca 
mais rebentarem, nem se Jbc dar cm culpa n. trnns
grcsfío das ordens , e devastação cm uma ora de obra 
de scculos, tüo ncccssnri~ aos mistercs tlos omcns e 
manutenção do Estado, esta soh·:1jnria. digo tem pro
duzido o lustimozo efeito da cxlinsüo do Pao-brnzil 
nos lugares de )Iiringnbas, Alngôa-compri<la, Bôt o, 
S. João das Pombas, Pirfiri Grande e Gamelcira per
tencentes :i frcguezi:L de Snnto Ant-ão, e nos de Nossn 
Senhora da Gloria, Candeia.s, P6sns, Avences, Cutun
gnba, Olhos-d'Agua e Viados até n. Serrn da Pacirn., 
pertcnccn(cs :i frcguczia da. Luz e distante dez a dcs
oi to Jcgoas <la Prasa., fi cando o mais remoto entre ns 
Capitanias do Rio Grande e Paraíba, cujo frete das 
cavalgaduras importa.ndo cm mais que a carga de 
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~lnclcirn. uccrssuriumcnte tem feit.o cnir em diminuição 
e pasmo o $eu tra.fego <> exportnsüo" . 

. . . 
Xo 11 D ircionnrio ele Botnnicn. Ilrns il rira11 de .J on

qnim úc .\lrnridn. Pinto (Rio - 1873), lê-.se : "Vcgetn 
profusnmcntc nas pro\·Íncia::; .scptcntrionais <lo Im
pcrio. E' dr porte mediano~ ramosn. ; ra.c;<'.'l e.c.po ujo~a 
e cinzenta, com os galhos af:tstaclos un.i:;. Uos outros. 
As foJhus ov:w.::, c l'ompo.stn~ são clupJamr.ntc:- tl lnd::1s. 
As flores, cm cachos. de côr yermrllrn C' nn-iarella, .são 
aromuliras <' dr um !1.grndnxcl asprc· lo. O fruc to é 

umn vagem. Os indio:;. tHio-l11e o nomr d C" lbir!lpit:ingn. 
E.sta. n.rvorc tem um C'ernC' de rôr m:1.is ou menos 
ca.rmrzim1 duro, fneil <IC' polir~:-c J.,c.n1. C' bom pnrn. 
obra~ de torneiro ; mas a gtfü1tlc p ropriccl:idc que tem 
<le <lnr uma tinta l'llbrn, Uonita 1• firmr. qnc as fob ricns 
da Europa con~omcm, fnz com qur :iÓ seja r mprcg,tdo 
para. esse fi m ; ningucm i~nonl que C'sla madeira foi 
rnonopolio do Governo Porluguês, qul" muito cnri 
quccco o tesouro h1sit:mo, <', hoje mesmo, 11,10 ha in
teim liberdade em se commercinr com clla. O páo 
brasil recebe ln.mbcm este nome Páo rosado ou Pfo 
de Pernambuco. E xtrnh!'-sc dellc :t hrnsi lina, que é 
usada. nn. tinturnrÍl\n _ 
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CAPITULO DI 

Geografia do pau-brasil - - f\rea de 
vegetação no Brasil 

O p:m-brnsiJ, c•rfamnclo pelos botânicos - Cocs
alpiuia Echinatn - era P:ipr,·ir de distribuição gco
gr:ííira rr:;tritn. ~Li:; matas HturanC':ls dn. no.~::::i.. P.\trio., 
do Ilio de ,Janc:iro no Rio Grande do Norte_ 

Ou tros paus-de-tinta. purrm, com o nome de 
htasil, cncontra,·am-~r C'~pontuncos cm outras terras 
amcrirnnas e :1té C'm rrgiõr:- longinquas <lo oriente, 
de on<lr primeiro o lrouxcrn.m os porluguc~cs. 

Que ccrt" vnriedadc do p:iu-brnsil medi·avn nas 
Indias Orientnis e que de lá rcccbcn a. Europa os pri
meiros forneci mentos süo verdades assen tes entre os 
pesquisadores de sua gcografin e bistó rin. Dnstn-nos 
aludir aos trabalhos de A. C. Teixeira de Aragão <lo. 
"Aca<lcmi.a. Rcnl das Scicneins de Lisbon..'' e do snbio 
Conde Ficnlho, em suas proficientes notas ao precioso 
traba lho de Gnrcia da Ortn - "Coloquios dos Simples 
e Drogns da India" (1563). 

Repitamo-los. Silo do prirnciro os seguintes 
periodos: 
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"0 conhecimento do pau-brasil parece remontar 
no scculo IX pelos itincrnrios <los nrabes El-Hacem 
e Abuzic, publicados por Rcnnndot nas "Ant igas 
Rclnções com as Indins" e onde se designa com o 
nome persa Bakham que ele traduziu cm latim Brcsi
lium. O psu-brnsil é muito purcci<lo nos qunlirlndes 
com uma planta de Samntra, donde se cxtrnhe tam
bcm tintn da mcsmn côr. Tonto csts. <lrogn. como o 
pau-brnsil ernm importados poro. n Europa pelos 
arnbes, vindo do o riente pelo mm· VcrmcJho, e- por 
terra ntrnvcssnn<lo o Egypto. O pnu-brnsil tínhn grande 
consumo, 5ervintlo principalmente parn tingi r de cn
cnrnatlo as. 1ãs1 algodões, sedns. D iz :\luratori que, nns 
alfnndegns de Ferrnra, 1193, e nn.s de "-foclenn, em 
131G, aparecem noticins da drogo. pnra. tingir os tecidos 
de encarnado, cha mada nn. Itnlio. Brczi l, Drcci llis, 
Brncire, Brnsilly, Brnzilís e Brazili ... O pau-brasil 
começou o. ser importn<lo em Hcspnnho. nos annos de 
1221 a 1243". 

O Conde Ficalho, no lino citado, assim escreve : 

"0 braúl, de que Ortn fali a apenas de passagem, 
merece no cm t.nnto umn not.n especitil. Era a madeira 

de umn arvore dn fam ilia das L<,guminosae, Cnes
nlpiuin Snppan, Linn. , modPira. empregndn no. tintu
raria, e con hecida no commprcio europeu, desde os 
antigos tempos <la idade media, pelos nomes de brazil, 
brézil, em itnliano r;erzino, os quacs :::e julgaram deri• 
,·ados <l c brasa ou braise pela c<'lr vermelha da madeira. 
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E' bem snbido, como uma madeira ou <livc-rsn.s 
modeiro.s, similhantcs a estn1 tendo os mesmos usos, 
e procedendo ele vnrio.s especies do mesmo genero 
Cac5nlpinin, se encontraram nns tcrrns da Amcricn, 
,~sitndas pelos portuguczes togo no começo do XVI 
secn}o. E é tambem conhcricln a phrnse, cm que 
Barros lnmentn, que o nome de Snntn Cruz - primi
tiva.mente Vera. Cruz ··- se mudasse por iníluencia, do 
dinbo 110 de um "pão que tinge pannos". Deixaremos 
porém, esta. phru.~e e as reflexões que poderia susci lnr 
o nome Brazil, dado ás t erriis <lc Snnctn Cruz. Co
meç:mclo a ,;r o pau brazil <'m maior qu::m ti<lade dn 
Ame1·\fa, pn.ssou o nome t.1-:::pcrialment<' para n merrn
doria no,·n; e o antigo braúl dn India e outras partes 
da Asiu. voltou a ser geralmente designado pelo nome 
nsintico ele soppan, ou sapa11g no nrchipelngo ~1ulayo, 
o q_unl parece prender-se ao snnskrito palauga, ou uo 
m:l.1(1.ynlnm shappan, qnc .significa vermelho . 

O bmril asint.ico hnvia sido eonbceielo dos portu
guezes e clesigna<lo por C'Stc nome antes do descobri
mento dn America; e no llotciro ela. v-iagc·m de "l'asco 
da Gamo se lê que cm T enacar - provavelmente 
Tcnasserim - se encontrava "muito brasyll, o qual 
faz muito fino vermelho,,. Depois de n mercadoria 
da Asin ser gemi mente supplnnt adn no commercio pela 
de proccdcnCla americana, ainda continuou, no em
tnnto, nquelln n ser conhecida por algum tempo. O 
brazil de que fnlln Orta, é evidentemente o asintico, 
confundido occnsionalmente pelo seu nmigo mercador 
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com o sa11dalo vermelho. E do LyDTO dos pesos se vê 
tnmbcm como , no meado do XVI scculo, o brazi/. era 
uma. mercadoria bem conhecidn.J tanto cn\ Hormuz 
como cm :i\-labcu.n. 

O salldoso mestre Cnpistrnuo de Abreu, cm nota a 
Varnhngcn, escreveu a rcspeito1 que o brasil não foi 
prova.vchncntc conhecido na Europa nntcs dns Cru
zn<lns, já o sendo, pelo menos, cm 1140. Yinhn do 
Oriente cm toros, de que re ti rndu. a cnscu. e o alburno 
restava o amago vermelho, contendo uma. matcria 
corante, emprcg!l.da nn. tinturaria ele pan.nos e cm 
miniaturas de manuscriptos, 1mnámc quando ~e 
queria. salientar os tons roscas ; nn. pintnrn. cr:i menos 
empregado. A madeira scrYia tnmbem p~ra obras de 
marccnnria. Havia o brasil domestico, mais n.prcciado, 
e o sclvatico. Os negociantes distinguiam trcs quali
dades do producto : e, colombiuo, exportndo de Ccylão, 
na costa de i\lalab:1r; o amcríJ yjncJo de L.!!mori, 
Lnurnri, ou Lnmbri, na parte ele Sumntra vol tada 
pnrn a India. anterior; o semi , procedente dn. Indoncsia., 
ou India cilerior. Natura]mcntc ns duas primcil·n.s 
dcsignoçiles nu dn têm com Colombo ou Vcspucio". 

Não é de mister mais abonos 1' assertiva de que 
antes do descobrimento do Br<>5il já a Europa conhe
cia n madeira que dava tiuta encarnada procedente 
da Asi,i tropical. 

E quanto a Portuga l é provn inconcussn. o. Corta. 
d'EI Rei D . Affonso V, datada de Alcmquer cm 19 de 
Outúbro de 1470, pela qual proibia a todos os togares 
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o n. todn.s n.s pessoas pnrticulnrcs, qu e tivessem privi
Jegio, para comerciar no.s terras dn. Guiné, que o 
fizessem dos seguintes gcncros: gatos ele algalia, 
mnlaguct::i, unicornioi e qualq uer especiaria, e bem 
nssim peclrns preciosas, linlas de brasi l ou laca, pois 
esses gcncros rcscrv5,va para si ("Alguns documentos 
do Archivo Naciona l dn. Torre do Tombo, publicados 
no celebrar-se n Commcmoraçiio do Qundricentcnnrio 
do Descobrimento da Amcrica"). 

Segundo J. Benuverie ("Les Bois Iudustriels") n. 
"Ccsnlpinia snJJJ)nn" 6 cncontru<ln. nns lndi!>.s, Dir
mania, Siüo, Toukin, ond e é chamada Cü.i~vnng, 
:'llolucas, China e até no J apão. 

Na Americn. a área de vegetação do pnu-bra.sil não 
se ciírn.vn. :l. parte oriental ela costn. brasileirn. 

Os espanhóis encontraran1-no nas Antilhas, sob re
tudo cm Ilnití e Jam:iicn, na .Amcrica. Ccntrnl e no 
l\Icxico, de on de o carrcnram para n. ª Casa de la. 
Contrataci6n de Sevilha". São numerosos os docu
mentos a respeito : Colombo diz ter visto florestas 
de brasil no Haiti , então Hispnni oln, por ocasião da 
2.• ,~agem, conforme relntn. Pedro ~Iartir no Capi
tulo IV da Decad:i I do Orbe Novo, que nindn. in
forma a sun existencio. nas ilhas <lc Pari:i ; A. de 
Herrcra, cronistn.-mor de Espanha, em vn.rios pnssos 
de suas trDéendas", fala. do brasi l em Dnricn ; nn. 
provincia de Jnquim o na. costa do sul, pouco menos 
de 80 léguas de Santo Domingo, onde se tirou de uma 
feita 4.000 quintais ; em Santa lllarin; cm Pnrio., 
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anele no ano de 1500 Pinzon cnrrcgou pau-brasil. Na 
Americn Ccnlrnl n maior qunntidadc do brnsil foi 
cncontrncln cm Nicnrn.gua; tnmbcm o foi nns flores
tas de Santa ?lfnrtho e dn Scrrn Ne,·ndn, no Mexico. 

Não é uccessurio insi~tir. 

Na .Americri~ porém~ us nl!l.tas mais ubundosns 
de pnu-brnsil ernm ns que ficavnm no Brasil e, no 
Bra~il , a .swt "c . .:;(nç{io" se cstcndin principalmente no 
longo dn cosln. do Rio de Janeiro ao Rio Grnnde do 
Nortr. 

II 

A firca de vegetação do pau-brasil no Brasil 
cslendin-se do Rio de J nueiro no Rio Grande do Norte 
nns m:ltns litorancas e~ pnra. o interior, se !1.mplinva 
olé o -,ertfio. Philipp von Luetzelburg, botânico 
alemão n serviço dn Inspelorin de Obras contra as 
Sêcns, encontrou-o cm Hm.iseros restos isolados" na 
serra do Amripc1 pro:\.;mo ao Brejo de Areia, nnBor
buremn, entre Ignnrnçú e Goynna (Pernambuco) . 
perto de Propri/i (Sergipe) e Gcrcmoabo (Bahia). 
(Estudo Botnnico do Nordeste do Brasil -- 3 vols. 
JU22-1923). Ha noticia também de sua ocorrcncia 
em :\!inas e Goinz. 

A faixa costeiro. acimn in<licnda foi, sem duvida, 
o campo dn sun exploração econ6micn desde os nl
bores ela coloniznçüo nté os tempos: <ln monnrquia. 
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E' isso o que revelam os documentos e os estudos 
feitos. 

"-'!ais particulnrmente do sul pata o norte : 
D e- sua existr-nciu nns mnt:1s de Angro. dos RPis 

informa Pízano rm suns tfl\.fo.morias" (1) . De Cabo 
Frio, t iio fnmoso nos anais <lo contrnbnndo, lê-se no 
"Snntuurio l\Inrinno" (Hist oria do Brnsil de Fr. Vi
cente do Snlvntlor - Edição de Cnpistrnno de Abreu): 
"Hc Cabo Frio hum n. muyto notuvel paragem, ou 
hu muyto prodigioso sitio cm toda uquelln costa do 
Sul ; rstá em 23 grúos, como o Rio de J an<'yro ; 
porque corre alli a costn de Leste a Oeste & tem dentro 
muytos rcconca\'o.s, muy fun<los & por isso ern muyto 
estimado, & frcquentnclo tlo.s FrnncczC'5 ; tem tnm· 
bem alguns ilhas & bnhias, com bõs surgidouros para 
qunc.squcr nó.o.:i. Pagos c1e~tn~ grandes <'Ômmodldad<'s 
os Frnnc~zes con timrnviio aquelle Porto, & cmquanto 
1nts cortnxiío, & ajuntavão pio Brnsil de tintns, que 
o ha alli nmylo & mrtylo eicfllcnte, sn.hiüo outros com 
as suas 11áos a roubar a.s que- ,·inhão doRíodcJn11cyro", 
A cxcplcncin. <la madeira é que nüo é verdnclcira : 
assim o demonstram. os documen tos que- cncontr.imos 
ua época roloni nl. As umostrns de pnu-brnsi l que, 
não raro, crnm cnvi:itlas :1 Li !.<-boa nüo obtinlia.m boa 
cla.ssiíicaçüo : provns t,cmos nos resultados dos cxnm<'S 
fe itos na Metrópole de amostras do pau enviadas pelo 

(I) N'n. b:itn do Rio de Jllllci ro , cm ltcronne (Nitcroi), 
~cgunúo informe de Ifans Stndcn, cnrregnvam os fron ccscs pllU· 
brnsil (Víngcm no Dr~!!il. Png. 100 da Ed. r.Jn :\cndcmin Brasileira). 
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Cnpm do Cnpitnnio. de Cubo Frio J oão Pcreitn. do 
Logo cm 1694 e pelo proprio Go,·crnndor do Rio de 
Janeiro Arthur de Sá e • lenczcs cm 1699. O p rimeiro 
cm carta de 25 de Maio de 1634 di contos oo Rei 
1'como todo o seu cuidnc.lo é procurar o aumento do 
povo de Cabo Frio e acha que o rnnis util é ,, corôa 
conceder Jiccnçn. ri.qucllcs moradores para que se 
possão vnlcr elo pnu~brnsil por ser "madeira. innumero.
vct nn.quclbs matas, e o m clhor qnc hn. nas conquistns, 
e que ellcs se obrigarilo ao fohricnr, e por no Rio de 
Janeiro n 130 reis o quint al, e quando se fosse nlli 
buscar o daritio n 400 reis, e que pnrn. conhecimento 
da qunlidode dellc remeti:,. as nmostrus que constnviío 
ele umas nrrobas Clltrcgucs no :.\lrs trc da Cnpitanía 
:\fonoel de Almeida, e que por conhecer que só por 
este meio se verá, nquel!c povo line de mui ta pobreza 
em que vive e V. llnge com ,·ass:tlos mais c:1pa7.es 
pnr:i qun.lquer em preza ele s eu scn·iço, claxn u. V . lingc 
cstn. noticia que ordenaria. sobre eJla o que fosse 
.servido". Submctid:l e.st.o. co.rta ao 11Consclho" com
petente, deu o parecer de que se m::mdasscm as 
a.mostras para n. "Juntu. do Commercio", "aoudc esta 
ma.t.crin. tocn/', "pnrn. que se Ycju ~e lhe tem cout.a 
mondar conduzi-lo pelo preço que se insinún <hquelln 
parte para este Reino". Em 13 de Janeiro de 1695 
~ "Junta" deu o seguinte laudo: ,cPelo cxnmc que 
n. junt.a mandou fazer neste páa, ~e achou nüo ter o 
pres t.imo que tem o dC' Pcro.:1n1buco". Nem outro foi 
o lnudo referente hs 6 torns de pnu-brnsil que o Gover-
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nndor Artbur de Sá e i\Içnezcs enviou cm 1699, dos 
qunis duns de Cabo Frio e quatro "de um certüo novo 
perto do Rio de Janeiro", que di zi:::im algumas pessoas 
prnticns d,wam bôa tinta. Ainda mnis : - sabe-se 
que a exportação total <lo Pau Brasil tlc Cabo F rio 
foi muito inferior ii. eh costa do norte. Ao µnu-brasi l 
elo Espirito Santo rcfcrcm~sc ns cronicns elos tempos 
coloniais, sem que, porém, fosse ;ntcnso o comércio 
no longo ele sua costn. As matas ele Porto Seguro crnm 
ricos cm pnu-brnsil, de bôn qualidade : ntcstn o 
grande movimento comercial que ní se estabeleceu 
desde os primeiros tempos, confirmnndo-o Ayres de 
Cnsnl e Fcrnnnclo Dinis (1). Da Capit1mia dos Ilhéos 
!ala Balthnsnr dn Sih•a Lisbôa, que foi "Juiz Conser
vador das 1:Intas", cm sun. ".Ol cmorin Topogrni1cn. e 
Econonrica dn Comnrcn dos llbéos", publicada no 
Vol. IX das "l\Iemorins da Academia Real das Scien
cins de Lisbôa.", onde lemos que se encontrava. pau
brasil cm todos os distritos ele sun. jurisdição "nssirn 
da pnrte do norte como <lo snF', e rnnis nns mnrgcns 
<lo Rio Pardo, nus matas tio J cquiriçá, as mais proxi
ma.s da Bahia, nas matas de Jcquit\, terra a dentro. 
O pau-brasil falhava no distrito da Bnbia ; na bafa 
de Todos os Santos quasi niio carregavam nn,~os da 

(1) Nn ''Memorio." ~obre n conquistfl do Rio Pardo em 
l S0G, publicada cm Outubro de 1818 no "Correio BrnsiUcnso", 
png. 458, cncontrnmos n seguinte rcfcrcncin.: "A J)OU<"a dist.Bncin 
de CannAviciros, tomnndo pnrn. o Rio Pardo, ba grnndc nbun
do.uci.o. <lc. pao brasil, Ee~ndo nos informam pc:s:;~ que foro.m 
cmprl'gadns por vnrios vezes nL>Ste negocio'' . 

( 89 } 



preciosa madeira e o utilissimo "Livro que dá Razão 
do Estnrlo do Bro.si l' ' nssi nn1a: ''No tlistricto desta 
Capitania (Bahia) se não tem achado p:ío-brasil de 
nenhuma. sorte, mas tem tüo bons madeiros e de 
t:lntns ~ortcs, e em tanta quantidade, que é grnntle. 
preço que todos os nnnos se t.iriio de lias .. " (Accioli -
l\Icmorins His(oricas e Politicns da Provincia d 11 Bahia 
- Ed. Braz do Amaral. Vai. I , png. 438). E Cn11istrano 
de Abreu à png. 61 dos seus "Capitulas de Historia 
Coloninl" escreve: "Fnltn.Y:>. pau-br~ il nn vizinhança 
ú:t Cnp il anin de Francisco Pereira Coutinho" . 

Aparecia alrnn<lnntc, porém, nas inntns do rio 
Real. hoje linha. di,•isoria entre a Bahia e Sergipe, e 
nas do rio Cerigipe (Sergipe), segundo o testemunho 
de Fr. Vi cc.nte do Sah•,do r, que escreveu n paginas 
91 e 141 dn ~un "Historia" : "Do ~nlgndo })C'ra. cinrn. 
hé a tcrrn. muito boa pera cnnnns de nssucnr e outras 
pi,ntns ; tem muito p,íu brasil, e por todas est.ns 
cousas n 1n:1.ndavn. El Rey povoar'' . "Está Scrigipc 
nu nltura de onze grnus e dous terços por cuja barra 
com os bn.tris diante co.-: tumão cntr:ir os Fmncczes 
com n:íus de m:iis de cem tonclndos, e vinham ncabll. r 
de cnrregnr da bnrra pera fórn, por ella não ter mais 
ele tres braças el e bnixn.-m::ir ; e as.s im fi cou Christovam 
de Barros nüo s6 cns ligando os homicid as ele seu p::ie , 
mas t irondo esta col lieita dos Frnncczes, que alli 
iam cnrrrgar s uas náus de pau brasil, nlgotlão_. e 
pimen ta dn terrn . .. " . 
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Em Alngons crescia n sua ocorrcucio. : aproxima
se a terra dn mnior conccntr:lç.iio da prccio.stL modeir3, 
donde lhe ,·ciu até o coguomc de pau de Pernambuco 
(J. Bcau"cric - Lcs Bois Industrieis). 

Com efeito, as mntas de Pcrnnmbuco representam 
papel decisivo no denom.inndo c-il'lo <'Conômico do 
Pau-Brasil : delas snit'am nos tclllpos coloninis os 
maiores carregamento~ do pnu-de-tinta, que sobre ser 
nbundontc, tinhn ns vantagens da qunlicla<lc suprrior. 
Abunda o p:m-brasil em todn. a rostn, mris o maí~ fino, 
informa. o incompar:wcl Gabriel Sonrcs, produzia-o 
Pcrnnmbuco, muito cedo frequentado elo!- normíl.ndos. 
Tnl foi o ,·ulto da cxplornçiio desde os primeiros tem
pos que, no começo cio scculo XIX. diz Ayrcs de Casal, 
jí, ,·inhn de 30 léguas ele sertão a dentro. 

As matas dn Parnibn e cio Rio Grande do Norte 
até o c:1bo Siio Roque eram tão ricas quanto os de 
Pernambuco : nclas se Jazia brasil poro o Rri, pnrn
armadorcs, para os franceses no ~cculo XYI. Segundo 
o informe de Fr. Vicente pelo rio Parnibn "que nns 
cnrtns de m:i.rcnr se chama S. Domingog, e11travüo 

mnis de v inte naus francesas todos os ann.os n. carregar 
de pau-brn.sil (Pag. 96). No Rio Grande do Norte 
o porto dos Buzios ficou celebre nn história do 
contrabando francês. 

Da existencia do pnu-brasil para o Norte niio en
contrnmos . referencias nos documentos dos pcriodos 
colo nini e posterior. Não sabemos em que se bnsenram 
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André e J osé Rebouças para alirmnrcm no seu "Ensaio 
de Indice Gemi das i.\fadcims do Brasil" (1878) que 11 

hnbitaçiio do pau-brasil se estendia desde o Rio de 
J aneiro até o Amazonas, principalmente dn Bahia nté 
.Pernambuco (1). 

Parn o interior do Brasil sabemos que o pau-brasil 
ycgetn cm )linns Gerais e até Goiaz : de sua ocor
rencia cm i.\1inns Gerais fala José Joa<1uim da Rocha 
cm sua "Gcographin Hi.s toricn da. Capitania de Minas 
Gcrncs" dada a lume no Yol. IX das "Publi cações do 
,\rquivo Nacional" ; Cn.l Goiuz o infoi.·mc é ele Ayrcs 
de Casal, á png. 321 do 2. 0 m i. de sua preciosa "Coro
grnlin Brazilica" (Ed. 1817) : "O páu brazil, e o csti
modo Scbnstiüo <l'arruda. so.m qun'Ú inutcis por causn. 
da grande distnncin., c m que ficnm dos porto s". ?dim1s 
e Goi 11z, por6m, rn1o fornec crn m um só toro de pnu
brnsil parn a sua exportação corno pau t intureiro. 

{l) O ilusirndo O,·. Aíonf-0 Arinos de McJo Franco, no 
cur.;o do "Terceiro Cong r(>~SO de Históri!l. Nncíonnl" . iorncccu
nos n seguinte notn, colhidn no livro de t: lr icb Schmidcl -
"Il isto irc r:ln"tab!.e d"un i:o:1ayr: cu n·wx·• (Trncl. fr. cd, Tcr.-aux
C-0mp:ms. P .:uis, 1S3G, pa~. 2-17): '·Xous con\inuâmes notrc 
routc, ct. llo us nrrivi·mcs lc 13 juillet 1533 d:ms une pctitc \'illC 
nomm6c S~int-Vinccnt, s itul!c à vingt millcs de fu.. J'y trou\"ni 
un vaissc:i.u porfucnis qui vcn:iit d"llrc <'hMgé de suc-rc, de bois 
de lcinlurc ct dc cot.clll, par Pierre Ro~ ct·•. Scri~ c.;; fc bois de 
Ctin(ure o p:m-bro..sil7 T cri:t n uau c:.i.rrcg.ldo nli mesmo ou mais 
p.:i.rn. o norte, onde comcça\':1. n sun ocorrcncio.? Em lodos ns 
fovestigac;Ocs quc fizemos n. respeito n:io encontramos um:i i::6 
rcfc.n}m:i:i iL cxi~tl-ncin do pau-b~il cm S. Vicente. O Jcpoi
mcnto de G.:i nJ!lvO, j:i. trnnscrilo no C!lpituto a.ntcrior, é con
duJcntc. 
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Assim disseminado, verifica-se que o pnu-brasil ó 
án·ore proprio da iona das il[alas Costeiras, segundo a 
cln.ssiíicaçúo da flora. brasileira proposta por A. J. de 
Sampaio, a que corresponde:,. Driadn do imorta l von 
i.\Inrtius (1). 

(1) ~Inrtius cm sun '·Via~ern pelo Br~H" (Vol. II. Pog. 56 
do. 'l'rnd. Br~ilciro, 193S) ~crC\'C : '"XumcroS!lS como :;cjam 
essa.s pl!lnt.:ls nn. Amcricn (us lcg-uruiz105..1S), cntret:mto ~6 rnrus 
\'czcs o olh:ir se dcp:irn com cl:1s cm conjunto, pois nüo s:io 
socin.v eis e crescem scp:ll'ad::i.s no meio de outr.i.c;. :irvorc.s. Serio. 
érro crer que n"o Brasil se possem cncontr::i r mat:is intcirn.s do 
nobre Pnu de T inturnrin que lhe <leu o nome. E le cresce isobdo 
entre os ruais di\'c.r:::os úzinhos no. matn. virgem" . 
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PRD!EinA PARTE 

O PA V-BRASIL AO TEMPO 
DE COLÔNIA 





CAPITULO JV 

O pau-brasil denominou o 
Brasil 

O nome da noss3. P::i:trin originou-!-it'. sem <luvidn., 
do p:iu -brnsil. 

Foi o primeiro gcncro de com6rcio da terra nchndn 
cm 1500 que, ,·cnccndo outras dcnominnçõcs, inclusiYc 
:Hi ofil'iai.:-, ac.·abou por dontln=u· cxcl ush·o, como nome 
d<" um elos mais cxtcn:sos territorioF- da Amcricn. Illu1. 
de Vérn Cruz (1500), Terra XoYn (1501), T crm <ln 
Vem Cruz ou do brasil (l.i03-Crctico), Tcrm de Sautn 
Cruz (1503), 1Uw <ln Cruz (1505), Terra dos papagaios 
(1501), Terra do pau-brnsil (1503), Terra do Brasil 
(1505). Tcrrn Santa Cruz cio Brasil (1527) e, pelo 
impcr:1.tivo do minimo esforço, simplesmente Brn.sil -
eis os nomes qnc 3nclnram 11. figur:tr cm mapns, cnrtas 

e atos oficiais no primeiro quartel do scculo XVI. 
Prcclominou 3fiu:1l o nome Brnsil ; tão só upor amo: 

no pau-brnsil" como cli~sc à. mnravillrn Fcrnilo Lopez 
de Cnstanhcdn ("Hist . do Drsrobrimcuto e Conquista 
<ln lndi:i ... " Lino I, pag. 98), crisma dll madeira 
que foi a. nossa primeira riquesa pcrmutovel, a. rnzão 
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da.s primeiras lutas ao longo do. nossa costa, o motivo 
das primeiras preocupações politicus cm tôrno da posso 
ele nosso tcrritorio, fu)cro do primeiro ciclo <lo. nossa 
e;•olução cconômien. Fóro. d:t inílucncia que o páu-de
tínta. teve na denominação dn. terra que, antes do 
descobrimento, j:i o Trntado dr. Tordcsillns havio. 
presenteado a. Portugal, entra-se no dominio dns con
jctúrns crudi.ta5, sinão dns hipótc-scs fantasiosas. Pro
vam-no os docum.cntos da época: c:utns, regimentos, 
ordcnnnçns, mapas e, uo nosso ver, nrgumcnto ir
rcspon<lh•cl, os trechos l:i.mcnlosos dos rronis tlls ma.is 
proximos do tempo mcmora,·cl do descobri 1ncnto. 

Fosse outra n. orif:?;cm 1 e, c~rlo, João de Barros, 
Gandm·o, Fr. Vicente do Sntvndor, Fr. Santo. ~Iario. 
Jo.bontam não escrc,·crinm os pcriodos .::cguintes : 
"Admoesto da parte da cruz de Christo o. todos os que 
este Jog.'.lr Jc-rcm, que dêm a. esta terra o nome que 
com tanto._ solenidade lhe foi posto sob pena de o. 

mesma cruz, qur. nos hn. de ser mo.stradn. no di:t final, 
os nccusnr de m~is de,·otos do pno brasil que delln ... 
Porque ua ,·erdadc mais 6 de cstimnr e mel hor sôa 
nos ouviclos da gente christii o nome tle um pau cm 
que se obrou o mysterio da nossa rcdempçiio1 que o 
doutro que não serve de mais que de tingir pnnnos e 
cois:l.s scmelbantc.su {João de Barros - "Décadas")._ 

"Por onde 11am purcêc raz:im que lhe neguemos 
este nome nem que nos esqueçomos delle tnm inde
vidamente por outro que lhe deu o vulgo m~l consi
derndo, depois que o pão de tinto. começou de vir o 
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estes Reinos ; ao qual cbumarnm brasil por ser ver
melho e ter semelhança de brasa, e daqui fi cou a terra 
com este nome de Brns::l. :\Ias parn que nesta pnrtc 
mngoemos no Demonio, que tanto trnhnlhou e trabalha 
por extinguir 1\ memoria da Santa Cruz e desterra-la 
dos corações dos homens, meclenntc a. qual s6mos rc
dcmidos e livrndos do ])Oder de sua tirania, tornemos
lhe a. restituir seu nome e chamemos-l he Província de 
Santa Crnz" (Pero de :.\Ingall,ães Gnndavo - " Histo
ria dn Pro,;ncia de Santn Cruz" - fül. 102'1). 

"Porém como o Dernonio com o signn.l da Cruz 
perdeo todo o Dominio: que tinha. sobre os liomcns, 
rcccnudo perder tambem o muito, riuc tinha em os 
dcstn terrn, trabaluou que .c:c C'Squeccsse o primeiro 
nome e lhe fi casse o de Br4-isil, por cnusa de hum pti.u 
v...."5im cbamndo de cOr nbrazndrt, e vermelhn. , co1n que 
tingem pnnos, que o daquclle di\rino 1>nu, que dco 
tintu. e virtude n todos os Sn.cr:uncntos da. l grejn. . .. " 
(Fr. Vicente do Salvador - "Historia do Brasil" Ed. 
Bib. Noc., pag. 6). 

11 
••• e em rcvcrencin deste fausto din, deo o titu lo 

de 11 Provincin. de Snnta Cruz'', que :i i.n<liscrctn. poüt icn 
dos homens, ou !l. sua imprudente ambição mudou 
depois cm o de Pro,-incia do Brasil, mostrnndo sem 
o querer, que fazia mais cst imnção do vulor destes 
paos vermelhos, de que dependem os seus lucros 
tcmporaes, do que do inestim:n-el preço dnquclle 
sngrndo l\1Indeiro, donde com outra melhor côr, e sem 
compo.rnçiio nlgumn, pendco todo o nosso cspiritun l 
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remedio". (Fr. Antonio de Santa )farin. Jobontam -
u.Novo Orhc Serafico Bra~ilico,, - Vol. I, pag. 5 -
Ed. 1858). 

Não hn como concluir-se <lc outro modo : o nome 
de Il r3sil nposloà tcrr!l. quasi ao mrsmo tempo n.vist:1d:i 
por portugueses e cspanhois, provém dn. madeirn. 
brasil, gcnero dn nossn primeira. exportação : nome 
dndo primeiro por mcrcadorC"s e conlrabandis tas, 
vulgar e vacilante nté os meados elo scculo XVI na 
concorrc11cin. com outros <lc vnda proccdcncin, con
sagrado pelo uso, afinal clcfinith·a e ofici almente 
inscrito na. nomencl::itura gcográíi cu. elo Novo ::.\"Iundo, 
no npeliclnr uma de suns mnis formo.sns Pútrins. Não 
nos prcocupri neste ensaio o problcmn da etimologia 
da palavra brasil que tem feito correr rios de tinta : 
o assunto foi amplamente vent ilado no liwo de Assis 
Cintra uo nome Brasil'', no qunl o ilustre escritor 
annIU:a e critica quatorze l1 ipútc.se~ etimolog icn.s cio 
voca bulo. Qu:ilqucr qu(." F.C"ja, porém, n sun. derivação 
- de brasa, dt' biracfr1 dr rrrzino, de berzi, de brazi, 
de brezilh, de hy-l,arzail, de brcasail, de parasil, de 
bradshila, de brazein, de brasilc, de br(ls, de brcss, de 
brasiller, de brachilc, ele brachium e de qunntns outrns 
.scjn. cnp!tz n imagin:u;ão humnnn., a. vercb.clc é que o 
"pnu de tingir 1nmos11

, que os ameríndios clcnomin:i
vnm lbirapi tanga (Alt. Ibimpirn ng:i, Ibirnpitan, Ibirn
puita.n, Imirapitã), ou Arnuontan no dizer de Jean 
de Lcry e que os botânicos crismaram cJc ºCne.snJpi niu 
Echinntn", se chamou desde a mndnignda da. explorn-
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çüo e du. colonização 71a u-bra~il e n. terra que o possuia. 
cm .suas frondosas florestas, ao longo ele extenso trato 
tle sua cost:11 c.lêle e somente dêio, tirou a dcnom.i
naçúo. 

Nem foi és t.c o carn primeiro de uma mcrcUncia 
apelidar territorios : aqui, o <le mn.ior espanto pnr:i. 
o tempo, foi a. "nomenclatura niistica e re1igiosn, ligacln 
ao s ímbolo cristão, ccc.lcr <lefiniiivnmcntc din.ntc e.la 
nomcnclntura mcrcn.ntil" (Antonio Baião). 
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CAPITULO V 

Primeiras referencias ao pau-brasil 
na terra de Santa Cruz e as suas 

primeiras remessas para a Europa 

Níio estranharão os estudiosos da História do 
Brasil a a.firmação de que o seu primeiro qunrtcl 
(1500-1525) seja todo inçndo de duvidas, ~eníio nté 
de lendas, npcsar do esforço de umn coorte de pesquisa
dores deste e do outro lado do Atlanticu. Fôsse pelo 
qun.si abnndono em que deixou por anos o Rei de 
Portugal n terra do pau-brasil, fascinado como estava 
pela miragem da India, fôssc pelo segredo que era de 
costume adotar-se nns expedições nauticas da época, 
dada a rivalidade das duns corõns da península Ibericn 
nos prclios da 11cnvalnria" do Oceano, fôsse aindu pela 
propria. ação do tempo, "roedor com dente brando", 
destruindo docunYentos acaso existentes em a rquivos 
mal cuidados, o que é verdade é que os primeiros 
gomos da nossa existencia se embaçam de obscuridade, 
dando azo n controversins que nunca se dissiparão à 
falte. dos elementos com que se pode recompor o 
passado longínquo. Não é do nosso assento relembrar 
os brilhantes debates já trn vados em tôrno das figuras 
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e dos ncontccimcntos que constituem o inicio da nossa 
história. : apenas justifica.r ns incerte.zns reinantes no 
que tange com ns primeiras nohcins acerca do pnu-<le~ 
tinta. no Brasil e das suas primeiras rcme.ssas para o 
Velho J\Iundo. 

Aíirm!l Gaspar Corrên que R propria nnu que 
lcl'OU a D. ::\Ianocl :i noticia do ncbamculo da ilba de 
Yern Cruz, do comando de Gnspar de Lemos, carregou 
para Lisbo:i. alguns toros de pau-brasil, juntamente 
com papagaios, parccen<lo confirmnr· lbc n !lsscrção 
o fato de no mapa. de Alberto Cantina "o mais nutigo 
do Brasil", executado em Lisbo:i cm mendos de 1502, 
aparecerem carncterizn.udo a nossa terra, como era 
do uso carlog-r:ífico da época, úrvorcs do pau.brasil 
e os curiosos representantes do reino alndo. Gaspar 
Corrê:! cm suns "Lendas d:,. Iudia" (Tomo 1) além de 
dizer que o 11 :1..vio que Jcvou a. noticia foi "carregado 
de pnos vermelhos npn.rados, que eram mui pesndos, 
n que chamavam brasil por sua vermelhidão ser fina 
como brasa." acrescento. que "dc.ste brasil mandou o 
Capitão-::\Ior (Cabrnl) tomar algum, que levou ó. India 
e não teve muita vnlin, porque n tinta vermel ha fazem 
de Increu. 

Outro.s afirmam que a primeira referencia. foi feita. 
por Americo V espucio, que cm bnrcara como cosmó
grnfo na primeira expedição que D. :\Innoel de.spa
chara para o reconhecimento da Ilha da Cruz em 1501. 

Em cnrla escrita cm Sevilha aos 4 de Outubro de 
lõ02 no gonfalonciro de Fircnze - Picr Soderini -
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diz Amcrico Vcspucio : "et in questa costa. nen \·e
dema cosa <li proficto1 salvo in finiti arbori de t·crzino 
ct de cassia ct di quclli che genernno la myrra ct altrc 
maraviglic de!Jn nntura. chc non si posson rnccontare11 

(Cartn publi cada nn Parte II, vol. 2.• dn "Raccoltn 
Colombiana"). 

Na viagem de 1503, Amcrico Vcspncio chegou até 
provavelmente o Cnbo Frio onde foi lc,·antada uma 
fortnlcza, um dos primeiros cstnbclecimcntos portu
gueses na. Terra de Santa Cruz. Aí levaram os cxpc
clicionarios 5 mczes, carrcgnud o as n:rns de pau-bms ll. 

Seriam do Brasil os trezentos e cincoent.a quintais 
de brasil que Vicente Yancz Pinzon levou para. a 
Espanhn em 15001 a que .se refere a provisão ele Fer
nando e Isabel, passada cm Granada , a 5 <lc Dezembro 
do mesmo ano, cm seu favor e. no de seus sobrinhos 
Arins Perez e Diogo F e rnandez, cujo teor foi publicado 
em o Vol. XXXII da Revista do Instituto Arqucolo
gico, H istorico e Geogrnfico Pernambucano, :1. pai;. 104? 
Sim - responde " corrente dos histo,ia<lorcs que niio 
tecm d m1das n r espeito da viagem pela costa septeu
trional do Brusil do esforçado companheiro de Colombo 
n:i cpopé[/. do descobrimento da America. I).'iio - diz 

a corrente que nega.a Vicente Pinzon haver perlustrndo 
n no,so. costo. do Cabo Santo Agostinho até a foz do 
Amazonas (História do. Colonização Portuguesa do 
Brasil - Vol. !."). 

O que d e mais seguro se pôde nfirmnr 6 que o 
pau-brllSil foi Je,·ado pa rn Lisboa pele. primeira. expedi-
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ção exploradora do. costa de So.nla Cruz. Foi depois de 
voltar rsta nrmadn. que o Rei, drscncantado por dizc
lo, dn. no,·a possc.ss:to, arrendou-a o. um consórcio <lc 
cristãos novos. Seja como íôr, o pau-vermelho, ~e não 
era novidade nn Europa q11c séculos antes o conhecera 
e empregava na industria da lintnr:irin, constituiu n. 

primcirn. r\.trnç::io mcrc:n.ntil d:L colônin que surgira num:1. 
claro manhil de Abril de 1500. Foram os seus lucros 
pro,•n.vcis que lcYnr:un os cnpit.nlis tas no nccitc do 
primeiro contr11to que se fez para o Ilrn.sil. 
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CAPITULO VI 

Trato do pau-brasil: primeiro 
arrendamento 

Trato é velha palavra portuguesa, que além de 
outros signifi cados, tem o de negocio, exerci cio ele rner
cância., ocupação cm comprar e vender (Ra.pbael 
Bluteau. "Vocabulario Portuguez e Latino"). Trato 
do pau-brnsil é expressão corrente em documentos 
oficiais e nas cronicas do tempo, para designar o seu 
trafico, o seu comércio. 

A fnsci naçüo cm que vh~a D . Manoel acerca. das 
famigerados riquezas dn Inclia fê-lo desi nteressar-se da 
Terru. de Santa Cruz, tnnto que, depois <ln volta da 
primeira arinadn cxploradornJ resolveu lançar mão do 
sistema de arrendamentos. 

De foi to, j,í vinha de longa data. o sistema eco
n6mico de conceder n particulares ou a. gmpos deindi
viduos p rivilegias de explornçüo e comfrcio de certos 
produtos, até os do Reino, como aconteceu com o 
contrato da cortiça, concéclido em 1456 por Affonso V 
o lliartim Leme, mercador bruges nosso natural, pnra 
que este, a trôco de duas mil dobras de ouro pagas à 
corOn, pudesse gozar, por espaço de dez o.nos, o mono
pol io de adquirir no paiz a cortiça que lhe aprouvesse, 
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podendo exportn-la para o estrangeiro. Além do Reino, 
tal sis tema foi aplicado ao comércio africano desde os 
primeiros descobrimentos. Assim é que em 1469, o 
mesmo Affonso V arrendava o comércio da Guin6 a 
Fernam Gomes por cem mil reais brancos, durante 
cinco anos, com o. obrigação de descobrir 500 léguas 
de costa, e, nas Côrtcs de 1473, requereu-se que a 
adjudicação do contrato da Guiné fosse feito a quem 
maio,· preço oferecesse. Nas Cartas de Quitação d'El 
Rei D. :11nnoel, publicados por Braamcamp Freire no 
".Axchivo Historico Portugucz", encontra.mos vnrias 
referencias a cootro.tos de nrrendamentos <lc terras ou 
de produtos contcmporaneos do contrato do brnsil : 
tnis, por exemplo, os tlc Bartolomeu l\:1:1.rchione, 
florent ino estante em Lisboa nesse tempo, que teve 
em 1500 o nrrcnd ame nto dos rios <los Escrnvos e o da 
pimenl-0,. malagueta e outras especiarias, anos depois 1 

do qual lhe tom aram contos em 1507, julgadas boas 
cm 1514, pelo Barão de Alvito, veador da Fazenda.; 
o de Bene<licto ulorele, sobrinho de Bartolomeu 
Marchioue, que teve o contrato do açúcar da 1vladcira. 
de 1509 a 1511 scn~ndo de fi ador e principal pagador 
o seu proprio tio Marchione (Alvará de Quitação con
cedido em 2 de Setembro de 1514). 

Logo apôs n. chegada da primeira. armada ex
ploradora, D. i\!anoel arrendou o Brasil a um grupo de 
capitn.listas, cristãos novos, o u judeus conversos, à fren
te <los quais estava Fernão de Loronho. ou Noronha. Se 
Fernão de Loronha. era de na,ão, não está bem o.vcri-
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gunclo, no dizer dr Lur io de Azevedo. O que é fato 
é que crn prs,oo ele prol em Lisboa, rnYnlriro d:i Casa 
Rrnf, homem de bons cont:-.s nos C!lrg:os que j:1 havia. 
desempenhado. Na. interessante coleção da; "Carias 
de Quitaçiio" d'El Rei D. :.\fanocl, ncimo. referida, 
cncont..ramos a pro\·:t. Eis o texto de uma delas : 
":.Hnndamoa tom:tr cont:t n Fcrnnm de Korouha e 
AJvaro Pimintcl1 c:w:i.lleiros: dn nos~a casa, trautn
dorcs dns nossris morndfosJ e n. seus pnrceirosi per 
Johnm Frcirc1 contador ele nosso. cnsa, dos a.n11os de 
1494c e 05 e 96 de todo o que receberam e despenderam 
cm os ditos :innos" - (Segue-se a. enumeração do que 
receberam). E nssim nos deram de todo boa conta ... 
e por tanto damos nos ditos Fcrnn.ru de Noronha e 
Ah·aro Pirnintel e seus pnrccirns, por quites e livre. 
Dsdn. cn, Lisboa, a 26 de :\Inrço, Jobam de Ferreiro. a 
fez, aano de 1498". (Chnncel\aria de D. Mo.noel -
Liv. 31, fl. 80; Li,·. de Extrns, fl. 160 v.). 

Ainda ma\s : "Fcrnnm de Noronha, cn.valleíro 
de nossa cnsa, e trautndor que foi das moradias <ln. 
nosso. cnsn. e seus parceiros recclJco cm 1•198-18:731S364 
reae.s brancos pera pagamento das moradias do dito 
anno, por esta guisn, a saber (Segue-se a enumeração). 
Deu boas contas e o deram por quite e livre. Dado. 
esta carta cm Lisboa n 21 de Fevereiro. Brnz Luis a 
fez, anno de 1500" (Archivo Historico citado). Ainda 
depois do arrendamento do Brasil, encontra-se na 
mesma coleção a "Carta de Quitação", peln qunl se 
mandn. tomar conto. a Ferno.m de Loronha, de4:169~630, 
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que por certos no,sos arrendamentos reccbco (scguc
sc a enumcrnção entre os qunis se nomeiam o arrenda
mento do R io dos E :icrn.vos cm 1502 e 1503, o n rrcncln
mcnto do Rio Prirneiro, "que é n. baixo da l\linn.ll, 
o arrendn.mcnto da pimenta. tln. Guiné cm 1502), ~cm\o 
julgnclo quite e Jivrc. 

De que era pessoa de prol cm Portugnl e ,te seu 
prcsligio junto no Rei as 1iro,·as s110 rompletns : 
Anto1\lo Ba\ã.o que cscrcYcu o nlngnifico cnpituto dn 
11História. da. Co(oniznçiio Portuguesa do Brasil", in
titulodo "O Comércio do Pnu Brasil (Vai. II. E ntre 
pngs. 317 e 347), iníormn, basc3<lo cm <locumcntos, 
C}_ucm era. o "poderoso armadot e comcrrl nntc a qw:•m 
D. )dnnocl conccdcrn por trt!s nunos u. cxplornçüo do 
pau-brnsil" . 

Sumnricmo-lo : cuvnlriro da Casa Rcnl, ci<ladfio 
de Lisbon (1498) com todas ns grnçns, honras, liber
dn<lcs e franquezas que tinham t.:i.is cicla<lãos, nrrcncb
t:uio de Snnto, Cruz, donatorio da ilha S. Joüo, que 
nntcs se chamara Qunrcsmt1 e S. Lourenço e d epois 
rcecbcu seu proprio nome, unico que lhe ficou uté os 
<lias atuais, fidalgo ele "cota, <lnrrnns" no tempo de 
D. João III. Foi sem duvi<la F ernão ele Noronha nos 
reinados de D . :.\fanocl e D . .Joüo III, homem ele nltn 
estima. e grnntlc opulcnci:l : e porque foi o primeiro 
conccs.3ionario <ln C:\-ploração comcrcird <la nossa Pútrin, 
n. f:U9. figura tem importnncia histórica iniludivcl . 

. . . 
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Trmos noticia do prim(' iro controto d(" nncnda
mento do Brasil por uma rartn de -Pictro Rondin c\li , 
escrita de Sovilh:i. r. 3 de Outubro de 1502. p11hl"1cncb 
no. "lbccolto Colombiana" (Porte 1II, vol. II, pog.121). 

Nesta carta. se lê : "r o rei de Portu gal1 nrrendou 
n. terra. que êlo descobriu a ce!"tos cristãos novos <' ~ão 
obrigados o mn.ndnr todos o.s anos 6 Hn.vios a descobrir 
todos os anos trezentas léguus :\diante~ e n fa zer urna 
fortaleza no tenitorio descoberto, e mantê-la nos 
ditos 3 nnos ; e no primeiro ano nada pnga.m, no se
gundo um sexto, no terceiro um quarto e fo:1.cm conto 
de trnzcr pau brasil e escravos, e talvez achem outra. 
cousn de proveito". Confirma-o a "Rcla?.lone" d~ 
Lunnrdo de Chú :\fa..sscr, c.scrita de 150G a 150í, im
portante documento puhlicndo primeiro 1111 Itnlin r 
depois cm Lisboa, no vo\umc <bs "?\Icmori:1~ dn 
Comissão Portuguesa <lo Ccntcm1rio do Descohri
mcnto da Amcrica (Lisbon-1892) . Ncstesubstnnoioso 
rebtorio, como lhe cha.rnn C:ipistmno de ..Abreu, lê-se: 
"Item, de há. três nnos pum. c:i foi descoberta. uma 
terra novn du qual se trnz todos os nnos 20 mil quintais 
de brnsil, o qual é tirado ele um:,. á rvore grossa que é 
muito pesada ; mns não tinge com a perlcição cm que 
o faz o nosso do Levante; nüo obstante dcspnchn-sc 
muito pnrn Flandres, e dnqui pum Castela e Itnlin 
pura mui tos lugares ; o qual vale 2 e meio ducados 
o qttintnl, o qual brasil foi concedido 11 Fcrnondo de 
Loronlrn., cris tão novo, durnntc 10 nnos por este 
Sereníssimo Rei por 4.000 ducados no ano ; o qual 

( 110} 



Fernando de Loronba manda cm viagem todos os nnos 
á dita Terra Novn. os seus on.vios e homcnsi n expensas 
suns, com n condição que êste Screniss\mo Rei proibn 
que daqui cm diante se extraio. dn Indin. O qunl brasil, 
pelo que se y/l no fim de tmúdo ,i Lisboa lhe fico. com 
tôdus as dcspczns por ½ ducado o quintnl ; na qual 
tcrm há bosques inteiros dt!Stc brasil. Faz-se de 
Lisboa ali 800 léguns, pelo sul e sudoeste." E' nesta 
"Relazionc" que 8JJ3rccc o nome de Fernão de No
ronha como t'Onccssionnrio e nssociaclo de cristãos 
novos. Entre os dois documentos inicines elo comércio 
de nosso p:iís ba divcrgcncia qunuto ao pr.nzo do ar
rendamento : por trê.s anos, diz Rondinclli, por dez, 
diz Lunnrdo d:i Cbá ~fosscr. Duarte Leite e Antonio 
Bniõo " pngs. 27S e 325 do Yol. II da "Hist6rin dn 
Colonização Portuguc5~,,, va lcndo-se. dos raros docu
mentos coevos, dissipnra.iu as duvicl:::is. O primeiro 
contra.to foi por trcs :1nos ; feito cm Agosto ou Se
tembro de 1502, segundo o Prof. Duarte Leite, ter
minnria cm 1505. Embora não se hajn. encont.rndo o 
teor do contrato celebrado, pelos documentos o.cimo. 
rcf erido.3, sabe-se : 

n) que o rei D. Mo.noel o.rrcndou a T erm de 
Santa Cruz (Ronainelli) ou o trato do brnsil 
(Lunardo l\lasscr} a um consorcio de cristãos 
novos, a frente dos quuis estava Ferniio de 
Loronba ou N oronbn ; 

b) que o prn.so do arrendamento foi por trl!s anos, 
terminando em 1505 ; 
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e) que os nrrcn<latarios se compromctcrnm n 
m:md:1r anualmente nnvjos (seis, diz :Rondi
nclli) à terra. nrrcnc.la.tla., a dcscob1ir no mesmo 
tempo trezcntns léguns de tcrrn. e o. fundar e 
manter umo. fortolczn, por três onos (Rondi
nclli); 

d) que na.da. p.:1ga.va.m n Corôa nu primeiro :mo, 
pagando no .segundo um srxlo e no terceiro 
um quarto (Rondincll i) ; 

e) que o rei, por seu turno, se oUrigavn. n proibir 
n cxtraçiio do brnsil da India (e1la,ssc r) ; 

f) que o quinto! de bro.sil, posto cm Lisl!on, 
custava nos n.rrcndatarios meio ducado, sendo 
vendido pnra Flnndrcs e pora Cnstcln e Itolin, 
por dois e meio n t rês duendes (l\-losscr) ; 

g) que os o.rrcodntorios lc,;avom todos os o.nos 
20 mil quintais de pnu brasil (;\fasscr). 

Cumpriram os arrcndntarios as suas obriguçõcs? 
Sim, respoude o sabia mestre Cnpistrnno, tnnto que, 
cm 1503, sahitt de Lisboa orno. expedição composta de 
seis navios, cujo comando ainda é hoj ~ pomo de dis
cordin entre os historiadores. Cnpistro.no de Abreu, 
a quem pareceu possível o comando de Gonçalo Coelho, 
n.ssinaludo por Dnmião de Gocs, nssim resume o roteiro 
<ln frota : "Nella vinha commondnndo, segundo 
parece, um nn.vio, Amerigo Vespucci. Desde o prin
cipio est remeceram e nzctlarnm suns reiaçõcs com o 
capitiio-mor. A 10 de Agosto, por 3. 0 S. avistaram 
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tembro de 1504, dafa de sua carta lriu mphal a So
dcrini, C':-i('ript:t de Lisbo:1r C' 5 dr Fc,·ci-cirn elo anno 
scguin le, data tla r:lTt!l de SC'\'ilhn. l'm que Cliri:-to,·nm 
Colombo o aprr:jcnt:1 C' rC'c-ornmrnda fiH'n filho Djogo 11

• 

).Ialheiros Dias no Cnpit ulo X cio Vol. II dn 
ºHistória. <la Coloniznçüo Po rtugucs:,.", so b o titulo 
"A Expedição dr 1503", rom argumru tação prrfcitn, 
diz à p:ig. 202, qu<' o~ roncrssionario$ l'XC('u\ar:un 
rigorosa. mente o contruto ; 11l:Iandn.r~m ::-:<'is nn.,;os 
cm 1503, n,wcgarnm além da B nhia de Toclos os 
Santos 260 léguas, e, OQ íim. 1 conslrnirnm uma forta
lcz[l, onclc carrrga.r:tm p:1.U-brnsil". 

Tcrin. .~ido rcno\'f1do o contrato ele Fernão llc 
Noronhn? A pergunta foi feita 11or Capistrnno ele 
Abreu e rst:1 na png. 265 do seu "Descobrimento do 
Brn.sH". E o ~a.udoso mestre, brm l'Omo o Prof. D ua r te 
Leite e Lucio dC" .Azc\·cdo, roncluiram pela afirmativ!L, 
tendo cm \'ista n. famosa ''Rcl:tzioncu de Chó. l\Insscr. 

Lucio de Azevedo e~creve : ''O primeiro contrato 
fo i por t rês :mos. No seguinte t ricnio, que principiou 
em 150G, rcpcfiu-.sc com o mC'smo nrrcndatn.rio e 
assim prov::wclmcntc de 1,109 3 1511. Neste ano 
expediu Noronha a nau Drctô:t ... Sucrtlcu a (l'Stcs 
n.rrcmn.tnntes Jorge Lopes Bixonla, armador e capitão 
de navios que, cm· 15131 possuía o contrnto11 {"Épocas 
de P ortugal Econ6nlico", png. 246). Antonio Bnii\o, 
porém, invocnndo registos 01!1.nucliuos que transcrcYe, 
concfuc pela. niio rcnovnçiio do contrato, c~crevendo : 
"o inonopolio de Fcrnüo <le Noronha terminou cm 
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1505 e nüo foi reno,·ado. De então para diante houve 
libt'rdml(' clC> romércioH. 

P:lirnm, como ~e Yê, duvida~ nrespl'ito i\. falta de 
document9s mni:-; d a ro-.. Como quer que srja o que 
l'5ti L::i.s t:mtemr nte pron1c1o é que Fer11:rndo de No
ronha1 já então donatario (b. ilhn S. João, ntivo ar
mador de n:ixios qtw pnrliam )l:i r:1 as couqni~tns , con
tinuou a. ínterc~~:tr-:õ:r rm rxpcdiçõr!:i parn o Ilrnsi l. 
E' êlc um elo.; armaclorp;; <ln. conhecidn. 'ºX:íu Brctôn", 
juntnmrnte com o 01rnl<1nt o B:utolomru ::\lnrchio11 c, 
~ru sobrinho Bc•ncdirlo :,\iorrli e Fr:mrisco :.\Iar ti ns , 
n qual par liu d(' Lis!Jo.'.l. a 22 de F('VC'rciro <lc 1511, sob 
o comnnclo de Cri~tovnm Pire~, cm <lircitura :1.0 Brn~il. 
De sua nt1.Yegação no~ di tle~cnvold<ln not irí.:t Antonio 
Bai:io un "Histórfa da Colonizaç:1o Porlnguesn" . 
Tomnnclo ,·i~ta ela trrrn du Brasil C'm 6 de Abril, no. 
foz do rio S. Frnnci~eo, Yclcjou pnra o ~ui , demorou-se 
t\Jgun .;; dia~ nn. bn íu d<" To<lo:,; o:; S:tntos, pro.::cgui ndo 
a derrota até o Cabo Frio. onde jú hnxh uma feitorin 
"de orgn.nízaçào rnclimC'nlnr", que como outras r m 
pontos <lo li tor~tl brnsilriro, 11 ~C'n·iam para resga te, 
coméreio e <lrfezn". No Rr~imcnto eh. n:i.u ' 'Brctôa" 
estava exprC'sso quC' ('l] n. b n resgate do brasil, que cnrre
gn.~se de bom brasil, c.o,n a menor despcza poss frcl , que 
o cap itão e o cscriviio dci:im n presidir a arrumação e 

contagem ,los toros, de modo que a náu. jicasse repleta, 

" ou cousa allgua delta. de t:azio 11
• Como consta do 

11 LivTo da náu ºBretúa". não contando rachas e paus 
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frndido:-- 1
·, n rn rgn le> ,·acln n:o-fcntl f'u a ,){)00 toro:,. d r 

20 a 30 ki lo:-:. uns 1wlo~ outro:-:, 

Em lõla .Jor~r Lup<'"' Bix,lnb tinha o trato do 
p:u1-hrn~il 11ur tr:11.t'm d1•:..:ta tc-rra dr· ::-;:int:.1 Cruz, in
form a Damiüo dr Gor3. Dr J 5 1-1 trmu:-: notic-ia. do 
p:11Hl<'-lint:1 alran~:,; n. ··Xo,·a Guzl't:1 d :, Tc>rrn. elo 
Br:i:-:il", ruj:L trncluç~o portnp;m.·:-n. p:: t:í ii ]t!l.J?;. 38-5 d:i 
"Hi~tórin. dn Coloniz:1ç:io Potlu:z11r .:::i" ,. 11n. qual :-f' 

lê que, :10:. 12 dr Outubro dC' 1514, (• hc>grn1 a ilh:t cb 
1\"fa.clrir!l um n:1,·io. arm:u]o Jlor D. Xu11u. Chri.--tcff!Hll 
dC' l:foro r outros, qur, rom lirPrn;a do rf'i <IP Portugal 
íôra cl r ~colnir tc-rr!l~ do llr:,-..i l. E.: t r rnn· io diz n <':trt n 

dr "um hom ami~o da :\ladrim'' p:trn .\utrn·rpia. <' -- t:í. 
11~oh n eobnl!1. c:Ll"n·~.'lclo <lc• p:w lira:-i l r na <·o! ii-rta 
cheio de- esrrn.,·os". 

Seguiu.lo Cupi...: trn.ill') cl<'" .\hn•u, npú:,. p~-.r llrinwiru 

perioclo, cm que> o tr!lto do p:rn-Jt r:.i:--i l t•r.1 :1.n·l·mbclo 
:\ p~rticul:nr . .:, pt'n:-ou-~C' Pm c.br lilirrci :.Hlc ~w:-:. C)Ut' 

qui~l'SSC1n t<.•ntnr fortun:t no Bra:-;i l. pn~anc.lo 3flrnns 

um qninto do ~ gr1wro., lc~Yado:-:. p.'lrl' t·rndo qur a c-st~ 
i-cgimen t!l ln•z já ohcdrr,•.-.:--r n,mh1 ºBrrtúa", rm 1:311. 
Infr•lizmcntC'-, r nindn é <lo mr . .:trc- Cnpi .: tr:uw a !l.~~r: 1·

th·n. n:lo pos.snimo;õ- mui tos doC'umrnto:,:; JW.r.t dt1t r r
minnr n import:111C'ia do no~:-:o primiti\'o romércio <'" 
descrrver-ll1r o dC'scnYol,·im e:nto. 

O que .sr ~n.bc- 1 ao certo, é q lw o pau-br2~il dr 
S:wta Cruz c·omcçou n apnrC'cer 110 ro1 c\!l~ mrrrndorin., 
pcrmutadns, no tempo tlc D. ::\fauor l, rom as cicbclc.s 
de Flnnclrcs e Drauantc, cJc que é prom bas tante a 
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f'omunitaçiio fcitn. dC' Antufrpia c m S de Ap;o~to ele 
15lltl de q nc- o hrac;i] d1: Santa Cru1, era \'l'n<lido a. 
2S ~o]do-- o cento. 

Trat:u1do elo vnlo r nwrl'autil do pau-brasil nos 
Yint<' ano"' ~pú-:. o dr,$-rob,·inwnto, C'SCrC'YC Antonio 

13ai,iu: '· Da rarla untado. tio 13ruxclns a G de ~!:tio 
tl<' l ;ilti <' <',rrit!l.. por Ruy Frr11;1 11dc~. coust.i. qu<'J 
11"~"ª dat:i, já o pan-hr:i.~il ti ul rn ro tnçüo <'m Fln.n<lrcs11

• 

14
;\ 5 elr li'<'\"l'rPiro de 1517, nm an o depois, pouco mats 

011 mC"uo . .; . o íritor P t'clro Corrcia1 c.scrc\·c11<lo de 
Brn!l.:t·b~. dizia . "..:ls prot'lsões do ncyucio tlo braS1J ll 
,.,u..·io a V'. A. por rste posto que non i:aão a myn}w 
1•onCade nem a.~ pu,lr: cm outra 11w11cira m.·ce,· . .. ' 

Xo di:t ~<'guiutr. Gele Fc\·cn~iro de 1517, também 

d r 13rnxl'ias. Rui Frrnandr, part iripavn a D . :,\fanocl 

qur o b rasil tinlut o prrço ele- 2-5 !--oleio:- . .J(ios c.spanhois 

t razi ::un da. AmC'rira Crutrnl grande qt1::mticlncle de 

brasil , qnr ronrol'li:l l'Om o dC' 8n.ntn Cruz, sem cont ar 
rom n:,; rargn~ que> dali traziam ao~ portos ele Françu. 

os numrro:-os nnvio~ ror:-tirjos qur ia m aos longinquos 

domiHio:- porh1g 11c~r~ nha:-il<.·ccr-.:::c. Tudo isto explir:t 
suíiric nl t'mcnte as ea u.:;ns que dctcnninavam n metr6-

)lole :i conriur à exploração dos part iculares as magras 

riqucz!ls de Sant a Cruz, ~plicando no comercio com 

:t Indi:i a qu:-tsi totalidade dos L·crll l'::iOS do Estado. 

Roberto S imonscn cn1 s ua excelente "Historia 
Economit·a do BrnsiP'. C'Xtrrna qnn~i o mesmo con
<·e ito il pag. 51 : 
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uNo 'Brnsil 1 onde ~6 c·onst:iva, de inicio 1 n. e:idsten
cia úc pau-brasil, bugios e papagaios, 11110 se justificava 
umo. largo. exploração mercantil, á. moela do tcmpo.n 
E à png. 8{ : ",\ explornção cornercinl àa terra de 
Snntn. Cruz não podia portanto oferecer, de inicio, 
atrativos o. Portugn.1, abson·ido como estavn. nos 
problemas de seu riquissimo esrnmbo com o Oriente". 
E o demonstra o eminente professor qunntlo informa 
à png. 87 que um carregamento de pau-brasil, num!l 
barca ele 120 toneladas de capacidade, representaria 
hoje pot1co mais de mil conlos1 no p~ s~o que um rarrega
mcnto de cspcciari:is da Tntlia não inrluindo pedras 
e finos produtos manuíatnrndos, traduziria sct~ n•zcs 
esse valor, is to é, orçaria por 10 mil coutos de réis. 
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C APl'fCT.0 Yll 

A concorrencia de estrangeiros: 
espanhois, franceses e ingleses 

cr.A cucrrn <lo 11:i.u-brXEil tornou-se cm ullimn 
nnnlisc n primeira cam p.1uba 1iclo. intcgridndc 
nacional.' ' 

(Pundi:t Calogcra.~. Confcrcnci:'I. n:i Biblio
tccn. N ncion:i l cm 7 de NO\'Cmbro <lc 1912 .) 

Os grandc-.s lurros que di ziam nufcrir os mcrcn
dorC'S portugucSf's quP. fizrrfün o trnfico do pau-brasil 
ua8 clua..\!. primrirns dtt'adns; npó.:; o <l(l::cobrimento, 03 
rigores do monopolio fi.:sr~l dcrrcia<lo pelo Rei de 
Portugnl r até notirbs font,.'l:-iosn~ de- riquezas da terra 
virgrm contribuirnm. cm primrirn linha, para origi nar 
e desenvolver o rontrnhando nns costns <ln Snnto. Cruz. 

E se os frnlH'<'Sf'$ foram o~ grnndcs concnrrcntcs 
<los 11ortugucscs no comlfrc io cio pan tinturial até aMm 
dos meados do sccnlo XVI, hn nolicin "tumbcm de 
ua,~os cspanhois e ingleses que carregavam a cobiçada 
madeira: tão abundante ('ffi nos.sa. terra, que, uin<lo. 
em 1668, dizin. o erudito Padre Simão de Ynsconccllos, 
havia. dela "mntas intcirns ". Assim é que, além dn. 
viagem n.indn discut ida de Vicrntc Pinzou cm Jnneiro 
de 1500 il.s costas do Brasil, de onde carregou pau-
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hr:i,il { '?}. t! 1·t•rto c1m· : t. 1·xnC1tlição de João Di3~ <l<' 
::,oli-: 1•1u l.:'il,1. 11:! rcf<•hra,fo nan•gaç.:io do c.l<'.-;robri
nwnt o do rio da Prut3, mulP moJT<'tl á, m:iu:-. elos in
d i~<'na:--. d" volt :t p!lra :L Euro11a . ao L'::,,t•a.la r no Cabo 
eh· ~ :t11t1 1 .\:;to,ti!ÜIO. o:-: :-:Pu:-:. t.ripul:.uttr>:-: ro rtarnm rercn 
tl c· 500 quintai:-: Jp pau-1\r:t.:i l, :--r~mtdu informa )1cdinn. 
(Xot u dP Rmlnlpho Gnrrin. nn 3.:J t•diç:1o ela "Ri~(.orin. 
Gemi do llrn,il" cio \'i,colHk ele• Porto Seguro -
Fr:1.nri~ro .\clolplw ele- \';1rnha:?:en). Contra eslc> 
traíil·o logo r<'<'lamon 11 H •i <l<' Porlugal junto ao de 
Castrla. J>"j~ r111r í'r.'\ m:ulrira tir:1da do Bra~il. Oll, 
ramo se clizi!\ no JH'Ol'<'!i:-O in~t aurn.<lo. da.-.:. ui !=-l:t.;:; que 
pur fa. d<"'nrnrc·i'\riott <lt> rnt rc <"'St<'-" rcyno~ <!- eJ rcyno 
<l<"' Port11gal so11 dei clirlio SC>reni~~imo Rcy de Portugal" 
(:\-frdinn.). Xu n·damaç:1o 110rt ug 11r,:t estahrlece D. 
:\Ianor l a dout rinj do munupolio: !l.J 11i<·ac.k, tumhéru 
11or ( •fl ,t..<' ia ao:-: :-: C'u:-- domin io~ elo Novo .\Iundo. 

D:un.ifio <lr GrJr:-:. Ha ' 1Chronirado Rei D. )lnnocl'\ 
ínb dC' tlo i~ 11:1.,·io:- ('!:i p:.Lnhoi:,,: que rm 15lí voltaram 
l':'lrrc-~;Hlos dt· p:.111-l>ra.-:il Pi nf ornw <11 Lc- o:::- intL•re>.-.~ados. 
ú vista dns rt>rlamaçüe., <le D. lllnuoel no Impcmdor 
C'arl~ Y, Cor;.i.:n l'igoro!'aoten(c c:1~tigncloE, como quc
br:mtadorcí,:. e.la paz c•ntr<' os doí~ rrino~. 

E c·omo c~tr:;, 6 po~~ivrl que outros navios de 
:1.rmadon·s <lc- Ca...;; tcla. c·ontrabandcasscm o precioso 
IC'nho nas cwt:l:-- do Brm-iJ. 

O contrabando elo:-. íraJL('CSC'S íoi muito mn.ü; grave 
C' tal foi a iu:::istC'nci:l de• ~ua pratira. que certo foi ela 
mna. cla.s rnu:--n~ que lrt·!tr:m1 D. João III, que sucedem 
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:i D. :\fanoel cm 1521, a olhar mais detidamente para 
o Bru~il. Também jú. começnr::i a. e-sse tempo o desen
canto ela Indin - sorvedouro de vidas e de cnpituis. 

Poucos nno::; após o de5cobrimruto, C'om<'çart.m a 
,;~itnr os portos <l<" uos:m terra 1rnsio~ <il' n,crcador<!::; 
fr:inrr~cs que, de logo, cntr:ir:tm l!lll rí'l::tçôr~ rom os 
indigenns, atr:iindo~lhe!-. a simpatia , e de• tal jrito, que 
Capist rrmo de Abreu re-!-; umc o prrig:o para. Lif:bon, 
rui 1:cguiutc fra~e de se u:=. "Cnpitulos de Hi~torin 
Colonial : "durante anos ficou i11dcciso s i o Brasil 
ficnrio. pertencendo aos Pcr6 (Portngue.s rs) ou nos 
Mair (Franceses)". Rc!:,cllo do Silrn faz remontar n 
1508 o tempo cm que os atrcYidos rn1Yrgadorrs dn 
Bretnnhn e Nonnnndin., ji cxpcrimcntndos nn.~ ,ingc-us 
cln Guiné, hn,·iam ntndo relnçõe~ rom ~,lguns pontos 
ela l'Ostn brasileira. Entr<'tanto, clr:-de 1503, houve 
,·is t[\ ele tcrrns do Brasi l, a. nau "E5poit tlc Honflcur". 
Efclivomcnle partiu cstn. nú u cm 24 de Junho de 1503, 
.sob o comnndo de Gonucdllc, em elireitura ih; Indins 
Orientais. Temporais n. el<.'snortenrnm r n levaram às 
costas de Santa Cruz, tomunelo porto c1n 5 elt• .Janeiro 
ele 1504. A "Espoir de Honrlcnr" foi n vcdct:1 da 
navegação francesa pnm o Brnsil. O Podre Anchieta, 
na ulnformução sobre o Brasil" (1584), asslnab n 
primeira aparição dos franceses no Brasil cm 1504 : 
resgo.tn.vam então na Bahia, na foz elo rio Parngua.ssú. 
N ilo tnrdo.rnm ns naus francc~ :is de Dicppc e d e 
Honflcur nn costa desocupada e de tal mnucirn cresceu 
o tra fico dos intrusos que, cm 1516, D. :\Innocl mon-
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dou , por mC'jo de seu~ agentes, representar cont.ra as 
expr.diçõr:--, nn. côrt<- de li'ranç~. A !_:.iluação chegou a 
termos de C'sgota<los todo5 os rect\rsos e.la diplomaria 
tratar o proprio Rei com os contrabandistas ou cor
snrio~ , dentre os qu.nis um celebre João .Aííon~o e o 
famigerado João Ango, posteriormente 1"iscondc d<: 
Dieppe, Com n asce,nção no trono de D. J oüo III n 
~ituaçiio o.grnyou~sc : repetiam-se as viugcns, e lJ que 
é mais, crc-scia.. n noticia de que o.,; brctõrs prptcnUiam 
fundar colônias nn co.,tn do Brasil. D. Jorro III en
c~rou a situnção <leeí!-ivamcntc : dcspnchava em 
Fc\"Crciro de 1522 como cml>aixndor junto á rõrtc de 
Frnnç!l. João da Silveira. para, segundo Gomes ele 
Carvnlho, cmbnroç:ir n expedição do florentino Jo:io 
Vcnazznno , opôr~sr a p:ut.id:i. das annatla:; que "n 
voz publica nnunrinYa aparclhnrem-se nos 110rtos da 
Normnn<li.:1 com o íint de irem crcar po,~oações uo 
Brasil" e nindir:ir as presns que os l'Orsnrio:= e pirntas: 
de França h:1.viam feito aos portugut•scs, ~olíeit3.n<lo dc
Frondst·o I J>rovi<foncias que atalhas~em n. violenria 
r\e seus v<lssnlos contra os de Portugal" (1). 

E como não surlis..liern efeito os rcdamuçõcs de 
Portugal junto ao rei de Frauça, rcsoh·cu D. ,João III 
agir em som de guerm. Dai a expedição denominacln 
de guarda-cosia. de Cristovam Jncqucs em 1527, que 

(1) E' de lodo util p:irn o conbccimcnto J~ hislóría do. 
lutn dip lomaticn l'ntr'" D. Jo~o UI e o rei Cri$tbni~simo - o. 
leitura dn cxrclcnte mnno~r::i.fr:i. de Gome, de Cnrv:llho - 11 D. 
Joiio IH e os Fr~ut<!NC!s", Li!:l10~ 1909. 
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antes esti,·ern no Brnsil (1516) onde fundara uma 
feitoria junto a Itamameá. Cristm:n.m Ja<!qucs cum
priu cxatam.cnte a su::i. mi~:::ão : aprisionou nuus inimi
gas que carreg::wam pau-brasil ; cOJnbntcu os contra
bn..ndistns1 principnlmcnte tre:- naus hrctôas, num do:s 
recôncavos dn. baía. de Todos os Snntos, pertencen tes 
aos anundorcs Yvon ele Coctugnr, F rnncoi.:; Gufact 
Jcou Burcan, ],.fatburin Tournemouche e Jean Janet; 
e de volto lc1·ou u Portugal cerca de 300 prisioneiros 
que cscupnl'am nos golpes dn luta. ,\s cmbaixndns 
portuguc~m; uão colhfo.mgrnndr.s rcsnltmlos: a.Françn. 
não q11cri!l. n<lml tir :t ntese portu~uesa. do monopolio 

da nn.vcgação <' romérc~io nos mares lnnsilriro:-" c :1 

dupliri<lndc ci<' Frn.nri~co I era ntc•::;t!1<la. por promcssn..c; 

que niio cumprb., :::mtes ronvi11do rm no\'ª"' tr-lltnti\·ss 
ele conquistns a.o longo ela e:.;t iradn. co~tn. Dn( uma 
resolução mais s<: ria da Côrtc de- Li.;;boa : o rnY iO de 
uma rxpccl iç5o sob o comando de :llarlim Aífonso dr 
Souzn. rr:i.mígo de juventu<lc" de D. João III. 

"Tnnto cm o.rmos ilust re em toda a. parle: 
Qunnt-0 cm conselho S!lhio e bcru cuidado." 

(Cnmõ"1!) 

E o. ).fortim Afí onso de Sou?.n foi incumbida. uma 
triplice missiio, diz Jordão de Freitas (Bistóri~ da 
Colaniz:açii.o Portuguesa) : "escorraç:tr os ftauccEe., 
das cosias e litoral do Brnsil, dcspejundo-o de cassarias 
franceses que hiam tomando nellas m11yto 11é1 roma 
e.acrcveu Fr. Lu.iz de Souza i d{'scohrír terrns e ex.-
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ploro.r afguns llyos. que me El Rey mandou cle~cobrír, 
c-nlrc> o::- quai:-: intluhitaYelm(•utc o d:1 Prnla ; r t :-1a
bclrt'rr um ou mai~ m1rkos de ]l0Yon.mcnto C'UfU}Jf'\I . 
<lc clominio poJit.ico t~ aclministrath-o". C'omp:inh<'iro 
do primeiro "Govf'rnaclor elas te rra~ do Br~~ü" foi 

o seu irmão PC'ro Lop<·s ele Souza, C'U jos se>n-i.ço:-: foram 
in<'Stimaveis. Panid:t :t frota. elo Tejo :i 3 de Dr-
1.emhro de 1530, o. 30 <l~ .Janeiro <le 1531, na costa de 
PPrnnmbuco. nprc~ava três naus fr:1ncr~as que c-nrre
ga\'am pau-bra~il , uma dns quais foi enviada. pur!l 
Por(ugul sol, o eomundo de João de Souza carregada 
da. mrsm:1. merradoriu., u qual dc.•.<::('Jnb~rc-on r m Vill:t
Nova. <l<' Portimão. E' de- Ycr o cuic.fo.dn qn r ~" tinha. 
iú. então no dc~carrrgo do brn::;il. Para tanto trans
crevemo::; o que cscrcxcu J ord:io de Freitn:::, no vol. III 
da ' 'História. d a Coloni;;;:ação Portugue~n". :i. pug. 139: 

1 ~0 n. fvará e o regimento mand:i,ram quf' Díop;o 
tlc Oliveira rcC'cbc.:--:::c o ciu-rc.>gamr nto de> pau~l>ra.!- il 
por pêso e o fize:;5e descarregar <' meter C' lll uwa ca~a 
ou 1o ia Ollde seyuramcnlc eslc-ja, C'spaçosn, prrto do 
lugar on<lr n. nau c.:; tn,va fundeada.. A de:,;cnrga ~cria 
írit:i. nn. pr~scnçã. do escri\'ão dn ulfn.ndegn e do r:Trivüo 
d:1s ci?.ns, ,·e rificnndo·!:>C com muito cui<lntlo quantos 
r,ans se <lcscarreg:a.v::un cru c:.icla hflrco, por lot~s de 
50 paus ; no lttgar do dcsco1barquc dcvc ri:i est ai- um 
homc1n fiel~ e mais um, ou os que fo ~.:;cm ncce::;~ario:5, 
no caminho por onde o brasil hou\·es:;l~ de tran~itui-; 
na cnsa. onde o bru~il seria recolhido dc,·cria c:;tar um 
tabelião, que iria tomando nota. do nllluE>ro dos; p:itt~ 
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<'ntro.do~. d(' 50 em 50, "pt.ru IJUl' por tlrrtadeyro .se 
rom·t df o rull quf lin r jcifo rom hos dos outros csprfrãcs ; 
rotw!niU:t a 1lt'sr:up:!\, proPr dC'r-q•-ia :\ p<':,;:\~C'm por 
11''%'0 Jyd! cl(11fru, m. hur1 cnsn homfr houun tfr ,·.;;tm· os 
i/J!o.-: ,·.,p>'frri,·s ; írrh:1r-~r-in !\ porta da di t a rn:-n. rom 
du n..: Íf'1· ha\lnr::1--. fir:111do Diogo dC' Oli\'l'it a rom ttm!L 
c-han• " o i: ... i-rjvfio da nlf:1nclrga rom outrn; tôclns 
a-.: p<'..: ... ô ;1..: fllH' intpn·ir:--::rin nr:- tf'S ~rr\'i,;o~ prr .'õf:tri.nm 
juranwm,• d<' qur Lr u1 r• V<'rdadeimmrntr rnmpririam 
o-. 11•.·v••n~.-.: qm• sr ;mpunhnm; ;'1 tlr:,;ra1·µ::1. n~~istiri:L o 
ul1.•aidf' da Yila ; prurn rn.r-sc-ia ínzrr u dC'~rar~n num 
:--ó 1ll:1. ma..: ~t· dr h1do não fô~:--r 1m:,, ..:i\'<•l fazl·~lo, Dio~n 
d!' Oli\"Pir:1 " 1, ..:. r..:r-riv:'"i"':-- pa ...:..::u-iam : t nl>i h• n hur<lo 
,ia n ,:if I' prrg-;,r-.. ,•-in111 muito h1•m :1..: <· .. 1· ,1till1a:--· 1 

• 

• \ll mc0:--mo tC'tnJm qur :\fortim .-\ fíoct -.:o ele· Souza. 
rxr(·llt :tYa :1. plt•no n~ onh·n-.: dt• :--pu r<'i r nmigo {·hega.va 
:l c-n,t ;I clr P<•ntnnhuro n mai ...: famo ~.:t nau f1·:ml'(.'sa 
d 1• c·,mt!':th.1tulo dr <(UC' faln 3. Hi -..tú ri:.i cio Brasil: n. 
ºL:\ Pt•lt'ri1w'-, qm• h::wi:\ lar~~ulo tk )(nr:-:rlhn no 
mrz rlt• Dí"zrmbro dC" 1531, ~oh o comando <lr Jr:m 
Dup(•rr<; l. r quipa.da com IS rn nhOC'.-:, 120 homrn.-.: dl' 
gnprru, matNial p roprio pnrfl. :t ro u~trução df' umn. 
fortalrza . r:tn<'~núa t3. mbém de merC'aclorins de r~gntc 
l ' dr in, tmmentos r m:-tt<:·rinl pnrn rlp;rirulturn. .,\ 
rXp('1Ji~·:\o fôrn orgnnizadn. por Bertrand ,l'Orne:-~an, 
bnr;io dr Sniut-B1nnrnrd, romnn<lnutc da ("!-(Jua ür n. 
fr.:rnc·r -=:i do 1\Ir.ditrrranflo .. rom l'Xprc . .:,..;::;a, lircnça d<" 
Franri-,co 1 e :-e drs tinaxa 11

{1 cos t:t do pau-hra~il". 

Chegado::. cm Pernnmhuco, os expctlicionario:; co1n-
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bateram o,; portugueôcS da fci to1i:1, que ali hn,·in no 
rio lgar3ç\1 r fumbram uma ÍO\'tnlrza. que r n~tou 
4. 000 du r.:1dos 1 t<1tor1t:1mlo :1. "L:l Prl<'riuC'" prtrn a 
Fr:mçn com 5.000 quintais de pnu-brn, il , nl~m de 
011tros genno~. _\ Yi:igrm de Yolta ~r fez srm no,·id:iclr 
nté :\'lalnga. 1 ond<" foi ~urprcen clicla. por uma esquadr:t 
port,ug:ues:t que a aprisionou, lrv~rndo~a pura Portugal. 
0111.e <lias untes de~~ <:> fato ororrido cm co.s: l.n!i rspn
nholn.s dn. An<laluzin, ~rgundo Eu~C' nio dl' Castro, no 

Brnsil, Pero Lope.s <lc Souza. U<'omrtfa. o forte frnncê~ 
entiio sob o romnn<lo de Lo. !llottc e, a11ós 18 dias 
dí' roml>a.le, coJJ~rg11 i11 df'.:-:tru}r rstâ primeira t,:ntat iva · 
de locaJização dos fra nrr.::-:r:- rm no~su tí'rritorio. Ergnru 
o b rn.vo p;uerrclro C'm ltnmarnt·{L ou no porto de per-
1na111lmco um no\·o forte lu~i tnno, ficn.mlo a tr,:,,mulnr, 
como cliz Eug,:,,uio de Castro, ua regi:ío mais Ynliosn 
<lo pnu-bra~il o p:n;lhiio portu~ué:; , knclo n. iorta l<:'zrt 
por cn.pit5o a \1r rntr :.\la rtin:-: Fr-rtPirn. e por ron
dcstavcl n Diogo Vaz. Yicram ns rnpi tanb:-: lwrcdi
tnrias (1534) como solução <lo problema da posse 
efetiva, emborn. cm intcn·alo~, do imenso tcrritorio e 
vciu depois, pnra. por têrmo ao desbarato desse sistema 
de colonizo.çüo, a fundação de um Governo Geral com 
sede na Bahia; Niio estancou, porém, o contrab:mdo 
frnncés do pan-bmsil. Apesar <los revezes sofridos pcb 
indomai:c1 energia. lias h1sitano3, muito embora n. 

maior vibrilancia que de ano p llra ano Portugnl cxel'cia 
sobre n sun fu turo;;.a. colônia, dt' quando em YCZ sur
giam "nn c..:osto. do 1>au-brnsil 11 nav ios de França. 
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Ainda em 1548, em vesperas tln organização do Go
verno Geral do nrn~i l , L uiz de Gól"s cscrc\'iu. ao Rei 
sobre o C.5tado cm que se sch :.L,·a o Brnsil e dizia: 
" clou 5:. anos n. estn. pnrtc \·~m :-etc ou oito nnu5 frnn
cr s:lR radn. a no no Cabo Frio e Rio <lc J!lneiro,. . ~o 
govrrno de Luiz d e Brito e ,llmeida (1572-1578), 
rcícr<' Accioli cm snns ":i.\fomori~ H ist orira...,; e Politicns 
ela Bahia" - o:-; írn.ncc!!eS frCqucnt av:un o rio U cul, 
cxtrnintlo ele suas margens qunntidnde de pau-brm=il 
qur lcvâva m par:i Europa. e p!!ra im pedir tal contra
bnnclo o Governndor encarregou Garcia tl 'A,;Jn de 
fundar uma povoaç!i:o, o que se fez (rê.s léguas ncima 
de su2. foz . 

Eru 157•1, info rma-nos Fr. \'icentc do Salvador, 
naus franccsns que contraLandea,·am na Pnrnib::i, na 
baílL cla Trniçüo, fornm aseultudn; pelo ea.pitiio do 
Itamu.rn.cá que "lhes queimou muito pnu quç tinham 
feito" e n:-LS paginas d::i su:1 "Historia do BrnsíP'. 
anos s ubscqucutcs1 podr-:::e ,·crifícar u I)(lr~evernnço. 
clos frmtceses no trato do brasil. De Cabo Frio n. 
Pnrniba., e nté o Rio Gmnde do Xort e ondo, em 1598, 
:\fonoel .?\Ia.scnrenhtis Homem !mrprecndcu uma. nau 
írnnccs3. s urta no porto dos Buzio.s, dando-lhe com· 
bule, pontilhava-se a costn. de esconderijos de eonlrn
bando, que se fez até o fim do seculo XVI. Quantos 
p rcjuizos mio causou .a, Portugal ! E quuntos lucros 
para os francc5cs ! Aífonso .Arinos, cm ~ua. provecta 
"Síntese tln H ist6ria Econômica do Brasil''. escreveu 
a respeito uma pngina lapidnr que para aqui transcre-
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n:mu,: ' 1,\ luito dinhriro ~m pau-brn~il ganhou o 
<·élPhri? :irnrn.clor ;\ngo. ,:,•C'gcmdo dl->5 t<· nOlllC', qur foi 
h::rn qu Piro da roroa de• Frn.uça e que no que !'-C' di;i; 
- · yn.•nsou 3té c•m cledarn.r l)<'.5~oalmc..ntc gnrrm n 
Port uga l, pura ,;ngn.r-sr. d:1. reprr:::~ão que êstC' mod:i 
rontl':t .-.: ua~ r~quudra~ ror:-::fri:u~. Anp;o po~~uin rm 

DirJJI" ' unrn brio. C(I..<:,, conslruidn dr mndrim brn.•i
lcira. l' nrb .. srmprr Sl' viam indios r animui~ ,;11 clo!:= 

do Br:1:--i l. O -.:ru rira r:1strlo dr Yarrngt>,·illr, que 
aind:1 l1ojr exist,•, (> t:imhêm ,\reorado com motivos 
ornamr·ntais in:-pirado~ no <:omérC'io eom o Br.'.L~il.. 
Outrn ..:: rc.rordnçGr~ nos deixou o trii. fico inknso d:1 
f:uno ;-;a madcir:1 . Na i~rrj:i. dr Snint-J:.u:qu(l's, cm 
Dil'p JlP , hn íri~o~ rm que aparcr.c.m índio~ e ,•:írin~ 
:,n·on•:,; dr Jl:tu-hrnsil r.-.Uli zadris. O mn~cu d<." nnti
~uidncl <':i dP Rourn ninclu. poi;~ll l ' um forin o~o baixo 
rrlêYo que· íig:nr:n-:t numn nnt..i_ga rn$a. da ridnclc
rhonrn<l:i. · 'Jlr du Br6sil" toda dr mndriro., " qm• 
rxbti11 :ité mrudo;:; do :-.reulo XlX. E:.tn. 1wça rr.pre
_,t•ntn a derrubada, o tran:-11ortc e o embarque do pnu
hr!l-.il: rc:tliz:>do.~ por índios de n. mhos o:;' ::l"Xu~•, de 
form:i.~ at \fti r ~!'- f' pní<'itn~. E' 11111 belo trnbnll10 
d1•rhrntÍYo no qua l ~r. scotr n m:1.nrlr.:1. lnr~n (' poclero~n. 
d:,s ~1rl ~·.-; ph:-t irns do Hrulo X\'l ". 

D:1, nu•rr!ldori:1:, que <'Oll~tituiam o com<:=rrio do 
Ilr:1 ~ii n•l~ ~f·n-: primc·iros :mos dr <'Xi :.. tr nria. à !-"Ombrn. 
ckt •· i,·iii2nçlo --· p:tu-br!L~il~ nlgoclão . papagaios, bt1brios 
e ontru~ n-nimais vivos, pele -. de animais e {)SCr:wos, 
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t'<'f lO o pau-brasil cr:,. o dr m:-aior prrço: dní n in~is
tr uri:1. do.s :1rmn<lorrs írnnrr.:=e:::. etn sun pror11r:1. 

A Roberto 8itnon~<.'n pedimos Yf'l\i;i para tt·nng

rrr,·rr nesta "l\frmorinu todo o rnpitulo d<- P.1nl 
Gafínrcl , que ele- nos traduziu :--ob o titulo ".:\ <ll'strui
çtio dns flor(':-f a:.". 

"P:1111 Gnífarel, em , uaBistoirr riu Brtsil Fra11çais, 
a':-t:;:iln :\$::;igna\a o íntcr~c r n. n.,turrz:1 <l:ts c-xplorn
çõc., rffertuaclns pelos frnnccsca nns rostns ele Snntn 
Cruz : "O a lgodão e ns C'SJ)C'cbrias só íignr:wnm uos 
r:trrrgnmrn tos a titulo dr r11riosicladc1 mns o mrsmo 
n ão ~r. poch~ dizer C)H:l.11to :í:- m:HJrira:-- prrrio..,as. 

('\; \lC'cialm<'nlc as dr tinturarin., Q\h' Í01'mns:1m o t·:nrr
g.'lmrnto c-s::en l'inl dr nos.-;o~ n:n-io:-. 

Conhecin-se n prodigiosn fertil idsdr ,lo Brnsil rm 
~.:enrias de primcir:1 ordrm. N'o::~o, nr,zot·irrntrs rm 
hrr,·c firaram ronseien tes <lC':-,~l'~ rrrur~º-"· qua...::i iu

<'Xv;oln.vcis, Q\IC lhes oírcr(\ri~m c-~.::a~ IlorC'!--lns. r <:orno 

o:: Brasill'iro.:;;, por seu ludo, !-:C' ronsidcr:i.vam muito 

fc-lizes cm pos5uir (i surL clisposiç:1o artigo~ pnn\ ínter

r:unhio e cm tal abundnncio., n c:q>lor.nç,1o cla.s riqucza.s 

,·cg<-tncs elo pa iz. ro1ncço11 pnr:i não mais !-'.C p:1.rnly~n r. 

N:1o íoi. mc:3mo mnn. cxplornçüo, m ns, ante~, umo 
clest ruiçüo. Como os paus de tín turmia custa vam 

nmito cn.ro (>m Franç.'l. e como dc:"llcs nlli se scrdnm 
11:10 sómente par:i <lar nos patmos uma mn.gniiica. côr 

purpúrea, mos tambcm para. (rab ricnçüo de movl'is 
prccíosos1 en<ln n:wi.o frnncei que chega,·:\ no Brasil 
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procurava logo indngn r onde poderia. fazer suo. pro· 
vi~!lo de tnadcim. 

Os indigcnas, estimulados pela. procurn. de nossos 
ncgocinntcs, prcpnra.vam enormes clcposi tos de maw 
dci ra.1 qnu a.monloavum sobre n costa. ; sómente como 
não sn.biam poup.'lr suas riquczns, nhatinm essas ar
vores ao acaso. Jduit.as vezes mesmo, nfi m de cvit.:ir 
o t rabalho de o.s cortar, punham fogo cm suo. parte 
inferior e o inccnclio se propagava. pelo resto dn ílorcst:1. 

Algu ns annos des te desperdício sem conta. b:isto.
rom p:1.rn. aniquila r muitas cs.scncias preciosas. Facto 
semelhante é o que se vcrific:i hoje nas flores tas bolivi
nnns na procura de quina, a tal ponto que se é forçado 
para. encontrn.-l.a.1 n ir busca-ln. em valia.dos quasi 
inacccssiveis. 

Era. csscncia cl!IS mais procurndas por nossos com
pntriotn.s a. que se chamava arabulan. E stn. arvore 
attingia, ás vezes, proporções gignntcsrns. Como 
crescia. na.s alturns e multas vezes longe da. cos tn 1 eram 
os Brasileiros obrigados n. corta-bs em pedaços pnrn 
us transportnr m:iis facllmcntc e, n~sim, eram nb::iticlns 
cm qunnti<l3dcs consi<lcra.Ycis. 

Assignn)cmos nindn o ibirapitanga, qu~ crescia á 
o.ltur!l. de um carvalho, ~u jns folhas se pareciam com 
n do buxo e as flores eram de um branco nmnrellado 
coma o lyrio. Distinguiom-se trcs cspccics : a melhor 
se ch3mn..va ibirapitanga·brasil, que fornecia. uma. tin
tura muito brilhn.ntc ; o brazil-assú era de qunlidnde 
inferior e o brazilelo só tinlm propriedades mccliocres. 
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Faziam-se coro elle moveis preciosos e de,ido á sua 
resistencin fornecia.. cxcellentc madeira para carpin~ 
tn.ria.. l\'fergulhado na agun, endurecia. e, assim, era 
muito estimado pnra. navios. Nossos negociantes re
colhiam ainda. o jacarandá cuja colornção escura npre-
5Cotnva tons violaceos. Conheciam, to.mbcm, sem 
pnrcccr ligar importancin. cxccpcionnl, o ucn.jú". 

De referência no contrnbanclo cio pau-brasil prnti
cado pelos ingleses no seculo XVII, ha interessante 
informnçüo de Rodolpho Garcia : trata-se de fato 
ocorrido no tempo de Constantino de ::llcnclúu, que 
sucedem n Antonio M Albuquerque no Governo elo 
Rio de Janeiro. Em c:utn cintada de 1 de Outubro 
de Hil5 (publicada na Revista do Insti tuto Historico 
com a dntn crrnda), este governador dá pnrle no Rei 
de h:werem nportndo ao Cnbo Frio cinco naus inglesns 
no intuito de carrc~arcm pau-brnsil. Segundo os 
termo;; da corta que ,·cm transcrita i, pag. 225 do 
2.• Vol. dn ''Historia do Ilrnsil" de Varnhngen, em 
nota, snbe·sc que os lng.lescs dc.sembarc:uam, constru
iram umn. fortnlczo. e começaram a carrcgnr pau ; 
tendo o governador aviso, foi por terra a Cabo Frio, 
onde já. nüo encontrou os ingleses, porque estes ha\rinm 
tido noticia de sua vingcm. Queimou-lhes, porém, 
o forte, nlgumas casas de mndeiro. que já. tinhnm feito, 
prendendo dois homens moradores de Cubo Frio que 
com eles esto.vnm. Diz ninda o governador ter corrido 
as matas de pnu-bmsil, nchnndo muito pnu derrubado 
que não puderam levar, tendo npenns conseguido 

(181} 



carregar uma 11a11. Esta diligê11rin, ,liz Rodolpbo 
G:i.rcin, realizou-se cm Setembro de 1615. Ca.ho Fiio 
era. paragem cons tantemente d ~itnda. pa i' contra
bandistns : dai ns ordens do Governo para que o 
mesmo Constantino de :\Icnel~u fundasse duas forta
lcz::tS e umn. povonção 110 C3bo Frio, o que êlc Ííl'z, 
dando a povonçiio o nome de Sant:i Helena, depois 
chamada Assumpção de Cabo Frio (Po.rn mais parti
cularidades leia-se a notn. dr Hodolpho Garrin, no 
tino ritudo). 

Vem de molde relembrar nqui o inglês Linclley, 
que tentnnclo contrabnndear pnu-l>ro..sil cm Porto 
Seguro, por volta dr 1802. foi preso rm Caravelas, e 
depois de muito sofrimento. hnnsfcrido pnrn a Cnpitnl 
da Bahio., onde foi encnrccrodo noFort<' ele S.i\fnrcc•llo 
(Lcin.-sc a avcnturn <leste conlrnbnncfo:;tu no livro <lc 
Affonso 'l':1u11:iy - "Nit Bnhin dr D . .João VI" -
1928). 
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CAPITULO VIU 

O pau-brasil ao t empo das 
capitanias 

Em 1534 a situação ela eolonia portuguesa ern 
gnwc : o saudoso mestre. João Ribeiro resumiu-a numa. 
írasc lnpicla.r - "ou colonizar o. terra. ou pcrdê-la' 1

• 

As incursões francesas o.miuda.Yan1-sc e do estado <lc 
permuncntc hostilidade cru que punham a. costu cm 
que c:;cnmbu.Ynm o br:1sil 1 "ji nclln se comcçnyam a 
prnntar e lançar raízes" : tal foi um dos objetivos dn 
expedição sem i-oficia l c.hi 11 :m ºLa l'clcrinc'\ que 
fundou cm Pernambuco uma fortnlcza, fe lizme nte des
mantelada J)ela energia ele Pero Lopes de Souza. 

A coloniznçiio oficial, inicia<laeom :'llnrtim Affonso 
de Souzn, exigia dC'spczus que os recursos do reino niio 
~mportnv::un. Urgiu, porém, apressar a, ocupação do 
territorio e D . João I II luneou mão do sistcm,i já posto 
cm prnticn. com ótimos rcsultnclos nn. Ufnclcira e nos 
Açores, cedendo aos consclho5 de seu grande amigo 
Dr. Diogo de Gouveia, que lhe escrevera certa fcitn: 
"Porque quando lá houver sete ou oito povonçõcs, 
estas serão abastnntcs parn defenderem nos dn terra 
que não Ycndnm o Urnsil n n ingucm e, uão o ,·cndcndo, 
as naus nüo hüo dc- qucr('r ltL ir parn y}rc-m ele vnsio". 

{ 133} 



Surgiu, pois, como soluçilo de emergcncin o re
gimen dns Cnpilnnias Hercditarins, cm substituição no 
recurso das simples feitorias de csc::imbo, fundadas 
umas pelos concessionarias do trato do p.'.lu-brasil, 
outras pelos proprio governo : er:i. com efeito de 
mister defender n. vasta coloni::i e, mais do que isso, 
cxplorü-ln, nproveita-Ja, povoa-Jtt. E cm 1534 forom 
escritas ns primeiras cartas de dom;ão e cl:lborndos os 
primeiros Jorais1 diplomas que c-onstitu<!m os csl!.1.tutos 
de cada cnpitanin . E ntre éles nüo hn. scníio diferenças 
insignifienntcs. 

Pelo que nos importa, verifica-se que o pau-brasil 
foi oíici:llm<"ntc declarado monopolio rcnl, corno as 
"droga~ e espec iarias'\ concedendo o monarca. nos 
donatarios a vintena, depois de fôrro de todns as dcs
pezos, podendo ninda o capitão e os solnrengos apro
veitarem o pau-brasil <lcntro do proprio pafz, proi bida , 
porém, cxprcs.samcn te n sun. exportação. 

Documentemo-lo : em regra., nas cartns de doação 
o item referente no pntt-br:tsil c.:;:;tnvn assim redigido : 
"outro sy me prai por Respcyto do Cuydodo q uc o 
dyto Capitam e seus subcesores aro de ter de guardar 
e conscrv:i.r o brazil que na ditn terrãn. ouvcr de lhe 
fazer donçnm e mercê de Juro e herdade paro sempre 
de vintcnn parte do que lyquydnmcnte Render para 
mim fóm de todas as custas o brnzill que se da dyta 
Capytnnin trouxer a estes Reynos e n comt n do tal 
Remdimento se fo r:i no en5n dn myna do. Cidade de 
Lisboa orode o dy to brnzill a de vyr e ua elita cosa 
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tnmto que o brnzill for vemdido e arrecadado o dinheiro 
delle lhe será- loguo pogo e enlre~ue cm dinheyTo de 
contado pello ícytor e oíficiaes dclb, nquillo que per 
boa comia na dyta vintena montar, e yslo porquanto 
todo o hrozil que nn dyta. tcrrãa onver :J. de ser sempre 
meu e de meus !::ubccsorcs sem o dito Cnpyt:'io nem 
outro alguma pc;son. poder lro.tar nclle, nem vcndello 
paro. fora, somente poderá o dyto Capitão e asy os 
moro.dores da. dyta Capytania np1·0,·eitnr-se do dito 
brnzill nhy no. terã ou que lhes for nccesaryo segu ndo 
hc declarado no foral! e tratando uellc ou vendendo 
pnr.'.l. f ora encorrcra.m nns pcnns conthcudns no dito 
foroll". 

("Da C!!.rt!l de Doação d11, Capitania da Bahio 
a Francisco Pereira. Coutinho" - .Accioli". ":i\fcmo
rins Historicns11

). 

Repetiam-se os dizeres nos forais. Assim T<"ZO. o 
item 3.0 do Foral da Capilanio. da Bahin.: " 0 páo 
B rnsil da dita cnpitnnia e ossi qunJqucr cspcciario.1 ou 
drogaria de qualquer qualidade que seja que nelln. 
houver pertcnccr~l n. mim, e será. sempre tudo meu e 
<lc meus s ucccssorcs sem o dito capitão nem outrn 
alguma. pessoa. poder trntnr das diia.s cou~o.s, nem cm 
nlb•umns dellas 16. no. terra, nem ns poderão vender, 
nem tirar para meus rl'inos e senhorios nem para f6ra. 
d'elles, soh pena de quem o contrario fizer perder por 
isso toda. :1. sun. fazenda p~na n. corôa. do reino e ser 
degradado para ri ilhn de S. Thomé paro. sempre, e 
por emquanto ao Brazil hei por bem que o dito capitão 
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e os~i os momdor('s <ln. <litn capitrmin. se p05$Urn apro
veit11r tlJcJlc no que lhes ah.i na. terra fô r neccssario 
não sendo cm o queimar porque qnC'imando-o incor
rerão nns ditns penas (.AcC'ioli. ")Irmorias H.istoricas"). 
Norm::is iguais cnrontram-sc cm todos os diplomas dos 
clemn.is donaturios. 

Do como se procedia nn. apuraçíio da ,•intcn:1 do 
<lonatario dizem .ss proprins Cartas de Doaçc7o : che
gado o pau-brasil a Lisboa, ia para a Casa du i\Jina 
que o vendia, e do arrecn.rlac]o C'tIL dC'scontadu. 11. Yintena 
que <lcvin. ser entregue pelo feitor e oficinis, cm <li
nheiro de cont ado, ao clonnt.nrio. 

O sistema das donn.turias, certo, dcsfak,3.\":l o 
C't~uio rcgio ele muitas rendas ; drogas r <'sprciaria:::, 
que nos seus estatutos também se consideraram mono
poJio rcn.l, nfio foram encon tradas: daí a. e~;gencia 
do envio de pnu-brn5i1 1 cuja exportnçüo aumentou 
ba.stantei segundo se conclue elo.~ documentos da épocn. 
Pernambuco, Itamaracá e Porto Seguro fornm as 
Capitanias que por et:.se tempo cxportarnm mais a 
mo.dcin1. tintoria. 

l\Ien.tlo o sC'culo XVI ainda C'Stamo~ no primeiro 
ciclo da nosso. evolução econômica : o do nçúrar viria. 
logo depois. Com ser o gcnero <lc maior comércio e 
q uc dava à Coroa a maior renda neste lndo cio Atlun
tico, ,, pau-brasil, sobretudo na Capita.nin. de Dunrlc 
Coelho1 começou n. constituir um C'lrmento socinl
mcntc perturbador (Olh·eim Lima). E' o que se 
conrlur ela c:"t rtn. do dunntario <ln. "NoYn. Lusitnnia" 
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escritn no Rei cm 20 de Dezembro de 1546, adiante 
l ran$cd ta (1) : "J :í ten ho escriplo a V. A. e lhe fyz 
s:tbcr pc1· oulrns que ,•.;criptas lhe tenho que hun clns 
,·ou~ns quC" mais denc,fica no lwm r aumcnlo de suns 
tcrrri~ hc fa zl'r ~e bmsy1 nrm a ,-ymlc leg:03s das 

povoaçõ~s que- .se ora novam<'ntr 1>0,·oam cm cspcdall 
nc-.. ;;tn ~ova Lusytn.nia. por que o bra!--yJl, Senhor, 
r!--t{L mui to longe polo S{'rt.iio n. dci.ntro e muy tral>nlhoso 
C' muy pclygro~o ele arrr e muy c.-ustoso t~ o:; I mdeos 
fa1.emno ele nm ,·ontnclc pollo qunl csc que cu l:c ten ho 
mn.ntla<lo c~le~ nno~ pas~a<los pera V. A. e nsy hum. 
pouco que ate ho presente fy7, prra mym pella Jyccmça. 
dr que me V. :\. fez ml• rcc fnz :-r tudo po1· :::trn. ordem 
e• m.ui to dC'\·ngnr <'Onformt' hn <.·oudyçiio cios I mclco::. 
Nll dez e doze mc,scs e em nno c mco n. cuncgn. de hum 
11 :L\·yo e qÚl' me :,;:iya mai . ...:: t•usto:-: o hc ncccssaryo 
Srnhor .sofrello pollo quc- ru rnprr no bC'm da terra, 
m:ls a e.:= .s:e.5 n quem Y. A. lrl faz mrn•c de brnsyll l'Omo 
quer que 1hr custn pouco nem c-s tão com O.?-: t rabalhos 
C' fad yg::is e cm pc-lygros e drrn:unameuto d e f::ingtH' 

cm qu e cu Senhor rstou e ando nITo lhes dii nada, 
Scnlior1 ele c-ou~a algu::i. do que me n. mym cJan. e ele 
que cu :;yuto não ho 5cntcm r llc~, nem H pcrd~i. que 
V. A. n•crhr. 

Porque pera fazerem seu b ra~yl l'mportttnão tanto 
Oti inl(lcos e prometem lhe tamta. cousn. fora dordem 
<1uc nw t em a tl'rrn. t oda r m clP~orclrrn d:l ordem n que 

'1 .\ ••ffütórin d11 Colonização Porlu~uc~n do Brac;il", 
3:• VC\L, p'l~- 3M. 
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ba eu tenho posto e se lhe dão olgun cousa do que 
lhe prometem he dcytnr n perder ho conserto e or<lem 
que tyn ha posto pern o que cumwe no lrnto deste 
bmsyll quando se V. A. qy,;cr scrvyr dei/e porque não 
bn.sta, SPnhor, dai- lhe as ferrame nt as como cstn.n de 
costume mns 11cra fozr.rcm os Im<lcos fazer bruzill <lam 
lhe contos ela Bahia e carapuças de peno. e roupas de 
cores que homeru qu::i n1to pode alcançar pera seu 
vestyr e o que pyor hc espnclns e espingardas em 
espccinll }ums poucos <le poucos homens que com favor 
e abriguo meu de tres fl nos pera qun. estão na. terro. 
de Pero Loper. pegado comiguo que como snrn dorma
dores de fazer fazendas romo abitndorcs na terra são 
armadores de brosyll que nunca dcixão de ho fazer 
e carregar porque de Ires anos pei-a qua tem levados 
mais de seis ou sete navyos carregados ele brosyl, eu 
j6. lbe tenbo requerido e feito rnhrc yso ho que me 
parccco brm1 e serviço de su:i. Altl'?.a e qun. em minluts 
terras, Senhor, proYi<lo sobre y so e pregando conforme 
n. lcy que V. A. pos cm minlin. doaçíio e vou á 1não a 
yso quamto poso, porque scrtcffico a V. A. que de 
trcs anos pera qua que se conompeo este fazer de 
brnsyl que pocn\ em muita. conÍUfiiO ha, terra. e n. 
mym <l:i grande trabalho e fadyga em acoclyr a tamtos 
dcscolltenlcs e a rcmcdcar <lcsmnncbos, porque até 
nos e.storvn.m este fazer do brasill ao fazermos no.s~as 
fozcmdas cm c.spccyall os enjenhos porque quando 
e.stn.yam 03 ym<lcos fnmyntos e desejosos de ícr:imcntas 
pollo que lhe davnmos nos vynbiio a fazer as leva<lns 
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e toda Ias outras obras grosns e nos ,;ynhiio " vender 
os m:.rnt.ymentos de que temos !l.Saz ncccsydndc e como 
estilo fartos de fcrmmeutas fnzem-se mnys royns do 
que são e al1voraçnmsc e cnsobcrbcsem-sc e levan
tam-se. 

E porque as fa1.cndos em espeeyall dos cnjenhos 
por estnrem espalhadas e niio juntas e os que vem a 
faz~r estes cnjcnhos não vem como homens poderosos 
prra rcsystyr mas pera fnzcrcm seus proveito5 e pera. 
os cu n.ver damparnr e deíemdcr como cnda. dya. faço, 
mas quem, Senhor, tera tnmto clinheiro pera polvora. 
e pylouros nrtelh:ui:1, e armas e as outrns cousns 
nccc~aryas, dyguoi Sen hor, que hc mui neccsnryo 
remede ar V. A. e provr-r sobre y.sto e mandar-me 
loguo provysão que a vynte legoas de todas cstos 
minhas povoações .s. d Olynda vymte legoas pera o 
su l! que he ja. outrn jeraçilo de ymdcos e de Samta 
Cruz a ,·ymte legoas pera ho norte que he ia outra 
jeraçõo na terra de Pero Lopez de Souza se nfio faça 
brasyll duquy a dez ou doze anos ou menos, sob pena 
dn mesma pena que V. A. já tem posto e mnnde mcpro
vysilo dysto e nysto remcdenr:í. V. A. o que per out rn 
vya senão pocle remcdcar !'\ quem quy.s:cr fazer brnsy ll 
ha outros portos muitos omde ho podem fazer sem me 
fazerem tanto mal! e dano e t"anto desse rvyço de Deus 
e de V. A. e c, le de por aquy ao redor que he o mil har 
de todo outro Brnsyll fycar:1 guardado 11cra quamdo 
se V . ..A . quyscr scn1yr dellc que por sua. ordem e com 
todo resguardo se fará". 
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lsnt cnrta de 15'19, Duarte Coelho alude ao pPdido 
<lc algumas pe~sons q ucJ a t it u lo de po\·oarcm ::1s 

Capit an iaE perdidas-, roga.,·n.m no rei lhcE des~e por 
20 uno~ o brasil de toda a. <"Osta , ind u~h-c- o da ~u.:1 
cn pit:rnia da. ")\or:i. Lu!-it:min'1

, c-on c:rdcndo-lhes n.incb. 
lodo:;; <JS dizimo:,; t• rC"nd.:1.s. <ll' todas .:..i s tcrrns e cost:t. 
do Drn~il i fomenta. <l_lll.' <'!-se.-; nrmndore . .; ou contrn
tmlorc.s hiclunm nn. ~ua prckn~lio :tqui io que "Dru.i:. 
por sua miscrit•ordi:1. e . .::rus grande::. tra.b:1l11os gnstos 
e despc2,ts P drnamamrnto de :mngur'1, C} ll iz qur 
<'.st ivcssc "ganhndo r- mel hor }))Íncipinclo, povo:iclo, 
regido e go,·c1·nado e com justiça a<lmitüs trndo" ; 

soJiritn que lici tnm entc lhC' deixe o R(•i pl\Jo mcnoH. 
os <lizimos de !-Cus proprioE engrn]Jos ~c por .urn:-:o 
desse a contes.são ]>Nlidn., e (fUC prlo r~pnço do dit o 
tempo lrnja por Ucm lhe dnr li r í'nÇa (Jnc cJI\ t·ncl:l. a no 
poss:1. ru:mdnr 3. 000 quintai:-; d(.> p:tH-bta$il t ira do ü~ 
s uas custas, li,· rC' de todos m• direito::. pnrn ajuda tio:-; 

gastos que trm tid o na C'apita ni rt.- dC' vez que jrl não 
arhn no rrino quem lhC' "~mprc~tc nc-m dê t nn to 

dinheiro n raymbosª. 

E volta. 3- insistir que o fazer brusil com n. dc>_..;or
dcm que qm.•rcm 6 cfano50 e oc.l io.$0 nrs la comn1-r:, clí· 
Olinda e Slllltn C 1' U7.. Pede que o ! Pi mande que do 
Cabo Santo ,\ gostinho até Capyguoro ry-bemcrym. se 
nuo foça brasil nlgum JIOr espaço de 10 o. 12 anos, pois 
ha mui tos portos <'ITI CJ H<' o podem fu zer sem grand c
cla.no, dr S:wto Agostinho :lté S. Frnneísco que <~ na 
sua C'Ostn. onde ha muito brasil e bom e m:1.i:; barato 
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que o ' 'dnqui" n ão i:;ó pri:i dr~ordcm , mns tambem 
por es tar a 10, 12 e .15 léguas sertão " dentro. 

N ndrL mai:: é de mis ter 3crc~cc11tnr. 
Do que fica exposto Ycriíica-sc que, nesses anos 

c:::condos d o seculo XVI, íôra n i11d11stria l'x trativa tlo 
brasil a maior riqucz:1. <ln. noss::t Patrin. : G0 .000 cru
zados por ano, diz .Afonso ..Arinos, crn. o lucro cindo 
à coroo. pelo pau de t inta. Certo mui to mais proveitoso 
do que os $cus comércios nn<'i lnrcs, como aind:2 e.srre,·e 
Afonso Ariuos, ou fôsscm nlgoclllo, nlgumns ~ementes 
olc:lgiuosn..<;, t' principnlmcntc t'Srrnvo:: (inclios) c> uni
mnis vivos. 

O sislcmn elas rnptlnni.1s h('rrditnrins não surtiu 
os rcsultaclos cspcraclo, : o.pcc;ar dosbencfieios que dele 
result :i.rnm r mn <los quui.:.:: foi, nu fra..'-t' <le Roeh11 
Pomho, " o ele revelar o Brnsil11 à met rópole, dentro 
de alguns n nos, ., situação dn. colõni::i era ele impressio
nante t rngedia. : quasi por tocb a pnrte u indisciplirnc 
dos colouos , a g uerra. elo :1ho.rigenc 1 os a taques do::: 
írnnccses1 a morte ou a ruinn. de muitos donntnrios. 

Foi nesse t empo rn lnmitoso, embora heroico, que 
nu.<>cc11 o l'Ontralxmtlo l' dcscumiulw do p:tu·brnsil 
prnticndo pelos proprios súbditos ele D. João III. 
Tcs temunhn m-no us cnrtns de D nurte Coelho acima 
referidas. Varnhngcn refere 1i pag. 207 do 1.0 vol. ele 
sua. "Historia Geral do Brasil" que cm 1543 consta,·:1.. 
que, nos três nnos nntc riorcs, hnvinm despachado pnrn 
a Europn1 de contrnbando, pelo menos 6 bnl'cos ciure
gados de pau-brasil e Rnpbncl Gnlnnti esc reve : "A 

{ 141) 



desmornlizoçüo de nlgumns cnpitnnins chegou o. ser 
tal, que nellas se armavam navios de piratas, os qua.cs 
iam n. corso pela. costn.u. "Estavam os mnres do 
Brnzil oindo pcorcs do que nesse tempo os de Tunis 
e d'.Argcl. Seis carn\·c1õcs, preparados numa dns 
cnpitnnhs do sul, forom <Í. Parnhyba do Norte trolnr 
por sua. conta. com os indios e jazer brazil pnra. vender 
não sabemos onde. O capitão de Itnmnrarú asiluvn 
noqucllo ilha nos que fuginm de Olindo, pnrn csropnr 
no mcrcr.ido castigo a que por seus dclirtos os co n
dcmn:wa o severo Du.3rfe Coelho". 

Não tnrd:1ram, porém1 as proviclcnClns do Go
verno pura. n. repressão desse novo inimigo dns suas 
rendas. 
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CAP ITCT.O IX 

O pau-brasi l ao t empo do governo 
geral 

Cau.sns sabidos determinarnm a fund nção do 
governo geral do Brasil, npnrclho de centrnlizaç5u 
politien, de ordem e de justiço., que abriu umn. noya 
cro. na história. <ln colonização. 

O rcgimcn do pau-brn.sil n:i.o se modificou : conti
nuou a ser moaopolio rc3l e n:-sim ving:uio. todo o 
período colonial até 1822. 

Nem deixou D. J oão III de n êle se referir nos 
diplomns institucionais do noYo regimcn . .:\ssin1 é que 
no "Regimento" dado a Thomé de Souza, cm 17 de 
Dezembro de 1548, lemos : 

"Porque por bem do fornll dado ns cnpitnnias elas 
ditas terrns pertencem a mim todo o paao do dilo 
hrnzyll e pessoa algua não pode nelle trntar sem minhn 
licença e ora sou cníormado que as pe.soos a que per 
minhas provisões lenho concedido licemçn para po
derem t razer nllgua camtidndc do di to paao o resgun
t.om, por muito maiores preços do que soya e deve de 
valer e por o a.,·crcm com ro3is brcdd:.:tdc encarecem 
o dito rcsguo.te do que se seguem e podem seguir 
muitos inconvenientes ey por bem que em cada enpi-
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tania com o dito pron•<lor moor dl" minh:i fazem<ln. 
C3pitão e oíicial'$ r ont ras 11c:i-.-:o~ qur vo:- Uem parecer 
prntifjuris n. maneira quC' ~e dC'\·C ~e ler pcr:t que as 
pr~ons .1 que :i~y tenho <lnd:i.-:: n.:. clitn!-- lirrmças, po~siio 
avc.r o dito pnno com o menos prcjui1.o da terra qu e 
potl e> r ~e r e lhe.:.; limit<'is o:S preço!-!- que por ellc 0twercm 
<lc dnr nn:s mrn·3<lori:1s qnc con•rcm na terra em lugunr 
de dinhriro, r o que !::ohro y.:;o se asscnltnr :;r sprcver:í 
no livro da cnmarn paru dnhy rm dinmte se <'omprir" . 

.EntJ·etanto o ll<'i nbri!\, de quando <-"ln ycz, ex
rcpção aos rigorrs do rnonopolio como por exemplo! 
quando, no nomear Pero de GDl"'S, don:1k1rio d a. Co.pi

tnni/\ "" Pnrnil,a do Snl, CapitiiO-mor da Cost<1, por 
Ah·nrá de O de J,m~ir-o de 1540, lhe, deu, ul6m de 
duzentos mil réis a. mmis do ol'Clenndo, o dirrito ele 
tirar de stw rnpi t-:1.11ín úoi::; mil quintnis dl~ pau~brasH, 
tnh-cz como compcn.sa~·üo elo$ gns to.:; feito :;. na. tenta
tiva. ele roJonizoi- a porçiio que 1hr. roubcrn. nn. p:ut.ilhn 
fcndnl. 

Com o estabelecimento do Go,·crno Gemi a ex
ploração <lo pau-brn~il tornou·~e mais mctodico.. e 
crescente com 0.-1 anos. Os lucros a umcntnva.m, justi
ficnndo o que• no Rei dissern, cm carlu, Diogo de 
Menezes (1608-1613), nono i;ovcrnudor i;cral do 
Brasi l : 11Crca.-mc V. ::vr. que AS 'l'crd.ndeirns minas do 
Brns il são nssucm- e pnu-brnsil de que V. i\I. tem !unto 
proye}to sem lhe custar de sua fazenda um vintem" 
(AccioJi - ºillemorins Historicos" - Notn de Braz 
do Amnrnl, png. 427, voL 1.º). 
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À pag. IX da "Introdução" ao 3.0 vol. da "Histó
rin. do Colonizoção Portuguesa do Brasil" lemos os 
seguintes pcriodos que confirm!l.m o que ncabamos de 
expor : "Um século <lcpois, quando j{t o impcrio 
português do Oriente cnt.r.:un. cm pfonn <lccadêncin, 
Lulz de Figueiredo F::alção, no "Lfrro cm. que se contem 
toda a fi'aze11da11

, verdadeiro relatório dns finanças 
públicas apresentado a filipc II, fornece-nos elementos 
preciosos pora o confronto ent re a riqueza da India 
e ri. riqueza do Brasil, no cômputo do orç:imento de 
1607. No capitulo 11Esf.~nros Rrgios" a. piincnla é 
ainda representada por 600 . 000 r rnzados (20 . 000 quin
tais a 30 cru1.ados), e o pau brasil por 60.000 cruzados, 
ou 24 coutos de 2 . 500 cruzados. No capitulo dos 
r

1Rcndimrntos do Ultramar", o cst:ido elo. Indin. figurn. 
com n. rendo de SSS. DOO cruzados e o Brasil com 
110. 000 ; apenos 6. 000 cruzados mnís do que os 
Açores, e superior cm cérca ele 16.000 li renda <ln 
l\Iina". 

Por volta de 15S0 passou o Brn.sil para o domiruo 
espanhol sob Filipe II, n:Io se introduzindo nenhuma. 
modificação no que tange com o monopolio do pau
brnsil. 

Cresciam porfm, din. sobre clin, os de~cnminhos e 
ns desordens na exploração da prcciosrL essencia : nio 
tinham maior efeito ns constantes recomcndnçõe, dns 
nutori<lndcs. Impunh::H:c uma pro\;dcncia que mais 
encrgica e public:imente obviasse os abusos e, pelo 
menos, diminuissc os prejuisos, decorrentes das vendas 
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ilicitns do pau-de-lin\3. Daí o "Rrgimento do Pnu
Brn.sil", de 12 de Drzcmbro de 1605, baixado por 
Filipe II de Portugal e III da. Espanha (159S-1G21). 

Ei-lo na integra, por copia tirado. no "Arquivo 
Nacional", do "Livro Orii,'Ínul de Regimentos e Al
vnrás11, n. 0 541 : 

REGIMENTO DO PAU-BRASIL 

Eu El-rei. Faço saber nos que este i\Ieu Regi
mento v irem, que sendo i1úormaclo das muitns dcsor
den.s que hn no ccrtiio do púo brasil, e na conservaçüo 
dellc, de que se tem seguido haver hoje muito. falto, 
e ir-se buscar muitas legoas pelo eertiio dentro, endo. 
vez será o do.mno mnyor se se niio ntnlbnr1 e der nisso 
a Ordem conveniente, e neccssorin, como cm cou.sn. 
de tanta importnncia para n llfinha Renl Fnzcndn, 
tomando informações de pessoas de expcricncin das 
pa.rtes do Brn.sil, e comunicando-as com ns do :Meu 
Conselho, i\fandei fnier este Regimento, que Hei por 
bem, e Mnndo se guarde daqui em diante indola
velmente. 

§ 1.0 Primeiramente H ei por hem, e i\1ando, 
que nenhuma pessoa. possa cortn.r, nem mandar cortar 
o dito plio brasil, por si, ou seus escravos ou Feitores 
seus, sem exprcssn licenç~, ou escripto do Provedor 
m6r de Minho. Fazendn, de r.nda umo. dns Cnpitnnia.s, 
em cujo destricto estiver a. mata, cm que se houver 
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de cortar ; e o que o contr:ll'io íi zcr cncorrcrá. cm J)enn. 
de morte e confiscação ele todn s,u, fazenda. 

§ 2.0 O dito Provedor ~f6r parn d~r a tal licença 
tomará informação dn- qu,ilidndc ela pessoa, que lha 
pede, e se clclla ha. 9Jgi.1m3 suspeito , que o desenc:uni
nliarú, 011 furtani ou dn.r~t ~ quL'm o hnjn rlc fnzer. 

§ 3.0 O dito .Provcdcr ll·l6r fnrú fazer um Livro 
por ellc nssignnúo, e numerndo 1 no qunl se registarão 
to das íl S licenças que n.ssim der, dcclnranclo os nomes 
l' mais confrontnçõC'S neccssnri:is dns pessoas a que se 
derem, e se dcdnrnró. 11. quantidade de pilo pnrn, que 
se lhe dê licença, e se obrigará. a rntn•ga.r no contrncta
dor toda n dita quantidacle, que trata Oll certidão, 
pnra l'Om cll a ,;r confrontar o assento do Livro, de 
que ~e for:i dc clnrnçllo, e nos ditos assentos assigna1·á. 
u. pcs-.;oo. que lcYar a ccrUúü.o, e n. pcsson, que lcvn.r 
n licença, com o Escrivão. 

§ 4. 0 8 toda n. pessoa, que tomar mais qunnti
daclc de p:ío de que lhe fôr dnda lieença, além de o 
pcrdC'r para. l\ilinha Fnzcndn., se o mais que cortu.r 
passar de dez quintaes, inconcrá em pena de cem 
cntz.:iúos, e se pnssar de cincocntn. qu:nto.es, sendo 
peão, serií. açoutudo, e degradado por des annos pam 
Angoln.1 e pn~ando ele cem quintn.es morrerei. por cllc, 
e perderá toda sua fnzcnda. 

§ 5.º O pro,•edor br:i repart ição d11s ditas li
cenç!l.S em o modo, que cada um dos moradores dn 
Capitania, :::i que se houver de fazer o córtc, tenho sun. 
parte, segundo a possibilidnde de cada um, e que 
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cm todos se niio exceda a qunntidnd e que lhe for 
ordcnndn. 

§ 6.0 Pnrn. que se não córtc mais qunnlidadc 
de p {lO <ln. que eu tiver <ludn. por contracto, nem se 
carregue a. cn<la Capitaui;i, mais da que boamc-nte se 
p6de tirar dcllo. ; Hei por bem, e :'.fando, que cm cada 
um anno se faço. repartição da quantidade do pão, 
que se hn de cortar cm cnda uma das Capitanias, cm 
que lrn. m<L(<l dellc, de modo que cm todo se m1o exceda 
a quantidade do Contracto. 

§ 7. 0 A dita Repartição do pfo que se hn de 
cortnr cm cncln. Capitnni!l. ::::e fará em presençn. <lo lVfou 
Govcrnndor daquclle Estado pelo Provedor i\I6r da 
Minha Fazenda, e Oííiciacs d!l Cnmara da Bahiu, e 
nelb se terá respeito do estado d<tS mntns de cada 
uma dus ditas Capitanins, para lhe não cnrregnrem 
mais, nem menos p(10 do que convém parn. b~neficio 
das ditas mntas1 e do que se dctcrmina.r nos mais votos, 
se fu.rá. assento pelo Escrh•ão da. Ca.mara, e <lcllcs ~e 
tirarão Pro\"lsõcs cm ~ome do Govcrnndo1·, e por cllc 
nssigna(fas, que se mnntl:uão 30s Provedores dns ditas 
Cnpit.anins para as exccutn.re:m . 

§ 8 .º l'lor ter informação, que uma. das cousas, 
que mo.ior damno tem causo.do nns elitas mattns, em 
que se perde, e dcstroe mais p:l.os, é por os Contracta
dores não aceitarem todo o que se córta1 sendo bom, 
e de receber, e querem que todo o que se lhe d:l. seja 
ro liço, e mnssiço do que .se segue fi cur pelos mnttos 
muitos dos ramos e ilhargas perdidns, sendo todo elle 
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bom, e conveniente para o uso dns t intos : l\1nndo 
n que cfaqui cm diante se a.pro\'citc todo o que fôr 
de r<:>ceber, e não se deixe pelos matos nenhum p~io 
cortado, :issim dos di tos rnmos, como dns ilbargns, e 
que os contractn<lorrs o rcccb:io todo, e havendo du
vid1 se é de receber, n. cletcrminnrá o Pro,•edor ele 
:\linha Fãzenda com informnçiio <lc pcssons ele credito 
a juramentadas ; e porque outrosym sou inform:i.clo, 
que a. causn. de se extinguirem ns matns do dito p:'io 
como hoje es tão, e niio tornarem os arvores a brotar, 
é pelo mio modo com que se fazem os córl<'s, niio lhe 
dcixn.ndo rnmos, e varas, que viio crc3cendo, e por se 
lhe p ôr fogo nas rnizcs, para faz crrm roças i Hei por 
bem, e :u~mdo, q ur daqui cm cfümtc se nfio fação roças 
cm terras de m:l tns de p:ío do hrnsil, e serão parn. isso 
coutadas com todas ns 11cna~1 e d<'-ícs:1s1 que tem estas 
coutadns Rcacs, e que nos ditos c6rtes se tenhüo muito 
tento á conservação das an·orcs p:ira que tornem a 
brot.nr , deix:rnclo~lhe n1ras, e tronros com que os 
possão fa zer, e os que o contrario fi zC"rcm serão casti
gados com 3S penas, que parece r an Julgador. 

§ 0.0 Hei por bem, e :;.\Jando, qu C" todos os :umos 
se tire devassa. do córtc do [)ÚO br:1sil 1 na qual se per
guntará pelos que qucbri rão, e íoriío contra este 
Regiment o. 

§ 10.0 E p:irn que cm todo baj., guarda e vigi
bncia, que convém H ei por bem, que cm cnda. C:1pi
tania, <las cm que houver matas do <lit-0 p5o, haja 
guard:is, duos de llas, que (criio de seu ordenado n 
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vintena das condcmnaçõcs que por sua denunciaçíio 
se fizeram, ns quncs gunrdas serão nomeadas pelas 
Camarns, e approvadas pelos Provedores de l\linha 
Fazenda, e sr. lhe:; dari juramento, que bem, e vcrdn
dcirumcntc fnçiio seus Offoios. 

§ 11.• O qual Regimento :\lnudo se cumpra, e 
guarde como nclle se contém e no Governador do dito 
Estado, e no Provedor :\Iór dn Minha Fazenda, e aos 
Provedores das Capitanias, e 11 todas as justiças dcllns, 
que :issim o cmnpriio, e guardem, e foçfio cnm11rir, 
e guardar sob as penas uclle contheudas ; o qnnl se 
registrará no:, Livros ds. 1\:finlla Fnzcncfo. elo dito 
Estado, e nas Camaras da.~ Capitnnins, aonde houver 
matas do dito pão, e valerá posto que neo passe por 
corta em meu nome, e o effeito dclln haja de durar ruais 
de um armo, sem embargo e.la Ordcnnçiio do segundo 
Li vro, titulo trinta. e nO\"C\ que o contrario dispoem. 
Francisco Ferreira o fês 11 12 de Dezembro de 1605. 
Eeu o Sccrcl:1.rio Pedro da Costa. o fi s cscrcYcr "Rey". 

Este "Regimento" perdurou até depois da Inde
pendcncia do B rasil. Não se ci írnram 1 porém, us pro
videncias elo Governo em baixar um 11 Rt.•gi mento". Logo 
em 1607 crj. envio.do ao Brosii, "a <lcvnçar cios cles
cnmin\10s do pnu-brasil", Sebastião de Carva lho, que 
se houve com toda a cxnç,io (Arquirn Hi.<;torico Portu
guez, 3. • vol., png. 343). 

Em 1609i baixava o Rei n sci;u intc Provisão sobre 
o livramento dos culpndos do pnu-bru.sil que enco ntrn-
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mos a fls. 88 do Livro 541 (Regimentos e Alvarás cio 
Arqul,·o ~acional). 11Eu El-R<'y 1 Faço saber aos que 
este Alvar,.i ,·irrm, que sendo inform.ido <la muiln 
drvacidão com que nns part('S do Brnzil, contrrt n. 
prohibição qut• ~ohrr isso mnn<lci fazer, cm grnuclc 
<l:unno <le meu serviço, e Fnzcnd:1, querendo a isso 
atolhor, cnviey a ellos o Ldo. Sebastiiio de Carvalho 
pnra (1\Il' tirnssc dcvnça, e prendesse os r.ulpndos, e 
prczos os r m;assc :1 este Reyno para ncHe se livrnrrm 
conform C' a Prm·is: íio que lhe m:mdci passar~ r por 
outrn Jh r rn:rndry C) UP em qu~'lnto 1Jão ordrn;1 ~sC' ou tra 

rou:--a , c• m·iassr s6mC'n tc :llhé dês dos ditos culpados, 
r (tlll'r<'ndo horn dar orclc>m, e> fo1·1na. sohrr o modo de 
seu liv ram r nto, hr y por brm, e me praz por nlguns 
j us tos rcspc-it o~. qu <' n i~so mr movem J qur os Ofíi ~iars 

<lr J u!.:t.iç:1. r.- min ha Fazt•nda que t inha obrignção dr 
guardar a LC'y. r :1~~im o:. Ji'C'ilorrs dos Con tratadorc.•:; 
que ~~tin•s:-:l'm. culj1:ulo:-: na dita tlevnr;a sejiio cmbnr
rn,los prezo~ p:tra rs tc Rryno, eom a c•opia de s uns 
eulp:1s1 pa ra cá ~e 1h- rarrm tldla~, 11::1. fórm:1 cln dit [l. 

primeira. Provisüo : E que todas ::is mais pc~sons que 
na mcsmn. dcvaçn. r~tivcrcm r ulpadns, que ain<ln níio 
forem cn vi!lc.Jas para c~tc Reyno se Jh·rcn JllLS clitns 
pnrtcs tio B rnsil, prra.ntr o juiz de minha. Corôa, e 
Fnzcn<ln nn Relação qm· !! rlbs c11vi0y, o qual (ussis
tindo nos processos o Procurador de i\linha Corôa) os 
Ecntcncianí nn. elita Rclnç:io com os DcseJnba.rgudorcs 
que lhe clc.•r o Govcrn~dor, que• srril. prrzcnfc no des
p:tcho <h•llcs, p!nn. o que ~e rcmctterfio ao tlito Juiz. 
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todas as devnças, autos, e papeis, que houver tocantes 
n. estn. malcria1 nos termos. e c.s tado cm que est-ivercm, 
cxcepto ns cn.usas que estiverem já Ecnteucfadns, 
quando lá chegar n dita. Relação, conforme a outra 
ordem, que p:ir:1. isto tiuhn. dnd~i : Note.fico-o assim 
ao Governador d:i.:; ditas part~ do Brn zil, e lhe mando 
no dito Juiz <los Feitos de minh:1 Corôa, e Fazenda, 
ou :1 quem seu cargo servir, e a todns minhas ,Tustiças, 
Of!iciaes e pessoa~ a. que pertencer, cumprão e guar
dem, e foçüo em todo cumpdr, e guardar este meu 
1U\':1rá1 como nclle se contem, n~m embargo do qtw 
tinha mnndaelo pelas elitas Pro\"izües, Ordens e Regi-
1ncntos cm contrnrio, sem cluvidD. n.lh'1rn., e Yaler:i este 
corno Carta, e nüo passará pcln Chancelaria, sem 
embargo elas Ordenações do 2.0 Lh•ro tt. 0 39 e 10, 
q_uc o conlrnrio dispocm, e este se pa!:sou por dmis 
vias, hum s6 J,a.vcrô. offcíto. João T"va rc.s o fês em 
Lisboa o. 3 ele Junho ele 1009 ,mnos. Eu o Sccrelar,o 
Antonio TcUes Dcc imar o fis escrever "o i\forquez de 
Castel Rodrigo" o Conde Almirante" . 

Os descaminhos de (}\1e vicrn. t.iro.r dcvass::t Sc
b:istiiio ele C:uvnlho se hflvinm dnúo priucipalmente 
cm Pcraambuco, chegando o inqucrito feito a. revelar 
que ern. cumplicc o proprio donata.rio Dunrte de Albu
querque, n. quem o Brasil vciu ti dever depois bons 
serviços (Varnl»i;cu) . 

Roelolpho Gnrci<i-, cm notn-n Varnhagcn, :\ png. 121 
do 2 .0 vo l. inforu1:1., n. proposi to dn. <lcv.1....c;.s11 feita, que 
Díoi;o de :\fonezcs escreveu ao Rei, de Recife, em 
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4 de Dezembro de 1608, uma carta nn. qual tratou 
dn comissão que ,-icru descmpcnhnr ScbastiU.o de 
Carvalho, nos seguintes têrmos : 

"Primcirmn('ntc o negocio do pn.u a que veio 
Se>bnstião de Ca.r\'alho se não hou\"cra de fazer, nem 
o povo lho houvera de consentir se cn aqui não csth·cra, 
porque sei qu<' se fi zerão jun t.ns dos moradore!s cá de 
fór:1, em que n. todos pareceu que uíio era serviço dcl 
Ilf!y, e que assi o huvião de fazer não consentir que 
<·omcçn~sc a tirar n devassa. e nüo falt~ quem a clign. 
que outros cstiver:io para lh e a.ti ra r :í cspingardn, e 
uma e outrn cousa ckixn.rão de fazer por meu res peitou. 

Ainda o sohio anotador refere que, tendo Sebnsli ão 
de Corrnlho Yoll:ido parn a Europa cm 1G09, o GoYcr
n!'l.dor e~cre,:eu ou tra c:uta. ao Rei, cm 22 de ..-\bril, 
1?a qual dizia que o magistrndo, que rclorn:i,·n a 
Lisbo:1, de,·fo dar iníorm!lçõcs sobre umn muta. de 
p:'lu-bra~il que na Bahia. uchnr.'L o Go\"crna<lor Diogo 
Botelho, de cujo produto fez expericnrins. 

Refere Francisco Antonio Conêu, na sun. uniste
rio Economica d e Portugnl" que momento houve no 
scculo XVII cm que o Rei concedeu o estanco dn. im
por tação do pau-brasil :i uma Compnnhia <l<> Comércio. 
Foi no tempo cm que, seguindo a. polil icu adotada por 
outros pnises dn e,cplornç:io comercial <l ns colônias por 
meio <lc comp:1nhi:1s 1nivílcgiudns, D. Jo:'io IV, a 
conselhos do Padre Antonio Vieira e de acordo com 
o Conde de Eri ccirn, permit iu se constituissc n " Com
pnnbia Geral de Comércio do Brasil", cuja organização 
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foi aprovada pelo Alvará de 10 de i\faio de 1650. 
E' sabido que esta "Companhia" tinbn. o objetivo de 
desenvolver o comércio entre :,. metrópole e :,. colônia, 
mns era tambcm, iis cncoberlus, uma. organização para. 
a guerm co11tm a Itolan<la no Bra.sil. A "Companhin 
Geral do Comércio" r,tingniu-sc cm 1720. 

De fo.to, vorios sdo os documentos do. época que 
provnm :i. ossserção do ilu~tre liistorinclor português. 
Dentre estes lmnsetevcmos alguns do tempo do infeliz 
rei D . Afo11so VI : os a tos oficiais que, obnixo se lê<!n1 
tcstcmuubam também que o nosso pau-brasil servia 
para mercê.e gcncrosns <' liberalidades suspeitas, 
muito nlém dn_s forças do tesouro rrnl. cm c.slndo cle
ploravel. 

"Em 20 de Ago.sto de 1662., Afonso vr baixou o 
seguinte Ordenança : Pelo gr:cnde amor que tenho"º 
inlnnle Dom Pedro, rncu muito amado e presn<lo 
Irmão, e pelo muito que desejo fazer-lhe cm tudo 
mercê, conforme as r:izõcs que para isso hn, e como 
intendo que el1c m'o merece: Hei por bem que cllc 
possa mandar tirar cndn nnno do Estado do Brnsil 
mil quintaes de Pan Brasil, sem pagar direitos dêles, 
sem embnrgo do Estanque que nêle ha, o qual 11am 
este efeito, e ncst<1. 1inrte, bci por lcvnntodo. E porque 
ele presente está o dito Estanque concctlido só n Com
panlúo. Geral de Comercio, pelos nnos elas suas cnpi
tulnçues, hei outrosim por bem, cm <c1rnnto se não 
aeobem, hajn élc de minha Fa?.cnd:1 o que cu J,ovia 
de haver da ditn. Companhia JJelos ditos mil quintaes 
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de Pau, e depois da dita Cnpitulnçiio os padern runndar 
tirnr, e navegar, assim como minha Fazenda o poderá 
fazer . Pelns partes a que tocn se lhe pn.sse m ns ncccs
sarias ordens". 

Em decreto de 2 de Jnneil'O de lô65 determino. 
que n Companhia Gemi de Com6tcio lhe fnçn contri
buir com mll quintncs de pn.u brnsil cada nno, nn.. forma 
cm que ele tem j,í, outros mil ; e isto nté bnver outra 
parte em que da Con)a se lhe possnm ronsignar quinze 
mil cruzadas de renda cada nno. 

No a lvnr:i. ,!e 28 de Fevereiro de 1667, o R ei 
"ten<lo respeito no que é necessario pnrn. sustento dn. 
Casa dn Rainha, minha sobre tadns muito nmndn e 
presada mulher, e r omo pelas occasiões do tcm1,o 
presente, e por outras razõc-s, se aclinm muito dimi
nuidns as rendas do &lado, dcstinn<lns para as des
pesas das Casas da Ruinha deste Reino, na confonni
dadc do que se t-ratou nas eapi!ulnçõcs do meu cas1L
mento - hei por bem e me pra. z consignar-lhe mo.is, 
nlém do que o dito E stado hoje remie, dcscosete mil 
cruzndos cttda. n-nno pngos nos direitos que minha 
FazcHda recebe de pau Brasil ; os quncs 17. 000 cru
zados se cntrcgnriio ao Tesoureiro da Rainha., com 
ordem dn Ju nta que ella tem para ndminisbnçiio tlc 
seu Estndo e rendn.s ; e com seu conhecimento scrüo 
levados em conta ao meu Tesoureiro que lh 1

0s en
tregar . .. 11 

No Alvará de 8 de Outubro de 1687 o Rei con
signava para a Cnsa cfa Rainha, stm mulher, 17 .000 
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cruzndos cndn nno pagos nos clireitos que sun Fozencln 
recebi:,. do pau-brasil. 

P arte considcr:wel da corrcspondenci:i. entre os 
Govcrnndores Gerais e ns nutoridndcs de Lisboa vcrsn 
sobre os negocios elo pau-brasil ; de grande numero de 
oficios e carf.:1s ql!r. tivemos à m:1o no Arquivo e no 
Instituto Ilistórico, podemos :is5cgurm· que os ~suntos 
são qunsi inv:niavcJrncntc os mesmos : proviC.lcncius p.'.L
l'O. o aumento da SU!l. cxtrri.ção, preços varin..vcis do pnu
brnsil, prutitlns que se rmbnrcnm nns frotas, remessas 
tle amostras de rnadcirn tirntln ,~m matas novamente 
dcscobertns e sempre, s.cmpre o combo.te aos dcs
caminho.s- e ao cont.r:1b:mdo. 

N:i história. do pau-brasil ao tempo de colonia, 
afórn:,. hostilidade qu:i,;i seculnr da França, que nlém 
do com6r<::io do pn1t-brosil 1 mantinha pretensões mnis 
ampbs e n, :tis grnv~.s a rc3prito dn colônin portuguesa 
dn Amcrira do Sul, nenhum problema preocupou mais 
a n.tcnçiio dos governos do que, o do seu extravio e 
contrabando. Dai :,. insistmcia das ordens, o sem 
numero de atos oficiais cm Yistn. de sua. repressão. 
D e algum dl!lcs, linhns acima, j:í <lemos noticia.: en
corpemos a(]ui :l relação : 

"Em 11 dr .-\gosto baixou o Rei o seguinte Alvar:í : 
"Hn:vendo cu respeito a ter resoluto (]UC :1 fo.briC'a e 
condução do pao Brosil neste Reino corra s6 por conta 
de rninhn. fnzcndn, e que nenhuma.. outrn pessoa de 
qualquer qualidade q11c seja, o pos~a navegar, posto 
que tenha licença minbn - pnrn cujo effeito mandei 
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nomear Feitores e Administradores que administrem 
e feitorisem o dito pao nas C:i.pit unins de Porto Seguro 
e de I lheos do Estndo do Brasil - e a. muita expcricueio. 
que tem do negocio Manoel Fernandes de Chaves, e 
no t:1lcnto e pnrtcs que ncllc concorrem ; e por confiar 
dellc que, no ele que o cnc3rrcg:tr me scn·i r:í muito 
n. rr.inha sa tisfação, como deve e é obrig:iclo : Hei por 
bem e me praz que o dito 1Innocl Fernandes de 
Ch:wes sirrn nn Capitnnin. doõ Ilhcos o cargo ele 
Feitor do dito pau1 cmqmmto eu o houver por bem e 
não mandnr o contr:1rio com o que hnxcrá ele ordenado 
cm c:-idn. :mno que o servir qunrcnta mil réis, pagos 

do dinheiro que procrder das F:izcn<las que cu mnn<lar 
par!l. a dita Feitoria/'. Termina o Alvará mandando 
que o Go,·ernaclor e Capitão Geral do Brnsil e o Pro
vedor-mor <ln Fazenda dêm n. posse do dito co.rg:o, e 
mais ajuda e favor. 

Ko Ah·n r!Í de 1 de Agosto de 16•17 : "Dom Pedro 
Por Graça de Deos Rey de Portugal e dos Algarves, 
daquem e dalcm lllar, cm Aírica, Senhor de Guiné 
e da Conquistn., Nrwcg:1ção, Comércio dn Ethiopia, 
Arabini J>ersi:i e <ln. Indin, cl'c." f.,z .irmlJcr que pa~sou 
um Alvnrá do qual o trnslado é o seguinte : 

"Eu EI-Rcy faço saber nos que este Alvará <lc 
Lcy \'Írcm que por ser conveniente n. meu serviço que 
por todos os mcyos possivcissc evitem os descam inhos 
do P:ío Brasil; hcy por bem que o estanque do dito Páo 
corra por conta. da. Fazenda. que !:C a.clministrn. pelo 
T ribunal da J unta do Commercio geral, na mesma 
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ÍOl'ma, que até ngol'n, repa r tindo-o pelas prnças de 
Europa., conforme o que ro.~t.umão gnstar ; r. potquC> 
de se rnrrcgar gf'ta]mrntc rm todos os na.vios se tr. rn 
scgni<lo grnndrs tlc5caminhos <lo es tanque deste gcnero, 
porque a sombra do que carrcgü.o p~rn. a. Junta., trazem 
os ~lcst rcs outro de partes ou por sun. conta e carrcgüo 
p nro. fórn cio Reyno ou o vendem nclle e aind a que se 
ache descmbnrcan.do, com dizerem que rr:'io dn. Junta, 
se Jívrão ; Fui scn·ido resolver, q ue daqui em dian te 
todo o pno do Brnsil venbn, nos Na,~os da Jnntn, e 
que ella nüo possa los· jurisdiçflo para o mandnr vü 
cm outros ; e que qunlqurr outr:i rmba.rcaçüo que o 
trouxr.r , !--r.jn. con[iscncln. pnra :1. ín.zrnda. da mc.smn. 
Juntn.; e bem assim o pao que se nch::n ; e o mestre 
<lo. tnl embarcação encerra nas pcn'1.s ele q11cm dcscn
caminhn. minha Fazenda, pnra livrcmcnk ser cnstigado 
com todo o rigor ; e nas mesmas pcnns encorrcrâo os 
'i\Iest rcs de quacsqucr cmhurcn.çücs nuturncs, ou 
estrangeiros, que nestes Rcyuos e scuhoiios <lcJle, 
cnrregnrem pao do Brasil para í6m dclle, ou para 
qualquer outra pmtc, sem ser por ordem dn. m esma 
Juntn, e não serão ouvidos lnms, nem outros; e 
havendo tlcnnnciador cm publico, ou cm secreto, a indn. 

que sejn official da Junta, se lhe dnrá. a terça pnrte ; 
e os compradores, que ,·omprarcn, o dito pno do 
Brnr.il de..senc nminha<lo, lerão a peno. do perdimento 
deli~, ou do valor pelo mais :1lto preço, e de conúemna
çüo pecuniario. dous mil eru2.n.dos, que hé a. mesma 
pena que tem .'.1S pessoas, que nestes R eynas, ori suas 
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Conquistas carregam pao do Brnzil parn f6rn; e não 
tendo por onde p:ignT serão <lcgrnd:::idos por cinco 
onnos parn o Brnzil. As pr,;.soos, de qualquer qualidade 
sejii.o, nnturaes ou cstrnngciros, que nestes R eynos 
ou s uas conq11istns cnrrcgnrcm o dito pao sem ordem 
cfa Juntn. e fóra do Est anque o pcrdcrfio, ou o valor 
dclle pelo mais alto preço, e dous mil cruzados de 
condcmnação cm que scrfio logo cxccutndos ; e ha
vendo denuncio.dor cm publico, ou cm secreto, ainda 
que seja officia.1 eh\ mcsmn. Juntn, t erá n. terça pnrtc, 
e ns d uns serão pnrn n. Inzcndn da .Junla., que se cr\rrc~ 
g:-Lriio cm rcrcit :1 no Thcsonr riro Gcr:ll dcllo; e lia.vendo 
:tlgua pc.:=~oa, que r nrorra. scgu11d~. YCZ neste crime, 
de mais dos ro ndcmnn.çõrs refe ridas, irá. degradado 
sC'ÍR nnnos parn. ).fazn~llo, sem rcmissüo ; e se nlgum 
<los cumplices drm111ci:1r, fi cnr:i. pcrdontlo; porém núo 
poderá ter aeçiio, para que se lhe largue o pao, e s6 
o tení. para !l. terça p.artc das pcn3s cm que cncorrcrcm 
os companhriros, nssim pelo que tocn a con<lcnmnção 
elos dois mil cruiados, como c.1a perda <l n embarcação, 
e tendo pnrtc uelln, n. que tiver, scrií. livre da confisca
ção. E o Juiz conservador dn. Jnnt.n, qun.ndo houver 
denunciações public~rn, ou secretas, poderá ti rar dcvaça, 
assim como .se t ir.üo pelos cnpitulos noventa. e seis e 

noventa e sete ,lo Foral da Alfandega desta cidade, 
dos que dcscncaminhão as fazcn<lns aos direitos. E 
pelo assim ter rc.zoh1 to, mandei pnssnr este Alvará, 
que terá força de Lcy, e para ser notorio n. todos e se 
não poder al1egar ignorancia, se porão cditncs nos 
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Portos deste Rcyno, e suns conquisto.s, par:,, depois da 
publicaçno delle se proceder contra os trnnsgressorcs ; 
e ao Doutor Joüo de Roxns e Azcwdo, do meu Conse
lho e Chancellcr-ll'lór nestes Tu,ynos, mando:,, faç:,, pu
blicnrcn1 minl1a CJ1a.nccJ1ari:t. e cnYlar a copia. delln. sob 
meu scllo, e seu sinal a torlos os Ouvidores, ,Jui zr.s e l\[i
nistros do Bstn<lo do Brns il , e suas capita.nias para. 
que assim a. fação executar, como se nclla contem ; 
e se registará. nos 11\Tos do Drzcmbnrgo do Paço, Ca...:::n 
<ln Supfüaçrro, Relação do Porto e da Bahia, aonde 
scmeJJwntcs Lcys se co~tumlio registar. l\Iano<'l da 
Silva. Collnço n. ícz em Li:Sbôn., 1 <lr Agosto de ~eis
ccntos e noventa. e sct~. Franrisco Gah>fio a fr;,, 
E"..Sc rcver. Rcy. 

" Ley por que Vossa l\fogcstacle manda que o 
estanque do Pno Brasi l corra por contu. dn. Fazcmla, 
que se administra pcl!l. ,Junta nn. forma que nté ngorn; 

e que daqui cm diante to<lo o Pao Br:isil veuh~ nos 
Navios d:i.. Junta, e. não t('nhn juri~dição para o mandar 
cm outras e que qualquer embarcação que.> o trouxer, 
seja confiscada, e o mesmo Pao1 e cncona n:tS mais 
penas que nclla se declara. Para Vossa mni;rstacle wr. 
Por Decreto de Su"- i\fogcstade de 23 de Ju lho de 1607 
e <lcspacho ele Dezemb,ngo do Paço de 25 do mesmo -
Diogo :,\forchao T hcmuclo - Braz Ribeiro dn Fonseca 
- João de. Roxas e Azevedoll. 

Um século depois crn. fL mesma. preocupação do
minnntc nos esferas <lfL aàministrnção fazencfarin, con
firmando-o o documento seguinte existente uo Arquivo 
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do "Institu to Hist6rico" (:ILss. 1315 - L . 69), que é 
urna represcntoçiio feita pelo T hesou reiro i.\lór do R eal 
Erario cm Portugal cm 20 de Setembro de lí83 ao 
:Marquês Presidente do mesmo cm rio e na qunl se lê : 

"Porem, a este respeito, hn out ro objeto nincla 
mais im portante n. que acudir, qual hé ·o cxtrn.vío que 
deste gencro se íaz dos Portos do B ra,i l pnra as Colo
nins Frnncesns e Holnndczns da Amcrica.. Os contrn
tndorcs cm <livcr.5ns ocnsiocns tem dndo noticias in
dividno.cs das p:uUdns do Pno Brasil que succcssivn
mcntc lem cUcgnclo por viu clnqucllns Colouius n. 

Amstcrdam, as quncs pnrt.ickts ~rndo nnlcs de 200 e 
300 quint ncs, já viio chrg o. n<lo a. ser de SOO, o que 
bem mostro. " falta de vigilnnci<t dos Go,·ernaclorcs 
ou outras pcfsons cncarregndo.s <leste cuidado no 
Brasil e este dninno a. meu ver nunc;i terá. eficaz 
rcmC'd io, cm quan to se nüo proceder com maior rigor 
do que até !lgora se t em usa<lo contra os culpndos no 
cont rnban<lo, e cm quanto não forem coustituldos os 
Go\·crn ri.dor<$ de Pernnmbuco, e dn. Bahin. cm humn 
posit ivo.. rcspon~nbjlidadc pcJo cxtrn..vio que acontecer 
ao tempo <los seus govC'rnos, de um gcncro que mio 
se pode ext rnhir o. fur to, nem na n. lgibeira, nem em 
pequenos volumes" . 

1':rro ha.,'13 como evitar o cxt rnNio : Regimento e 
Leis posteriores, Alvnr,ís e P rovisões, penas rigorosas, 
autoridades: encarregadas d e sua vigil ancia, corrciçües 
e dcvn~.sas, alçadas especinis, n. tlministraclores e ícitor<'.3 
por conta da Fazenda Rcol, premias aos denunciantes, 
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nnd1L poude impedir o contrabnndo do pnu tintureiro : 
certo, con.sequencia do monopolio e nté certa medida. 
de sua vnlia econômica. 

Pam Portugal cm mina incsgotavel : n sua im
portanciii trnn.sccndeu os limites do, lcgislaçiío intcrnn 
e vemo-lo figur!'l.ndo cm con,·enções intcrnncionnis, 
como, por exemplo, no tratndo l:!ntrc Portugnl e :1. 

Rcpublicn de França, negociado em 20 de Agosto de 
1797, para pagamento de 10 milhõc,s de francos. Entre 
os artigos secretos dessa convcnçiio o 2. º, 3. 0 e 4. 0 se 
referiam no pau-brasil : o segundo rcza'l":t que S . :M. 
Fidclissimn. (Rainha D . Maria I) mnndnrin. entregar 
no prazo de 4 mil.ses n contar do dia do acordo cm 
A1nslcrdam, ou nos POF'tos elo Huvrc, Nnnte21 Bonleus, 
ou Antucrpb, o 1•nlor de dois milhões e quinhentos mil 
francos cm diamantes brutos ou pnu-brnsil. Igual 
valor cm dinm1Lntcs brutos ou'pau-hrasil scrill entregue 
no prazo de 4 mêscs n contar ,do ultimo di11 do quarto 
mês depois ,IIL data. do acordo. O terceiro dispunhn 
sobre onde de,~am ser depositadas ns mercadorias 
empenhadas e quanto no pn.u-brn.sil cst-0bclecia que 
serln entregue 3 ncgocin.ntes cuja e3colbo. se conven
cionasse : mas de prefcrcncia aos correspondentes dos 
contratadores em Lisho3. E o quarto dctcmún11va. que 
os diamantes e o pau-brasil seriam avalfados por 
peritos convencionados, no roomeoto da .suo. cntregn., 
segundo o preço corrente dos lugares onde fos.sem 
postos em deposito. 
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CM'ITt;LO X. 

O pau-brasil ao tempo do domínio 
holandês 

Em 1630 n " Companhia das Indias Ocidentais", 
<le tiio larga. fnmn nos anais d11 história. bra.silcira, 
npodcravn-,c de Pcrnnmbuco, estendendo depois o 
f:CU ~enhorio pnrn o sul nté o S. Francisco e para o 
norte nté o Rio Gra nd~, dominando cstn. parte do 
Brnsil por c.spnço de 24 anos. Fômjuslamcutc ocupado 
o melhor da eh3m:1du. ucosta. elo pau-hrosi l". 

Logo após o cstnbclccimcnto cios mcrnaclores
gucrrciros, a "Compnnlliu" conti1n,on a politico. eco
nômica. da. monarquia. ibcrica, rc.Ecrvo.ndo pnra si 
clcsde o primeiro momento o monopolio cio pau-brasil. 

Em 1637 a. " Companhia." decretou mouopolio 
fi scnl de toclo o comércio do Brasil holandês. Entre
tanto, llouvc represcnt11çõcs coutrnrias de algumas 
carnnrns que pediam :i liberdade do t rafico, sendo 
nisso apoiadas pelo clnri\1clcntc l\lnuricio de Na.ssau. 
Daí haver a. "Componbia", em 1639, declnrodo livre 
o comércio, com exceção apenas do pau-brasil, das 
munições e dos e.sera.vos negros, gcncros estes conser
vndos cin cstnnco, ou seja, monopoli zndos. E nssim 
foi até ,,_ c.,pulsiio dos bnt,wos cm 1654. 
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Cont:wam os holnndezes ccrt.amentc com o 
apresamento dos navios que se achavam no porto de 
Pernambuco cnrregados de pau-brasil : perderam, 
porém, esta primeirn oportunidade, diante da mcdids 
de que lançou mão o heroico ::--Iatbias de Albuquerque, 
quando se viu obrigndo a reii rur de Olinda e Recife 
pam o famoso Arraial de Bom J esus. E' o que consto. 
da sun carta ao Rei, datad"- de IS de Fevereiro de 1630, 
na qual dii ter mandado atear íogo a 24 n:wios cm que 
havin. mo.ili de oito mil caixas <lc nçúc:u e n1ulto pau
brasil, algodão e tabaco e bem ns,hn queimar o que 
se o.chava cm tcrrn.. 

O comércio do pau-brasi l, como aliás de todos os 
gencros produzidos pela t erra ocupada., declinou du
ranic os anos de 1630 a 1633 : o tumulto da gucrrn, 
os ,·n.ivcns das r.scnrn.muç:>s, n. inscguro.nçn. reinante, 
sobretudo nas matas onde se derrubava o precioso 
lenho, tudo isto paralisara quasi u sun. cxploraç~lo e 
remessa. Em 1635 fora m exportndns 33.1654 libras 
de pau-brasi l : cm 1636 esta exportação qu asi duplicou. 
l\ias, afina.J, c:íi o _..\n.a inl de Bom Jesus, n.s companhi:1.s 
de emboscnúas cedem passo no in vnso,, e :V!athins de 
Albuqutrquc rctim-sc para o Sul. De outro lodo, 
i\·Inuricio de Nn..Esa.u é nomenclo pnrn governar u. con
quista, org:1niz11-ln, apro,·cita-la, torna-ln. profictm nos 
interesses da ' 1Compnnhi:1". E stnbclccc-sc urn. am
biente de paz e co11fiança. e, de logo, contrntndorcs 
aparecem com os seus homens Has matas de pau
brnsil, e carregamentos vultosos foram destinados a 
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Holnnda. Muito recentemente foi publicada, nn so
berba colcçfío da. "Brnsiliana" pclri hcncmcrita Cin. 
Editoru Nacional (S. Paulo), a obru magnifica de 
Hermann Wiitjcn, intituladn "O Dominio Colonial 
Hollnndcz no Brnsil", traduzida para o português pelo 
vcnernndo e ilustre Professor de Pernambuco Pedro 
Celso Uchôn. Cavalcanti. Neste volume cncontrn-sc 
segura informação a respeit o do pnu-brnsil uo tempo 
da conquista holandesa, não nos fu rtando no prazer 
de transcreve-lo na intcgr;1. : "Logo nos primfiros 
navios que rcgrC'ssn.v:im, os H oJinndczcs cnviarrlm 
amostras para Amsterclão e :\fiddelburgo. As remessa., 
a principio pequenas cresceram depois, cm conse
qucncia. do aprczam('nto que os cor.:arios holln.nclczcs 
faziam de grnnclc numero de cargueiros do inimigo, 
portudorcs de pio-brasil. Com n continuação, porfm, 
já. a piratnrin. m1o sa.tisfo.zia mnis :ís ncccssiclndcs do 
mercado pnlrio. Por isso, o Conselho Político, urgido 
pela Direcção d!'!. Companhia, rcs.olvcu nrrendnr o. 
derrubo. das anrorcs tinturcirns n. pessoas competentes, 
ás quncs foram distribuidas concessões pnrll as mnttns 
de Pcrnnmbuco, Itamarac:í., Parnhybn. e Rio Grande. 
Incumbin-lhcs entregar a madeira cm toros de 7 n O 
pés, da grossura mínima de um braço. No vcriio do 
anno 1635 os Conselheiros Políticos communicarnm 
aos Directores que jú. havin. nas mnttns uma conside
ravcl quantidade de pão-brasil abatido, - mas que, 
i1úelizmcnte, por faltn de meios de transporte e traba
lhadores negros por cmquanto não era possível con-
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duzil-o paro. o porto. Parece, entretanto, que cm breYc 
foi achada uma snhida, e pouco a pouco os Hollnn
dezes aprenderam n distinguir ns diffcrentes qualidndes 
da madeira de tinturaria. do Brasil. Queixas dos 
tinturei ros chamarnm a sua. nttençõo para o facto de 
que ns madeiras en,~odas do Rio Grande não podiam 
comparar-se com. ns <ln Cnpitnnin de Pernambuco, cm 
valor corn.ntc. Em vista disso, procurou-se o mnis 
possível receber pnrn a Companhia madeira de pro
cedcncia pernn.mbucnnn, sem contudo supprimir n.s 
concessões feit-as para o Rio Grondc. Qunndo cm 1637 
Cculen e van der Dusscn, commissiono.dos pelo Prín
cipe, exnminnram os contrnctos feitos com os abate
dores de madeira , fizeram 3 de.s::igrn<ln.vcJ descoberta 
de que "os cont rnt11dorcs", nos nnnos de 1635 e 1636, 
hnviam logrado cm regra ao Collci;io Politico. Em 
vez do pni,amento ser feito 1í. rnziio de 3 a 4 florins no 
maximo, por 100 librns de páo-bra$íl, 03 ingcnuos 
Conselheiros haviam pago o quintal no preço de 6, 8, 
10 e até mesmo 15 florins . Além disso nüo haviam 
elles notado, talvez mesmo não tivessem querido 
fozel-o, que apczar da rcstricta ordem de só se rem 
effcctuadas vendas de madeira corante :1 Companhia, 
e, em circurnstnncia algumo, aos commercinnte,3 livrcs, 
o contro.b:1n<lo desta mercadoria se excrcitavo. em 
larguissimn escala. Ainda mais - i;cntc sem conta 
havia penetrado, sem autorização, nns mnttas, e 
nbntido a,hi madeira pare impingir depois o precioso 
artigo do commcrcio nos funccionnrio.s dn Compnnbin, 
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por elevados preços. Na impossibilidade de eliminar 
a concurrcncia dos commcrciantes liYres no negocio 
do assuenr, o Dircctorio em 1638 determinou manter 
pelo menos a mcrcancio. das madeiras de tintura.ria 
como monopolio da. Companhia". 

Hermann Wãtjel\ dá ainda duas informações 
preciosas: o que do pnu-brnsíl escreveu o snbio 
Bnrlaeus e um quadro estatístico da sua exportação 
por conta da Companhia de 1631 a 1651. 

D e Bn.rlneus são ns scguintc.s palavras : "O geral~ 
mente chamado páo-brnsil cresce a 10 ou 12 milhas do 
mar, e dahl para o interior, não, como se podcrin. 
imaginur1 cm mntt:is cerradas, ou cm grupo muito 
unido~ ffillS aqui e alli entre ouf.rns arvores, de natureza. 
inteiramente divcn;a. Ãs arvores de páo-bra~l verda
deiro, costumam os trabalhadores, quando n isso estão 
dispostos e nada têru que fazer no trabalho ordinario 
do engenho, tirar a rasca ma.is grossa. ou cortiça, que 
nüo é vcrmclhn. como o proprio lenho, e Eim branca, 
da cspes:3ura de t-rcz dedos, nodosa. e gros5ciro. e não 
suave ou lisa ao tacto : A arvore é chcin. de galhos e 
ramos, as folhn.s são pequenas e bastante pontudas, 
pre8as a. pcciolos muito finos, e de côr vcrde~cscuro. 
Diz-se que não produz fmcto, nem tem flores, do que 
é faeil inferi r que se reproduz peln rniz". 

Pelo quadro apresentado verifica-se que a ex
portação por contn da "Companhia" começou cm 
1631, fraca o. principio1 aumcntnndo nos nnos seguintes, 
até 1651, salvo 110 de 1G40, quando desceu no minimo 
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(3.495 libras), por causa cbs pcrturbsçõcs da guerra. 
Além' do peso cm librns, o qundro d:i o valor cm libras, 
ano a ano, e !l distribuição pela~ diferentes proYincins 
d:1 Holanda : Zelnnclin, Roterdão, Croning:i, Hoorn, 
e .A.ms tcrclüo que reccbiu. sempre as maiores quanti
dades. Entre estes nnos o valor totnl do pau-brasil 
exportado pnra n Holanda ascendeu à som:1 de 
5.228.839 libras. Em quantidade foram exportadas 
6.180. 915 libras. 

Wãtjen ninda assinala que a Holanda recebeu 
pnu-brnsil em 1652J nüo se conhecendo porém a. quanti
dade. Nn exploração do pau-brasil nas mn!os de 
Pernambuco e Pnrniba durante o domínio l\olandês, 
sobretudo no gonrno do Principe ,llauricio, muitos 
brnsilciros e portugueses tr:ibnlbnrnm no córte e pre
paro d:,. mndeim por contn dos srrcudntnrios. Dentre 
c~ cs, e por se trnt~r de fig:um hislóricn. já posto CID 

relevo, sobrclevn notar o j('suita l\Ianocl <lc :.\Ioracs, 
nascido em S. Pnulo, formndo na. B:ihin, e que se 
ncbava cm Pernambuco uo rebentar dn guerra. Com
bateu pelos portugueses a principio; preso pelos 
bolnndescs foi á Holanda, de onde voltou em fins de 
1643, entregando-se ao negocio <lo pau-brasil, como 
consta de seu processo publicndo mi Revista do Insti
tuto Histórico e Geográfico Brnsileiro (1). 

(1) Sobre o. vitln agitado. dessa grande figura do.s )ctro.a 
,misccntistns s.<io magistrais os estudos de âffon!o de TnWl.lly o 
Oll\'eim Lima. 
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De suas confissões consta. que ele ocupava oito 
de seus cscroxos no corte do pau-brnsil que consignava. 
a certo holnndez Daniel Gancc Pull, conduzindo o pau 
par:1 Recife cm seus carros de bois. 

Durante :,. dominação holandesa no melhor d& 
uc4

ostn. do pau-brasil", mi.o descurou o Reino de obter 
cm outros capitanfrts a "rainha das madeiros" como 
o.o pau-brasil chaniavam os portugueses. Volvem-se 
ns vistns do governo para as matas de Ilhcos, Porto 
Seguro e Cabo Frio, de onde partiram u c,csc tempo 
varios carregamentos. Vê-se o interesse do Erario 
Regio, quebrantad o por tantns nperturas , na. serie de 
medidas oficiais tomadas de referencia uo pau-lJrnsil, 
como sejam o Ah-orá de J aneiro de 1635 cm favor de 
Luiz de Rezcnde e Alvaro de Azevedo, Conlmtadorcs 
do E stanco do pau-l>rnsil, no qual foi criada uma Con
servntorill do Contrato, s6 abolida cm 1647; o Decreto 
de 17 de Junho de 1644, que- alude :\ fundação de 
feitorias em Ilbeos e Porto Seguro para exportação 
do pau-brasil; os ,\lvarús de 3 e 11 de Agosto de 1644 
pelos quais nomeio. Paulo J3arbom e l\Ianocl Fernandes 
de Ch:wcs pura administrarem e feitorizarem o pau
bras il cm Porto Seguro e cm Ilhéos, a lém de outros. 

O pau-brasil era, em ver<lntlc, uma. das "minns" 
da- vasta Colônia. 
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C'Al'!TULO XI 

Extração do pau-brasil: 
depoimentos e reminiscencias 

A extração do pa.u-brnsil foi feita" principio pelos 
indios e no depois pelos escrnTos negros. D:i extração 
pelos indios nos d(, sugestiva. idéia. J ea.n de Lery, 
talvez, o primeiro cronista a dcscrcvc-1a. Nos primeiros 
30 anos da. nossa ex.istcncia cm contacto com n. civili
zação européia, a exploração, segundo os test<::mu nbos 
do tempo, se fa?.i11 do seguinte modo : descoberta a 
mata. do pnl~-dc-tinta para lá EC dhigin.m os merca
dores po rtugueses ou franc eses ocomp:mbodos de ín
dios, cuja boa \·ou {adc ou cujos .serviços Jmviam con
seguido cm troca dC" panos Yisto~os, contas, objetos 
ructili~os, chocalho~, b11gig:rnga~, etc. ..:\rmados de 
machados e foices, os caboclos iniciavam a derrubodn 
dus uibirupitangns" : umu. vez no chão csponta.v:im 
os rumos, falquciin.vnm os lroncos, tirando-lhes o 
branco ou a.lburno, porque só no am ngo on durnmen 
cstuvu o brasil ; cortnvnm-n'os depois cm toros de 
5 u 10 palmos que nmonto,wum cm mmos. Agora. 
era o transporte ; num país desprovido nesse tempo 
de animais de tiro crn. o pau trnnsport.ndo no om.bro 
dos índios para os portos de cmhn rquc, dir-se-á mel hor, 

( 170 J 



pnr3. as feitorins na costa, onde as naus o c-arrega,·am. 
A exploração era intcn~a e a madeira comrçou n. rarear 
nas zonas pro~imas do mar : 11cnclraY:-un os extratores 
a floresta, indo busca-lo a 10 e 20 léguas para o sertão. 
Di~so é tcstrmunho a carta de Froncisco Porlocarrriro, 
que sucedeu a Pero de Gocs no cargo de Cnpitüo-mor 
dn Costa, escri ta no Rei em 20 de Abril de 1555, na 
qual cliz : "e os proprios frnncczrs yão colher ho 
brozyll ao mais (Juinzc e vinte leguons pola tera dcmtro 
ficando n nno somente co m seis ou !::ete pesrnas e 
outras núos" (História da Coloniznçiio Portuguesa -
\"01. III, png. 3í7). Dnf a demorn dos cnrregnmcntos 
que durn:hi.m mC'zes, ~enão mais de ano, parn um só 
navio. Dois baixos rc1e,·os, cm rnadC'irn, ambos do 
segundo quortcl do seeulo XVI, que se encontram no 
Museu de Antiguidades de Ruiio (Frnnçn), nmbos 
repro<luzi<lo~ <'m gro.vu rn.s que ilu stram o primeiro 
yolumr (h mngnifit'n "História da Colonizaç-5o Portu
guesa do Brnsil''. rcprcsrnt.nnclo um o rortc e trans
porte elo pnu-bmsil , e o outro o H'll rmho.rque, tudo 
feito por amcrindios, são sugestivos documentos du. 
época. Ambos faz iam pnrtc da omamentnção do 
"Hotel du Brésil" no. mesma, cidade. Na costa o pau 
cm guardado nté o cmbnrque nns fcitorins onde as 
htwiai ou cm rum:is, ao tempo . E' o que nos informa 
Fr. Vicente <lo Salvador, cm SU :l veneran<la. "Hi.s toria 
do Brasil''. oncl e: lemos : "e as mais (terras) que se 
dcriío a Pero Lopes de Souza, onde já cstavn huma 
fcitorin de El-Rcy para o pno-brnsil, e huma forta-
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leza. de madeira". Eram as feitorias cspecit>..s de agen
cias, cscritario e barraciío, <lc~·tína<lns a í{Uard:1r os 

produtos pn.r:i carrcgnmcnto das naus qu~ os trans
portavam à metrópole. ,\$ feitorias do Brasil dessa 
época deviam ~cr muito ntclimentnrfs, m()destas ca
banas, "ccrcndas tlc caiçaras ou ccrc:1s1 proprias 
a.penas p::ira guardar os generos de resgates" (Ca
pistrnna de Abreu). Feitorias, qunsi nilo tiveram os 
france.,;cs : a madeira cartndn se apinham à bcirn do 
mar. V{!m de molde transcrever uma pagina de 
Gome_~ de Carvalho cm seu livro "D. J'oiio III e 
os Frnncczcs", à pag. 165 : "Sem recursos para n 
e reação de fci to rias capazes de se defenderem com 
clfic:ícia. àos portuguf!zcs, o commcrcio frnnccz creau 

um intermediaria entre cllc e o indio que com mais 
economia e menos risco de a.lgurn modo ns t ubstituia.; 
o interprete, geralmente <ln Normandia. Além do 
sen~ço que presl:wa á.s duas partes contrnc\nntcs no 
acto das trocas1 partidns as naus começava. a apparc)har 
as mercadorias paro.a. viagem seguinte. Transportavam 
para. os portos os toros de brasil, colhiam pimenta, de 
que ús vezes fazinm roça, e algod:10, preparavam pclles, 
pennns e todos os produclos ele cscambo e ensinavam 
os pn.pagnios a. falar franccz, para s:e fn.zcr com presteza 
o carregamento da proxima. embarcação, ,:,. qual nn
uuncia.va a sun presença com tiros de peça". 

Com a. introdução dos escra,vos africanos e do 
godo vncum que, de logo, proliferou, o trabalho do 
brasil modificou-se : no corte e preparo nas matas 
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começaram a pretlorrúnnr os negros e no transporte 
p1m1 o litoral em vez do ombro do cnboclo os cnrros 
de boi s, dos quais já hn refcrencius nn segunda metade 
do scculo X'\'I. T ombem n esse tempo as florcstns 
mais vizinhas do mar j:i havirm1 sido tnlndns e o pau
br.:isil só era. cncontr:ido a. algum as léguas pnra o 
interior. O corte se prnt.iraYn. do mc>sruo modo : im
portava nu. destruição chLS florcst:1.s, como muito 1mm 

cscre,•eu Roberto Simonsen, d~ tnl jeito que o Rei 
de Portugal, tendo ronhecimrnto dos abusos que 
prn.ticn.vnm houve por bem toma r scvcr:is medidos pnra 
ac:iutelnr o futuro de sua grande riquf'za. E ' o que 
se vê, por exemplo, no uRC'gimcnto do Pnu Brnsil" 

de 12 de Dezembro de 1605, cu jo teor é, de si mesmo, 
testemunho elos clanos ca nsnclos nas m:ifns <lo pnu
brasil. Não íoi bastante, porém: rcpet io.m-sC' a proposíto 
.Ah·anís f' Drfrí'tos, nomc3 rn.m-sc ncl m.inis trn<lorcs cbs 
mata~, nunca porém dcs~pnrcccnclo o~ }H'OfP:;sos con
clcn::weis. De ,·cr-sc o que diz :.\1unoc·l Ferreira <ln. 
C!lmarn, autor ele uma "~Icmoriu.'' que foi pren1incln. 
peln. ".:\cademin. ele Sci(incbs <lc Lisboa", cm 1789, 
int ituln<ln- irEnsaio de dcscripçiio fisica. e cconomícn. 
dn Comarcn. dos Ilbcos, n:i Ameiica". Ao t rutnr do 
pau-brnsil, escreve: "0 lucro que o Estado tira <ln 
ven da exclusi,·a desta cspecie, sem dm;cln hu de di
minuir e acabar-se em fim, se não tomar mcdidus 
ncrcssarias ó. sun cultura, e rcprndução, ou seja por 
meio de sementes, ou de estac:J.S, enxertos, etc. E 
bem que todo o Brnsil tenha diffcrentcs qunlidudcs de 
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Braziletes, que de nlgum modo affianção por mnis 
tempo a durn\·~io <lc•!. tn cspccie, a superioridade com
tudo deste páo, e n dest ruição, que n peznr de algumas 
ordens providentrs, se faz na Comarca dos Ilhcos n 
<'Crta r.speC'ic, nmito l10uro inferior ao de Alngons, e 
no <ll• PC'runmlmco, que ~<' c-ncont rão ~í 1ncdido. que 
nos avi zin ha.mo.;:; para. o Sul, fazem dr <lin. c1n <lia. mnis 
prccnrio um rommrrrio, que n Nação tanto interessa". 

A 11 de Julho de lí99 um a Carta-Regia desacu
mulo,·n do lugar de Ou,·idor dn. Comn.rra. dos llbcos 
as funções de .Juiz consc1Tador das matas, q ue ficarfa 
cxcrcen<lo Dnlt lrnznr dtL Silvn. Lisboa : n~si::r mC'smo 
<lia. foi rriadn. a rom=a:~rvatorin. dn ... c; nm.t~s cl(' ..-\Jngons. 
Bulth:1Za.r da. Sih-n I...isl,on. rm ª)Irmorfa", qu<' fol 
publicada no Tomo IX dns ":\lomoria.s <l n Acndcmin. 
<lc Scicncins <lc Lishon.1' , cliz. qu!! 11ão .::r. íi:-,,;ou nestas 
cn.rtn.s rrgins n rompC'tentc jurisdiçiio <lo.:: novos ma
gistrado.:; f' "fornm rrdnzidos nquclrs rm1ncgos, ou n 
man<lnr('lll cortar pão$, qn~ se lhrs encomcmdo.Yn ou 
n. compral'cm os já falqucjatlos, segundo a..--1 cncomendns 
qnc lhes são dirigidas. E estes jnmnis podem ser os 
fins daquclb criaç,,o : porque entilo <111nlqucr carpin
teiro n...-. <l<?'Sempt>nhnrú. A pnlnvra. co11 serl.'ador estíl. 
inculcando o sru des tino de ronscrvnr as rai.attns, de 
mclhornr o l'Stahclecitncnto dos c6rtc:-, por lu minosos 
principias, que foça. (} UC' os p:íos cortados sejão nüo 
somente de bôn qunlidadc, e cm pcrfeil n sezüo clerru
bndos, quando jú se 11üo espera qnc ercsçS:o n-mis, e 
que tendem u ndoeeer ; como upro\'citnr todas ns 
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pCÇ3$ que as bellns nrvorc,5 poss:io produzir, conscr
vnn<lo a flexibi lidade das suas fibr>s, suo. rom patibili
dndc e dureza, conscrvnr os gndos pnrn os :1.rrostos dos 
pn.os, conhecer n..<;j suns rnfcrmidn<les, trntnr dos mc.s
mns". 

n ·(uilo.s outras ,·ozrs, nos tempos coloniais, se 
fizer:im ouvir c lamando contra a qunsi sistcmnticn 
destruição do pn u-brnsil e com êlc n de outrn.s csscnci:1s 
florestais ele alto preço. E o que é mais : este clnmor 
continuou n.pós n. Indcpcnrlcn cia, determinando pro
vidcucins ncnutclntorias da. grande riquczn, o que não 
impediu n. s ua. continun. dcvnstnçilo, tanto que, hoje, 
(! tão pouco frequente em nossns ílorcst.os., que o lumi
noso A.fr:i.nio Peixoto se permitiu taxu-lo de lc11dario 
("Clima e Snúde", png. 105). 

Retornemos, porém, ao pnu-brnsil que estn. cor
tado no interior dns florestas. Empilhado rm rumos 
começava cntfio n. faina <lo transporte nos pcsndos, 
tnrdos, mas seguros, carros de bois. E:::sc meio de 
transporte durou até o fim ela explornçlio do pau
brnsil na segunda metade do seculo XIX. O trans
porte ern probicma que, n:io rnro, prcocupa.vn 03 go,·cr
nndores, obrigados a atender às solicitações da met ró
pole. Entre muitos documentos que o comprovnm é 
bnstnntc n transcrição de umn ordem de Felix José 
:.focbado, dn Cnpítnnín de Pernambuco, cncontrndn 
nos Arquivos ele P ortugal pelo Dr. Vi cente Ferrcr de 
Barros Waudcrley, por êlc copiado, e publicnelo nn. 
Rc,i stn do Instituto Arqucologico Pcrnnmbucnno. 
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Ei-lo : "Ordeno ao Cnpitiio rllll[or .Iosé Cnrvalbo 
Pesso:,. d:1 Freguc,á:,. d:1 Vn.rzcn mnndc notiíicnr a 
todas ns pcssons que lin~rcm carros nn. ditn. li'rcgnezin, 
paro. que vão a Fregu~zia de S. Lourenço c011duzir o 
pao-brn.Eil que nelfo. se nc.hu. pnra este R ecifC' 1 e que 
esta. <liligcocja .Ec foça. com :1 Lrnvidnclc po::'si\·eJ, por
que 5C não demore o dito 1>no1 ein pr0juízo do sc-rvic;o 
de S. :\L Recife, 17 de No\"embro de 1712". 

O pau-hrnsil cm conduzido elas matos paro. os 
portos de rmbarquc e :ti depositado cnl arronzens 
chamndo.s: naquele tempo, pelo menos cm P~rnan,buco, 
passos. 

Dos pa.ssos ou armo.:wns era. o pn.u-bmsil tr:ms
portatlo pnra ns mnrn. Todo o p.<1-u-hrasi] ern desii.nodo 
:\. famosa uca.sti <ln !\linn." cl:.i. cidndc de Lisbou, n. 
quem competia dist ribui-lo pelos mercado.:; <:onsumi
<lorc.s. Tnis mercados eram sobrct-udo cst range ir os. 

Somente pcqt1coa porção do brnsíl, pelo mcno.~ 
no :::cculo XVIII, se empregava na tiuturaria portu
guesn,. Segundo nos infornrn Fortunato de Almeidn, 
no 3.0 vol. de sua. "Historia de Portugal", apoiado cm 
Souza Viterbo, o. industria. Jn thitur!lria. do Reino 
Lusi tano remonta n. D . Duarte <lc~cnYolvcnclo"Se, 
porém, no rein~do de Afonso V. E ' passivei que desde 
o sccu lo XVI nlgunm porção tle pau-brnsil fosse tmtad,1 
cm Portug:.1I, extraindo-se-l he n. matcrio.. corante de~ 
nominn.da brasilina, <'mpregn<la n!lS tint.umritts <lo 
Reino. Jii nos scculos XVII e XVIU o seu consumo 
é e.testado por autenticas documentos. .Assim é, por 
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exemplo, que o !'Regimento da. Fabricn de Pannos de 
Portugal", de 7 de Jsneíro de 1790, cm seu Capitulo 
LXV, reza: 

"Os tinturcicos serii,o n.\ris=idos que u~o tinjiio 
Ians, nem pnnnos cm vermelho de Brn..sil sem p~ de 
niiva; e depois de tintos nclla, lho podcrüo dar cm 
cima o Brnsil que fôr nccessnrio ; e o mesmo se for!i 
nos pannos more,c.los, e lconados, posto que scjão 
tintos sobre azul; e a ncnlHnn dos ditos pnnnos, e 
bns podcriio dor mostra. :dgumn, senão for de ourinn, 
nem poderiio t ingir os ditos p~trnos rnor:.\<los, e lco

nudos, senão for sobre nzul j t~ nos pnnnos vermelhos 
5C por:í. no lombo de Jl:mno, juMo do loque br:mco, 
outro toque <le rui\"a, que lhe <larii.o : l" 1t pcsson. que 
o contrn.rio fizer .. perderá os tacs p:mnos. Nem tiu
gir:Io cousa olgunrn com o p:io, por nome cnmpccbe, 
que dá 11zul e vem dns Indi:is de Cnstelln, sob as elitas 
penas". Aind:i no brusil se referem os Capítulos LXVI 
e LXXI\' (Systemn ou Coleção dos negimentos 
Rcacs" por .fose.ph Roberto :lfontciro de Cnmpos 
Coelho e Souza --· 6 vols . Lisboa - 1875). 

A maior 1rnrlc, porém, tml dislrihuidn pnrn. o 
estrangeiro. As primeiras pnrtida.s de pau-brasil 
chcg:tdas :i. Lisboa. foram <lcspndmclus pnrn. Flandres 
Cnstela e Itnlia segundo n iuformnçilo de Lunardo de 
Chit :\fasser, ngentc do Senhorio do Veneza em Portu
gnl (150G). De feito, por este tempo os produtos cujo 
comércio n coroa monopoliznYa crnm dcspncba<los e 
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vendidos cm varias cidades d11 Europa por agentes 
que percorriam os diversos mercados, ou se fi xavam 
nêlc.s, com caráter de pcrmnncncin., em e.stnbelccimcn
tosJ que nêsse. cuso se dcnomin:1.vnm feitorias e fico.vam 
a cargo do agente ou feitor (Antonio Corrêa. llistorin 
Econmnica de Portugal - 1. • vol. pag. lífi - Leia-se 
neste autor o c11pitulo referente à feitoria de Flnndrcs). 
Foi a feitoriu de Flandres a mnis ativa de quantas o 
rei de Portugal fundou nos paiscs do Velho l\Iuncló : 
cstahclccicla a principio em Bruges, foi transferida no 
começo do scculo XVI para Antuerpia. ou Anvers, onde 
permaneceu 11L<: a sua extinção cm 15 ele Fevereiro ele 
1549. Até o meado do seculo }.'-VI, Antucrpia, pode-se 
dizer, foi o mercado distribuidor do pau-brasil pnrn n 
Inglaterra, Alemanha, e nté para a Itnlia, onde Flo
rença, com a sua celebre corpornçiio de tintureiros 
que se haviam especializado cm panos coloridos de 
vermelho, ocupava lugar de realce. 
fg Documentos varios atestam esse destino cio pnu
brnsil, como por exemplo o seguinte : Em cartu dacln 
cm Santarem a 1 ele Agosto de 1510 se lê : "Nas 
contas tomadas a Affonso i\fart.ins, "c11valleiro de 
nossa casa de todo o que rcccbeo e dispcndco em tempo 
de um nnno e nove mezcs, quntro <lins, que comcçnrnm 
a 25 dias de Janeiro de 1505, e acabaram a 28 de Se
tembro de 1506, que foi nosso feitor cm l~rnndes" o.pa
recem "6. 068 caixões de nçucar e 32.306 do brasil", não 
se nowcando o. medida que era provavelmente libras. 
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Já no fim do século XVII e sohrctudo no longo do 
dcrimo oita\·01 o mNr:u[o por C'xc-rlênria im1l0rt ador 
elo pau-brn:::il dl' Li::-hoa. <'-ra Londres. 

O.s negorio.s j {i. ('lltiio ~e fnzinm dirctnmcntc entre 
o go,·C'tno que tinlrn o mono110lio e os negociantes 
intcrc5sados no produto. N'ão h:win, por dize-lo, 
intcrmcdinrios:. J>roYa disso é :~ ordem que o ~forqufui 
de Pombal cleu no Governndor dr Pernambuco Lniz 
Diogo du Silva, pnr~·l aprontar no menos 20 .000 quin
tais de p:m-brn5il nfim de que Sua. :\'[ngcstnde pudesse 
cumprir o 3justl' que havia feito com duns cnsru; comer
ciais de Londrr.s. Inlcrcs.snntc é que lhe respondeu 
o Governador, cm c:i.rtn de 3 de Outubro de 1758, 
clizcndo qul' depois de hn....-cr chnmado nl?gocinnte:; de 
maior crrdito para o fim de aprontnrem o p:1u-brnst1 
pcdido 1 niio nccitnnclo estes a incumbenrin , resolveu 
cha.m:t r o rontralador pn.ra v~r se nl6m de sun obriga
ção se sugr, ita\'!'\ n. fazer os S. 609 quin tais que acres
ciam pnrn irem nu frota. &te n.quicsccu e jã se hnvinm 
aprontado duns rcmcssns de 4. 000 quintais, pelo que 
pedia no Governo o pagnmenlo do trabulho cxtra
orclinario do contratador (Livro ele Copins extraidns 
do Arquivo do Conselho Ull r:>mnrino existente no 
Instituto Histórico Brasileiro -1753-1770). Londres 
continuou a .ser quusi o unice merendo np6.s a I nde
pendcnci:i. 
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CAPITCLO XII 

Os contratos do pau-brasil no 
período colonial 

A exploração do pau-brasil nos tempos coloniais 
foi .sempre foita sob a form 3 ele contrntos, forma wm:11 
nn, economia do Reino de Portugal. Os impostos e os 
mouopolios, diz Antonio CorrêtL cru sua "História 
Económic-a. <lc PortugaP', erumcl:ldos <lc arrcncl3mcnto. 
Quando o pau-brn.si! foi declarado oficblmentc mono
polio do Rei, no tempo da doação das capitanias hcre
ditari:is, a Coroa aplicou o Yclho sistema de explornçiio 
ele rjquczas , arrendando a contrntadorr.s o privilegio. 

Por conta destes corriam todos os gastos dn ex
tração, desde o corte, no amago das matns, até o cm
bnrquc, nos portos mnritimos. D cst-nrtc, era lucro 
liquido para o crnrio rcgio o. quantia pela. qna! se 
ntrematava o contrato, cujo pr:?.zo v aria\"n. Fôra 
sempre este o processo !\dotado, v isto que nssim se 
"convertiam cm rcc<'itn imediata. as cobr::i.nços tra
bnlho,as". R efere Lucio de Azc\'cdo il, png. 2cn do 
excelente livro "Épocas de Portugal Económico" 
que, em 1602, se arrendou por dez anos o monopólio 
do pau-brasil, à rnzilo de 21 contos de r6s, pagos em 
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p6lvor:i. de Licge, u. preço determinado pelo contratn
dor, devendo assim !;Unhar o fcli• nrrcmatnnte na 
pólvora e no pau ele tintura.JJ. E continún. o notnYel 
pcsqnism1or : ü.l];stc era udqulJ·jdo n preços que vnriu
vam ele sete tostões !L clcz o qninto.l pôsto na praia, 
pronto n em barcnr, e vcndin·?::C cm Lisboa !l -1. mil réis, 
:\s vezes mais. Suposto o rusto no preço m~dio de 
850 rs. o quinta l, :,,vend!L n 4SOOO rs., o total embnrcado 
dez mil qu intais, quantidade do contrato ; clnndo para 
transporte e nrnis gastos dez por cento .sobre o custo 
primit.ivo, e pngos os 21 contos à Fa zenda, ficavam 
liqniclos 9:650SOOO ra., mnis de 30 por cento do capital 
inn:•stido na operação. A primeira vista, negócio razoa
velmente rcmu ncraclor. Na realidade espcculaçüo 
urrisrndn, porque além elo empale do cnpital, e dc
mor:L po:;:-: ivel dns vcndns, ha.\·ia. os riscos do niar, 
1rnuírúgio e pirntarin, e podia. dar-se o fa lta dos supri
mentos, muito emborn fôssc licito compensar a dimi
nuição de uns anos por aumento em ontros1 até no 
último do contrato. 

Em IGOG devi:i. o arrendatário iJ. corõn. 61:7765000 
r.5., o que signi fica utrn.so de qunsi três prestações, nu 
nnuidndc. A Fazenda mnndou proceder contra l!lc, 
e vendeu 5. 000 quintais, que havia depositado cm 
fiança do conlrnto, e mnis 9 .109 que tinham vindo 
e foram !Lprecndidos. Passando a novo arrcnd3tnrio, 
cle,·ou-se a 24:000SOOO rs. n nnuidudc, parece que 
.sem lucro para ele porémt e com prcjuizo da Fazcnclai 
porque decorridos alguns anos é por conta desta que 
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se negocia o produto. Assim foi até 1617, nno em que 
se tornou ao sislcmn antigo do arrendamento, por não 
dar v,rntagem este gcncro de comércio no Estado. A 
rnzno invocada era a falta d e cnbcdal J>arn o giro, como 
sucedia. com a. pimt"nta . .As rendas locais consurni!1m-E-~ 
todas nns despesas de administração e da guerra, e de 
Lisboa. n,10 itl dinheiro bastante J»ra comprar o género, 
porque o não havia. Port.anto, suprimento escasso e 
negocio improdutivo. Contratou-se então o estanco 
pelos m esmos 24:000S000 rs., soma que o escritor da 
época Frei Nicolau de Oliveira, cm seu livro das 
"Grandezas de Lisboa", menciona entre as receitas 
do Estado". 

O quadro acima, embora esboçado a siropliccs 
contornos, di perfeita idéia do tra to do psu-brasil nos 
seculos XVI e XVII. 

Se, como se vê, houve curtos prazos em. que era 
n propria Fazenda Real que diretamente negociava o 
pau-brasil, a regra. era n mantcnç::t. q_ua.si ininterrupta. 
do velho sistema aplicado [l03 exclusivos. 

Nas pesquisas que fizemos c11contramos o nome 
de dezenas ele contratadores do pau-brasil : não nos 
parece de mister alinJmr apenas os seus nomrs. Pre
f crimos dar aos leitores um tipo dos contratos do 
nprcciado pau : tal é o que se segue, do meado do 
scculo XVII; que encontramos no "Supplcmento á 
Collccçíio de Legislaçiio Portuguezn" do Dr. Antonio 
Delgado da Silvo. (1750-1752). 
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Ei-lo: 

"Anno do Nascimento de Nosso Senhor J esus 
Christo de mil sete centos e cincoenta, nesta Cidade 
de Lisboa, nos Paços d'El Rei Nosso Senhor, e Casa 
cm que se foz o Conselho de sua Fazenda, cstnndo 
presentes os Senhores Vedores, Conselhei ros, e Pro
curador dclla, npparecco João Baptistn, e por ellc foi 
dito que por servir a Sua. l\fagcstade fazia lanço, como 
logo com cffcito fez, no Contracto do custo, córte, e 
condução do Páo Brasil por tempo de tres t riennios, 
que hão de principiar com o Contracto do consumo 
do mesmo Páo, em o primeiro de Janeiro de mil sete
centos cincoenta e trcs, e hão de acabar no ult imo de 
Dezembro de mil setecentos sessenta e hum, por preço 
de novecentos e setenta réis cada hum quintal, en
tregue no armazem de Sua Magcstade no Provedor 
de sua Real Fazenda, e fazendo-o prompto n bordo 
das lancha.s, onde se houver de embarcar nas Náos, 
cm que bnde vir para este Reino, entregando em 
cada tricnnio trinta. e quatro mil quintaes do dito 
Páa, que o Contractndor dellc se obrigou a consumir 
cm cada hum triennio, principiando o córte cm for
ma, que no principio de Janeiro de mil setecentos 
cincoentn e tres t enha nesta Cidade algum Páo á 
proporção para se entregar no Contractndor do con
sumo, vindo todos os annos proporcionndamente n 
parte que tocar n cada. bum, para que niio falte ao 
Contractador do consumo do dito Páo: com declara
ção que elle Contrnctador o mandará cortar nas par-
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tes, onde rnnis lhe convier, <' que não cxccdcrá.<lc ::eis 
palmos de comprido, marcado nas cabeças, dos braços 
das nrvores, e não elos troncos, e todo escolhido, e 
cnpaz de receber, e :1 custa dellc Contractador: e que 
faltando :í. sntisfação do sobredito, hM·cr:í. Sua :l.Ingcs
tudc do fazendo dcllc Contmctador loda 11, perda, que 
por isso rccclJcr, e resultar a sun Heal Fazcndn, e com 
os mnis condições, e obrignçõcs dos Contrnclos ante
cedentes, que não forem contrarias no referido, pns
sa.nclo-sc as ordens necessarins no-3 Provedores dn Fa
zendo. dos Portos do Brnsil pnro. lhe darem todn a 
n.juda, e ío.vor : e paro. esta arrematação precederão 
Editacs, e as mnis solemnidndcs que dispõe o Regimen
to, e se lhe declararão os Decretos de Sua :l.Ingcstndr 
sobre os conluios, e <"Ompanhciros, e o de trintn. e hum 
de Agosto de mil setecentos viu te e quatro, sendo u 
tudo prcsellle o procurn,lor d:t Fazenda: e dco por 
Fiador á Dccima a Anasta~io dn Costn. l ircito.s : <' 

por não haver quem fizc.s3C menos lanço, se lhe aceitou 
o referido e ncllc se lhe rematou este Contrncto na. 
dita forma, e ns ruais condições são as seguintes: 

I. Com condiçüo que ellc Contractador será 
obrigado n pôr prompt:i cm cada bum anno nos Portos 
do Brnsil, n bordo dns Nãos, cm que hede ,~r pnrn este 
Reino, n terça parle de triotn e quatro mil quintnes 
de Páo Brasil, que se hão de entregar em endn hum 
dos trez tricnnios de seu Contrncto :io Contractndor 
do consumo delle, que o hc dos mesmos Ires trienoios 
em igual quantidndc, de boa qunlidnde, o qunl será 
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cxnminndo cm cadn hum dos ditos Portos pelo Pro
,·ctlor ela Fazenda dcllc, e seus Officiacs, principiando 
o córtc em forma1 que· no principio de Janeiro do 
primei ro :inno tenha nesta Cidndc nlr;um Pão á pro
porção para se cntrcr;ar .oo Contrnctndor do consumo 
delle. 

II. Com contliçüo que o Provedor dn Fnzendn 
lhe <lnrtí. bum armnzem cm que commodnmente possa 
receber o Páo da sua obrignçiio, balança e pesos dclln 
para se poder pesar, e pagnr a ;":CUS <lonas. 

III. Com condição que não poderá pcrtcnder 
mais que o dito armnzem por rst:irem ns mais casas 
tlcstina,bs para diflercnle uso. 

IV. Com condição que cllc rcmntantc sc•ri obri
gado n pagar todo o custo, que o dit-o Páo fücr, assim 
nos donos tlcllc, como a ,:;crrndorcs, co.rrctciros, mnrcnr, 
pr.:::ar, e cmbarc:::tr nos 'Knvios, cm que ~e remcttcr. 

V. Com condição que o Pro,·cdor da Fnzendn 
lhe mnn<lnrll. pôr promptas ns Sumncns, e mnis cm
bnrcnçõcs1 que lhe forem precisos para. conduzirem o 
Páo n. bordo, pagando ellc Contractador o snl:irio ás 
pcssons, que nclJas servirem : e sendo ns embnrcações 
de particulares, se lhe pnganí seu frete. 

VI. Com condiç,1o que nenhuma pcssoo de qual
quer quolidndc, e estado que scjn, terá liberdade para 
cortar o d ilo Páo, e o não podcr:i fazer sem expressa. 
ordem dellc Contrnctador, n qual ser:\ dndn só ás 
pessoas, que o [izcrem pnrn. o Contracto. 
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VII . Com condiçüo que nenhum dono de mnttas 
podcr:l irnprdir, que não cortrm o dito P:io p~soas, 
que ti,·ercm ordem delle Contmc!ador, com pena de 
duzentos cn,zados, de que será , terça parte para o 
dcnuncio.nt-e. 

VIII. Com co11diçiio que os Na,ios das Frotas 
irüo lotados pelos Armazcns ele Guiné, e India, ela 
quantidade de Páo, que de,·cm receber : e esta se nüo 
alterará por qualquer pretexto que seja. 

IX . Com condição que os Mestres dos Navios, 
que o houverem de trazer, ~crão obrigados no verem 
contar, e pesar antes de o receberem, e o farão conduzir 
a bordo por pessoas de sua satisfação. 

X. Com con<liçiio que os ditos Mest.-es lhe 
as:;ignarúo tres conhecimentos, que hum cumprido, 
os out.ros não v alerão, p:tra por ellcs se lhe receber na. 
Casa da India. 

XI. Com condição que a hum mez depois da 
chegada dll F rota se lhe pagar:i a importanein do seu 
Contracto, e u5.o . .:;e lhe satisfazendo, lhe correrá o juro 
de seis, e quatro por cento do dito dia cm diante, 
mostrando o seu Procurador os conhecimentos dll en
trega, e ccrtidi'io do Pro,·cdor do. Fnzcndn, c1n como 
tem pago a seus donos, e aos Officiacs que tmbalhuri\o 
no c6rtc, e condução do dito Pó.o. 

X.II. Com condição que succedcndo (o que Dcos 
niio pcrmittn.) qu~ algum 1-rnvio, en1 que se carregar 
o dito Páo, experimente perdn de mar, fogo , ou Cor
snrio, níio fn rli por conta delle Contrnctndor, e se lhe 
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satisfará a importancia do que. vier no dito Nn.vio, 
ou cmb:i.rcução, o que constará. pelos conhecimentos, 

XlII. rom rondiçâo que o Gon·rnndor, e Pro
vedo r <la Fazrmla. lhr dariiu toda a ajud:l, l' fnxor para. 
n ho:1 <"Xp<'diçiic, do H'U Coutrartu. 

XIY. C.om c·flrnlição fllW o OuYidor Geral scr:í. 
Juiz privativo das causas dc.;te Cont.racto, e que nus 
execuções cle!lc, durante o tempo ela sua rematação 
proccdcri contra os devedores do di to Contracto, 
constanclo-lhc serem <li,-idas nascidas elo clito Contracto 
e não das suas pnrticularcs . 

}."Y. Com condição í]Ue as condemnações que se 
impozerem d.s pessons, que dcscncaminha.rcm o dito 
genero, serão po.rn. eHc Contractndor, e o. terça parte 
para o denunciante. 

XVI. Com condição que todo o Pôo, que ,rjer 
inntil , se queimará em presença do Provedor, e Oifi
<·iars dn Fazenda, ; e que cllc Contract.ac.lor não poderá 
,•enclrr nenhum <leste genero a pessotL alguma de qual
quer qualidade, que seja ; e ínzendo-o incorrerá na5. 
pc11:1s do:, que os dcsencaminh:ío. 

XVII . Com condição que o dito Contractnclor 
clnrí, Fiadores abonados á satisínç:io do Thcsourciro 
do hutn por cento do ouro, e pro<lucto do Pilo Brasi l, 
pcJa <lccÍmtL pa.rte do ,rn:lor do mesmo Pá.o, neste Reino, 
faltando n estas concliçõc.,. 

XVIII . Com condição qu e elle Contrnctndor 
logrará todns as iscmpções e privi lcgios, que tem as 
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pcssons, q11c trnzem Contractos da Fazenda Real da 
Capitania de Pernambuco. 

E visto pelos Senhores Vedorcs, Conselbeiros, 
e Procurndor da Fazenda o conteúdo neste Contracto, 
o aceHnr.:101 e houvcriío por conforme, o qual andou 
em pregão, e foi nfront::ido aos mais Jonçadoresi que 
concorrerüo com o dito Joüo Baptisto.: e por não 
haver quem menos lnoçasse, lhe aceitarão o seu fanço 
de novecentos e setenta. réis por cada quintnl do dito 
Plio Brasil , e nclle lho houvcrão por rematado na. forma 
dita ; e se obrigarão cm nome de Sua i\Iagestnde a. 
lho fnzerem cumprir, e guardar : no dito Joiio Baptisla 
se obrigou a cu mpri-lo pela sua. parte e sem duvida 
alguma, e que faltando ao cumprimento deste Con
tracto em parte, ou cm todo, o pagará Fazenda Real 
de Stm l\Ingcstadc com todas as pc-rdasJ e d3mnos que 
por isso receber, pnra. o que obrigou sua pessoa , ~ 
bens, hM~dos, e po~ haver, e o melbor parado de!lcs, 
de que os ditos Senhores mnndarí\o escrever este Con
tracto no livro dclles, cn1 que todos ussignnrão, e que 
delles se desse esta copia ao dito Contractador por 
quatro vins, nssignada pelo l\'Iarqucz de Abrantes, do 
Conselho de Sua Magestade, Gentil-Homem de ~ua 
Gamara, e Vedor de Sua Fazenda. Manoel de .Mnttos 
Felgueirrui do Lngo o fczcmLisbo:,. a sete de Novembro 
de mil sete cen tos cincocnto. e dous. José Paes de 
Vasconcellos o fez escrever. ;\forquez de Abrnntcs. 
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CAI'ITULO XIII 

Valor do pau-brasil nos tempos 
coloniais 

Não temos documentos pnrn rctr:i.çar com scgu
rnnçu, cm numerosJ o vnJor ela. cobiçada. esscncin 
florestal do Br:i,,il e :t quanto montou a sua rcndn. no 
trmpo do dominio luso. CPrto n:io foi pequena.; nüo 
se justifir11ri:rn1 qu:mlns mcclicbs, qurmtns provi<lcn
C'ias1 qllantos cnicla<los tlo go,·crno, se se trntn.ssc <lc 
produtQ inferior na escnla dos lucros nuíeridos. O 
pnu-bmsil Jneocupn. o Rri r os ~('US conselhos, ntrúi 
estrangeiros, cnusa httas e cscnrnnrnças, concorre paro. 
dirrtriz~s de coloniz:1çüoJ figurn coustnn(cmcntc no. 
correspondcnci:i entre n Metrópole e a Col6nfa, 6 
objclo de Curtas Regias, Alvnr:\s e Provisões, vai além, 
nparccc 3.lé cm convenções internn.cionais. 

Ningucm melhor do que Roberto Simonscn cm 
sua. utilis.sima "Historin. Economícn. do Brnsil" deu 
idéia do balanço dn exploração do pau-brasil nos 
primeiros anos do século XVI (1500-1532). Escreve 
o eminente historiogrnío : "Admitindo-se como base 
do arrcndan1ento 4. 000 cruzados e suppondo-se que 
representasse essa quotn ¼ do valor do material ex-
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trnhido, teria mos, pars valor cln cxpo1fação, nos !,rintn. 
:lllllOS: 

30 X 16.000 X 250SOOO = 120.000 contos, 

dos quaes 30. 000 contos pcrtence,inm á. Cor ôa Portu
gueza. 

Esse vnlor corresponde a cerc:t de 300 toneladas 
nnuuucs, ou seja a carga de 3 u 5 naus daqucllc tempo. 
E' possível que a exporta ção t enha sido maior cm 
nlgumos phoscs do pciiodo considcrnclo. l\l ns a des
cri pç1ío elas lutns hn.vidns com os Francczes demonstra 
a irrcgularidudc de tal commereio. 

D. J oã,i III nl lci;o u que cm 1530 subiam o mais 
de 100 . 000 contos, valor de hoje, os prejuízos, somente, 
quanto oos carrcgumcntos dos navios, infligidos ao 
commcrcio portugucz pelos cori:arios fraucczes. Como 
q_ucr que seja, parece-nos que, neS:a primeira phnse, 
o lucro da Corôa. não cobrin. as despezns com n. clcfezn 
do dominio . E se na terra de Snn1. a Cruz. qun~i nndlt 
ficou incorporudo dn riqueza dolli e>.irnhida, essa cx
plomçiio preJirninar iria preceder, porem, n. umn- en
trada de cnpitncs, por parte dos donabrios portu
gucze.i;1 que rcprescntflrinm, como veremos, bem mn.ior 
somm:l do que o total nlcanç!ldo pela. C>.1Jortnção do 
lenho brasileiro. As esparsas explorações que aqui se 
fizeram nos primeiros tempos nos foram, portanto, 
pouco proveitosas. Os resultados rcaes d1t industria. 
extrnctiv1t da nova. terra s6 poderi!lm ser colhidos de
pois dn formaçüo de um organismo socia l proprio, com 
n. definit iva occupação do solo e os benefícios da. sun 
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c,ploraçiio, fixado,; em berofcitorias e appnrclbamentos, 
que proporcíona!:.SCD\ crescente acl:,ptação elo homem 
ao meio, o que vale dizer o progresso". E u png. 100 : 
"No rcinndo de D. J oüo III a renda do pau-brasil não 
representava aindti 5% d:i rccciln total do ernrio 
publico _portugucz, niio dn.ndo pnra. cobrir ns despczns 
com a defcza das novas terras e do cornmercio lusitnno. 

Nos "Dia logos das Grnntlezas do Brasil" hn 
menção que, no fim do scculo XVI, o arrendamento 
do pau-brnsil rendia mais de 40 mil cruzados por anno, 
isto é cerca de 3. 600 contos, um vnlor de hoje. Nos 
tempos dos Philippcs, o monopolio real da madeira 
t i ntorial estava arrendado por 21 contos de reis, no 
decennio que JlrÍncipiou cm 1602, ou sejnm 4.800 
contos, cm poder acquisit-ivo de hoje. No fi nal do 
<lorninlo hcspnnhol, já. rendia 24 contos, ou scjnm 
5 . 500 contos boje. Quncs seriam os lucros dos nrrendn
tarios dc.ssc commercio? Em 1602, esse pau adquirido 
pelo contractnntc no Brasil, a lSOOO o quintal, era vcn
clido a 48000 cm Lisboa, dando por quintal um lucro 
bruto de 3SOOO. Num embarque de 10 . 000 quintncs, 
limite waximo ndmittido no contracto, regista-se : 

Renda bruta . • . . . . 40 contos 
A DEJ>O'Zlll: 

Custo no Brasil . 10 conto3 
Dc.spezas com trnnsportcs para Portugnl 3 oonto:s 
Pago á Fazenda Real . . 21 contos 

~ 
S.uno : . . . . 6 contos 

ou sejam 15% sobre o valor total dn venda .. 
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Constituiu., no emtnnlo, o negocio uma operação 
a rriscada porq ue, além do empate do ca11itnl e demora 
possível das vcndn~, ha.vb os riscos elo mar, naufrógiosJ 
pirn.to.ria1 irrcgulnri<lnde <lc supprimcntos, et c. 

E m 1606 o arrcndatario devia 3 annuidadcs :1 
Corôa ; foi cx:ccutrtdo e parece q ue, rom a gnrnntin. 
dos 5.000 quintacs cm deposito e mais 9.109 quintacs 
n.pprchcndidos, n Corôn. pouco perdeu". 

E Fortunato de Almeida no 3.0 vol. de su:i uHisto
rin. de P ortu~alu informn. que, nos fins elo seculo XVI, 
o monopolio do pnu-brnsil, então explorado principal
mente nn costn. cln Pnrnibn.1 re,mlia. para n rorOa crrcn 
ele 200. 000 r ruzudos. 

No computo orçumcntario de !S03, diz Lucio de 
Aze,·cdo, o p:111-br:1~il ronstitui:1 ainda ,·crb:t co11sidc
r:i.vcl dos receitas do rrnrio. :tntli:ldn l?m 120 contos 
e acrescenta : 11Tnnto bns tn. pnrn se rcronhcc-er qne o 
produto. em lonp;:o rspnço <lC' anos, não perdem seus 
meritos para n Corôa". 

~ [ni to menos ~e 11odc dizer do quanto montou o 
valor tio pan-brn.si l que o contrabando lc,·ou para :\. 
França. O que ~e sn.bc é que 0 5 franC'es<'S prrmutn.vnm 
o pau-brasil com os inclios por objetos de somenos 
imporlanria e o Ycndiam cm Frnnçn a hons preços, 
grnçns :'\O vnlor que lhe deu a. industrin. fr::rncesn, nes$e 
tempo cm plena prosperidade. ' 1A ibirapitnnga fornecia 
uma {intn. vermelha e- alegre que, d e lo~o, foi :l.p licnc.la 
nos brocados e pas.::::mw.ncs ele Tours, :ís sedas tlc Lyiio 
e aos hrnificios e fa1.C"ndns de algodão de Norrun.ndin". 
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CAPITULO X IV 

O pau-brasil de 1808 a 1822 

,\ 21 de Janeiro ele 1808 nportn\'n ~ Bahia parte 
cln esqundm que trazia de Portugal pnrn o Brasil a 
Cõrtc porlugucs:1 1 D. João VI ;"1, frente : com o seu 
refugio no Brnsil1 !l. conselhos dn l uglatcrra, descou
cr rt:lva. os planos de Bonaparte, no fnstigio dn gloria, 
e n.,.<:scgurava :1 cxistcncin da Cnsn Brng:nntinn.. O Bra
sil, simples colônia até então, apesnr <ln condecoração 
de Vicc-Rciundo, passan1- a. ser séde da monnrquin. lusa 
r, cm seguida., por Carta Rcg:ia. tlc 16 ele Dezembro 
de 1S15, era promovido ao niYcl polí ti co <ln metrópole, 
identifica ndo-se com cln 110 Rei no Unido de Portugal, 
Brasil e Algun •cs, ut~ 1822, qunndo se retirou da União 
e se tornou Nnçiio sob era nu. 

Nesse pcriodo de tnntns mudanças no. estrutura 
politien e cconômicn do Brasil ho uve pequenos modi
fi cações no regímen do pau-brnsil , pam cujos rendi
mentos mais e mnis apelava. o Em.rio Rcg:io. As de 
mnis nota são ns que dizem respeito ao npnrcibo pre
posto i\. atlministraçüo do estanco e à mudança de 
merendo de Lisboo. porn. Londres. 

Em se tratando de leis e regulamentos que se 
rcícrcm ao pau-de-tinta, ocupn o primeiro lognr, na 
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ordem cronologic-n e no rcle\·o dl' suaH ,:-onscqu(.>ncia:-. 
para a economia bmsilcirn , " C"rttt Regia de 2S de 
Janeiro de 180S, que nbriu os portos do Brasil no 
comércio do estmngciro. 1'scritu nn ridndc cio Snh·.s
dffr, onde ~e demorara algum tem po o <"ntão Ptíncipe 
Rege nte, iuspir3d::t ptincipaimt>nlP pcb dariYidrnria 
de J osé d1t Si lva Lisboa, no depois Yisconclc de Cnirú, 
estabelecia nun, de seus lopicos : "Que não só os mnus 
vnssalos, mas tambem os subditos e.~ trnngl'iros (os <las 
potenci as que se conserv'1.vn:nt em paz co m a roroa 
por t;.ug11cza) posso m exportar para os Port os,. que bem 
lhes parecer n bcneíirio <lo c.ommcrcio e ngriculturn, 
que. t nnto <lesl"jo pronJO,~C'r, lodos e quai:;qucr gcneros 
e. proclucçües coionb.cs, fL cxecpçíio elo Pão-Brasil, ou 
outros notorinmcutc QStanc:tdos . . . ,, 

Rciteravn-sc, poi s, no inicio <lo scculo XIX e no. 
proprin trrrn de sun. prod ução, o monopolio que re
montava il. ma<lrugs<la dll histórill <lo Brasil. Como 
cm quasi todos os ramos do. a<lministraçüo publica, 
era de mister organizar o aparelho que ho.,~a de 
superinteuclcr tudo o que .se referisse à cxplor!l.çfio 
desse elemento <lo putrimouio rcnl. Dni o Alvará de 
28 de Junho <le 1808 que creou o Erario Rcb<iO e o 
Conselho <ln Fazenda, orgãos supremos dn. n.dministrn
ção fazcudnrin : a.o ºConscJho" coube Jazer ns nrrcma
tações de todos os contrntos da coroa, como "o do 
Pá.o Brasil cm um ou mais ramos". Pelos Estatutos 
de 12 <le Outubro <lc 180S teve o Banco do Brasil 
comissão nn- vendn do pau-brasil, conforme dispunha 
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o p3ragrafo 7.n do .\ri. 7.0
: "N11. commis~ão da vcodn. 

dos genC'ro~ privnti,·os do~ rontract.os e administrnções 
renes, quncs .sií.o os di:-tmnntc.-s, póo brusil, mnrfitn r 
urzclla.". 

D adns r::; tas r oulra.$ pro\"idC'nt•b s não demoraratn 
as ordens pnrn. que se ativasse o córtc do pau-brasil. 
Assim ~ que a Provisão ele 2G de Abril ele 1610, nssinnda 
pelo Conde de Aguiar e dirigida :\ Junta ela Real 
lJ"'nzcnda. cm P crnnm.hnto, clctcrmin:iva de ordem do 
Prinl'ipr Regente, c1uc o c•órtc do pnu-brru;il fosse 
ck,·ado a o maior mtnH'·nlo <11:' jeito que !-e exportRS!Sc 
para 3. I ngbtrrm 20. 000 quint.'.li~ nnualmcntc, cn
<·nrrrgan do-~r d.'.l rrmr.S3n do dito gr nc-ro os AgC'ntcs 
elo Ilnnro Xncionnl do Brasi l ness,1 Cnpitnnia (I). 

A " .}unta" dt' Prrm1mhuco não ponde, porr..in, 
ru mprir as ordcn~ rccchitl:i...<.::, ::50meulc cxportun<lo 
=">750 quint!lis, eomo noticia a Provisiio de 13 <lc 
Sc• t r mbro de 1811 que reitera n rxigcnrin, cs tranhnndo 
n fnltn de ol,scrv:lrn.' ia dns. reai~ ordens e a.indn. deter
mln.1ndo que a 11J unta." se houvesse de ul'orrespondcr 
eom o Embnixaclo1· Extraorcli1wrío de Rua Altezn Rcnl 
nn Côrtc ele Londres, sobre n qu:rniida<lc de pao-brasil 
que convirá rcmcttcr-sc s.nmwlmcnte parn. n. Inglnterrn. 
$Cgundo a <"xtcnsão do m('rcndo e sobre o tempo mais 

(1) Xotici::n•n o 1'Corrcio Drnsilícnsc" de Mofo de 1611 
(N.0 36) que u Cúrl<: Portugucs.'l no Drosil t..ornou vorios ctnprcsti
mos á Inglntcrra1 bipofcrondo p:un pn~nmcnto dos m~ mos 8.3 

rcnd!ls <l:i )lndci r:i, e 1mrlc dos produtos de <linm::mtes, de pnu
brnsil, de murfim e dn urzclfn. 
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oportuno clestn. remessa e o modo que jufgnr mais con
veniente ndopt ar-so". 

Como Yimos acima todo o pau-bmsil cortado por 
conta da Coroa portuguc.sn era embarcado para Listoa, 
<le onde se dis tribuia pelos mrrcados consumidores., 
variantes com o. epoca.. Com a t ransfcrcncin. da Côrtc 
pnm o Br:i.sil cm 1608, o pau-brasil passou n ser ex
portado diretamente para n Inglaterra até 1818 (1). 
Em 1817, a Carta Regia de 15 de Scl.cmbro, di rigida 
aos Govcrn:ulorc-, elos Reinos de Portugal e dos Algnr
VC'S so))rc assuntos da econonli:1 do Reiuo Unido, reza 
num de ~cus trechos : "e fui outrosirn scrviclo se trans
fira outr:i n .•z par~ a pr.)ça tles3:1 Clchulc, 3 principiar 
no primeiro ele .Janeiro de 1S18, o mercado dos generm, 
p rivn.tiyos da m.inhn. Real Fnzcrnfo 1 como p:ío bra~il. 
mnrfim e 11rzc1la., que nté ngora tem sido feito cm 
Londres, e1n razão cios tlesgraç:iclos acontecimentos 
que <lerão motíro a. esta mn<lnnçn, sendo dirlgidos :.t. 

essn Cidade :1 consignaçiio dos Correspondentes do 
Banco do Brnsil, na conformidade do § 7.º do Art. 7.0 

do .Ah·ará de sua. crcação, e cm quanto se n:lo ult.imar 
o tempo prcscripto de snu d uraçiio, pode ndo estes, 
para as suas vendas, consuma-los, ou nesses Reinos, 

(1) Em o N.0 4S (Maio de l !H2) do ''Correio Br1Silicmc" 
se diz. q ue o Conde de Linh:ircs foi o :iutor da idéia de m:indnr 
diretamente p9,ru Londres os dinmn.ntcs, o pau-brasil, o mnriiro, 
etc. nfim de !iCr vcn<lidl) pelo Emb!!.i~ndor Português nn. I ngln
tcrra., en tão o Conde de Funchnl. O jornalista ccru::ura fozcr-:!e 
do um dip1omnta ngentc do com&cio. 
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ou embnrcn-los pura as diíferentcs praças tln E uropu, 
onde mnis profícuos e rnntajosos se fação n bem dn 
minhn. Rcnl Fazenda". 

Enquanto isso continuavam os esforços do gov("r
no no obter mniorcs qu:.mtidu<lr-s do p:1.u~vcrmclho : 
disso é exemplo o Decreto de 20 de Outubro de JSi í , 
que regulou o eórtc cio pnu-brnsil no. Provincin do Rio 
de Janeiro e Capitania do Es1iirito Snnto. 

Este Decreto cst:1vn n:::sim redigido : 

"Constando na minha rcnl prcscnç:i: r1nc nestn 
Provirn:in <lo Rio ele .lnnt"iro. r em nlP;nmn!-5 outr!l.s do 
Rei no do Drn~il hn ~rau<lc abund:wdu de p:ío brasil , 
<lc q1~e pode lirnr n. llcnl Fnzencln considerayc] lucro 
por ser gcncro priva t i,·o <la. minha. Real Corô!l : Hei 
por bem ordcimr1 que se estnUclc~a por contrnl"tos o 
c6rtc cle.sta prccio~::i. rondcim., :sendo nrrcn,uta<lo cm 
h:1sta p11hlica :.i. quem por mcno~ preço o riz~r, dchnixo 
das cou<liçüc~ que ~erão prcsrut.cs no Conselho da 
Fnzrnda e nn Junta da. Fnzcnda.. da Cnpitn.uia <ln 
Bnhi:.1.1 por onde devem ser feitas c.stns nrrl!mu.inçõesj 
comprehcndcndo um dos contrnctos o córtc do páo 
bmsil, rtuc se achar nesta Provincin do Rio de Janeiro 
e no Dist,icto da Jurisclicção do Governo ela CnJiitnui:i. 
do Espirita Santo, pnrn ser nrrcmn.tn<lo no Conselho 
da Fazenda, no trienuio de 1818 o. 1820, e outro con
tracto, o que se ac ilar nn Cnpi(unia da Ba/1i11, até no 
Rio de S. Francisco, pnrn. ~er :rrrcmutn<lo pel:1. Junta. 
ela F azendo. dnquella Cnpitau.itl. Joiio Paulo Be,erra, 
do meu Conselh o. ~l inistro e Scerctnrio ele Estado dos 
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Negocios da Fazenda, Presidente do Real Erario e nella 
meu Lugar Tenente, o tcnlm assim entendido e faça 
executar. Pnlneio do Rio de Janei ro aos 20 de Outu
bro de 1817. Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor. 

Comlitõcs com que se deve nncmntor o c6rfo 
do p1o bru.sil nesta Pco\•incia. do Rio, 5cndo ne5tc 
contrn<:to comprchcndido o Districto dn juris
dicçüo do Governo dn Ca.pitnnin do Espirito Santo. 

1. • Será livre no Contrnctador o cortnr á sua 
custa o p:1o bmziI, que se achar cm qualquer parte 
desta Provineia do Rio de Janeiro e na Capitania cio 
Espirita Snnto, até " quantidade de oito mil quintaes 
por anno, ~cm reserva on prh·ilcgio algum dos donos 
<lns matos, cm que eucontrn.rcm páo brasil, ou seja 
em terrenos de particulnres, ou de Corporações Reli
giosas ou devolutos. 

2.• As porções de p:lo brasil competcntemcnte 
c::ort:1do e torndo~ segundo as dimensões que se darão 
ao Contractador, serão successivamentc entregues pelo 
Contrnctador até se perfazer a quantidade nnnunl <lc 
oito mil quintnes, {t Junta do Banco do Brasil, para 
por esta ser rcmcttido o dilo p:ío brazil aos seus cor
respondentes cm Lisboa, dnndo o Contractador parte 
ao Real Ernrio de cada uma dns entregas que fizer, 
e á J unta do Banco de cntla um dos recebimentos que 
fôr ten<lo, e dns remessas que fôr fazendo aos seus 
correspondentes de Lisboa. 

3.• O Contractn<lor será pago do preço que se 
convencionar pelo c6rle e contlucção de cada um 
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quintnl de pfio br05il, que entrcgnr, un. fórmn dn. 
segund:i condição pelos correspondentes do Banco cm 
Lisboa, íazendo-sl· este p:ignmcnto pelo producto dns 
, ·emlns do p:ío brasil e a proporção que ~e for reali
zando a. Yrnda. de cacln. rcmrs.s:i. que .Ec fizer, po.rn o 
que se e~11edirão as competentes ordens pcln. Junta 
do Banco do Bmsil, e se dnrüo no contmct!l.dor os 
ncccssnrios titulas pnrn, o seu pngnmen.to. 

4.• O páo brnsil, antes de ,er recebido pela. Junta 
do Ilnnco elo Br:isil1 será. examinndo e ap11rovndo por 
dous peritos, um por parte <ln. Real Fazenda e outro 
por parte <lo Controctador, nfim de ser recebido e en
,;ndo pnrn. Lisboa somente o que fôr de bon. qunlidn<lc. 

5.• Pcrtcnccrd. no Cont:-rnct::idor, por tempo de 
tres anno::, a cont:1r do 1.0 de Jnnriro de 1818, o 11rivi
lrgio cxcl usirn do córtc do p!io brasil nn forma do 
presente contrnrto, incorrendo n:i. pcn:1 de pcrdimr:1-
to elo pão brnsil, toda n- pr::son. que o cortar, ainda 
nwsmo para seu uso p::irtlc ubr, srm ter para isso n 
compelen te licença do Conselho chi Fazendn, ficando 
cm tal caso pertencendo ao Cont ractador o I"'º brazil 
que se achar cortado sem licença do Conselho. Nu 
mcsmn pcruL de pcrclimento lntorrcrii.o os que corta
rrm este pfio parn o vcn<lcrcm, e de mnis na multa 
de 4$800, por qui ntal, tudo o. favor do Contractador, 
além dos pcnns que já se acham cstabclceidns contra 
semelhante contrabnndo. 

6.• O Contrnctador tcd. Juiz Priv::itivo e gozará 
de tocl n.s as liberdades, isençõe, e privilegias pnrn si 
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e seus ngcntcs1 de que gozam os mo.is favorecidos 
Contractadores dos rcacs contractos. Rio de Janeiro 
cm 20 de Outubro de 1817. (a) J oão P nulo Bezerra". 

Cogitou-se 11cssc tempo de mo<lifirar o obsoleto 
"Regimento do Pau-Brasil", de 12 de Dezembro de 
1605, que vnrio~ decretos e ordens postcrjorc.s já 
ha.vjnm altcrn<l o cm certos pontos. Na. prccio5ÍS5im n 
"Collecção Cbronologicn dns Leis , Decretos, Resolu
ções de Consultas, Provisões, etc., etc. do Iroperio do 
Brn.sil desde o anuo de 1808 at6 1831 inelusi,·e" feit n 
pelo Conselheiro .José Paulo de Figtteirôa N ubuco 
Araujo, encoutrnrnos uma Resolução <le Con ::;;ulta refe
rente a este objeto, que pclu nbundancia de inform~s 
que encerra, para. nqui traDS('J"cvcmos : 

"Resolução ele 30 de &tcmbro ,lc 1818. Manus
criplo auU1entico. Ao Conselho dn Fazenda foi rc
mcltidn buma copia do regimento do páo brazil dndo 
a 12 de Dezembro de 1605, acompan hado <l:t copin de 
humn resposta do Desembargador Procurntlor da 
Fazenda, ordenando Sua. ~:!ngestncle que, á vis ta <le 
huma. e outra, consultasse o Conselho o que julga..~.sc 
mais acertado e lhe parecesse dcycr 5eguir-sc pam 
o futuro, tendo-se at tenção ú legislação promulga<ln ao 
mesmo respeito, visto 1180 ser comp::tti\'rl com o estado 
nctual da. ngricnlturn. e commercio a res trict:1 obscr
v:incia. de todo o disposto no rcfc1ido regimento, ao 
mesmo passo que era de absolutn nec~idndc ,;giar e 
entende r na conscrvnção ele tüo prceiosa madei ra, 
ficando entretan to n cargo cio Conselho licenriar 
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nque11n.s pcssons que pnrn u!:=os dorncsticos prcten
<l0<sem fnzer nlgum c6rte <lo mencionado páa· brazil. 
Depois <le se ufíixorcm c<litncs por pnrtc <lo Co nselho 
pnrn fn zcr publlC':t :t rornissiio de que Sun. l\fogcstnd1• 
o c11cancgava, e para licenciar o dilo córte, informou 
o Juiz dos F ei tos <lo. Corôn e Fnzcndn, que a 1,rohiuiçiio 
deveria somen te cxtcn<lcr-sc aos lugnrc:-s de bcira-mnr, 
ele rios navega.veis , por onde se possa exportar n. portos 
de mnr , e lugnrcs t:tmbcm donde eommodnmcntc de
pois do ck sc mbarque dos rios SC' po.s!:=n. rontluzir no~ 
ditos porto!,. C' ntC'oclcndo-~c por estes lugares não só 
o tcr rPno n cllcs immediato, mas tambL· m ~crta distan
cia de lcgons cm circurnfc rcnci!t (( Ul' se ju!~.'.l.r :mffiL·icutc, 
fican<lo livre ao.s- l1abitnntes <los m:iis lug:ncs o po
derem fazer delle o uso que Ucm lhes pnrcccr1 menos. 
exportarem-no, :t nio ~cr p:u:i os conlrnctndorc~, por 
meio de co nvenção entre cllc-.-; cc(4.•hr:1d:1, 1m~cedcmdo 
n. competente licença e cnutrlas pn.·.scriplns no já 
mencionado regimento . No que rc~pcitn. ás pcnns que. 

nos trnnsgrc~sorcs se dc,·crão impor1 lhe parecia que, 
pondo-se de pnrte ns a fflicti vos, ns capitacs e as in
famantes, serfio as mnis proprias o perdiment o do páa 
cortado, e o duplo do seu vnlor. O Dcsc mbnrgndor 
Procunulor <ln F:izcndn, conformando-se com o pnrc-cer 
do i\'Iinis.t.ro informa nte, cm ordem a que .':ejiio redu
zidas n. pcnns pecuninrins 3 S qnc no regi men to elo páo 
brnsil se irnpocm contra os transgrcssorcs, ncen•scentn 
deverem ter sempre algum tempo de pri~iio, que nllo 
sejn menor que o de trcs mrzes ; porétn que cstns 
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penas pccWiinrins nüo dcverüo ser somente a do per
wmento do pão que fOr nchaclo cort ado, e o dobro do 
seu valor, pois que huma quantia t ão limitndn niio 
pode scn;r de obstaculo pnrn não se cmprchen<lercm 
estas tão lucrosus transgressões; offercccndo estas 
reflexões :í circunspccçiio do Conselho pnrn consultar 
n Sua i\fagestnclc sobre n quantidnde da J>en n e sobre 
n clistancin. dos port os de mar e rios nn.vegavcis1 em 
que se poderá livremente cortnr o páo brazil para os 
mistercs ncccs~arios e usos <lomcsticos que bem pa
recer. E ntretanto, ba ixou ao Co nselho o O\~So de 
30 de Outubro ele 1817, co m n copia. do decreto e 
instrucçücs de 20 do mesmo Outubro, para a arremnta
çiio do córte do dito p:io brn.sil pelo triennio de 1818 
n 1820, para cujo cumprimento se ,1ffixnrão os cditae.s 
do estilo, mas não se tem ultimado a wta arrematação 
por n:1o convirem os licitn.ntes concorrentes nas con
dições cm que clla se propõe, constantes das sobrc
<l itas instrncçõcs, que baixarão so Conselho para lhe 
servirem de regra . Parece ao Conselho, tomnndo cm 
considcmçi\o n importanciii desta mnteria e as diifi
culdadcs que clla nprcsentn, lcvnr primeiro á soberana 
presençn de Sua )fogestade a su.~ opinião, e esperar 
da real deliberação as luzes que os podem guinr na. 
formação de hum regulamento, de cujas disposições 
vni depender hum ramo importante do rendimento do 
Estaclo, e ao mesmo tempo os interesses e o progresso 
da agricultura de humn grunde p,rle deste Reino. O 
estanco do páo br:tSil nns actuacs circumstnncias he 

{ 202) 



sem contradicção hum obstaculo á lavoura cm toda 
a longa ext ensão em que se achão as suns matos, não 
só paru. o:-. ac-t\1:-i.{'~ ])O\':"oadotrs, como pnrn.. aqucllcs 
quE." clr no,·D r-::,tahrlrrC'rem-sr nr.:-!=eS trrrC'n os. Estes 
hn·nclorC'.-. n:1o poclrm C'Ort~r <'~t~:-.: mnclrirns para. os 
seus 1ni:;tC'rc:--, .::cm preceder fü:cuça de autoridades 
coUocad!ls em lmmcnsa cfü,tnncin. dn. sua hnbitoçiio e, 

sendo muitas vezt's urgcnlr. n nccessi<lndc dessn modei
rn, 011 hão de perder os seus trabalhos ou biio de 
perpetrnr o crime de cort.orem o pt.o brnzil de que cn
rrcrm . Fncilmcnte não poderá lembrar 1mm obstnculo 
m:iis poderoso contra. o bem do. agricultura, e he dcssn 
mnncirn que se pode rxpllcar o facto ele cm cinco onnos 
niio se terem pedido mefa duzin de licenças n este 
Conselho pnrn o córte dessn madeira pnrn os mistcres 
,fa lavourn.; constando nliás que süo muitns os fazen
clns, em cuj:1s motas ent.re ri uc o não i-c pode cortnr 
hum páo que nüo scin bra7.il. Neste cstn<lo de cousas, 
os lnwndo rcs ou proprictnrios tem por humn. des
graça n. existcncia do páo brnzil nns suas lerras, e he 
bem de sttppor que desejem e procurem libertar-se 
por todos os incios pos..,;:.lveís desse onus, de que não 
lhes ,•cm lucro algum. Hc ,•crdnde que clles teceberiio 
gratuitamente c!::scs terrenos com esse ottus , mns tum
bem hc certo que só 11or muita virtude se sncrificnm 
interesses de que muitas vezes depende a ncces.sodn 
~ubsis tcncin., se ns leis sllo fei tas para serem observadas 
pl'\os homen3, tacs e quacs c1les súo. Este estanco, se 
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he hum obstnculo li prosperidade da lavoura, he 
l ambem cm certo modo prejudicial li Rcnl Fazenda, 
pelo .nccrescimo que rccebcri:.L dos <lizimos se a lavoura. 
se nugmentossc ; e traz comsigo n necessidade de 
punir o contrnbnndo, a que são ini citndos os homens 
pelo inte resse e pel:,, facilidade de o fazerem cm toda 
n. extensão desta Costn e das Provincins v-isinhns, onde 
jó. não he defeso nvisinhnrcm-sc navios estrangeiros, 
e de ancorarem nos portos ou bahins, que mcihor lhes 
convenha pnrn esse fim. Todas n.s pcnns irnpostns no 
regimento de 1605, contra estes contra.bandistns, mes
mo a de morte, niio tem obstndo n pcrpctmç,lo dcs[e 
dclicto, o que prova que não h:i pena por mais severo. 
que se ja, que poss" cohibir o homem incitado pelo 
interesse. He verdade que no dito regimento niio se 
<lerão pro,ridcucins ndcqua. dns para. se evitar, no menos 
em grande parte esse cont rabando ; porem hc certo 
que nem em Lisboa, nem naqu clla epoca poderio 
haver o ncccssario conhecimento para .se tomarem 
medidas seguras n ~se respeito. Além de quc1 entfio1 

o c6rte do páo brnzil era feito somente uas Capitllillos 
<ln Bohia e de Pernambuco, e n. prohibição geral de 
nn..vios cst.rangeiros entrarem nesses portos, diffi culta\'U 
esse contro.b::rndo, que aliás não se podia. fa zer nos 
nossos navios, pelo risc o a. que se expunhão nos portos 
de Porlugnl, muito mais depois da publicação do alvará 
de 11 de Agosto de 1697. Estes inconvenientes que, 
sem du'\"ida forão e são presentes á soberann considera-
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ç:io de Vossa l\Ingestnde, most-n,o com evidencia a 
necessidade de substi tuir á legislaçüo do sobredito 
regimento de 1G05, outra cjuc, abrangendo todas ns 
partes deste importante ramo de rendas do Estado, 
não obste a prosperi<lntlc progrcssin 1 drs lc Reino, e 
dos fiei s rnssalos de Vossa :\fogcs tndc. Debai,o destes 
dous princípios a nova legislação eleve comprchcndcr 
os objetos seguintes : 1. 0 o cstnnC'o do córtc e com
mrrcjo <lo páo bmzil ; 2. º fixar o mcthodo dr- se fazer 
o 8CU cúr t<' ; 3.0 dar n. regro. p3t:l n conservnção das 

mut.:is elo p{io hrazil, ou p:-i.rt.icularc.~ ou publicns ; 
,.1.0 c.stabcJcrrr huma inspccç:lo qnc ent enda. sohrc esta 
mnterin.; 5.0 dclC'l'minnr fina lm (lntc prn~ proporcio
nndns rontrn os trn. 11sgrcs$orC's dcst:i lcgislnçiio. Sendo 
pois n. base cle::; tn legislação o intcres.sc <la Fazcndn 
Real e a prosprridncle deste Reino, pelo augmrnto d,i 
sun. agricultura, import.:t fi xar a sua intelligcncin nn tcs 
de entr:i.r na nnaly5r. e dr.::-cnYoh-imento dos: objcctos 
:1.c imn menciona.dos. Hc a opinião do sobrcdito Con
sctho que imp ortn.. conservar no patrimonio rcnl o 
rendimen to do l'Slnnco do commcrcio do pó.o brnzil, 
porque nüo 1,óclc ser indifícrcntc pnrn o Rcnl Erario 
n vcuda ele mais de trezentos mil cruzados. que, se
gundo ns swLr;; indngaçõcs tem <ln<lo nonunlmcntc no 
mercado de Londres a venda <lo páo brazil por conta 
da Corôa, mn.s hc tombem ;:i. sua. opinifi.o que os obsta
cu los que este estanco põe no ndinntamcnto da ngri
culturn, e os inconvenientes que rcsult iio do cont.r11,-
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bando) não ee podem tirar r. evitar, l\C não houver 
Vossa 11:igcstadc 11or bem intcrc!-~ar os grandes pro
prictnrios no córte <lo mesmo p:ío brnzil. Enten<lcnclo
sc as3im a basr desta nova Jegislnçiio, quanto no 
primeiro objcto 1 deve rcnonir-se o C?s tnnr.o do rórtc e 
commcrcio do páo brazil, como hum grncro priY:i.tí,·o 
elo real patrimonio, prohibinclo o seu córt e cm toda 
e qualquer par te cm que ellc se achar, dcbnixo elas 
penas estabelecidas neste regi mento . Quanto ao se
gundo parece melhor mcthoclo en r.:trregar 110s grandes 
proprictarios do corte do p :ÍO brnzil por hum preço 
razo avcl , que deve variar na ruzão geral <lo va lor <l~ 
toeln.s as cousas, fnzcr-se pelo Banco aos ditos proprie
tarios o prompto pagamento <lo p,io brnúl que entre
garem, e lhes fôr approvaelo, huma vez que .~ cllc está 
commetti<la o. venda deste gcnero pelos seus corrcspon
elentcs em Londres, e pcrmittir a cxtrncção da tinta 
elo pno brnzil, isto hé, do refugado, e ainda <los restos 
que ficiio nas matas depois de feitos os córtcs, fazendo 
ensinar o mcthoelo prntico <le se fa zer essa operação, 
e suj ei tando esta e n. ,•onda do seu producto 11 humn 
fiscali~ação. Quanto ao terceiro, ~en<lo indispensavel 
dar a regra e o mct hodo pnra. a. conscrv!l.ção das mnto.s, 
devem o:;; proprietarios chLS purtiru lnres ser encarre
gados de sua. guardn. e conscrvnção, <le.b:1ixo da ins
pecção que fôr c,tabcledda, ,. da.s publicas elc ,·c rcs
pondc•r n:i mesma inspeC'çiio a Cnm:un do rcspec ti \'o 
Districto. Quanto :1.0 quarto, eleve est:1bclcrcr-sc 
huma Inspecção gcrnl sobre as matas do páo brazil, 
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e inspecções guballernao dependentes J,., inspecção 
geral ; cstn inspecção deve estar neste Conselho por 
dever ser o centro de todos os conhecimentos u. esse 
respeito ; as .T untas dn Fazenda dcYctn fazer as vezes 
do Conselho nns Cnpilanins onde houver páo brnzil, 
e enviar annun. lmcnte neste Conselho copin das contas 
que lhes devem dar os Inspcctorcs subnllcrnos, assim 
como das deliberações qu e tomarem nos rasos occor
rcntcs ; os I11spcctorcs particulares podem ser os 
Corregedores <lus ComarcnsJ ou os conscrvndorcs dns 
ma.tas onde os houver. A estes l.J.tspcctorcs pertencerá 
o vigiar sobre a conscn:as:ão das matas, ~obre a IDClrcn. 
dos córtcs e seu cxa.mcJ sobre ns licenças parn. o dito 
córtc e dcrrubndns, a~siro como sobre n sua plnnb.çiio, 
e finalmente lhes competirão ns dc,·assns annuncs dos 
tr:m.:::grc.ssorcs7 C' as rondcmnnçõr:; prcuninri:1s cor-
rrspondcnlc5. Qu:mto ao q ui nt o, o t'6rtr <lo Jláo 
brazil sem licença <ln compt'tcntr .'lutoridn.dr deve ~r r 
puHldc, com :t pcmt corporal tl" :- c·i~ mczt's <lc prisüo, 
e com a pecuníaria de trcs ,·cze:- outro tnnto do vulor 
cm qu e for :n·aliado por peritos a quantidndc do p,\o 
hrazil cortado. Se ao córtc ~e :::cgui r o cmbnrquc ou 
n. ext racç:1o d:i tin t.n., nlém das ~obrc<lit3s penns, <levem 
os rcos soffrcr as cstnhelctidas uo alvará de 11 de 
Agosto de 1697. Nos casos de rci ucidcnci:i devem ser 
dohrndas todas n.s. referidas penas, nccrcsccntnndo-~e 
n. de pri~ão, n de degredo por dous ::urnos pnra os tra
l,ulbos publicas, sendo o réo pc:1o, e sendo 11obrc, cm 
lugar deste degredo ficará por dez annos privado dns 
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honras d!l nobreza, e por c~~c tempo inl111bilitndo pnra 
servir os cnrgos d11 Republica. Por este crime deve 
perder-se o pridlegio <lo fôro, qunlqucr que clle seja, 
e os réos elevem ~er julgados no .Tuizo dos Feitos da 
Corôa e Fazernl:i. Os lavrndores proprietnrios que 
forrm N1cnncgndos do córtc do pno brnzil , e <1ue in
correrem no sobrcdilo criJnc, serão punidos com as 
mesmas penas, e alem disto ficnrão snjeitos á ('xtra
ordinnrin que Vos,n 1logcsluclc houver por bc•m impor
lhes, como prevnricadorcs tla con íiança <le que nbu
snrão como gua rdas dessns matn~. Hu01a terça. parte 
tln. pena pccuniaria devl· pl'rtencer no <lona e.ln. mntn 
crn que se commcttcu o mnlef icio, r as duas outras 
entrarão em hum coírc, tlo qu:il h:1. de ~:thir o pain.
mcnto para n.s drsp~zas da noYa plantaçfio, cmqunnto 
Vossn 1fagcs tnde niio houver por bem de mandar 
.'.'l.ppli<'nr outros fundos pam essa ncrc::da.ria. <lcspP.zn. 
Ser!. licito aos ditos proprietnrfos, e mesmo :i qunl~uer 
do povo, não s6 demmein r, mas prender em fragrnntc 
os réos <lo córtr do páo bmúl, 011 <lo seu contrabando 
e nquello. parte da pena pccuniaria dr.sf.i nadn nos pro
prieta1ios Jlcrtcnrcrú aos que denu nci~rcm ou prende~ 
rcm os réos 1 n:.to o tendo feito os mesmos propric~ 
tnrios. Aos Conselheiros Antonio Luiz Pereira. cb 
Cunha, Luiz Barbo. Alardo de Menezes, e Dr. Luiz 
Thomnz Navnrro de Campos, parece ser de t odn- n 
import-ancin. e convcnicnci:.\ o estanco do púo brtl..Si lJ 
sem o qual se perderio. hu1011 rendo. real tão considcrn
ve!, e a. que não pode substituir-se outrn equivalente, 
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tirada ou derivada da arvore do mesmo pfo brasil no 
estado presente, e que com prefcrcncia a qualquer ex
pediente deverá seguir-se o mcthodo judicioso de esta
belecer por contrncto o dito córt c do pio brasil, com 
tanto porem que no regimento que vni a reformnr-sc 
se accrcsccntcm e prefixem JJrovidcncins que rcgufcm 
as obrigações do proprietario e do Contractador, de 
maneira que hum e outro Ecjüo contidos nos limites 
do seu dc,rer, sujeitos nn. conlrnvcnçiio n pcnns pro
porcionndas ú. violcncia e netos criminosos que prati
carem. Em conscqucncin. deve o sobrcclito regimento 
:-;cr reformado da manrirn. seguinte : primcirnmcntc, 
sendo modificado quanto :í pen!L iruposl!L contra os 
que cortüo o páo brazil sem Jicençu ou com clla, ex
cedendo n quantidade conccclida ; em segundo lognr, 
accrcsccnto.ndo qunnto á. economin e conscrvaçüo dos 
mn.tns ; cm terceiro lugar, quanto ás obrigações do 
proprictario, e de quem quer (ôr o nutorisado para 
fa zer o córlc ; cm quarto, quanto no i\ln!,~st.rudo, no 
qual pertencerá dor as licenças que forem pedidas e 
íiscnlisar lambem n. con.::ervnção dus motas, e devnsso.r 
annualmcnte sobre os que procedem contra o regimento 
e suas obrigações ; cm quinto, quanto ú. dcmarcaçüo 
de toda n. extensão de terras e tlistnncin dos portos do 
mar n que íiclL sendo o.pplicado o regimento ; e cm 
sexto, quanto nos gun.rdas que as matos devem ter. 
Ao Conselheiro Francisco Baptista Rodrigues parece 
que o dito regimento deve vigorar paro. o futuro, e 
que niio ndmitte al teração alguma, senão no. mod.i-
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ficnçlio das penas e concessão dns licençns n respeito 
dos cõrtes, e seguindo n enumernçiio dos § § do mesmo 
regimento, oíferece as reflexões que lhe pnteceriio con
venientes sobre os seus difíerentes nrtigos. Ao Conse
lheiro Francisco Xnvier da Silva. Cnbral parece que 
deve subsistir o regimento do páa brnsil, devendo 
porem n. pena capital imposta. contrn. os transgrcssorcs 
ter modificnção, commutnndo-se somente na penzt do 
perdimento do páo cortado no de anovendo e de t rcs 
mczcs de priEiio. E que finalmente, niío se podendo 
eximir de dizer zt Vosso. :\fogestnde, que cm collisão 
da conse,vnçiio do p:io hrn..;il neste vastíssimo con
t inente, das grandes vantagens que elle tem dado á 

Real Fnzcndo. nn sun produeçiio, e que poderá dnr pnrn. 
o fu turo, crescendo n população e o c:ommercio, como 
he de esperar, qual seri o gráo de prcícrcncia que se 
dê a outro qualquer genero de agricul tura concedido 
nos proprictnrios dos terrenos em que cllc existe, 
planos novos tem a. expcricncia mostro.do no seu re
sultado mi l difficuldadcs, e qunsi sempre não cor
respondente á medida de quem os forma, ,in<lo muitztS 
vezes as innova.ções a causar gravissimos prcjuizos 6. 
Real Fazenda. Rio de J aneiro, 19dc Agosto de 1818" . 

Resolução. - "O Conselho, suspendendo por ora 
na arremo.ta.çüo determinada. no decreto de 20 de 
Outubro de 1817, em quanto se examina est a m&terin, 
fnço. subir com esta consulta. hum projecto de novo 
regimento, com as alterações que ncbar que convém 
se fação no regimento de 12 de Dezembro de ]605, 
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considcrnndo tnnto o pnrccer do Conselho como o dos 
votos sep:nndos, porn que os Yorios artigos que nelle 
se incluirem possão ter e~-plicit.nmcote n minhn real 
approvnç,ío como fór bem. Pnlncio da Bôa Vistn, 
30 de Setembro de 1S18. Coru n rubrica. de Sun 
;\lngestndc. ,\cha-sc no Liv. 1.0 do Reg. de Cons ultas 
do Conselho dn Fnzcndn, n íl. 119 até 123 v". 

Cresceram cm 1820 ns rccommcmlaçõcs do Go
verno pam a maior e:d ração do pnu-brn~il, o que é 
comprov3do pela. Provi.silo de 24 de i\Inio, assinada 
por Thomnz Antonio de Vilbnova Portugal, na qual 
faz saber à junta da Real Fazendo da Capitania. de 
Pernambuco que "lmvcndo determinado pelas Provi
sões de 2-1 de :\forço ele 1814 e pela de 22 de Novembro 
de 1816, se procedesse com todn. nctividadc e zelo nns 
remessas que dcvi!l. fazer de p.6.o brasil 1>arnn Inglaterra, 
e ultimamente, para Lisboa, de modo que n totalidade 
destas cbcgn.sscm anunlmente pelo menos a 20. 000 
quintnes" e constando-lhe que n Junta niio cumpriu 
tais ordens, ordena sejnm efetivamente cumpridas, 
remetendo-se para. Lisboa até 20. 000 quintnis, po
dendo recorrer às Cn.pitnnins dn Parnhílla e Rio 
Grande do Norte, "aonde consta haver pilo brnzil 
de superior qualidade", responsabilizando a J unto. por 
qualquer descuido na cxccuçiio das mesmas ordens. 

Em provisão de 2 de Agosto de 1820 ordeno. o 
mesmo i\linistro à Junta de Pernambuco que remeta 
à Côrte um perito que ensine o que fôr necessnrio n 
respeito da qualidade e bitola do pau-brasil. 
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Não obstante a Co.rta Ilcgia de 15 de Setembro 
de 1S17 que transferiu para Lisboo. o merendo dos 
generos privativos da. Coro:1 1 cm Provislio de 29 de 
Novembro de 1S20, Vilhnova Portugal ordena à 
reforida Junta que as remessas fossem feitas para o. 
Inglntcrra por navios n.'.lcionais ou "~tra.ngciros que 
snhircm deste porto (o de Pcrno.mbuco) para os da 
Gran-Bretanhn, com direcção aos Agentes do Banco 
do Brasil, Carneiro Lc:io Freire & Cia., João Jorge & 
Filhos, J . N. Vizeu & Cia ., residentes cm Londres, 
para ser vendido, coino praticavam os antcccúcntcs 
ndnúnislradorcs da Real Fazenda". 

Finalmente enccrrnmos este ca.pitulo com n trans
crição de uma Ordem de 9 de Abril de 1S09 na qual 
se promete a liber<l atlc dos escravos que denunciassem 
contrabandistas de pau-brasil. Ei-la : 

"O Sereníssima Senhor Infante Almirautc Gene
ral, concluindo a sua resposta ao Offieio escrita por 
Vm. na dia 7 do corrente, mando.-me dizer-lhe, que 
pódc e deve mandar affixar Editaes, que tod o o homem 
Jivrc o qual dê parle de a.lgmn extravio, ou contra
bando de ta.pinhoã e páo braziJ, fique na jnlcJligcnóa 
de que receberá o premio da Jeí, e todo o escravo o. 
suo, liberdade, huma vez que se .-erifique dcaunci,i 
impo rtante. Relafü,arncnte ao c6rtc das matas, de
verá Vm. observar o proposto na.s suas instrucçües, 
combinando-:ls com o que cnconirnr estabelecido por 
c::,, .. lJericnci::is locaes bcrn entendidas e universalmente 
npprovadns: além disto, como Vm. é agora encarrc-
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gado do que diz respeito a rnndeiras, mand!l. Sun 
Altczn que nenhuma dos matos Rcn<!s se vcnchio senão 
com toda 11. formoli<lnde, precedendo ,wnlinçiio com
petente, ou inspecção de Vm. sempre que fôr possivcl., 
tendo Vm. especial cuidado cm dar prompta parle de 
tudo, e ficando na inleltigenci:i de que Suo Altezn quer 
ver se os córtes podem tirar de si mesmos a sua sub
sistcncia., visto que os particulares tírllo dclles nüo só 
as despezas rcspccti t•as, mn.s tam bem os lucros que 
são notorios. Portanto, cumpre que Vm. procC'da n. 
vender pelo cllto motlo com a. precisa cí rcunsperção 
a pnrte (por as;im dizer), correspondente :íqucllns dcs
pczas, man<lanclo para. o Arsc-n~l l a que dc\•cr correspon
der a estes lucros1 mais o valor intrínsíco das mncJriras 
sómente com o das conducções e fretes, que Sua 
Alt,cza ll.cnl denominar ; e entendendo que tem de 
fazer acompanhar estas remessas por ~n-nliaçüo que 
declararem o valor das ma<leirn.s sempre no mato, e 
o que lhes compete depois de conduzidos ao embar
cadou ro ; ficando consequentemente de nullo cffcito 
cm tudo que fôr contra.rio á. pre.scute ordem de Sua 
Alteza :. que Vm. diz existe nos mãos do Tenente 
Coronel .-lntonio Pereira.. Gonçalves, e a este respeito 
proccdcr6. Vm. de modo que não se introduza de ma
neira. alguma o abuso das consignaçücs, fazendo 
constnr n.o interessado que, mal se lhe pro"a este dólo, 
se r:i. logo iuhibido de toda e qualquer compra de 
m~dciru. proveniente d3S ma.tas Rcacs, ou daqueJJa 
cujo e6rtc fôr privativo á Real Corôa. Em firo terá 
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Vm. em vista a vnntngem dn Renl Fazenda e Mnrinlm 
no mesmo córtc e ,•endu dns madeiras : preferindo 
ncst n. as que menos precisas forem, ou que mnis caro 
chegarem ao porto do embarque, especialmente se por 
fazerem conta. aos visinhos dns mntas, renderem mais 
vcndcndo-lh'ns, \·isto que para. ali não exigiriio grandes 
despczns de conducçiio. Dcos guarde n Vm. Quartel 
General da .\farinha, 9 de Abril de 1809. - ,José 
llfarin Duntus Pereira. - Sr. Joaquim ;\fartins. (Coll. 
Nnbuco - 1808-1818.) (1) 

(1) Aos nrmazens do ~u-brnsil neste pcriodo rcícrc-sc o 
N.0 07 (J unho do 1816) do '·Correio Drnsiliensc" nos seguin tes 
t<:rmos: "Ha. em Pcm:imbuco (Recife) um arrn:izcm dcstinodo 
no deposito do p:10 brazil, e confiado ~o cuida.do de um ndminC!
trodor, que tem o nome de Fiel, com um collega que se ch!lma 
o Escrivão. O primeiro t.cm n. seu cargo 4S comprns e re messas, 
o segundo n. cscrituroção desse negocio, que bc como se .rnbc 
da. Fazenda. Real. H c pennittido n todos cortarem o p!I.O br~il 
cm riu:ilqua- parte, com tanto que o trog:io n. vender no tal 
Fiel, que o deve p:tga.r n l S600 reis o quintal. Este Fiel recebe 
todos o9 mezes do Ernrio cerfa porçiio de dinheiro como ndiantn.
mcnto; e ajusta mcnsnlmcntc :lS suas conl:'l.s i isto he, dn pnrle 
do diohci ro que tem recebido, e do p:io que tem embarcado, e 
e.~portado ; mas como nüo se ind:ign. o b!l.lnnço do pM, que 
fie.'\ cndn mcz em ser no nrmozcm hc ncccss.uio nb:>olutamente 
confio.r n:i. bo!l f6 e probidadi? do Fiel; que nem eemprc 6 C.fflctti i 
porque já houve um, que, quando !:e lhe deo b!llnrn;o no nrmnzem, 
t inbn. dezencaminbndo 70,000 cruzados." 
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SEG\J:NDA PARTE 

O PAU-BRASIL AO TEMPO 
DO IMPÉRIO 





CAP!TuLO XV 

O pau-brasil após a Independencia 

Em 7 de Setembro de 1822 consuma,·a-se o. 
emancipnção politica do 13rnsil, cujo processo, mnis 
proximamente, se inicia a 9 de J :meiro do mesmo o.no. 
Antes que se rcaliznsse o definitivo rompime nto, o 
Governo do Príncipe Regente assinnlou, por a tos 
irrctorquiveis, n. marcha. pnrn n In<lcpcndencia ·: o 
9 de J nneiro, o 13 de :lfoio, o 3 de Junho, o 1 e G de 
Agosto são marcos milinrios que conduzem no Ipir.:rnga. 
Entre os extremos desse tempo memoravel, qunntos 
feitos, quantas providencias que se integram à rnnra
villla na jornndn cmancipacionistn. ! 

Um dêles diz respei to no pau-brasil : tal foi a 

Pro,•isão de 17 de Julho de 1822 pcl:, qual J\fartim 
Francisco Ribeiro de Andrndn, i'r'Iinist.ro da Fazenda, 
"determinava á Junta d" F11zend:1. Publica d:, Pro
vincia de Pernambuco, que Sua Altew Rcn l o Príncipe 
Regente havia por bem ordenar, que a Junt:t suspen
desse até nova ordem do mesmo Senhor a remessa 
do pau-brasil pam Lisboa, devendo o que estivesse 
cort!J.do e o que se continuasse a cortar serem condu
zidos em trn.\'ios enviados da Côrt.e, por ~sim o exigir 
o estndo do Tbesouro e o bem deste Reino, ficando a 
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Junta na intelligcncin de que nesta do.to. se el<pediu 
ordem á Junta dn Fazenda do Rio Grande do Norte, 
afim de remeter o. esso. toda a porção daqucllc genero 
que se achasse cortado, e se continuasse a cortar, para 
seguir o mesmo dest.ino ncima dctcrminndo". 

Estancava-se dcstarte uma das fontes cm que se 
suprira por muis de três séculos o erario da metrópole. 

P roclamado. n. Independencia, o Governo brasi
leiro declarou o pau-brasil pertencente no pntrimonio 
na.cional1 senda a sua e:-.."PJoraçiio e o seu comércio 
monopolio do E stado (l). 

Gencro monopolizado ou cstnncndo, 3ssim o foi 
nté o ano de 1859, quando a Lei 1040, de H de Se
tembro, aboliu o estanco. 

ll) Dcs.so tempo ha noticia do \·end.!13 de pau-brosil rcsli
r.ndas oo Rio de J::rnciro, cm lciliio. E m provn transcre ... cmo9 o 
seguinte "Edital" publicado no 1'Dforio do Rio de J nnciro" de 
1 de Julho de 1823. "A junto. do Bnnco do Brnsil, acbo.ndo-se 
nutboris:tdA por Porlntin dn. Sccretnrin de Est:i.do dos Negocios 
da Fazenda de 17 de 1'foio p.'l&:!ldo, e 10 do corrente, pn ra vender 
tres mil ctuintacs de Pnu-Brfl..sil, pouco rn:t.is ou mcno2, e:o<istcntcs 
cm Deposito nn Provinda de Pernam buco, foz publico que tem 
resolvido vcndelJo nqui em JeiJü o 3 quem por ellc rnnior preço, 
e mcJhorcs condi )ÕC.S oífcrcccr1 cm beneficio da }"'ozcnda Puhlicn. 
Por tanto todns n.s pcs.s:oas que quizc.rcm lonçar1 podctúo com• 
parecer nn Cnsn do Dnnto, todas o.s Quo.rtns fcirus, e Snbbndos, 
das 9 horn.s dn. mnnhi'i até AS 2 da. tarde, tendo principio no dia 
5 de Julho; e c.hi serão pntent~ ns condlçaes desta vc,ufa. 
Rio de Jnnci ro, 20 de Junho de 1823. O Sccrclnrio do. Junta. 
Jacinto Fcrrejra de Paivn. 
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Nos capítulos seguintes procuramos ensaiar a 

história do pau-brasil no tempo do Império : ensaio 
e nada mais. O pnu-brnsil que figurou em titulas de 
renice nos Orçamentos <ln Monnrquia e nos balanços 
do nosso Tesouro até o ano de ! Si 5, desapareceu no 
d.innte, confundido no monte das outras madeiras que 
exportavnmos. " Os direitos do pao brasil süo cobrados 
na ro.ziio dns oulró.s mndcirns", escreveu o Visconde 
do Rio B ranco, então 1Iinistro da. Fazenda, no seu 
Relatorio de 1875. Passara de preciosn cssenein n 
simples madeira de construção civil : outrns, antes e 
depois, se lhe avnnto; IL\'fim para. este mister. Estiolou
se cconõmicamcntc por íorçn. de uma dns mais grnn
diosns descobertas do seculo XIX - a das c6rcs 
artificiais. 

Em 1826 Unverdorhen descobre nos produtos de 
destilação do anil a substancia que Fritsche chamou 
mais tarcle n.nilinn, materin. primn principal da in
dustria dos corantes artificiais, industria esta que data 
de 1856. Pelns vantagens que tais cornntes apresen.
taran1 de logo - "const:i.ncin. dos resultados, grande 
frescura nos tons e considernvcl economia", foram 
sendo postos à margem os cornntes provenientes dos 
reinos vegetal e animal, entre os quois estava a nossa 

brasilina. 
Bernardo Pereira de Vnsconcellos, Ministro dn 

Fnzcndo. em 1832, escreveu, no ºRelntorio" que apre
sentou nesse nno i\ ".A$embléin Geral Lcgislntivn", 
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o segu inte período : "qualquer que seja o resultado 
dos esforços da chi mica paru descobrir fceubs ou subs
tancias que supram a preciosa. tinta. que se cxtrahe 
deste produeto brasileiro, que mereceu dar o nome li. 
mais ricn e fcrtil porção do giobo1 clla nunca consc
guirú, já não digo inutiliza-lo, mas mesmo diminuir 
a sua demanda". Que diria o notavel cstnclista por 
volta de 187 5 ? 
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CAPITULO XVI 

Corte, condução, armazenagem, 
embarque e destino do pau-brasil 

CORTE 

De 1S22 o, 1859, ou sejn. durante o perio<lo cm que 
o pau·brasil foi monopolio nncion:i.(, n SWL c:dração ou 
o seu corte, como se dizia no. época, passou por três 
fases: n do córtc por particubrcs que o entregavam 
o,o governo me<liaute in<lcnfaaçüo do scn•iço realizado ; 
n <lo c6rte por contratadores que o arrcmntovnm cm 
h1LStn pública ; " <lo c6rte pelos proprictarios dos 
terrenos que o produ,jnm (Lei n.0 243 de 30 de No
vembro de 1841). 

Â primeira fnsc se refere por c.xcmplo n. Provit:ão 
de 18 de Fevereiro de 1825, assinada pelo cntiio :l>li
nistro da Fnzcn<ln, l\fariano José Pereira do Fonseca, 
a qunl dizia: "Faço snbcr i Junta dn Fazendo. Publico. 
da Província do Rio Grande do Norte que, sendo 
conveniente haver nn. praço de Londres os fundos 
nccc5sarios para ocorrer ás dcspczns indispensn.vcis 
dos Agentes Diplomaticos do Imperio nas diversos 
côrtcs da Europa, e parecendo mnis efficn.z e vantajosa, 
para esse fim, a remessa succcssiv.a. de pá.o brasil dessa 
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Prodncin, e das da Parohyba do Norte e Pernambuco, 
houve por bem S . l\L o I. de ordenar que se proceda 
nas <li tits tres pro,-:incias ií compra de sufficicnte porção 
daquelle gcnero pelo preço que as pautns da Fazenda 
arbitrarem, conciJi:in<lo, quanto for possivcli os jn
tcrcsscs do. Fnzcnda. com os tlos vcndc dorcs1 ficn.udo á 
disposição <los correspondentes do Banco do Brasil cm 
Pernambuco a. remessa do sobreclito art igo que deverá 
ser <ln melbor qualidade e bem limpo ; determinando 
ouf.rosim, A. S. que pela mencionada Junta de Per
nambuco se forneçam ns quantias ncccs.,;;n1·ins a essa 
Junta. para. pagamento do que se comprar e coutluzir; 
dando parte do que se for dispendcndo pam S. 11. 
providcnrinr o seu embolso, sendo necessnrio''. 

A segunda, começa em 1826 por força da. seguinte 
Provisão a.ssinndn, cm 10 de 1\-lnrço pelo ilust re finan
cista l\fonoel Jncint,ho Kogueir:i <ln Gamit - Visconde 
de Bacpendy : 

"O Visconde de Boependy, do Conselho de 
Estado de Sua l\lngestncle ImpCJial, Ministro e Secre
tario ele Estado dos Negocios da Fazenda e Presidente 
do T hesouro Nacional: Faço saber á. Junta <ln Fa
zenda Publica da. Provincin de Pernambuco, que, 
sendo o producto da venda do píw-brnsil uma das 
rendas naciono.es que se nchnm aplicadas íts despezns 
pubÜc!l.51 e convindo obviar o seu extravio, e tirar·SC 
dclln a maior vantagem que seja possível. Ho. Sua. 
i\:fogcstade o Imperador por bem ordenar : 1. •, que 
dessa província. se remettn annunlruente 4.000 quin-
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tacs de páo-brnsil para Londres, fazendo-se dcllc en
trega aos correspondentes do Banco do Brasil residentes 
ne.ssn. cidade, pnrn. ser por clles cn\-;odo nn fórma das 
ordens que lhes têm sido dadas e pnra que será mnis 
conveniente fazer-se o córtc do pão-brasi l por nrrcmn
taçiio em praça. publica, não somente afim de se 
minorar cstv. dcspcza, como para melhor se poder 
acautelar o nbuso e extravio, rnnis fncil de prn.ticn.r-Ec 
sendo muitos c diversos os empregados no c6rtc e 
conducçiío de tão preciosa mndeirn.: a Junta por/i 
cm basta publica o c6rtc dÕ páa-brasil e a sua conduc
ção at6 o porto do cmhnrquc, para ser conferido no 
que menor preço cx.igir, e fazendo-se esta nrrcmntnçüo 
por tempo de um anuo, continm,ndo-sc aSEim emquanto 
a Asscmblén Legi51at iva nfio determinar o contrnrio ; 
2.ºi que o. Junta hujn. <lc dnr as mais cfficazcs provi
dencias pnrn que se não estrague tiio util gcncro priva
tivo da. nnçüo, fazendo-se os córtcs nns estações pro
prfos1 e cm que as nrvorcs e go.lbos contêm maior 
nbundnncia. de sueco colorant.c, e dcixn.ndo-sc 4 n 5 
palmos de t.ronco nté a raiz, afim de que possam (como 
é provavcl) reproduzir-se estas arvores, não sendo im
pcdidns pelo fogo, de que se devem livrar com o maior 
cuidado paro que de futuro não haja falta de tão 
preciosa madeira; 3.º, que parn o córtc e escolha do 
páa-brasil haja a Junta de dn.r as necessarins instruc
çõcs e bitolas, afim de que s6mcn te se pague o que fõr 
de bôa qualidade, e bem preparado, para nüo perder 
o seu vo.lor nos mercados da Europa ; 4.0

1 fino.1mentc, 
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que a Junt". empregue n maior actividade e todo o seu 
zelo para que se façam remessas paro. Londres até a 
quantia de 4. DOO quintocs por nnno, devendo dar 
parte no l\liuistro Plenipotcnciario e Enviado Extro
ordinnrio de Sua )fogestndc o Imperador na córte de 
Londres, de cada uma d::is entregas que íizcr a.os cor
respondentes do Banco, e bem assim no Presidente do 
'thesouro Publico, l\linistro e Secretario do Estado 
dos Nego cios da Fazenda. O que ludo exacta e fiel
mcn tc cumprirâ, ficando rcsponsa.vcl na impcrio.l 
p1·escnça por qualquer omissõo - Pedro José da 
C:imarn a fez no Rio de Janeiro em 10 de .\forço de 
1826. - João Carlos Corrêa Lemos, no impedimento 
do cont-ador gcra.l, a. fez cscrcvc.r". 

Este ~istema, aliá.s j :í u~n.do nos tempos coloniais, 
não deu os resultados esperados, proliferando abusos 
contra os quacs cla.n1axa cm 1832 Bern.'lrdo Pereirn
dc Va.seoncellos, então l\lirústro úa Fazenda. De fei to 
no Relntorio que apresentou à Assembléi:i Geral 
Legislativa nesse ano, escrevia. o celebre estadista: 
"Tnmbcm, fôrn. justo, Senhores que se sujeitasse tt 

disposições libcraes, e proveitosas, o córtc do pau
brasil, e se providenciasse n conservnçíio, e renovação 
de suas matas. Qualquer que scj:t o resultado dos 
esforços da cbimico, para descobrir fcculas, ou subs
tnncio.s, que supram a preciosa tinta, que se cxtrahc 
deste produto brasileiro, que mereceu dar o nome à
mais rica. e fertil porção do globo, ella nunca conse
guirá, já nüo digo inutiliza~Io, mas mesmo diminuir a 
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sua dcmnndn. O dcprccinmcnto, que por vezes ee 
di!::se que este gcncro soíri::i nos merendas <ln Europa, 
se não foi um artifirio nhi u.sndo pura fins pnrticnlnrcs, 
teve out ras causns, que nüo é mister c:q)licn.r, e niio 
n inverídica fnltn ele demandn . O monopolio c\cstc 
producto, ou an lc31 o b:ubnro metl1odo, com que cllc 
era. sus tentado, ngrn,·:iva, é vcnl:tdc, os proptietnrios 
dos terrenos, que <lcllc nbund:i.vam, inspirnvn~IL.cs o 
desejo exterminador de ncnbar de uma vez a sun 
semente; mas logo que ns suns propricdndcs não 
forem i1n·ndidns, logo que o coníi!::co, e outrns penas 
não perseguirem aos cortn<lorcs, logo que a Fazenda 
Publica pagar prontnmentc nos que lhe vierem offe
rcccr o seu gcncro, ou Jogo cmíim que se ndoptc um 
sistema menos banal, COJ":1 0 6 po~s ivcl crer que o 
Scsmeiro do Dr::i..sil despreze mais um m<?io <lc in
dustria, mnis um vchícu[o de riqueza? E se [l. nação 
pode ter nrllc tombem um~ fonte de permnncntc 
rendimento, porque tlcsprCS!i~lr,, porqu e clcixnr em 
ab::mclouo, e até mesmo concorrer pnra a c:xtinçiio de 
suas mnlns? De,·ern n Natureza lutar sempre conlrn 
os nossos prejuízos? Senhores, prestai as vossns 
nttençücs neste objeto, que delas me parece digno". 

A tcrecirn fase inicia-se cm 1841. Parn coibir cm 
parte os abusos o. que Bernardo Pereira de Vnseon
eellos aludi11 cm seu "Rclatorio", o Art. 11 dn Lei 
n .º 243 de 30 de Novembro de 1841, cstnbcleecu : 
"O e6rtc do pau-brasil será. unicamente [eito pelos 
proprictarios dos terrenos que o produzem. O Go-
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vemo fica autorizado a paga-lo até a quantia de 
SSDDD o quintal". Par:i dar execução a.o preceito, o 
Visconde de Abrantes, em 11 de Janeiro de 1842, na 
qualidade de Presidente do "Tribunal do Thesouro 
P ublico N ncionnl", bnl.'\'.on o seguinte "Regulamento 
sobre o córte do pio-brasil" : 

Art. 1.º - O córte do páo-brnsil nus Provincins, 
cm que fôr permittido pelo Governo, será unicamente 
feito pelos proprietarios dos terrenos que o produzem; 
conforme as cxigcncias das Thc.rnurnrins. 

Art. 2.0 - No caso porl!m que o J>roprictario 
recuse encarregar-se do córtc, sendo convidado pela 
Thesournris .!l. que o faça, esta depois de receber delle 
resposta. negativa, ou nenhuma, dentro de um prazo 
razoa.vcl, que lhe será marcado, poderá encarregar o 
mesmo córte a quero se propuzer n fnzcl-o com mais 
vnntllgem cm fo.s·or da Fazenda Nncionnl. 

Art. 3.0 - Nos terrenos devolutos é permittido 
o córte a quaesquer pessoas, que forem para. i.sso devi
d:,mente autorisadns pelas Tbcsournrias respectivas. 

Art. 4.0 
- O Tribunal do Tbesouro, sobre pro

postn.s e informações das Thcsourarias, poderá elevar 
o preço nctual do córte do páa-brasil nté o.o roa.'<imo 
marcndo na lei. 

Art. 5.0 - As pessoas que se propuzercm ao 
córte, ossignorúo termo por si, ou seu procurador, cm 
que se deverá declarar o preço de cada quintal, e a 
quantidade que se obrigarüo a. cortar, sujeitando-se 
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expressamente a não trazerem parn. o deposito senão 
páo-brnsil de superior qualidade, pena de lhe ser re
jeitndn e queimadn, n. porção que for qunlificadn. como 
irúcrior. E prestarão além disto fbnça idonea, salvo 
se foren1 proprictarlos dos terrenos. 

Art .. 6.0 
- Um dos Feitores da i\Iesa do Consu

lado, nomeado pelo Inspector da Thesouroria, será 
incumbido de examinar o. qunlidnde do páo-brnsil 
trazido pelos encnrrega<los <lo córte, e rejeitará todo 
o que niio íôr de superior qualidade. Yencerli. por este 
tro.bnlbo umn. grntilicação mnrcnda pelo Tribuno.! do 
Thesouro sobre proposta do Inspcctor do. Thcsourarin ; 
e quando se verifique de má qualidade o pno-brosil 
recebido pelas Thesournrins, e remcttidos parn a 
Europn.J o referido Feitor será por is.so rC3ponsabilisndo. 

Art. 7 .• - No fim de cada trimestre o Inspeetor 
dn. Thcsoururia remctteri ao Thcsouro Publico um 
mnppa nssignn<lo pelo Feitor nomendo, <leclo.rnndo os 
nomes do~ proprietarios, ou outros cncn.rrcgados do 
eórte <lo p:ío-brnsil, o preço e quantidnde n que se 
obrigo.rüo, as porções que tiverem trnzido ao deposito, 
ns rejeito.das e queimadas, as embnrcadas pnrn a 
Europa, o nome do navio, o seu destino, e finnlmente 
o cstn<lo do deposito" . 

Quatro anos depois Mo.noel Alvea Branco, exer
cendo o mesmo cargo, cm 15 de :\brço de 1845, altera 
as disp01:dçõcs deste uRcgu lnmcnto", no que tocava 
o.o exame do pnu-brnsi l, elaborando o seguinte ato : 
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Art. 1.0 
- O exame do Pão-Brasil, que pelo 

nrt. 6.0 do Ilegulumc-n to de 11 de J a neiro de 1842 é 
feito por um Fe itor, nomcn.do pelo l nspcctor da. 
T h~ourarin, scrii fei to cl'ora cm dinntc por dous 
Feitores, dn. mc!:inrn mn.ncira nomeados. 

Art. 2. 0 
- Es lcs Fei tores poderão, se assim o 

julgarem nccc.ssario, convocar u pc.ssons praticas no 
conhecimento dnqucllc gencro, para consultarem, e 
firmarem sua opinião. 

Art. 3.0 - Se n:ío obstante todos estes esclarec i
mentos, não hou,·cr accordo entre os dous Feitores 
sobre !l. quali<lntlc do gcncro, <lcscmpulo.rá os votos o 
Adminis t.rndor do Consulado. 

A.rt. 4.0 - Ficam rcvogndns todas ns disposições 
cm contrario. 

O córte do pau-brnsil abrangia varias operações 
a que j:1 nos referi mos e ocupav3. varias t rnbalhndores 
designados pelos nomes de derrubadores, desb:i..sta
dorcs ou fa lqucjndorcs, serradores e ai n<la os que, nüo 
rnro, conduziam os toros n.o ombro até os pontos de 
acesso elos cnrros de transporte. 

CONDUÇÃO E ARMAZENAGEM 

Cortado o pou-brnsil no in terior dn.s motns que 
o produziam, era. no n1csmo local preparado cm loroo, 
para depois ser conduziclo, mnis comumcnle, cm ca rros 
de bois, para os portos de embarque: os processos eram 
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os mesmos do periodo colonial. Chcgndo aos portos, 
era. depositado cm armazcns U:i agora havia sido 
esquecido. a. pala\'ra. passos que os designn.va. outrora 
em Pernambuco) . A estes dcpositos se referem docu
mentos do tempo, entre os quais citaremos n Pro\•isão 
de Mnriano José Pereira d,i F onsecn, dirigida ~ Junta 
da Fazenda Publica de Pernambuco, cm 16 de Maio 
<le 1825, na qual concedi:i aumento de ordenado no 
Fiel cio Armazem do Pan-B rnsil Manoel de Oliveim 
Cruz, em atenção aos longos seniços prestados no 
referido emprego ; a Resolução de 17 de Dezembro 
de 1827, na qual se orden:wa às J untas de Fnzenúa 
que fosse sobrc-cstndn. n. venda-ou queima dos cavacos 
e aparn . .s do pau-brasil que se encontrn.v::im nos a.rrna
zens do mesmo gencro (Coll. Nabueo-Tomo V). Ernm 
os Armazens de pnu-brusil considcmdos armo.zcns 
nacionais, ndministrndos direto.mente pela. Fazenda. 
Assim o estabelecia o Art. 60 do Decreto de 30 de 
Maio de 1836 ("Regulament o das 1 Iczas de Rendas") : 
"Nas provincias cm que se comprar pau-brasil por 
conta da F azenda N ncional, o sctt recebimento, gunrdn. 
e embarque fica n cargo das Mczas de Consulado e de 
Rendas debaixo da inspecção das T hesourarins, 
havendo para. esse fim os Armnzcns neccssarios, junto 
ú l\Iew, e proprios da FazendaNaciono l,sc fôr possível, 
servindo-lhe de Fieis os Guardas d!I. Meza, os quues 
lerão o. respeito delles os mesmos encargos que os dos 
Trapiehes e Armazens de Ponte". 
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Nos Annazens era às vezes o pau-brasil beneficia
do, sempre qualificado pelos Feitores do Consulado, se
parando-se o imprcstavel, em cumprimento de ordeus 
reit1'radM das autoridades : neles se fazin, tambem a 

marcação dos toros, ou seja n. npoBiçüo nas suas ca
beças das letras G. B. - Govcr,io Brasileiro. Era esta 
formalidade indispcns:wel, determinada c,q,ressament e 
pela Ordem de 6 de Novembro de 1844, enviada por 
:Manoel Alves Branco, como Presidente do Tribunal 
do Tesouro Nacional, em oficio dirigido ao Presidente 
da Província da Bahin. 

Qunlilicado e marcado era o pau-brasil embarcado 
pnm a Europa, quasi todo para Londres. Em L<mdrcs 
também havia um deposito de pau-brasil por conta 
da Fazcndn. Nacional, segundo nos informa Angelo 
Moniz da Silva Ferraz cm seu "Rclatorio" de 1860. 

EMBARQUE 

Os cuidados que tinha o Governo com este gcnero 
estendiam-se n\6 o modo de dispo-lo a bordo, do que 
é testemunho a Provisão de 18 de Abril de 1828, assi
nada pelo então Ministro da Fazenda Miguel Calmon 
du Pin e Almeida. Nessa Provisão dirigida à Junta 
da Fazenda Publíca da Província do Rio Grande do 
Norte, diz-se que "sendo presente a S. M. o I. o 
estado de depreciação cm que se acba o pau-brasil 
nos mercados da Europa, não s6 pelo uso que se vai 
fazendo de outras madeiras colorantes, mas principal-
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mente pel:ls irregularidades e dcsleLw que tem havido 
nas remessas feit.:1s por essa Provincin1 cujo pau-brasil 
sendo aliás de muito bôa qualidade, chega a Europa 
em toros rachados e imperfeitos e até nvariados pcl~ 
agua do porão dos navios, e desejando ac:mtelar por 
medidos energicas a- ruinn. de um ramo importante dns 
rendas publicas ha por bem que a mesma Junta 
execute, sem perda de tempo, o seguinte : 

1.0 - Que todo o pau-brasil que houver ainda 
de se remeter para a Inglaterra na conformidade da 
provisão de 24. de Dezembro do anno proximo passado, 
que fica em todo o seu vigor com a alt<>raçfio abaixo 
declarada, seja da melhor qualidade, em toros grossos, 
sem fendas ou rachas. 

2. 0 
- Que eadn um toro de pau-brasil seja de

vidamente marcado, não se devendo omittir de modo 
algum est,i importante solcrnnidade, que muito con
tribue para o credito do genero. 

3.0 
- Que não se rcmettam toros de arvores 

novas e delgadas, ou que não tenham chegado ao grau 
de maturidade que hc mister. 

4. 0 - Que todo o pau-brasil seja cuidadosa
mente embarcado e bem acondicionado a bordo dos 
navios, preferindo-se a antiga pratica de arrumar os 
toros nas cobertas e entre saccas de nlgodüo, e deixan
do-se absolutamente o uso de mctte-los no porão dos 
navios em contacto com a agua salgada. 

5. • - Que todas 1l.9 remessas de pau-brasil sejam 
feitas, de boje em diante, ao Ministro Plenipotcnciario 
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e Enviado Extrnordinnrio de S. l\I. I. na Côrte de 
Londres, ou á sua ordem, ficando de nenhum cffeito 
o. pratico. nté aqui observado. de se rcmettcr aos 
Agentes do Banco do Brasil". 

DESTINO 

Todo o pau-brasil estancado se destinava il. Praça 
de Londres. Em Londres fizemos os no~sos primeiros 
emprestimos externos e para. garantir o pagamento 
dessa divida niio trepidou o governo imperial em 
consignar-lhe todo o produto ela venda do seu mono
polio. No. Lei de 15 de Nonmbro de 1S31 (Orçamento 
para o ano financeiro 1832 - 1833) o Art. 51 preceitua : 
"Continuar.'i o c6rtc do pnu-brnsil, e sua rcmcs.<:3. para. 
o pagamento do. divid,i externa até 2'1.000 quintacs". 

Não é s6 : para um go,rerno que, na frase exempln.r 
de Miguel Calmon du Pin e Almeida, precisavn "a.ssc
gurar na Europa o nosso credito e conservar illibada 
a rcputaçilo de quem deve respeitar a justiça e guardar 
a fé dos contractos" (Rclatorio de 1828), nilo bastavn 
declarar o. rendo. do pau-brasil dcstinncln ao paga
mento da divida externa. Dn! as suas preocupações 
na produÇão, no beneficiamento, na qunlificação de 
tão preciosa esscncia florestal. 

Nos primeiros anos foi o pn.u-brn.síl enviado aos 
Agentes do Banco do Brasil cm Londres como faz prova 
a Provisão de 24 de Dezembro de 1827, assinada por 
lvliguel Culmon du Pin e Almeidn, nn quul se dete r-

( 232} 



minava à Junta da Fazendo. Publica do Rio Grande 
do Norte que remetesse cm 1S2S pant Pernambuco ou 
havendo oportunidnde diretamente 1iara Londres, nos 
Agentes do Banco do Brasil, 8. 000 quintais de pau
brasil de superior qualidade, numcnt,rndo para 38000 
o preço do c6rte de cada quintal, "afim de poder 
havei-o de superior qualidade e tal que possa sustentar 
o seu valor nos mercados da Europa". 

Em 1828, como se vê d:L Provisão tle 18 de Abril 
a.cima transcrita em seu item 5. 0

, o pau-brasil ia pn.ra 
Londres consignado ao nosso representante. diplo
matico junto ao Governo cio Reino-Unido. 

O sistema de venda adot:ldo cm Londres, pelo 
menos cm certo pcriodo, era. o dos leilões publicas. 
Comprovam-no as palavras do ?.Jinistro da Fazenda 
Antonio Francisco ele l'aub e Hobnda Cavalcanti de 
Albuquerque no seu "Rclatorio" ele 8 ele i\Iaio de 
1847, no qunl refere que as remessas feitas da Bahia. 
encontraram pouca c>..irnção e "nos leilões publicas, 
cm que se costuma vender este artigo na. Praça ele 
Londres, não alcançnrn.m preços vuntn.josos'1. Neste 
mesmo 1'Reln.torio11 o ilustre titu lar do Thesouro 
Nacional fois dos fretes cxcc.ssi,·os que cra;m cobrados 
pelos nrmadorcs. 
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CAPITULO XYU 

Contrabando do pau-brasil 

"O chnm!ldO p..<to-bro.s íl é contr.ab3.ndo por 
~cr gcncro estan cn<lo pnm o soberano pelo Alvará 
de l de Agosto de 1697. Tombem o é a. extração." 

(Visconde d& Ca.yrta - "Principias de Direito 
Mcrwnti!.") 

Graves cuidados mereceu do governo imperfal o 
contrabnndo do pnu-brnsil : neste pnrticulnr n história. 
do pnÚ-dc-tint.a não sofreu solução de continuidade 
na passagem dn colônia a pais soberano. O contra
bando foi sempre a maior preocupnçíio dns autori
dades lusns : não deixaram de tê-la as brnsilciras at6 
a extinção do seu comércio esto.ncado . Contra ele 
clamam os l\linistros d,1 F azenda, os fuucionnrios da 
Fazenda, as autoridades provinciais, não raro, sem 
possibi lidade de evita-lo. 

Em P rovisão de 30 de Junho de 1825 Mariano 
José Pereira da Fonseca dirige-se à Junt.a da F azenda 
Publica de Alagons, cbamP.ndo a sua atenção parn os 
extravias que "com a mo.ior publicidade e escnndalo 
continua a sofrer o pau-brasil nns Províncias de sua 
prodncçito", concitando-a a e~i,irpo.r o contrabando. 
São frequentes as ordens neste sentido para P ernam-
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buco, Paralba, Rio Grande do Norte e B&bia, pro
v:incias que mn.is o produziam. 

Anos sobre anos se e.secavam e apesar das penas 
que os regulamentos comina.vam e do. severa fi scali
zação que se ordenava o contrabando continuava, 
prejudicando sobremodo o rendimento do Estado : e 
já agora com o estimulo oriundo de capciosa inter
pretação de uma clausula do Tratado de 1827 com a 
Inglaterra. 

Ouçamos alguns depoimentos: i\fanoel do Nas
cimento Castro e Silva, Ministro da Fazendo. em 183ô, 
escreveu no "Relntorio" que npre2cntou à. Assembleia 
Geral Legislativa : "sendo o pou brasil exclusiva
mente appücado para pagamento desta nossa divida 
(a externo), o seu producto terá de Eofírcr humo. grande 
diminuição pelo principio que agora sustenta o Go
verno Inglez ele não se embaraçar com a importação 
deste genero, exportado cio Brasil por contrn.bando, 
como acaba. de succeder com o contrnbn.ndo feito pelos 
brigues ingleses Hcbe e Eclipse, quando pelo Art. 14 
do Tratado de 17 de Agosto de 1827 he expressamente 
vedado aos subditos britanicos o commcrcio dos ge
neros e mercadorias de que a Coroa do Brasil se re
servou o monopolio exclusivo. E no "Relatorio" de 
1837, o mesmo ministro após referir-se a remessa. do 
pau-brasil, escreve : "cabe aqui cumprir o doloroso 
dever de communicar-vos que a remessa deste pre
cioso ramo de nossas Rendas Publicas nno he já priva
tiva da Administração do lmperio, pelo principio 
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sustentado pelo Go,·crno de S. ~I. Britnnica, dn livre 
importação <ll'E.sc gcncro cm todos os seus portosj como 
ii tive a honra. de informar-vos cm meu n.ntcrio1 
"Rc!atorio". O feliz exito do primeiro contrnbando 
deste gcncro, convidou no,·os cmprchendedores, que 
a seu sn.lvo tem ahi cn,·indo di vcr5os cnrregamcnto.s, 
frnncnmentc despachados e Ycnclidos, a despeito de 
fort es reclumnções cio ::\!ínistro Plenipotcncinrio do 
Impcrndor, bem como das do Governo do ;\lesmo 
Augusto Senhor". 

Três anos depois, cm princípios de 1840, ocupn,•n 
a pnstn da Fazcnd:.t ~ln.noel Alves Brn.nco, que nssim 
se dirigiu à Assembleia : "A rcnd:< proveniente dn 
,·cnd:t do P:fo Brasil, que hc hum dos poucos gcncros, 
cm que com v.nntngcm se potlrm fazer as remessas 
J1t\rn. a. Em·opn. cm pngamcnlo do. no~ :\ divida, vai de 
certo de: todo ucab!lr, se quanto antc.s se não derem 
providencias cffícazes, que vedem o csc:rndnloso con
trabando, que ,•ni todos os dins cm augmcnto. As 
causas principais desse contrabando me pnrcccm ser: 

1.0 O desejo que tem os Proprietnrios de terras 
de se verem livres de hum proclucto cm suas mnttns, 
que nõo só os cxpocm a grandes compromettimcntos, 
como tambem suas Fnzenclns a serem devassndns por 
gente ordinaria, e que muitas vezes lhes causão grandes 
ruiruis. 

2.0 O baixo preço por que o Estado paga o córlc 
e condueção, cm frente do contrnbnndistn, que pngn. 
o duplo e o triplo. 
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3.0 A maneira por que a Grã-Bretanha tem en
tendido o Tratado de Commcrcio, dando franca en
trnda nns suas Alfandcgns a lmmn. mcrcndorhi. ex
ceptundn pelo mesmo, como exclusi\"O d:t Coroa do 
Br:isil. 

Qunnto ao preço do córtc e conducção jií. o go
verno tomou n mc<lídn. ele clc" nr a 5$000 que era n 
35000, o que no menos cm Pernambuco produziu bom 
resultado, pois o Presidente daquella Província diz cm 
hum Officio ultimo, que tem sido grnndc a nífluencia 
dessa madeira. 

Quanto ao mnl, que .soffrem os proprictorios, isso 
poderia remediar-se, declarando-se que só pudessem 
cortai-a cm suns tcrr:i.s1 aqucllcs que se obrigassem a 

fornecer ao Gowrno certa somma de quintncs de boa 
mndeirn, sob pcnn de J)agnr huma multa proporcional. 

Quanto Ít intclligcnci:i do Trntndo tnmbcm podin 
obviar-se o mnl por rncio dn finnça lcmbrad:t cm o anno 
pns.sado a respeito das Embarcações que s::ihircm em 
lastro das Prodncias <lo Brasil. Se estas medidas nüo 
produzirem algum rcsult.1<lo, então parecendo-me j ,i 
hoje impossiveJ sustentar o monopolio com o rigor 
antigo, o melhor arbítrio será tornar de todo livre o 
commcrcio d:t ditn m:idcira a troco de bum direito 
de exportação mais forte, <lo que o dos outros gcneros, 
de que com t-u<lo devfrL ser cxcmpta a madeira, que se 
provar ter sido plantndn, a qunl pagarli somente sete 
por cento11

• 
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O contrabando progredia : cm sua Consulta de 
14 de Outubro de 1342 o "Conselho do Estado", no 
examinar os roei.os conven.ientcs po.ro. o a.umento da 
Receita e diminuição da Despesa, referindo-se no pau
brasil, diz: "Tão gra.nde tem sido o contrabando do 
pau-brasil e tão grnndc ainda é a facilidade de o con
t inuar nas costas do Impcrio, contr:ivindo-sc as leis 
e as providencias do Governo e illu<lindo-sc a ,~gilnncia 
dos empregados que ncccssario é lançar miío de impedi
lo ou diminui-lo ao menos, tanto pcio que pertence 
nos nacionnis e ao que se pas.sa dentro do Imperio, 
como no que diz respeito nos estro.ugciros que o pro
movem e a.uxiliüo". 

Em " Relato1io" apresentado u Assembleia Geral 
Legislativa, cm Janeiro de 1843, escrevia o então 
Visconde d'Abrnntes : "O pnu-brnsil, cujo producto 
tem sido exclusivamente aplicudo ao pagamento <la 
divida externa, continua a ser clandestinamente re
mcttido parn os mercados da Europa com notavcl 
detrimento do monopolio nacional. O preço das vendes, 
realizadas por conta <lo Thesouro cm Londres, do de
posito considcrnvcl que nlli havia de 1mu-brasil não 
foi vantajoso, ou foi mesmo prejudicial> nüo s6 pela 
m:\ qualid:tdc do gencro, como pelu. concnrrencia do 
levado por contrabando. A providencia dada pelo 
Art. 11 da Lei n.0 243 de 30 de Novembro de 1841 
e n Ordem do Tbczouro n.0 5, <lnndo regulnmento para 
o c6rtc, fiscnliznçüo e remessa só de pau-brasil de 
superior qualidn<le, devem remediar parte do referido 
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mal. Convem, pois, empregar o meio legislativo, que 
mais opportuno for, entre os já lembrados, para 
occorrer á parte que provem do contrnbaudo" . 

Ainda em Maio de 18·13 Joaquim Francisco 
Vinnnn, tnmbém cm ccn.clat-0rio" nprcscntndo à 
A....c.semblciu, cscrcvin : ucoutinua. n. fazer-se contra
bando cio pou-brnsil , apcs,r elas cliligenci os empre
gadas pelo Governo parn o embaraçar e do mais elc
voclo preço por que o paga; e o Estado a se r privado 
da. vantajosa renda que poclia obter des te precioso 
producto, principalmente agora, cm que o de superior 
qualidade dá um preço que com~dn a. exportai-o". 

Nesse ano o Art. 27 da Lei n.0 307 de 21 de Ou
tubro (Orçamento paro. o exercício de 1843 - 1844 e 
1844 - 1845), preceitu:i.vo : "De Janeiro de 1844 em 
deante ficão sujeitos ti multa de 30$000 por tonelada 
t oda e qualquer cmbatcação que levnr pau-brasil por 
contrabnndo dos portos do Imperio para os estran
geiros, uma vez que se prove que para alli conduzia o 
dito gencro". 

Urna. circular elo Tesouro recomendava aos Presi
dentes elas Pro,~ncins que exporto.vom pnu-brasil tocla 
a. vigilancia na repressão cio contrabando e ordenava 
nos Inspetores das respectivas Tesourarias que ns 
embarcações que esth-essem à corga. fossem fiscali
zadas rigorosamente, fazendo-se pelo menos t rês visi
tn.s1 logo que comcçnsse o. carregar, qunndo se suprisse 
em meio e quando se desse por findo o carregamento, 
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pondo-se guardas a bordo das embarcações que se 
tornaS<em suspeitas até o instante da saíd<L. 

O rigor <la. fiscalização e as con)innçõcs p(mais dos 
rcguln.mcotos fiscnis m1o obst:wam, portm, continunfsc 
o contrabando qu e só se extinguiu com n. a bolição do 
monopolio, cm 1S59 : os extravios posteriores qunsi 
não pcsara.m nos rendimentos decorrentes da e'.\l)Orto.
ção do j i então decadente gcncro de comércio. 

{ 240} 



CAPITULO XVIII 

Rareamento do pau-brasil nas 
florestas brasileiras: medidas 

oficiais 

Quando o Brasil se tornou independente o seu 
po.trimonio de pnu-brnsil já estava visivelmente di
minuído. Três séculos e nnos levaram os portugueses 
a distribuirem a madeira tintorial pelos mercados 
consumidores do. Europa e o. rendn que dessa exploração 
lhes ndvciu, que talvez nunca se possa apurar no certo, 
ioi, tod:1.vin, de grande vulto : confirmam-no os 
numeras que jlí. foram ordenados e o. serie de atos 
oficiais que denunciam os cuidados do. metrópole. 
Junte-se n. isto o que carrearam para a sun. pfí.trin., por 
contrnbando, os franceses. Pagina interessante será, 
certamente, a que se escrever sobre o progressivo rarea
mento do pau-de-tinta, até quasi o seu dcsapnreci
mento, mais pela extração ineonsiderada, dir-se-in de
vas tadora, <lo que mesmo pela quantidade <los troncos 
exportados. É, sem duvida, um dos casos mo.is flngrnn
tcs, no mundo, do. qu::i.si cx~inçüo de uma cspccic vege
tal pelo. economia destruidora do homem. O mnchado 
e o fogo dos incendíos fornm os dois instrumentos de 
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que lançaram mno mercadores, contrabandistas, e nté 
os governos indiretamente por meio de contratadores·. 

D e onde-em onde, ainda nos tempos coloniais, urna 
voz se levantava con tra. n. destruição da nobre árvore. 
Não a coibiram leis, regulamentos e ordens ; nlio a 
puderam e,~tar autoridades para tunto designadas, 
como fossem juizcs conscrvndorcs, inspetores, nd
ministrndorcs, fiscnis de todas as categorias. João Paulo 
de Araujo, morador cm Pernambuco, alguns anos antes 
da Ir1dcpcndcncia, escreveu uma pondcrosa 0 .i\femoria" 
sobre o pau-brnsil, na qual aprcsenta,•11 um rol de 
medidll.S para 11 conservação e propagaçdo da preciosa 
essencia. Depois de nludir à. su:l. ext.inçlio cm varias 
si tios de Pernambuco, distantes já dez e dezoito léguas 
de Recife, passa a sugerir ns providencias que julgava 
capuzes de mi nornr os efeitos da "selvo.jnrin.". Tais 
são: 

1.0 "O Pao-brasil nunca deve ser derrubado r~te 
com o xão, se não deixando-se-lhe quatro 
palmos de tronco, paro. rebentarem renovas, 
muti lados os quac.s fique somente um nté dois, 
que crcsüo, e tomem corpo de nrvorcs. 

2.• O agricultor, que derrubar matas, que tenhão 
Pau-brasil, e lhes toca r fogo :í montão, sem 
que primeiro o po nha a. bom recndo, para ser 
conduzido para a Prasa ; e não fi zer outro 
sim um nceiro derredor dos troncos para o 
fogo lhes não mat.:i.r o. germe, terá n. mesma. 
pena dos dezcncaminbadores da Fazenda 
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Real ; cometendo igual crime os que lansn.rem 
mão de semelhante madeira para cercados, 
c:izns, ou outra qualquer obra de carpintaria 
ou mnrccnaria.. 

3. º Atendendo aos longes e enorme extensão das 
terras, onde :í. Pao-brnsil, e a impossibilidade 
ele um só amem o defender por inspcsiio 
ocular~ todo o proprictario, cm cujas terras 
se nxar clestruida a di ta madeirn, soffrerá a 
mesma pena elo destruidor, como consentidor 
e cumplice do seu delito. 

4.0 Todo o fih'Ticultor de algodão que abrir rosa
dos da linha do Pno-brasil, parn a prnsa serií. 
obrigado a meter na terra juntamente com as 
dns srnu; lavoiras n semente do mesmo Pao
brnsil, em distancia ele 50 brasas uma da 
outra, n fim de que no terceiro ou quarto nno 
de colheta de sua 15, fi que com um solido 
patrimonio desta madeira, independente da 
regularidade das Estuções, e posa ao depois 
sen•ir-se dos seus intervaUos para replautn:da 
mc,;mn lii. 

5.0 Os carros, est abelecidos pelo Illm. e Exm. Sur. 
Luiz do Rego Barreto, Go,·ernador e Capitão 
General desta Provincia, que com metade elos 
bois ou bestas transportam·dobrado volume 
e pezo pelas estradas constrnidas á disvelo do 
mesmo Senhor 1ielo bem publico, devem ser 
inculcados aos fuzcndeiros mais posantes, para 
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neles conduzirem tüo bem o Páo-brnsil, e 
qunndo não queiram adaptar esse feliz in
vento (pois que o selvagem somente conhece 
n lei do costume) n Fnzendn Real lcvnntnrá 
os primeiros, saindo-lhe o P no-brnsil pcltt 
despczn do corte oo moto e transporte dos 
seus carros, f;Cm csclusiio elos que n quizcrcm 
imitar, pnrn. lhe venderem un. Prnsa o mesmo 
gcnero. 

6.0 Nenhum destes artigos poderá ter pronta c 
inteira. execução sem um Inspcctor gera l do 
Pao-brnsil, autorizado por Diploma Regia, 
pnrn conhecer dos dcvnstndorcs d!L sobredita 
roncleirn, remettendo os sumo.rios e culpas aos 
respec tivos Governadores ; recaindo n es
collm sobre um ornem nbil, que nvistn das 
eircumstancins não s6 ofereço. novos planos 
interessantes ó. Fazenda Real sem o menor 
desfalque nem ntrnznmcnto na cultura do 
algodão, mas tambem nns suas digressões 
viogc como Nnturnlistn, co lhendo e onnli
znndo as produsücs dos trcs reinos da Nntu
rczo.1 e jíi. SP.: deixo. ve r, que vencendo um 
ordenado e c!Lvalgnduras correspondentes no 
seu lnboriozo cxcrcicio11

• 

110s Frnncczcs, quando accntaram cm Caycnn o 
depozito geral de um Orlo Botonico, despenderam 
somente com n transplani.açiio do. melindroso. Nos nos-
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cada qu:irenta. contos de réis por testemunho de Mr. 
Gemo.in, Inspcctor do Jardim de Olindn.. Nós niío 
precisamos de fnzer emigrar da Azia o. pezo d'oiro o 
Pao-brasil, cujo prestimo não entra em linha de com
parnçfo com aquella droga de mero luxo, basta con
serva.r propagar o colher o que temos de grasa, e com 
tal predicamento, que deu o. esta vasta porsão do Novo 
Mundo o nome de Brasil". -("Pu blicaçõcs do Archivo 
Nacional" Vol. IV, 1903). 

Independente o Brasil, as nossas autoridades 
começaram a. curar da conscrvnção das ma.tas cm que 
medrava o precioso lenho. Disso é prova a Provisão 
de 10 de l\Inrço de 1826, na. qual o ilustrado Visconde 
de Baependy determinava u Junta da Fazenda Publica 
de Pernambuco que "desse as mnis cfficnzes provi
dencias pnra. que se não cs trag~sc tão util gcnero 
privativo da nnçiío, fazendo-se os córtes nas estações 
proprins, e cm que as arvores e galhos contêm maior 
abundancia de sueco colorante, e deixando-se quatro 
a cinco palmos de tronco até a raiz, afim de que possão 
(como he provavel) reproduzirem-se es tas arvores, não 
sendo impedidas pelo fogo, do que se de,e livrar com 
o maior cuidado, para que de futuro niio haja falto 
de tão preciosa madeira". 

Em 1832 o espiri ta clari,1dente de Bernardo 
Pereira Vnsconcellos clamava contra o "barbaro me
thodo com que se sustentava o monopolio do pau
brnsil, o qual gerava no espírito dos donos dos terrenos 
que o produziam o desejo de exterminar de uma só 

{ 245} 



vez n. suo. semente", sugerindo n necessidade do. renova
çiio dns suas matas. 

Entre ns medidas, posto.sem pratica pelo Governo, 
para. ob,1ar n. completa. destruiçüo da essencia, figura 
a suspensiío do córte em certas e determinadas pro
vincins por algum tempo, de que nos dão noticia os 
"Relatorios" do Visconde d' Atirantes, em 1843, e de 
Manoel Alves Branco, em 1845. 

No primeiro se lê : "Nri Provincia. do Rio Grande 
do Norte, donde se remetia grande porção de pnu
hrasil de excelente qualidade, julgou-se conveniente 
suspender o córte por alguns nnnos, ou até que ns 
matas, n.imia.mente devast.:1das1 ~e refaçam de arvores 
robustos, ou mais riens àe principio colorante, que 
torna precioso este nosso producto". 

E no segundo : "Se achava suspenso o cõrte do 
pau-brasil ao norte da Bahia, em conscqucacia da 
falta, que deste precioso vegetal cxpcrimcntavnm as 
mattas daquellas províncias, e afim de dar tempo a 
refazerem-se de novas nn·ores, que possiio ser melhor 
aproveitadas". 

Pensou-se tambcm no replantio da "ibirapitnnga": 
é o que se lê num dispositivo da Lei n.0 939 de 26 de 
Setembro de 1857 (Orçamento para o exercício de 
1858-1859), que consignava para córte, condução e 
plantação do pau-brasil, ou outro qualquer meio de 
aumentar n sun produçl!o, n verba de 120:000$000. 
Certo não se plantou um pé, nem bastariam para 
deter a dc,•astação os paliativos ofi ciais : n obm 
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destruidora Yinha. de t rês seculos e estnva. perto de 
completar o ciclo de sua ação. 

Hojci um grande espiri ta e um generoso coração, 
o Prof. de Botânica do Museu Nacional A. J . de 
Sampnio, inscreve, com razão, o pnu-brasil entre as 
raridades da nossa f!ora , pedindo pnra êle, bem como 
para outras especics, a proteção dos poderes públicos 
e dos particulares (BiogcographiaDynamica, pngs. 105 
e 205). 
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CAl'ITULO XIX 

O pau-brasil nos orçamentos 
do Império 

Monopolio nncional, cuj!l renda foi por muitos 
anos preposta 30S pa.gamcntos da nossn. divida Chtcrna., 

não é <lema.is que encontremos nas Leis orçamentadas 
do Brasil a exprc..<Sa citação do pau-brasil, ora na. 
Receita, quando se estnbclccia a renda presumível, 
om na D espesa, quando se lhe consignavam verbas 
para o c6rte ou a compra. 

Mais ainda : grande parle dn Jegislaç~o brasileira 
referente a este gcncro se cncontrn. cm artigos esparsos 
das referidas leis. Vejamos êsles: Na lei de 15 de 
Dezembro de 1830, primeiro Orçamento do lmperio 
do Brasi l, que orçou a receita e fixou " despesa para 
o ano fin:i.nceiro de 1831-1832, no Titulo VI - Da 
fixação da Despeso. do J\'linisterio da Fazenda -
Cap . II - Disposições Communs - o Art. 21 reza : 
"Fica. suspenso o córte do p:ío-bra.sil, e sua. despesa 
o.tó o fim de Junho de 1832". 

Na Lei de 15 de Novembro de 1831 (Orçamento 
paro. o ano fin:1ncciro de 1832 - 1833), o Art. 51, 
n.º 16, estabelecio. : "Continuará o eórte do páo 
brnsil, e sua remessa p~ra o pagamento da. divida 
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ext erna até 24. 000 quintnes", consignando o Art. 47 
na D espesa a verba de 50:000S000 poro o compra do 
mesmo pau. 

A lei de 24 de Outubro de 1832 (Orçamento para. 
1833 - 1834) dividiu as rendas publicas que at~ então 
eram arrecadadas pelo Tesouro Nacional em Receita. 
Geral e Receita Provincinl. O Art. 78 discriminava 
cm paragrafos o que pertencia à Receita Geral, dis
pondo o § li : "Venda do páo brasil, e dos Proprios 
nncionncs". 

Na. Lei n.• 243 de 30 de No\'cmbro de 1841 (Orça
mento para 1842 - 1843) o Art. 11 preceituava que 
"o corte do pnu-brnsil será unicamente feito pelos 
proprietnrios dos terrenos que o produzem, ficnndo o 
go\'erno autorizado n paga-lo nté o. quantia de 8$000 
o quintal' 1

• 

Finn]mente o. Lei 1.040 de 14 de Setembro de 
1859 (Orçamento pnra 1859- 1860), dispunha no seu 
Art. 12 : "Fica abolido o estanco da ,•cnda do pau
brasil e permit ido o commercio deste producto nos 
termos da lcgislaçúo fiscal que regula. o de outros 
generos de exportação. E' esta mesmn lei que men
eiolllL ent re os Utulos da R enda Geral : "Direitos de 
15% de exportação do pao-brasil", o que desapareceu 
Di:I Lei 2.640 de 22 do Setembro de 18i5 (Orçamento 
para. 1875 - 1876). 

Nas Leis orçamentarias do Império, além de dis
positivos referentes o.o rcgimcn do pau-brasil, con
signavam-se cifras na Receita e na Despesa que lhe 
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diziam re,--pcito. Na Receita figuravam os valores 
presumidos ele sua renda ; na Despesa as verbas des
tinadas ao c6rtc, trnnsportc e compra. Os primei
ros serão aprcsentndos no quadro da exportação. 
Quanto às segu ndas 1iodemos sumaria-las: suspenso 
o córte, de 1831 3. Junho de 1832, por meclicln de 
economia, em momento de grnvcs nprehen.sõcs parn 
o jovem Império, foi restabelecido nê,;se ano. Dnl por 
diante nos quadros da Despesa, nté 1855, figurou 
a verba variante de 40 a 80 contos de réis cm cada 
exercício para as despesas de córte e condução do 
pau-brasil. Na lei 939 de 26 de Setembro de 1857 
que é o Orçamento par:. 1858- 1859, entre ns des
pesas do i\1ínistcrio da Fazenda, estava a seguinte 
consignação : "Para córte, conducçiio e plantnçã-0 do 
pau-brasil, ou outro qualquer meio ele augmentnr a 
sua producçiío - 120:000S0O0". 

No orçamento para 1859 - 1860 desaparece a 
verb:. em virtude da abolição do estanco (Lei n.º 1.040 
de 14 de Setembro de 1859 - Art. 12). 
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CAPITULO XX 

Renda do pau-brasil: 
sua exportação até 1875. 

Enquanto foi o pau-brnsil c,;t:mcado pelo Go
verno, ou melhor, enquanto gcnero de monopolio 
nacional, não pagn.va. direitos de exportação, como 
preceituava o Art. 95 do Regubmento de 30 de Maio 
de 1836. "Não pagarão direitos de exportação o poo 
brasil e outros generos de producção nacional que se 
exportarem por conta da Administração Geral do 
Estado, cm virtude de ordem do Tribunal do Thesouro 
Publico Nacional". 

A sua exportação fazh-se por conta do Estodo 
e o suo venda estava. o cargo da Fazenda. Nacional 
nos poises da Enropa, principalmente no Inglaterra, 
aplicando-se dumntc alguns anos o seu produto ao 
pagamento da nossa divida externa e depois à consti
tuição dos fundos necessa.rios para ocorrer às despesas 
dos Agentes Diplomaticos do Impcrio nas diversas 
Côrtes da Europa (Lei de 16 de Novembro de 1831 
e P rovisão de 18 de Fe,•ereiro de 1825). 

O regímen do monopolio durou até o a.no de 1859, 
quando, pelo Ar~. 12 da lei n.º 1040 ele 14 de Setembro, 
foi abolido. Dcsnparcciclo o monopolio, pessou o pau
brasil n figurnr entre os titulos da Renda Geral como 
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sujeito n 15% de direitos de exportação. De 185n ,,. 
1875 vemo-lo assim figurar nn Receita Gemi do Im
pcrio : nê.sse ano n. Lei n.0 2640 de 22 de Setembro, 
em seu Art. 13, dispunha : "O café, fumo e ,cus 
preparados, couros, gomma clnstica, cacau, hcrva
znate, aguardente, pin.ssavas, rnadeiro.s, diamantes, 
ouro cm p6 ou cm barra, prata cm barra, castanha, 
sébo ou graxa, cabcllo e crina. continuarão a pagar a, 
taxas act unes de exportaç.ão; sendo os direitos do pao
brazil cobrados do mesmo modo e na, mesma raz!io das 
outras mndeiTas". Tuis generos pa.ga.vsm 5 por cento. 

Perdia <lcst.arte o pnu-brn,;il a sua prceminencin, 
confundindo-se na pauta comum dos produtos nacio
nais: enccrravn.~sc nêsse ano a sun. história como 
pau-de-tinta. Dai por dinnte passa a ser apenas ma
dcim de construção, aliás de pouca aplicação pela 
sua raridade. A tanto o reduziram as nni!inn.s e 
uma cxploraçiio ruinosa de mais de trfu séculos. 

Apesar das fatigantes pesquisas que fizemos em 
Arquivos e Bibliotecas, sobretudo no A,-quivo Nacional, 
na Biblioteca Nacional e na Biblioteca do Tribunal de 
Contas, nilo nos foi possivel reconstituir o quadro 
completo das quantidades e valores da cxportaçíio do 
pau-lmu;il, ao longo dos anos cm que foi genero estan
cado pelo governo imperial ou cm que se franqueou 
ao comércio livre. 

Que outros mo.is felizes e diligentes completem os 
dados que ora coli!,'1mos : os que apresentamos foram 
extra(dos dn Coleção dos "Balances da Receita e 
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Despesa do Imperio", existente no Arquivo Nacional 
e da. Coleção das Leis da i\Ionàrquia. 

O quadro seguinte indica o ano financeiro, a renda 
orçada para o mesmo e n renda efet.ivnmentc nrrccn
dndn. 

PERIODO DO ESTANCO 

ASO FlS.\:SCEmo 

1831- 1832 
1832-1633 
1833-183-1 
1834-1835 
183;,-1836 
183&-1837 
1837-1838 
1838-1839 
1830-1840 
1840-1841 
1841-18-12 
1842-18-13 
18-13-18-14 
184-1-1845 
1845-ISlG 
J84G-18-17 
1847- 18~8 
1848-1849 
184!1-1850 
1850-1851 
1851-1852 
1852-1853 
1853-1854 
1851-1855 
1855-1856 
185&-1857 
1857-1858 
1858-1859 

HE!'l"'DA ORÇAI>.\ 
cm réis 

G3:000~000 
80:000SOOO 
80:000SOOO 
80:000,000 
80:000/000 

200:000/000 
200:000SOOO 

200:000SOOD 

80:000$000 

50:000-!-000 
50:000SOOO 
78:450$000 
78:00DSOOO 

100:000SOOO 

( :J53} 

' , RESl>A ,mm:::cADAD.\ 

r . {!m réis 

7:8235762 

62o&l2Sl51 
2r.:G30$530 

110:G89'029 
119:SGIS520 
119:539$173 

67:452SOS8 
6:3G5WOO 
S:704$130 

146:135$538 
63:80-lWOO 
36:325$S2-1 
5:1193$800 

73:065S148 
123:038$851 
l0-l :é04S778 
55:G24!G66 
40:000$000 



PERIODO DO COMÉRCIO LIVRE 

(Art. 12 dn. Lei n.0 10-10 de 14 de Setembro de 1859. Abolido 
o estnnco1 p!1.5sou o p:iu-brnsil n pngnr 15% de direitos do 

csporto.çfio) 

ASO YINAN'CEffiO HE..",OA. ORÇADA. 1 RE:-.'D • .\. ARRECADADA 
cm rfils cm rc:'.: is 

==== === ···-···- ,-------
1859- 1860 
1860-1861 
1661-1862 
1862- 1663 
1863-1664 
1S6-t- 1665 
1865-1866 
1666-1867 
1867-1S66 
1868-1869 
1S6!i-16W 
l Si0-167 1 
lBil-1872 
1872- 1873 
1873-1874 
1874-1875 

100:000SOOO 
100:000SOOO 

15:502SOOO 
21:ll7SOCO 
9:72ll;GOO 

18:972WOO 
l4:46SSOOO 
2:-100SOOO 
l :315SOOO 
2:000.~0~0 

10:000SOOO 
21:500~000 
12:500$000 
10:0QOSOOO 
5:000SOOO 

15:502Sí'38 
37:672S53-1 

9:721S230 
2:GG-1$950 
2:515$083 

953S692 
1:-101S070 
4:49857!0 

22:717~033 
35:837gGS7 
14:17~020 
3:375S383 
3:65 1.59·19 
3:992S700 
70563S108 

16:931S00i 

De 1860 a 18i5 n. Bahia foi a provincin que ex
portou mais pnu-brnsil, ficando em primeiro lugar nas 
quantidades remetidas e no ano de 18i0 - 18il foi n 
unicn. Quanto nos valores da arrecadação, verifica-se 
que os maiores foram nos exercícios de 1860 - 1861 e 
de 186S - 1869, concorrendo neste a Bahia com n cifra 
de 33:9478000. 

De 18i 5 em diante nüo aparece mais o pau
brasil em alinea propria nos "Balanços" e "Relatorios" 
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da. Fazenda. E' que os direitos do pau-btasil, como 
dizia o Visconde do Rio Drnnco, em seu "Relatorio" 
de 1875, passaram n. ser cobrados na razüo dns outras 
mn<leirns , ou seja 5%. E o jacarnndá, preciosissimo 
pnrn. n. marce naria fina, punha-se na dianteiro. das nos
sas madeiras de exportação : cm quantidade e crn 
valor. 

Antes de 1835 não houve corno alinhar cifras 
exatP.s : encontramos apcnns referencias sn\tcndas que 
para. aqui trasladamos. 

Miguel Calmon du Pin e Almeida no "Rclatorio" 
gu<.' apresentou à As.scmb!éiu Geral Legislativa na 
Sc,;süo de 1828, tratando do Balanço <ln Receita e 
Despesa da Lcgnção de Londres cm 1827, diz : "Re
mc,;sas de gcneros desta Cõrte, e ele Pno Brasil das 
Províncias do Norte paro serem aplicadns /is sobrcdi
tas dcspc,;as (dos emprcstimos brasileiro e portuguezJ 
88. 239 lbs. esterlinas. E propunha se fixo.sse a receita 
proveniente do pau brasil cm 1829, tirado do Rio 
de J aneiro, Pernambuco, Rio Grande do Norte e 
Parahyba, que então produzia a maior quantidade, 
em 340:800$000. 

No Rclatorio de 1829 anunciava que no exercício 
1830 -1831, com o pagamento de juros e amortização 
do. divida externa se fa ri :i. o. clcspcza de 480. 000 libras, 
para cujo mont:1.nt-e concorrcrfa. o pau-brasil com 
900 tonclndos, equivalente n 15 . 600 quintais. 

Qu3nto ils qu antidades exportndas niio -conse
guimos senão os numeros sbnixo-indicndos que en-
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contrnmos em "Relatorios" dos nossos consoles do 
Distrito Consuliir de Liverpool i\Iclehior Carneiro de 
Mendonça F rnnco e J. :M. da Silvs. Paranhos Filho. 

18G9-18i0 
1870-1871 
1871- 1872 
18i2- 1873 
1873-187-1 
1875-1870 

'l"O!\-CL.\DAS 

J. 312 
339 
207 
158 
246 
413 
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13.5S0 
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J. 552 
1.723 
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CAPIT ULO XXI 

Duas notas à margem da história 
do pau-brasil 

Uma 6 11 do ensaio que se fez no Brasil para n 
exportação do extrato da "ibirnpitnnga" ; outra diz 
respeito no reflexo jurídico de sun exploraçiío. 

I 

Foi no ano de 1845, quando ocup11vn a pnst:i dn 
Fazenda o ilustrado i\!anoel Alves Brnnco, segundo 
Visconde de Cnravelas. Eín seu "Ilcln.torio" de 1845 
encontrnmos n. informnção abaixo trnnscrjta, que é 
bastante para fixar a tentativa feita em \'is t11 da 
possibilidade de se exportar, j á. reduzido a extrato, o 
brnsil : 

"Desejando conhecer o valor tintorinl dll9 cli
versns qualidades do pau-brasil, que se me ofereciam 
á. venda, e no mesmo tempo a.vnliar a convcrúencio.J e 
possibilidade de remcUer-se pam Europa jti reduzido 
a extrncto este importante ramo de riqueza nacional, 
incumbí ao Director do Museu, Fr. Custodio Alves 
Serrão, dn tnrcfn·de fa zer n nnnlyse clúmicn. de cada 
uma dos amostras que lhe farão envind:is, e de dar 
o. sun opinião sobre o referido objecto ; e havendo 
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clle satisíatoria1ncntc preenchido cstn. incumbcncia, 
rcmcUendo-mc o resultndo de seu trabalho, acompa
nhado das mnis minuciosas informnçõcs, foi <lc pnreccr, 
que não convinha realizar-se nquclln opcraçiio, já 
pc]ns grandes <lcspc2as que era ncccssnrio fazer-se 
tanto nqui para conseguir-se o dito cxtrncto, como 
depois nns Fabricas para a scpnração do principio 
colorante, o que muito reduziria o seu vnlor ; e já. por 
estar reconhecido, que a roatcrhl colorante separn<la 
dos extractos diflicilmente alcança us vir tudes primi
tivas quanto ao tom 1 e fi xidade da. côr, ncrescendo não 
se nchn.rcm montadas para este rim as Fabricas ele 
tinturaria das Nações, que nos compram pn.u-l}rnsil. 
E a vista de tüo judiciosas rcfJcxões, não julgo por oro. 
conveniente fazer o ensaio dns rcmcssa.s cm extracto, 
que provavelmente não corresponderiam aos de.sejas 
do Governo". 

II 

Como é sabido o monopolio do pau-!Jrnsil pa,sou 
sem solução de continuidade dn Coroa Portuguesa para 
o GoYcrno do Brasil, declarado logo após a In<lcpen
<lcncia patrimonio nacional, estancada e formalmente 
interdita a sua explornçiio aos particulares sob sançiio 
pennl. Foi assim o primeiro dos nossos rnonopolios 
cm garantia <le receita certa para o Estado. 

Vegetava. principalmente o pau-brusil em matas 
que ficn.vam em propricdndcs privadas, nas quais o 
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Estado tinha. o direito de penetrar pnrn dcrrubnr, 
cortar e arrastar o pau-dc-UntaJ importando i::so num 
verdadeiro desmembramento do domínio. Como 
capitular este direito? Teixeira de Freitas , certo o 
maior dos nossos jurisconsultos, a pngs. 54 e 55 dn. 
sua formitlo.vel "Consolidação <las Leis Civis", enu
mera entre ns cousas do domínio do Estado o pau
brasil1 ncresccut:rndo cm notn que era. um direito renl 
de superíicic. "O E~tado tinha, no tempo do estanco, 
o direito real <lc supcrficie - jus in rc :tlicnn - sobre 
matns elo dominio particuln.r". Este direito dcrn.p.'t
rcceu cm virtude do Art. 12 dn. Lei 1040 de 14 de 
Setembro de 1859, que aboliu o monopolio, permitindo 
o comércio des te produto nos tênuos dn lcgislnçiio 
fiscal que reguln.,·n o de outros gcncros de produção. 

Por $CU turno o clrnmado direito real de superficie, 
que rcmontavn. no velho direi to prctorinno de Roma, 
desapareceu da nossa legislação pela Lei ll.º 1237 de 
24 de Setembro de 1864, que reformou n legi.slnçiio 
hipotecaria e que, no scn Art. 6.0

, rczn.va: "Somente 
se consideram onus rcaes : n. scrvidüo, o uso, a hnl>i
tação, n anlichrcsc, o usufruto, o fôro, o legado de 
prestações ou alimentos expressamente consignndo no 
immovcl" (Lnfa.yette). 
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Vocabulário do pau-brasil 

Em nossas pesquisas a respeito do pau-brasil não 
rnro defrontamos com palavras ou expressões, não 
dicionarizadas umas, outras de sabor de 6pocos que se 
fornm, orn de uso perdido, ora de sentido cliverso, at6 
de origem barbam.. Aqui as registamos para conheci
mento elos que nos lerem e, sobretudo, para emenda 
e ampliação dos doutos. 

Tais são : brasileiro, costn-do-pau-bro.sil, fazer 
brasil, passos, ibirapitanga, arnbutan. 

* 
Brasilfiro : - Este vocnbulo 

que boje designa o nnturol do 
Brasil, do sé<,ulo XVI no 
XVIII, denomina i.·a os iodi
viduos que se dedicavam ao 
negócio do pou-hrnsil. Respeito i 
no nssunto ji cscrevcmm Vur- 1 

nbage.n. Capis lro.no, B nsilio de 
Magalhães, além de outros. O 
primeiro it png. 101 de sua 
not.avcl "Historia. Gcrol do 
Brasil'', tornmla monumento 
dn cultura nncionru pelas notns 

* 
de Cnpistrano e Ilodolpho 
Gnrcio, escreve : r1os que so 
de<l icnvnm o. esse tro!ico (o do 
pnu-b~il) começnram s. 5er 
chnmndos bra:1ileiros, do mesmo 
modo que se diicm baluiro:1 os 
que "ªº ti pcsc<i d,is baleias o 
que se chamam negreir~ nos 
que se ocupavam do trafico 
dos nfricnnos. negros, e que 
algum dia se disseram. pimrn
te.iro3 os que a.ndavnrn traíi
cnndo cm pimenta. Tal foi a ori-
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gero de ec haver odoptado esto 
nome cm portugucz e de não 
nos chnrrumno3 Brnsilenses ou 
Brasilienses1 como inqucstio-
onvclment e mnis cm rcsm nos 
npelidom outros nnçUes. 

Capistrnno de Abreu esc rc\'e 
à p!!.g. 131 do "Descobrimento 
do Bmsil": "Primitivrunente 
h n\'in npena.s um n profiss.üo -
a de brasileiro, negocian te do 
po.u-brosi l. Depois apareceu 
a de pedreiros, carpíoteiros, 
mestres de ru:sucnr''. 

Bnsilio de Megnlhiies, ~ 

pag. 340 de seu precioso livro 
"Historia do Comerei.o, Indus
tria e Agrículturo", d iz: "Ao 
envei de se cbnmarcm B rasili
aTW& ou Bra.silienu3 os habi
t nn les do. no\'n terra, o genlilí co 
por que fic.9.rem sendo dcsig
ondos, nté os din!-1 que correm 
(e ogomscm m~is po=:sibiliruldc 
de concfato) cm o mesmo npcla
ti ..-o que se aplieo.vn. então aos 
negoeinnt.es de p::rn-brnsi l, i::;. to 
é, brasi1eiros". 

De quando da ta o em
prego do gcotilieo brasileiro 
para designar os natumis do 
Brasil 6 o que n:1o est. :1 uínda 
bem opurndo, remon t.:indo pro
vu.,:clmente no fim do século 

XVIII. 

Br8.3ilciro corno gen!ilico dtr 
~Í{.,'D.O. tivo de uma nneionnlidndo 
não poderia e,cis tlr emquanto 
cst.n nüo dCS!lbrocbasJ:e p11ra a 
vidn nutonoma como personn· 
li<ltLdo c0lcli..-n, oriunda da 
idcnti t.ln.de de rnçn, de lingu!\, 
cfo rcli!!i:io, de costumes, de 
Lrndiçõcs historicas , de leL'I 
comuns, de coufo rmidodc ele 
id6i11s e sentimen tos que for
m:im por <lizc-lo o eonsciêocio. 
n:icionnl nlrnvós dos anos e de 
vi ciJ:s itudcs de to da 11 ~o rtc, 
tudo isso conccntrndo sob a 
cgidc de um poderoso simbolo 
de cohcsiío que ó o nome quo 
npclielo. o território e os seus 
hnbitnntes. E a consciência do 
Ilrnsi l como ~c r coletivo, do 
Drnsil dos br.isilciros, irmn
unndo os h:ibitun tes do Pari 
ao Rio Gra.ndc elo Sul, só 
np::,,rccc, cm vcrd1\dc, no ultimo 
quartel do século XVIII. E' 
d~J:n. crn. que data o emprego 
de brasileiro como qunli(i cn
tivo elos íilhos do Drasi l. De 
antes, os h::ibi tnntcs do Brasil 
~e denominavam peln.s regiões 
de orii;cm - ba.hianos, paulis
tas, mineiros; pelo foto do 
nascimento nas tcrrns dn co
lf.mie. indios, bra .. ,ú, que 
ero.m os selvab"CD..9 na.Li\·os ; 
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ma.tombo.!, brancos de p:iis 
porlugue:;cs; crioufo:J, filhos 
de a fricanos ; ou o.inda pi!lo 
cruzamento das rnças forma
doras do nosso povo, ou scjnm 
0 3 mamtfocos, cruzados de 
portui;ul-s e iudio j oojuzes, de 

negro e indio ; mulalos, de 
bronco e negro, a.Mm de outr:is 
dcnominnçõl-s peeulinrcs aos 
mestiços de diferentes gr:ius. 
~-une(l 1 por(,m, ante., do fim 
du scculo XVITI I isto mesmo 
cm poucos documentos, o nome 
brasiftiro nbrnngccdo n tot.nli

tfadc dos naturais do Drasil1 do 
Rio Gmnde no Pnr:\ e do 
bronco no preto ret into. 

A sun vufgnrizaçüo coincide, 
como {'. Iot;ico, com a cmunci
p:ição politica. Ncs.sa c'ipacn. 
mcmomndn, niio raro, cm pro
clnmat;ões e pcriodicos, se 
usaram os gcn ti licos b~ili
cmc e brn!!ilhno, este menos 
frequente. De vcr-fc n prccio
s issimn colcçüo do •·Correio 

Br:L<:ilic~"1 editado cm Lon
dres por Ripolito da Costa, 
um dos probomcns da nosg.:i. 
Indcpcndeucin. Predominou 
allnn l, cm visivcl nnornali!l. 

~m!l.ticnl, o nome de bra.s-i
leiro p:tm os nacionais do 
Brnsil. (•} 

Costa-do-pau-brasil : Dcno-
mirntç!io gcogrifica de uso cor
rente entre os mcrc.ndorcs do 
ect:ulo XVI parn designar n. 

p::u tc do litornl brn5iJc:iro com
prcemlidn entre o Cnbo-Frio 
no Rio de Janeiro e o c::i.bo de 
S5.o--Roquc no Rio Gr:md<! do 
~arte. As malas C"Osh:irn..~ 
dcstn linhn li que nbunda.vnm 
em p.1u-br.:1sil. 

No excelente trnbnlho de. 
Eugenia de. C3Stro quo 6 o 
" Comento.rio"' do "Diario d:i 
K o.vcgnç~o de Pero Lo~ da 
Souzn" (Rio, 1927)1 frequen te
mente se encontram rcfcrcnciBS 
à Hcosl!l. do p:iu-brasil''. En tre 
outras p!l.SS:igens deste livro, 
transcrevemos : •·o pb.uis
pherio de J cronymo M nrini 
em 1.5 12 ''dnvn pela. primeiro 
,·cz n Amcricn do Sul com n 
dcnomiunçiio de Brasil''. por
que com muita propricdlldc de. 
Jingunscm se cstimo.vn por 
esses dins, o. umn parte elo 
nosso lif.tor:d coruo n "co.stn

do pau-brasil '. e fõm cst.n, 

(' l 'E!J>C!fS. o auto-:' pub!ic..r oporluc.sc:,ote trabalho trais dou,ro(vido 
a rupeit.o do ,r~bulo t11onlaro. 
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logo a pós o descobrimento 
officinl, buscnda por n:\115 e 

cnrnvcll:1s de :i.rrnodorcs porlu
guczcs ou est rongeiros no ser
viço de Porlu&al1 e princip=i.l· 
mente, de frnncczc9 de Hon
flcUT e de D icppc, empenhados 
no resgate do precioso p:iu 
de tirit..nr~ri:i". Tratando <la 
cxpcJíç:1o de ~Inrtirn Affonso 
de Soum cscrc,·c :\ png. 4Gl : 
"Sob o ponto de vista. mi
litf1r clb ~e nffirmo. como n 
conquista de tod:i n costa 
bmsilcir!l - :ivoliad:i pouco de
pois por P edro Nunes cm 1050 
lcguos - e cm dois !:cctorcs 
gcogrnpbicos de nlta. impor
lnncin cstrntcgicn.: o d!l 
"costn. do JY.lU-bra.sil" onde 

ngin o COJ":,O francc.z no resgate 
do fnrno!:o pnu de t.inlumri:i. i 
e o dn. ucosta <lo ouro e pr:itn'' , 
que os castclbnnos tcrirun como 
&un1 seniio <lc Conaoc.'l, no 
mcno.s do porto de Pntos p!U1). 
o sul. .. " 

Fazer brasil : E xpres~ão cor
rente nos seculos XV1 e XVI! 
p n nl designar comi,tcxi \ 'O mente 
os oper:.u;õc..e; d:i. c.xttnç:'io do 
pnu -b r.isil, ou scj:i...~, o. derru
bndn, o córte e o tr.insporto 
nlé os portos. 

" . .. onde teve por no\'as 
que c.st~v~ todo o g<mtio, e 
~]guns Frnncczes fazendo.lhes 
p:1u-brnsi1 pcrn n. c!lrgo dns 
nnus" {Fr. Vicente elo Sah-:idor 
- Bistorin do Brasil - E<l. Díb. 
Nnc. pog. 131). 

·'Por q unnto, Senhor, este 
fazer de hrnsill que com fantn 
desordem fozem o hc tão da
noso e tiio oudyoso o fozcr 
ncsfa Comnrcn d·OJyndn e 
S!Lntn Cruz. " (Cnrta de 
Du:ute Coc1ho :io Rei D. 
Joiio UI cm. H · de Abril de 
1549). 

Pa:r.:r.os: Some que se da.vã 
1i~s século! :\.~l e X.VU nos 
erm:i.zcns ou clcpositos de s c
nero~ p11ra o emborque poste
rior. 

Em erudito not a eos "Din
lo:.;os d:is Grandcz:1s do Brasil''. 
li. p:tg. 158, Rodolpho Garcin. 
cscre,·eu que pauo na. a.ccepc;:io 
do nrm:iz~m ou dcpo::ito de 
mcrc.:idorins pnra embarque 
geralmente situado 110 lit-Ornl 
ou :i margem <los dos n~wcgn
Ycis, é yocnbulo que os 1cxicos 
portugueses niio rccolhcrnm. 
Et\trelnnlo ha. muitos e.'Xcm
plos de su:i ocorrcncin cm 
Pcmnm l,uco, cilnndo cm nbono 
po.ssagcns de Fr. Vicente do 
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Salve.dor (Historia do Brn.sil -
106.• cd. dc 1918), Diogo Lopc, 
Snntins;o (His toria d.!l Guerra 
de Pernnmbuco, in Revista do 
Inst. Bist. e Gcogr. Brasilei ro 
:X)DéVIII. Porte !.• 276) e 
Fr. Raphael dc J esus (Co.st rioto 
Lusit.o.no. 520, Lisboa - 1Gí9). 

D iogo lopes Santiago diz 
tcxtu11lmcn tc. : " cnso.s que. vul
gn.rmcntc cba.mnm p$..C:.OS, que 
estnvo.m cheias ele cni:xns de 
assucnr" e Fr. R aphact diz.: 
"Pn!'SO dizemos nntur:its :ique.1-
1.as cnsas, cm que se recolhem ... 
os o.çucnrcs''. 

P crcim d!l Costa: registou cm 
ECU ' 'Vocabularlo Pernambu
co.no" 1 escrevendo : 11 Cnso.s de 
dcposilos do gcncros colonincs, 
que corrcspondccn hoje aos 
nrmnzcns do recolher, nlíon
dcg!IS ou não' ', ubon:mtlo-o com 
trcebos de Fr. Vicente e dos 
mesmos "Dio.101;0s11

• 

Ibirapilanga : .N'ome que os 
indigcnns davam li. 1rvoro cio 
pnu-brasil, crismndn. pelos bo
tân icos C:i.esalpinb Echinntn. 
Segundo o .snblo T hcodoro 
So.m~io o voe.abulo 6 corrup
ção de ybyri-pitnngn - o p.:m 

vermelho . Altcraçõc!: lblra~ 
pirnngn, l birapitnn, Jbimpul• 
tnn, Jmirnpit:!. E Rodolpho 
Gnrcio cm notas nos º Tro.to-
dos do T crrn e da Gente do 
Brusil", ~ p5g. 128, escrevo : 
Ibirnpitnngn 6 o nome tupi, 
por ybyrd - O.Norc, p5u, nrn.dcí
ra, pitanaa - vermelho.. 

,iraboutan: Nome que npa~ 
recc nos Ji ,,TOS frnncc::cs doa 
seculos XVI e XVII corno 
dcsigno.ç.iio dos indios dndn. no 
pau-brasil. Rcfore-0 cm pri
meiro. m!io João de Lcry cm 
sun "Histori~ de uma viagem 
feito. {i T erra do Drnsil" . 

Thevct c:scrcrn orabou.tan 
scguado in íorm:L Paul Cn.fínrcl, 
professor de Dijon. Niio s::i.bc
mo~ cm que ee est ribou o 
Podre Rnpbael Q9faoH S. J . 
p:i.ru escrever cm :;:cu abuodoso 
"Compendio de Hi.~torio do 
Bra.sil''. o seguinte periodo: 
"0 3 tupy3 ch.:un:1v11m a tlrvoro 
Arabout:10, e corn lnvo.tl uro de 
sua cinui E!lbiAm dAr umo. c6r 
vermclh3 muito duro. ..,·c1 ; & 

madci m 1 porW\ 1 dcnominnv &· 
se íbír.i~pitnni;~ - pnu vc.r
mclbo" (Vol. I, i)ag. 44). 
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NOTA FINAL 

Os indios e o pau-brasil 

A premcocio. do tempo impediu-nos de fazer mais demoro.~ 
do.s pesquisas no que toca à utiliz:içíio do p:1u-bmsil pelos nos~ 
eos nmcriodios. Da[ o niio fit,"'\lra.r es te cnpitu1o no trobnlho que 
nprcscntnmos no "Terceiro Congresso de Hl5t6río. .Nacional'' . 
.Aqui, por(;ro, damos os rc.sult.ados o. que cbcgnmos nesta m.ntcrin. 
Conhcc;run os indio.:1 o.s propriedades tintorin.is do pau--hrasil 
nntcs do chcgndo. <los europeus? 

i\a obra monument.:il do J. B. von Spi."t e C. F. P . voo 
Mortius (Tmduçiio brnsilcirn promovido. pelo Instituto Ilistórico 
e Geográfico Bmsilcito parn a eomemoroçiio do seu ccntená.rio), 
à pa.g. 56 do Vol. II, em noto, lemos: 1'Os primeiros descobri· 
dores do Brnsil soube.mm dos Indigcnns que cle.s tingiam ns 
penas de SC l!.:i enfeites com o protluto de um pau semcllUUltc ao 
L<.gnc brCL3ilo, (nome it.'11iano dn C3e.salpinia. S:ipp:rn)." 

Metruu."t, cm sua "Civilisntion Mntériclle'', informo. também 
que os tupinnmbis pll.rn se cnícitnrcm unta.vamo corpo todo do 
resina ou de mel e nele colnvnm fin11 penugem ti ro.da <lo pescoço 
Ue certos p!l.SSnros. Aprei::invam particularmcnlc ns galinhas 
brancas, cujns pcnns cortavam muito miúda.~ e tingiam, cm 
scgu.i<l.n, de vermelho, fozcodo·n..s cosinhar com pau-b rasil. 

Por out.ro Indo na "Chronico. de EI-Rcí d. Mo.noel'', Damião 
de Gócs, fo.J.nndo do t rês indios que foram apresentados no rei 
por Jorge Lopes Bixord:1 que, cm 1513, tinh~ o trnto do JXlU· 
br::i.sil, informa. que "os seus nn:os crnrn d~ p:iu-brnsil e qua tLS 

frcchns crnm de canns empenadas com penas de p:ipngn.io, ns 
pontns si:o de p~u e de osso de pC!=cn do, t!lo fo rtes qua p~c..sam 
com clns uma tnboa.." 
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1•:111-br::t. il ,a lstcn lt.' u :1 E l-:r:,J:; \" c1 h :, J ;, T1j1:c."1 tOU1 
17 n;r1ros 1'...: ;i lt· :a ,:- :•; c..:n:.in:e-tr.•s J,:- J i:,r:1dro. 



P a:.: -t> r.::,,r .- -. 1s•.:nk na .\t111Ja 1,t, T i1ut.1 co1:1 16 melros 
d(' ;, l1ur:t ,: i-' ccu1lr:1,:1r0:, J,: dlin1.::uo. 
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P,iu-t•ns,1 t'IL~lcn~~ "'1 &.tr:'1-b d:,, Tifuo <"m U mctrns 
iJc :ill1tr:> e n <~'n:ur:drn!i ~e Jll~c:ro. 



l'n11•h1;i~ll 111:intndu 11 :! l Ur S.: lcmbrú ,i.- !O"J~, ,•m r,cnt~· al'I <11n:\slu Lln flnllll\ (C LU3Uc du S:1lv:1do1) , 
(1'0 11,i: r:tll :1 Ur:nln cu\ .:c1~mbro Jc 19:JM) 



On lr +1 \ li:1:. ,J n r111-tmu,t1 111;1111 11,Ju v,n rrcnlc :in 0111:l~t11 ,J,, llah l:i I Cl,J:i,k .Jn S:11 \·.1,lnr ) , 
\l u1rir,r11ll :i 111.1il íl l' tL, ~,·1~11,!•rn ,J~ tOJ.-1 1. 
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"Corte e emb:uque Uo pJu·br,:all no kn1lo X\' I. <kt~ur :1 11, :nl :t 
,l:i "'Cosr::o:,: r;ip!:lc , :uiH rsdlc"' de .-\. Tt:n·c1 ( 157!H. 
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Eu:mf)IJ r 1nls1cn 1c n~ Uibl io tcc:1 N:icio11JI. 
\ ""'· 11 . P.:i::. 95!1 v. " . 




